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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

 

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, no 

uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições 

previstas no Protocolo de Intenções do CINCATARINA, autoriza a abertura do Processo 

Administrativo Eletrônico n° 2128/2022-e, cujo objeto é Solicitação de Adesão a Ata 

de Registro de Preços Consolidada nº ATC015003/2021, referente ao Pregão, na 

forma Eletrônica, n° 0055A/2021, e-PAL 015003/2021-e, solicitado pelo Município de 

Campos Borges - RS, na condição de Órgão não-participante. 

 

Florianópolis (SC), 25 de agosto de 2022. 

 

 
 

 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 
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&{erc*des-Hen:

lfiüá Veículos
Concassionário dê Vêículos Comerciais
Mercêdes-Benz

Erechim RS, 18 de agosto de 2022 DV/OO8/2022

AO

MUNICíPIO DE CAMPOS BORGES

CAMPOS BORGES/RS

Att, Sre Josimar Costa da Silva

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

01 (uma) unidade do veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz,
modelo Sprinter 516 CDl, tipo VAN original de fábrica, com lotação total de
17+1 lugares, com entrada para passageiros pela porta dianteira,
ano/modelo 2022/7022, teto alto, cor branca, entre eixos 4.325 mm,
rodado duplo no eixo traseiro, motor com potência de 163CV movido a óleo
diesel, com injeção eletrônica, direção elétrica, com 4 cilindros em linha, bi
turbo, caixa de câmbio manual de 6 marchas à frente e 1 a ré, com tração
no eixo traseiro, suspensão dianteira independente com molas transversais
parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra
estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, equipada
com ar condicionado, tacógrafo, desembaçador, bancos reclináveis em
tecido, vidros elétricos, travamento c/controle remoto das portas, radio
CD/MP3 com entrada USB e bluetooth, faróis de neblina, desembaçador no
vidro traseiro, volante com ajuste de altura e profundidade, air-bag do
motorista e acompanhante, faixas refletivas, espelho retrovisor elétrfco,
tanque de combustível de 7L litros, com PBT de 5.000kg, PBTC de 7.000kg
equipada com Sistema ESP Adaptativo (Programa Eletrônico de
Estabilidade) que integra :

o ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das
rodas mesmo em frenagens bruscas;

o ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;
o BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de

acionamento do freio reduz a distância de frenagem;

lngá Veiculos Ltda - ConcessionáÍio de Veículos Come.ciais l\4erc€des-Benz
RodoviaBRl53 kn242 -'lel.: (g) 3520 3000 - Erechim - RS

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo Daimlerchrysler

REF: ORCAMENTO SPRINTER VAN 516 CDI 17+1 LUGARES



j\.'{ercedes-Be nz

lffsiá Veículos
ConcessionáÍio de Veiculos Comerciais
MêÍcêdes-Benz

o EBD (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de
frenagem do veículo em situações críticas;

e Assistente de vento lateral;
. Assistente atlvo de frenagem (ABA - Active Brake Assist);
o Assistente de partida em Rampa.

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em
todas as rodas com discos frontais autoventilados, com Rodas em aço 6,5J x
L6 e Pneus L95175 R16C, com garantia de 12 meses sem limite
quilometragem.

Valor unitário: RS 340.00O00 (Trezentos e quarenta mil reais)

Valor total: RS 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais)

Prazo de entrega: Até 180 dias.

Condições de pagamento: A vista

Validade da proposta: 31 de outubro de2O22
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:01.
Veículos Ltda

994.9s110018-34
Selmar Lago

Gerente de Vendas

lngá Veículos Uda - Concêssionário dê Veículos Comerciais MeÍcedes-Benz
Rodovia BR 153 km 242 - Tel.: (54) 3520 3000 - Erechim - RS

Mêrcedes-Benz - uma marca do Grupo Daimlerchrysler
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h{ercedes-Henz

Mecânica Atlas Ltda
Concessionário de Veículos Comêrciâis
MeÍcedes-Benz

AO

MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES

CAMPOS BORGES/RS

ATT. Srs Josimar Costa da Silva

Vimos pelo presêntê ofertar-lhes o seguinte veículo:

01 (uma) unidade do veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz, modelo
Sprinter 516 CDl, tipo VAN oríginal de fábrica, com lotaçâo total de 17+1 lugares, com
entrada para passageiros pela porta díanteira, ano/modelo 2022/2022, teto alto, cor
branca, entre eixos 4.325 mm, rodado duplo no eixo traseiro, motor com potência de
163CV movido a óleo diesel, com injeção eletrônica, direção elétrica, com 4 cilindros em
linha, bi turbo, caixa de câmbio manual de 6 marchas à frente e 1 a ré, com traçâo no
eixo traseiro, suspensão dianteira independente com molas transversais parabólicas com
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, suspensão traseira
rígida com molas parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra
estabilizadora, equipada com ar condicionado, tacógrafo, desembaçadoç bancos
reclináveis em tecido, vidros elétricos, travamento c/controle remoto das portas, radio
CD/MP3 com entrada USB e bluetooth, faróis de neblina, desembaçador no vidro
traseiro, volante com ajuste de altura e profundidade, air-bag do motorista e
acompanhante, faixas refletivas, espelho retrovisor elétrico, tanque de combustível de
71 litros, com PBT de 5.000kg, PBTC de 7.000kg equipada com Sistema ESp Adaptativo
(Programa Eletrônico de Estabilidade) que integra:

o ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das roda§ mesmo em
frenagens bruscas;

r ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;
o BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de acionamento do freio

reduz a distância de frenagem;
r EBD (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de frenagem do

veículo em situações críticas;
. Assistente de vento lateral;
r Assistente atívo de frenagem (ABA - Active Brake Assist);

Mecânica Atlâs Ltda - Concessionário de Veículos Come.ciais Mercedes-Benz
Rodovia SC'135 km120-Tel.: (49) 3566 1633 -Videira-SC

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo Dãimlerchrysler

Videira - SC, 18 de agosto de 2022

REF: ORÇAMENTO SPRINTER VAN 516 CDI 17+1 LUGARES
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a Assistente de partida em Rampa.

llênêgatt
Mecànicâ Attâs Ltda

lrecânica Atlas Ltda - Concessionário de Veiculos Comerciais Mercedes-Benz
Rodovia SC 135 km120-Tel.:(49)3566 1633 -Videira-SC
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Mecânica Atlas Ltda
Concêssionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

Freio hidráulico de duplo circuito com seryo depressão, freio a disco em todas as rodas
com discos frontais autoventilados, com Rodas em aço 6,5J x 16 e Pneus 195/75 R16C,
com garantia de 12 meses sem limite quilometragem e demais itens exigidos conforme
legislação vigente.

VALOR UNITÁRIO: RS 346.q]0,00 (Trezentos e quarenta e seis mil reais)

VALOR TOTAL: R$ 346.000,00 (Trezentos e quarenta e seis mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: Até 180 dias.

coNDtÇÕEs DE PAGAMENTO: a vista

VAL|DADE DA PROPOSTA: 31 de outubro de2022
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lúercedes-Benz - uma marcâ do Grupo Daimlerchrysler



Mercedes-Benz

Vegrande Veículos Ltda
Concessionário de Veículos Comerciais Mercedês-Benz

Guarapuava/PR 18 de agosto de2022.

AO

MUNICíPIO DE CAMPOS BORGES

CAMPOS BORGES. RS

AT, Sre Josimar Costa da Silva

REF: OR ENTO SPRINTER VAN 1 cDr 7+ AR

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

01 (uma) unidade do veículo micro-ônibus, novq marca Mercedes-Benz,
modelo Sprinter 516 CDl, tipo VAN original de fábrica, com lotação total
de 77+t lugares, com entrada para passageiros pela porta dianteira,
ano/modelo 202217022, teto alto, cor branca, entre eixos 4.325 mm,
rodado duplo no eixo traseiro, motor com potência de 163CV, movido a

óleo diesel, com injeção eletrônica, direção elétrica, com 4 cilindros em
linha, bi turbo, caixa de câmbio manual de 6 marchas à frente e 1 a ré,
com tração no eixo traseiro, suspensão dianteira independente com molas
transversais parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora,
equipada com ar condicionado, tacógrafo, desembaçador, bancos
reclináveis em tecido, vidros elétricos, travamento c/controle remoto das
portas, radio CDIMP3 com entrada USB e bluetooth, faróis de neblina,
desembaçador no vidro traseiro, volante com ajuste de altura e
profundidade, air-bag do motorista e acompanhante, faixas refleti$as,
espelho retrovisor elétrico, tanque de combustível de 71 litros, com PBT

de 5.000kg, PBTC de 7.000kg equipada com Sistema ESP Adaptativo
(Programa Eletrônico de Estabilidade) que integral

o ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das
rodas mesmo em frenagens bruscas;

r ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;

a
, BÍasil

Veqrande Veículos

Forie 1212

Mercedes Benz - marca do Grupo Daimler Sttutgart - Alemanha



Mercedes-Benz

Vegrande Veículos Ltda
Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz

r BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de

acionamento do freio reduz a distância de frenagem;
. EBD (Distribuiçâo, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de

frenagem do veículo em situaçôes ríticas;
. Assistente de vento lateral;
. Assistente ativo de frenagem (ABA - Active Brake Assist);
o Assistente de partida em Rampa.

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em

todas as rodas com discos frontais autoventilados, com Rodas em aço 6,5J

x 16 e Pneus 195/75 R16Ç com garantia de 12 meses sem limite
quílometragem.

VALOR UNITÁRIO: RS 343.500,(x) (Trezentos e quarenta e três mil e

quinhentos reais)

VALOR TOTAL: Rs 343.500,00 (Trezentos e quarenta e três mil e

quinhentos reais)

PRAZO DE ENTREG,A: Até 180 dias.

coNDtçÔEs DE PAGAMENTO: A vista

VALIDADE DA PROPOSTA: 3T. dE OUtUbrO dE2O22

Ltda

9/0004-70
Bruna Thomé

Departamento de Vendas

72.526.079/OOO4.7O
vncR.eNoq vnÍcuLos LTDA

loRcE ArvÊs RIBEIRO- Ns2872
coNRADINHO - CÉP 85.055-040

GUARÁPUA

rande VeícuVeg

Mercedes Benz - marca do Grupo Daimler Sthrtgart - Alemanha

Veqrande Veículos Ltdâ
Guarâpuava, Paraná, Bíasil
Fone 42 3624 - 1212
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Estado de Santa Catarina 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 

RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT - 1885 13º ANDAR, SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ 
12.075.748/0001-32 

(48) 3380 1620 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 
O Diretor Executivo, Elói Ronnau, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações 
legais, resolve:  
 
Autorizar a abertura do presente processo administrativo eletrônico de licitação, assim identificado: 
 

 
  
 Processo Nr.:15003 
 
 Modalidade: Pregão 
 
 Forma de Julgamento: Menor Preço 
 
 Prazo de Entrega: Conforme Edital 
 
 Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA 
 
 Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE 
VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, PARA USO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS 
OU REFERENDADOS AO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO PARTICIPANTE 
DESTA LICITAÇÃO, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO ANEXO V, DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 
 

 

 

 

 
Florianópolis, 16 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
ELÓI RONNAU 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 



 

 

Resolução n. 0004/2021 
 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE 
DE APOIO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - 

CINCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, 

em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e 

do Estatuto do CINCATARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 10.520/02, Lei 

Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/05;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados para exercer a função de PREGOEIRO a Sra. NÁDIA DE 

LORENZI, inscrita sob CPF n° 082.022.159-78, Sra. SANDRA ZONTA BARON, inscrita sob CPF n° 

052.563.509-27, Sra. LETICIA MITTANCK NORDT, inscrita sob CPF n° 087.933.899-73, Sra. 

THAINAN BERNARDI MENDES, inscrita sob CPF n° 070.118.109-51 e Sr. MAURO MARCELO 

CIZESKI, inscrito sob CPF n° 781.784.799-15 para atuarem nos processos de licitação na 

modalidade Pregão, promovidos pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA. 

§ 1º. A indicação do pregoeiro será feita por ocasião da abertura do processo licitatório, 

dentre os acima nomeados, o qual deverá atuar no respectivo processo. 

§ 2º. O membro nomeado como Pregoeiro, quando não for indicado para atuar no 

respectivo processo, passará a compor a equipe de apoio e assessoramento dos trabalhos de 

cada pregão. 
 

Art. 2º. Fica também nomeada para compor a equipe de apoio a Sra. Angélica Barreto, 

inscrito sob CPF n° 009.880.589-44. 
 

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Resolução nº 0005, de 03 de janeiro de 2020 e a 

Resolução nº 0049, de 24 de julho de 2020.  
 

Florianópolis SC, 05 de janeiro de 2021.     
     
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo do CINCATARINA 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 





















 

 

Resolução n. 0044/2020 

 

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DO PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 

SERVIÇOS COMUNS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO DO 

CINCATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, 

Sra. Milena Andersen Lopes Becher, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 

estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções e do Contrato de 

Consórcio Público, CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 

10.520/02, Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/05; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o 

disposto no § 1º  do art. 2º  da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à 

aquisição de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito do 

Consórcio Público e dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados e/ou 

cooperados, e submete-se ao regulamento estabelecido nesta Resolução. 

 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 

preço ou maior desconto, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, for feita à distância em sessão pública, por 

meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 

 

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 

mercado. 

 

§ 2º Consideram-se serviços comuns de engenharia a atividade ou conjunto de 

atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 

habilitado, nos termos do disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração 

pública, mediante especificações usuais de mercado. 

 

§ 3º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente fático e de natureza técnica. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art2§1


 

 

§ 4º Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que 

permitam aferir o menor preço ou maior desconto, devendo ser considerados os prazos para a 

execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

 

§ 5º O sistema referido no caput será dotado de recursos de criptografia e de 

autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame. 

 

§ 6º O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo CINCATARINA que será o 

órgão promotor da licitação, com apoio dos órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados e ou cooperados. 

 

Art. 3º Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema 

eletrônico a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da 

equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica. 

 

§ 1º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

§ 2º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

§ 3º O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

§ 4º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

 

Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a 

modalidade pregão, na forma eletrônica. 

         

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos 

princípios correlatos do desenvolvimento sustentável, da razoabilidade, competitividade e 

proporcionalidade. 

 

§ 1º As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



 

 

 
§ 2º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 

processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 
 
Art. 6º A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se aplica às 

contratações de obras, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral e aquisições de 
bens e serviços especiais que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns. 

 

Art. 7º Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido nesta Resolução, 

podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 

internet. 

 

Art. 8º À autoridade competente do CINCATARINA, de acordo com as atribuições 

previstas no Protocolo de Intenções, no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do 

Consórcio, cabe: 

I - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do 

pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VII - celebrar ou gerenciar contratos e atas de registro de preços. 

 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 

seguinte: 

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do 

objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que 

se refere aos prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades da 

administração; e 

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

 

§ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos I e II, 

indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos 

contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o 

caso, elaborados pela administração do Consórcio Público. 



 

 

  

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 

propiciar avaliação do custo diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de 

suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com os preços correntes no mercado ou 

fixados por órgão oficial  competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de 

preços, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do 

contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo 

de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

§ 3º O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

§ 4º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, e no art. 20 do Decreto Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

 

§ 5º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 

para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 

de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias à elaboração das propostas. 

 

§ 6º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 

desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

 

Art. 10.  As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair nos 

empregados públicos do CINCATARINA, ou nos servidores dos órgãos ou entidades dos entes da 

Federação consorciados e/ou cooperados. 

         

§ 1º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade competente, poderá 

ocorrer para período de um ano, admitindo-se reconduções, ou para licitação específica. 

 

§ 2º Somente poderá exercer a função de pregoeiro o empregado público ou 

servidor que reúna qualificação profissional e perfil adequados, aferidos pela autoridade 

competente. 

 

Art. 11.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - coordenar o processo licitatório; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 

setor responsável pela sua elaboração; 

III - conduzir a sessão pública na internet; 
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IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

V - dirigir a etapa de lances; 

VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados 

consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

Art. 12.  Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o pregoeiro 

em todas as fases do processo licitatório. 

 

Art. 13.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma 

eletrônica: 

I - credenciar-se no provedor do sistema para certames promovidos pelo 

CINCATARINA; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, 

a proposta e, quando for o caso, seus anexos e documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

Parágrafo único.  O fornecedor descredenciado no provedor do sistema terá sua 

chave de identificação e senha suspensas automaticamente. 



 

 

 

Art. 14.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade social e 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o 

caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 

no inciso XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, 

III, IV e V deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que atenda aos 

requisitos previstos na legislação geral. 

 

Art. 15.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 

 

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos públicos de que trata 

o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos 

no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

se documentos particulares, traduzidos por tradutor juramentado no País, serem consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas no País de origem. 

 

Art. 16.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 

I - comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante o CINCATARINA; 

II - apresentação da documentação de habilitação especificada no instrumento 

convocatório por empresa consorciada; 

III - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida no edital; 

IV - demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
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VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

 

Parágrafo único.  Fica impedida a participação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

Art. 17.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio de publicação de aviso no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina, veiculado através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

 

§ 1º O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a 

indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem 

como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a 

indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio da internet. 

 

§ 2º A publicação referida neste artigo poderá ser feita em sítios oficiais do 

CINCATARINA ou dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados e ou 

cooperados. 

 

§ 3º O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 

publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis. 

 

§ 4º Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem 

de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Art. 18.  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

 

§ 1º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

§ 2º Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

Art. 19.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

 

Art. 20.  Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 



 

 

Art. 21.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão 

encaminhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

§ 1º A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

 

§ 2º Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

§ 3º A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas nesta Resolução. 

 

§ 4º Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada e os documentos de habilitação. 

 

Art. 22.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar 

sua chave de acesso e senha, inclusive, para envio da proposta, acompanhada dos documentos 

de habilitação exigidos no edital. 

 

§ 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

§ 3º A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

§ 4º As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet. 

 

§ 5º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

 

§ 6º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances. 

 



 

 

Art. 23.  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

 

Art. 24.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

§ 1º No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

§ 3º  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

§ 6º Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

 

§ 7º A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

§ 8º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 

horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 

trata o caput. 

 

§ 9º.  No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 



 

 

§ 10.  Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

Art. 25.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes 

modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

 

Art. 26.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 25, a 

etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço ou maior desconto, 

mediante justificativa. 

 

Art. 27.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do 

art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

§ 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 



 

 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 

 

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

 

Art. 28.  Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

§ 1º A habilitação dos licitantes será verificada por meio de Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores ou por meio documental quando for exigido o encaminhamento 

dos originais ou cópias autenticadas. 

 

§ 2º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no de 

Sistema de Cadastramento de Fornecedores, inclusive quando houver necessidade de envio de 

anexos, deverão ser apresentados inclusive via eletrônico, no prazo definido no edital, após 

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

§ 3º Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via eletrônico, deverão 

ser apresentados em original ou por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos no edital. 

 

§ 4º Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

§ 5º Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

§ 6º No caso de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital 

exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada de 

imediato por meio eletrônico, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

 



 

 

§ 7º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, 

quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

 

§ 8º Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro de preços ficam 

submetidos à norma específica que regulamenta o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

§ 9º Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

§ 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante declarado vencedor. 

 

§ 11. A apresentação de novas propostas na forma do § 10 não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

Art. 29.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

  

§ 1º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

§ 2º O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

§ 3º No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Art. 30.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

§ 1º Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no edital. 
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§ 2º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

§ 3º O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2º ou 

quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

§ 4º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, salvo disposição 

específica do edital. 

 

Art. 31.  Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e de contratar com o CINCATARINA e com os órgãos ou entidades dos entes 

da Federação consorciados e ou cooperados, e será descredenciado no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

Art. 32.  A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 

somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

 

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

Art. 33.  O processo licitatório será instruído com os seguintes documentos: 

I - justificativa da contratação; 

II - termo de referência; 

III - planilhas de custo, quando for o caso; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 



 

 

VI - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

VII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 

registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - documentação exigida para a habilitação; 

X - ata contendo os seguintes registros: 

a) licitantes participantes; 

b) propostas apresentadas; 

c) os avisos, esclarecimentos e as impugnações;   

d) lances ofertados na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

f) aceitabilidade da proposta de preço; 

g) habilitação;  

h) recursos interpostos, respectivas análises e decisões; 

i) o resultado da licitação. 

XI - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do resultado da licitação; 

c) do extrato do contrato ou ata de registro de preços; e 

d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme o caso. 

XII – ato de adjudicação e homologação. 

 

§ 1º O processo licitatório poderá ser realizado por meio de sistema eletrônico, 

sendo que os atos e documentos referidos neste artigo constantes dos arquivos e registros 

digitais serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 

contas. 

 

§ 2º Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licitatório, deverão 

permanecer à disposição das auditorias internas e externas. 

 

§ 3º A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública. 

 

Art. 34.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

Art. 35.  O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA estabelecerá 

instruções complementares ao disposto nesta Resolução, caso necessário. 

 

Art. 36. Esta resolução entra a vigor na data de 1º de julho de 2020, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Resolução nº 14, de 07 de julho de 2014. 

 



 

 

§ 1º Os editais publicados após a data de entrada em vigor desta Resolução serão 

ajustados aos termos desta. 

 

§ 2º As licitações cujos editais tenham sido publicados até 30 de junho de 2020 

permanecem regidos pela Resolução nº 14, de 07 de julho de 2014. 

 

Florianópolis SC, 30 de junho de 2020. 

 

 

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER  
Prefeita de Vargem  

Presidente do CINCATARINA 
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Resolução n. 0022/2020 
 
Dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de 
Preços no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, e dá outras providências. 

 
A Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, Sra. 

Milena Andersen Lopes Becher, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em 
cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto 
do Consórcio, CONSIDERANDO as disposições do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, do art. 11 da Lei 
Federal 10.520/02, da Lei Federal 11.107/05 e do Decreto Federal 6.017/05; 

 
RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 

de Registro de Preços - SRP, no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, 
inclusive, através de licitação compartilhada com órgãos ou entidades dos entes da Federação, 
obedecerão ao disposto nesta Resolução. 

 
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
II - Ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, Órgãos 
Participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

III - Órgão Gerenciador – é o CINCATARINA responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante – o CINCATARINA, os órgãos ou entidades dos entes da Federação 
consorciados, cooperados e ou referendados que participam dos procedimentos iniciais da licitação para 
o Sistema de Registro de Preços e integram a ata de registro de preços: 

a) Ente da Federação Consorciado – município que ratificou por lei o Protocolo de 
Intenções do CINCATARINA;  

b) Cooperado – órgão ou entidade de direito público que integra a administração indireta 
de qualquer dos entes da Federação consorciado ao CINCATARINA e que formalizaram parceria por 
meio de instrumento de cooperação técnica, aprovada em Assembleia Geral; 

c) Referendado – o CINCATARINA, os órgãos ou entidades dos entes da Federação 
consorciados ou identificados no protocolo de intenções que poderão a qualquer momento ingressarem 
no CINCATARINA e ou os cooperados, que foram contemplados nos procedimentos iniciais da licitação 
para o Sistema de Registro de Preços independente de manifestação formal e que posteriormente 
poderão formalizar a ata de registro de preços, através de adesão ao Projeto de Licitações 
Compartilhadas. 

V - Órgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública dos Entes da 
Federação, que não aderiu ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não 
participou dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta Resolução, faz adesão 
à ata de registro de preços. 



 

 

VI - Manifestação Formal - ato pelo qual o Órgão Participante divulga sua Intenção de 
Registro de Preços (IRP), mediante prévia indicação dos itens e quantitativos a serem licitados, através 
do preenchimento de formulário no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA (L-CIN); 

VII - Cadastro de Reserva de Itens – será formado pela quantia constante do Registro de 
Preços, estimada pelo Órgão Gerenciador sem destinação específica nem vinculação a qualquer Órgão 
Participante, cuja finalidade principal é servir de fonte para a suplementação dos quantitativos dos itens 
estimados ou sem manifestação formal; 

VIII - Cadastro de Reserva de Fornecedores: 
a) Preço igual do licitante vencedor – será formado quando o fornecedor aceitar cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
b) Preço pela ordem da última proposta – será formado pelos demais licitantes 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
IX - Remanejamento – é a alteração das quantias estimadas para o mesmo item no 

Sistema de Registro de Preço entre os Órgãos Participantes através da formalização das atas de registro 
de preço ou aditamento, que não cause acréscimo ou decréscimo no valor do item, bem como no total 
dos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório; e 

X - Licitação Compartilhada - licitação realizada pelo CINCATARINA da qual, nos termos 
do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados, cooperados e ou referendado. 

 
Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou para atendimento de projetos do CINCATARINA; 
IV - quando for conveniente a contratação de bens e serviços necessários ao 

CINCATARINA para o desempenho de seus objetivos e finalidades; e 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pelo CINCATARINA ou pelos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, 
cooperados e ou referendados. 

 
CAPÍTULO II 

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

Seção I 
Instituição da Intenção de Registro de Preço 

 
Art. 4º. Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a ser 

operacionalizado pelo CINCATARINA, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes da 
Federação consorciados e ou cooperados, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para 
a realização dos atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 12 e dos atos previstos no inciso II 
e caput do art. 13. 

 
§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma 

justificada pelo Órgão Gerenciador. 
 



 

 

§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: 
I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento; e 
II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a 

inclusão de novos itens. 
 
§ 3º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados e ou 

cooperados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a 
respeito da conveniência de sua participação. 

 
Seção II 

Da Formalização da Intenção de Registro de Preço 
 
Art. 5º. Para receber informações a respeito das IRP, os órgãos ou entidades dos entes 

da Federação consorciados e ou cooperados deverão se cadastrar no Sistema de Controle de Execução 
de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN); 

 
Art. 6º. O processamento da IRP será realizado pelo Sistema L-CIN, devendo ser 

observada a data de abertura e encerramento da divulgação da IRP, que será definida pelo 
CINCATARINA; 

 
§ 1º O órgão ou entidade do ente da Federação consorciado e ou cooperado que não 

realizarem a IRP dentro do período de divulgação, poderá solicitar formalmente ao CINCATARINA sua 
participação.  

 
§ 2º Caberá ao CINCATARINA deliberar quanto à inclusão posterior dos órgãos do ente 

da Federação consorciado e ou cooperado que não manifestaram interesse durante o período de 
divulgação da IRP.  

 
§ 3º Os procedimentos constantes nos § 1º e 2º serão efetivados antes de ter iniciado a 

fase externa do edital e de seus anexos. 
 
Art. 7º. A IRP deverá ser assinada pela autoridade competente do órgão ou da entidade 

do ente da Federação consorciado e ou cooperado, podendo ser por meio de certificação digital.   
 

CAPÍTULO III 
DO CADASTRO DE RESERVA DE ITENS 

 
Art. 8º. Fica instituído o procedimento de Cadastro de Reserva de Itens, a ser 

operacionalizado pelo CINCATARINA, para servir de fonte de suplementação dos quantitativos dos itens 
estimados ou sem manifestação formal. 

 
Art. 9º. O cadastro de reserva será estimado pelo Órgão Gerenciador sem destinação 

específica nem vinculação a qualquer Órgão Participante.  
 
Art. 10. Verificada a vantagem do cadastro de reserva de itens poderá ser utilizado por 

qualquer Órgão Participante do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 
 



 

 

Art. 11. As quantidades previstas para os itens no Cadastro de Reserva serão 
remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os Órgãos Participantes, conforme art. 18. 

  
CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Art. 12. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
I - registrar sua intenção de registro de preços e estimar o quantitativo do Cadastro de 

Reserva de Itens; 
II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, 
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 13 desta Resolução; 

V - confirmar junto aos Órgãos Participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de preços e controlar a execução das contratações; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório;  
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações e ou em relação as contratações dos órgãos ou 
entidades dos entes da Federação consorciados, cooperados e ou referendado; e 

 
Parágrafo único. O Órgão Gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos Órgãos 

Participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 
 

CAPÍTULO V 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
Art. 13. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em 

participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua 
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende 
fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; 
e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições. 
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§ 1º No caso de licitação compartilhada, o Órgão Gerenciador promoverá a pesquisa de 

mercado e a consolidação da demanda dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados 
e ou cooperados.  

 
§ 2º Na licitação compartilhada, o Órgão Participante poderá utilizar recursos de 

transferências legais ou voluntárias da União e ou do Estado, vinculados a processos, programas ou 
projetos objeto de descentralização e de recursos próprios para suas demandas de aquisição no âmbito 
da ata de registro de preços. 

 
§ 3º Caso o Órgão Gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o Órgão Participante 

demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e 
a pesquisa de preços, observado o disposto no caput deste artigo.  

 
§ 4º Caso o Órgão Gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do 

bem ou execução do serviço, o Órgão Participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 1º, pesquisa de preços que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

 
§ 5º O caput deste artigo aplica-se no que couber ao CINCATARINA, aos cooperados e 

aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados quando estes forem contemplados nos 
procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de Registro de Preços.  

 
CAPÍTULO VI 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

Seção I 
Dos Instrumentos da Licitação  

 
Art. 14. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, 

do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de preços correntes no mercado ou 
fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços. 

 
§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 

excepcionalmente adotado, a critério do Órgão Gerenciador e mediante despacho fundamentado do 
Diretor Executivo do CINCATARINA. 

  
§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
Art. 15. O Órgão Gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 

técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade 
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

 
§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para 

aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
do ente da Federação consorciado, cooperado e ou referendado. 
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§ 2º  Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade os órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, cooperados e ou 
referendados, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

 
Art. 16. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 

8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem destinados ao Cadastro de Reserva de Itens; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 

serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e 
equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 21; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço, inclusive os referendados;  
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de preço para comprovação da vantajosidade. 
 
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
 
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que 
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

 
§ 3º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato 

serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do Órgão Gerenciador.  
 
Art. 17. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

Seção II 
Do Remanejamento de Quantitativos pelo Gerenciador 

 
Art. 18. Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com 

preços registrados poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os Órgãos Participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
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§ 1º O remanejamento será realizado entre quaisquer Órgãos Participantes, com ou sem 
a manifestação formal através da formalização das atas de registro de preço ou aditamento, que não 
cause acréscimo ou decréscimo no valor do item, bem como no total dos quantitativos dos itens iniciais 
previstas no processo licitatório   

 
§ 2º Para efeito do disposto no caput, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão 
Participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 
 

Art. 19. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, 
as seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante 
mais bem classificado durante a fase competitiva;  

II – será incluído, na respectiva ata da sessão na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;  

III – também será incluído, na respectiva ata da sessão na forma de anexo, o registro dos 
demais licitantes na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

IV - o preço registrado com indicação do fornecedor mais bem classificado durante a fase 
competitiva será divulgado no Portal do CINCATARINA e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços; e 

V - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata da sessão deverá ser 
respeitada nas contratações. 

 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II e III do caput tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva de fornecedores no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 28 e 29.  

 
§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II e III do caput, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, na 
ocorrência de empate aquele que incluiu o lance anterior na fase competitiva.  

 
§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o inciso II e III do caput será efetuada, na hipótese prevista no art. 22 e quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 28 e 29. 

 
Art. 20. Esgotada as convocações da lista de fornecedores do inciso II, nos termos do 

inciso III, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores na sequência da classificação do certame 
com o objetivo de negociação para obter a contratação mais vantajosa para a administração, 
observando a ordem dos seguintes critérios:  

I – Caso o fornecedor aceite reduzir seu preço para o valor igual ao homologado, será 
formalizada a ata de registro de preço; 
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II - Na hipótese de manutenção da oferta de sua última proposta apresentada na etapa 
competitiva, serão convocados os demais participantes do cadastro de reserva de fornecedores para 
igual oportunidade, previsto no inciso I;   

III – não ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos anteriores, o fornecedor poderá 
apresentar um novo preço mediante justificativa, desta forma será realizada a reclassificação do 
cadastro de reserva de fornecedores, verificada a vantagem será formalizado a ata de registro de preço 
com o mais bem reclassificado;   

 
§ 1º O fornecedor poderá renunciar da participação do cadastro de reserva de 

fornecedores;  
 
§ 2º Ocorrendo o decurso do prazo da convocação sem que haja manifestação do 

fornecedor, a negociação será considerada frustrada e o Órgão Gerenciador procederá a sua eliminação 
do cadastro de reserva de fornecedores. 
 

Art. 21. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 
Art. 22. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração do 
CINCATARINA. 

 
§ 1º A ata de registro de preços, deverá ser assinada por certificação digital. 
 
§ 2º É facultado à administração do CINCATARINA, quando o convocado não assinar a 

ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e mantida as condições do primeiro classificado. 

 
Art. 23. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
Art. 24. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Art. 25.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
CAPÍTULO IX 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Art. 26. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Art. 27. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
 
Art. 28. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
Art. 29. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
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V - não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo CINCATARINA 
(L-CIN), para a operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do 
objeto contratual.  

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV 
e V do caput será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
Art. 30. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
 

CAPÍTULO X 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 
 
Art. 31. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública dos 
Entes da Federação que não aderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou 
não tenham participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 

 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

 
§ 2º A manifestação do órgão Gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da 
utilização da ata de registro de preços.  

  
§ 3º O estudo de que trata o § 2º, após aprovação da utilização da ata de registro de 

preços pelo Órgão Gerenciador, será divulgado no Portal do CINCATARINA.   
 
§ 4º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
§ 5º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.  

 
§ 6º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

 



 

 

§ 7º Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da ata de registro de preços, 
o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

 
§ 8º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 
§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades dos Entes da Federação a adesão a ata de 

registro de preços do CINCATARINA. 
 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 32. O CINCATARINA poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 

operacionalização do disposto nesta Resolução e automatizar procedimentos de controle, atribuições e 
gerenciamento do Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e fornecedores.  

 
Art. 33. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames realizados sob 

a vigência da Resolução nº 11, de 1º de março de 2017, poderão ser utilizadas pelo Órgão Gerenciador 
e Órgãos Participantes, até o término de sua vigência.  

 
Art. 34. O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA poderá editar normas 

complementares a esta Resolução.  
  
Art. 35. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Resolução nº 11, de 1º de março de 2017. 
 
Florianópolis SC, 12 de março de 2020. 
 

 
 
 
 

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER  
Prefeita de Vargem  

Presidente do CINCATARINA 
 
 
 
 

(Este texto não substitui o publicado no DOM de 13.03.2020 – Edição nº 3080 (www.diariomunicipal.sc.gov.br) 
 
 
 
 
 

 



CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
Compras e Contratos

Requisição ao Compras - Requisição ao Compras - CIN (Listagem Recurso e Itens)
Código Cliente - Requisição ao Compras: 15907 Ano - Requisição ao Compras: 2021 Número - Requisição ao Compras: 62 

Fornecedor: -1 Ordenação: 1

REQUISIÇÃO AO COMPRAS Nº 62/2021
Fornecedor: Não Informado

Telefone:  
Fax:  

Centro de Custo: 01.001.001 - LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Responsavel: 183 - NADIA DE LORENZI

Item Qtde. Unid. Preço Unit. Preço Total

1 150 UNID R$245.000,00 R$36.750.000,00

Produto:  VEÍCULO  AUTOMOTOR  MINIBUS  TETO  ALTO  15  +  1  LUGARES  TIPO  C,  CONFORME  CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS. (CIN15216)

2 190 UNID R$290.000,00 R$55.100.000,00

Produto: VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS. (CIN15217)

Justificativa de uso:
 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE VEÍCULOS TIPO VAN
MINIBUS,  NOVOS,  ZERO  KM,  PARA  USO  DOS  ÓRGÃOS  OU  ENTIDADES  DOS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO  CONSORCIADOS  OU
REFERENDADOS  AO  CONSÓRCIO  INTERFEDERATIVO  SANTA  CATARINA  -  CINCATARINA,  NA  CONDIÇÃO  DE  ÓRGÃO
PARTICIPANTE  DESTA  LICITAÇÃO,  DE  ACORDO  COM  OS  QUANTITATIVOS  ESTIMADOS  NO  ANEXO  V,  DURANTE  O  PRAZO  DE
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Recebido em: 16/09/2021

___________________________________
NÁDIA DE LORENZI
CPF: 082.022.159-78

___________________________________
ELÓI RONNAU

Diretor Executivo



PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS PARA USO NOS DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2



Manifestação IRP: ROSANGELA HASSE BEZA - Data: 14/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ROSANGELA HASSE BEZA - Data: 14/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ROSANGELA HASSE 
BEZA - CPF: 927.781.949-91; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

AGROLÂNDIA-SC, 14/09/2021

JOSÉ CONSTANTE

MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ANGELINA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE ANGELINA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM PARA O MUNICIPIO 
DE ANGELINA E SUAS SECRETARIAS 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE ANGELINA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ISAC HAMES - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ISAC HAMES - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ISAC HAMES - CPF: 
086.119.349-03; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 
(fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ANGELINA-SC, 03/09/2021

ISAC HAMES

MUNICÍPIO DE ANGELINA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SAÚDE E EDUCAÇÃO.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CAIO ROBÉRIO BARPP DA SILVA - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CAIO ROBÉRIO BARPP DA SILVA - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CAIO ROBÉRIO BARPP 
DA SILVA - CPF: 081.217.209-40; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

BALNEÁRIO GAIVOTA-SC, 31/08/2021

EVERALDO DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA MUNICIPAL

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ELIANE APARECIDA CORRÊA - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ELIANE APARECIDA CORRÊA - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ELIANE APARECIDA 
CORRÊA - CPF: 733.733.380-34; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

BOM JARDIM DA SERRA-SC, 10/09/2021

PEDRO LUIZ OSTETTO

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÃO DE VEÍCULOS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ANDERSON JOSÉ LENZI DA SILVA - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ANDERSON JOSÉ LENZI DA SILVA - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DANIELA SOARES DE 
MORAES - CPF: 106.490.079-80; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CAPÃO ALTO-SC, 02/09/2021

DIEGO ANDERSON MACHADO

MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: POSSÍVEL AQUISIÇAÕ PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ARISSON NUNES KLEY - Data: 13/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ARISSON NUNES KLEY - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ARISSON NUNES KLEY 
- CPF: 051.604.469-90; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CERRO NEGRO-SC, 13/09/2021

ADEMILSON CONRADO

MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA

Unidade Participante: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: INTENÇÃO DE REGISTO DE PREÇOS PARA SERVIR DE FONTE PARA A SUPLEMENTAÇÃO DOS 
QUANTITATIVOS DOS ITENS ESTIMADOS OU SEM MANIFESTAÇÃO FORMAL.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 43,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

10.535.000,0
0

15217 61,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

17.690.000,0
0

Valor Total: 28.225.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: GABRIEL GUILHERME BACCA FERRI - Data: 15/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GABRIEL GUILHERME BACCA FERRI - Data: 15/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): GABRIEL GUILHERME 
BACCA FERRI - CPF: 079.742.249-83; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

FLORIANÓPOLIS-SC, 15/09/2021

ELÓI RÖNNAU

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USO NO MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: FABIANO BOLSONI FRANCISCO - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: FABIANO BOLSONI FRANCISCO - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): FABIANO BOLSONI 
FRANCISCO - CPF: 915.639.849-20; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

COCAL DO SUL-SC, 10/09/2021

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO

MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA RENOVAÇÃO DA FROTA

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 4,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

980.000,00

15217 4,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

1.160.000,00

Valor Total: 2.140.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: EDER MESQUITA - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: EDER MESQUITA - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): EDER MESQUITA - 
CPF: 005.222.759-66; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CORREIA PINTO-SC, 31/08/2021

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: IRP - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E 
TIPO D, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: NICOLE TEREZA WEBER - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: NICOLE TEREZA WEBER - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): NICOLE TEREZA 
WEBER - CPF: 085.691.379-07; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

DONA EMMA-SC, 08/09/2021

NERCI BARP

MUNICÍPIO DE DONA EMMA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: SOLICITAÇÃO EM CASO DE AQUISIÇÃO FUTURA DE VEÍCULO MINIBUS PARA TRANSPORTE DE 
PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE QUILOMBO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: PAULO FARINON - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: PAULO FARINON - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): PAULO FARINON - 
CPF: 040.238.889-58; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

QUILOMBO-SC, 08/09/2021

ANILSON ANTÔNIO COMUNELLO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE  BRAÇO DO TROMBUDO, SC

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ALAIR FRANZ HEIN - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ALAIR FRANZ HEIN - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DANIELA PRADA 
MUGGE - CPF: 003.693.279-50; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

BRAÇO DO TROMBUDO-SC, 03/09/2021

DANIELA PRADA MUGGE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REGISTRO DE PREÇO , PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS  TETO 
ALTO,PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LUCIANE GAZONI - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: RUBENS ANTONIO CORREIA - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LUCIANE GAZONI - 
CPF: 049.770.469-27; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

 HERVAL D'OESTE-SC, 08/09/2021

EUGÊNIA BUCCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ADRIANA DAIANE TRISOTTO - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ADRIANA DAIANE TRISOTTO - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ADRIANA DAIANE 
TRISOTTO - CPF: 072.350.499-79; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ASCURRA-SC, 08/09/2021

ETINEIA BERKEMBROCK

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USOS DA SAUDE DE CAMPOS NOVOS NO TRANSPORTE DOS PACIENTES 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: FRANCIELI CALAI - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: FRANCIELI CALAI - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): FRANCIELI CALAI - 
CPF: 054.327.469-13; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CAMPOS NOVOS-SC, 02/09/2021

MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA USO DA SECRETARIA DA SAÚDE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: KATIA BAZZO - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: KATIA BAZZO - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): KAMILLE SARTORI 
BEAL - CPF: 982.040.179-87; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CAPINZAL-SC, 03/09/2021

KAMILLE SARTORI BEAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LARISSA ORLANDI - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LARISSA ORLANDI - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LARISSA ORLANDI - 
CPF: 099.803.709-55; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IPUAÇU-SC, 09/09/2021

CLORI PEROZA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USO NO TRANSPORTE DO TFD E HEMODIALISE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LUCIANE GRANETTO CORDOVA - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LUCIANE GRANETTO CORDOVA - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ANDERSON ROBERTO 
- CPF: 033.559.179-58; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LAGES-SC, 09/09/2021

CLAITON CAMARGO DE SOUZA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: VANDA VALDIRENE BASCHIROTTO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VANDA VALDIRENE BASCHIROTTO - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): VANDA VALDIRENE 
BASCHIROTTO - CPF: 032.549.919-58; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ORLEANS-SC, 31/08/2021

MURILO DEBIASI FERRAREIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: VEICULO DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE DE OURO VERDE 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: HENRIQUE VOGEL - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: HENRIQUE VOGEL - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): HENRIQUE VOGEL - 
CPF: 088.754.019-85; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

OURO VERDE -SC, 03/09/2021

MOACIR MOTTIN

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA TRANSPORTES DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DOMICILIO (TFD) DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO. 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 580.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: SUELLEN DEMÉTRIO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: SUELLEN DEMÉTRIO - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): SUELLEN DEMÉTRIO - 
CPF: 088.009.479-64; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PAULO LOPES-SC, 31/08/2021

CLEUSA ANTÔNIO VIEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO 

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: A SER UTILIZADO NO TRANSPORTE DE PACIENTES PARA HOSPITAIS E CLÍNICAS CONVENIADAS PELO 
SUS

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO 

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: MARCOS EGER - Data: 13/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MARCOS EGER - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): NAZARENO FLORIANO 
- CPF: 868.582.709-49; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

RANCHO QUEIMADO -SC, 13/09/2021

NAZARENO FLORIANO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO 

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ADOLAR LUIZ HACKE - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ADOLAR LUIZ HACKE - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ADOLAR LUIZ HACKE - 
CPF: 477.560.719-72; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

RIO NEGRINHO-SC, 08/09/2021

RAFAEL SCHROEDER

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PROJETO DE MELHORIA DE TRANSPORTE DE PACIENTES 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ALCEO NEGRI - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MARLI TALIAN KRINDGES - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ALCEO NEGRI - CPF: 
019.753.099-01; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 
(fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO BERNARDINO-SC, 13/09/2021

DALVIR LUIZ LUDWIG

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: VEÍCULO PARA REALIZAÇÃO DE TRANPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTES PARA TRATAMENTO 
FORA DE DOMICÍLIO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: GILMAR ANTONIO BRANDALIZE - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GILMAR ANTONIO BRANDALIZE - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): MARLI PICETI 
GROSBELLI - CPF: 854.093.679-87; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO DOMINGOS-SC, 01/09/2021

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REFERENTE A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE VAN PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ALISSON COSTA WALKOFF - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ALISSON COSTA WALKOFF - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ALISSON COSTA 
WALKOFF - CPF: 078.180.009-92; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

TRÊS BARRAS-SC, 10/09/2021

RAQUEL CUNHER VIEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA

Unidade Participante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: MANUTENÇÃO DE FROTA

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: EDILSON JOSÉ GROLLI - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: EDILSON JOSÉ GROLLI - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): EDILSON JOSÉ 
GROLLI - CPF: 024.436.249-19; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

XAVANTINA-SC, 01/09/2021

DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REGISTRAR PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN PARA 
COMPOR/MELHORAR A FROTA MUNICIPAL.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LUCAS POMPEU DA SILVA - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LUCAS POMPEU DA SILVA - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LUCAS POMPEU DA 
SILVA - CPF: 085.033.779-85; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

GUATAMBÚ-SC, 02/09/2021

LUIZ CLOVIS DAL PIVA

MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IBIRAMA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IBIRAMA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: INTENÇÃO DE COMPRA DE VEÍCULOS PARA USO NO TFD (SAÚDE) E PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IBIRAMA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: FÁBIO LUIZ FUSINATO - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: FÁBIO LUIZ FUSINATO - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): VALDUR  RICARDO 
ROSENBROCK - CPF: 572.743.639-72; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IBIRAMA-SC, 10/09/2021

ADRIANO POFFO

MUNICÍPIO DE IBIRAMA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IPIRA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IPIRA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: FUTURA AQUISIÇÃO DO MUNICÍPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IPIRA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CRISTIANE FERRI - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CRISTIANE FERRI - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CARINE MINEIRO - 
CPF: 099.642.689-20; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IPIRA-SC, 08/09/2021

CRISTIANE FERRI

MUNICÍPIO DE IPIRA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 2 de 2



PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SECRETARIAS DO MUNICIPIOS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: DOUGLAS DOS SANTOS GONÇALVES - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CARLA CORDEIRO SANTANA - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DOUGLAS DOS 
SANTOS GONÇALVES - CPF: 071.554.749-67; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

JAGUARUNA-SC, 08/09/2021

LAERTE SILVA DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: EDSON IVO TIEDT TIEDT - Data: 14/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: EDSON IVO TIEDT TIEDT - Data: 15/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): EDSON IVO TIEDT 
TIEDT - CPF: 562.256.609-68; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

JARAGUÁ DO SUL-SC, 15/09/2021

DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: VeíCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: SILVANIA CAPISTRANO LOPES - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: SILVANIA CAPISTRANO LOPES - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): SILVANIA CAPISTRANO 
LOPES - CPF: 017.410.949-09; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LEOBERTO LEAL-SC, 03/09/2021

VITOR NORBERTO ALVES

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LONTRAS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE LONTRAS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE LONTRAS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CARLA SCHAUFELBERGER - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CARLA SCHAUFELBERGER - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CARLA 
SCHAUFELBERGER - CPF: 006.529.189-13; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LONTRAS-SC, 08/09/2021

MARCIONEI HILLESHEIM

MUNICÍPIO DE LONTRAS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MAFRA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MAFRA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEICULo PARA CRAS VOLANTE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MAFRA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LUAN CAROLINE FERNANDES DIAS - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ADRIANO JOSÉ MARCINIAK - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LUAN CAROLINE 
FERNANDES DIAS - CPF: 061.672.659-76; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MAFRA-SC, 13/09/2021

EMERSON MAAS

MUNICÍPIO DE MAFRA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MAREMA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MAREMA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS (PACIENTES E OU ALUNOS)

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MAREMA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: VANDERLEI ANTÔNIO CALDERAN - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VANDERLEI ANTÔNIO CALDERAN - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): VANDERLEI ANTÔNIO 
CALDERAN - CPF: 063.600.069-95; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MAREMA-SC, 10/09/2021

MAURI DAL BELLO

MUNICÍPIO DE MAREMA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: RICARDO POLLI - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: RICARDO POLLI - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): RICARDO POLLI - CPF: 
072.133.769-42; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 
(fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ABELARDO LUZ-SC, 10/09/2021

NERCI SANTIN 

MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2



Manifestação IRP: ELLIZ GEOVÂNIA SILVEIRA - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MIRLENE MANES - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ELLIZ GEOVÂNIA 
SILVEIRA - CPF: 071.715.279-05; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ANTÔNIO CARLOS-SC, 02/09/2021

GERALDO PAULI

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: IRP PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E 
TIPO D, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: JANE FERREIRA DA SILVA - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: JANE FERREIRA DA SILVA - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JANE FERREIRA DA 
SILVA - CPF: 046.992.179-07; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

BRUNÓPOLIS-SC, 01/09/2021

VOLCIR CANUTO

MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VANS PARA ATENDER TRANSPORTES ESCOLARES

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 825.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LARISSA FABIANE DE OLIVEIRA - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LARISSA FABIANE DE OLIVEIRA - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LARISSA FABIANE DE 
OLIVEIRA - CPF: 072.696.319-48; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CELSO RAMOS-SC, 03/09/2021

LUIZANGELO GRASSI

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO FUTURA DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS E ATLETAS DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: DOUGLAS PEDRO TELLES DOS SANTOS - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VICTÓRIA DE LIZ DE CAMPOS - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DOUGLAS PEDRO 
TELLES DOS SANTOS - CPF: 068.137.569-82; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

FRAIBURGO-SC, 10/09/2021

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: RENOVAÇÃO PARCIAL DA FROTA MUNICIPAL

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: MARCOS RIBEIRO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MARCOS RIBEIRO - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): MARCOS RIBEIRO - 
CPF: 084.474.849-80; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

FREI ROGÉRIO-SC, 31/08/2021

JAIR DA SILVA RIBEIRO

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IBIAM

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IBIAM

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IBIAM

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: VANESSA DE CASTRO WALTER - Data: 06/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VANESSA DE CASTRO WALTER - Data: 06/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ALCINDO PEROSA - 
CPF: 637.904.409-49; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IBIAM-SC, 06/09/2021

JOARES TREVISOL

MUNICÍPIO DE IBIAM

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IBICARÉ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IBICARÉ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IBICARÉ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ELCIO MELERE - Data: 13/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ELCIO MELERE - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ELCIO MELERE - CPF: 
045.672.099-58; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 
(fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IBICARÉ-SC, 13/09/2021

GIANFRANCO VOLPATO

MUNICÍPIO DE IBICARÉ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IMARUÍ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: PATRICK CORREA - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: PATRICK CORREA - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): PATRICK CORREA - 
CPF: 018.113.189-75; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IMARUÍ-SC, 08/09/2021

PATRICK CORRÊA

MUNICÍPIO DE IMARUÍ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 580.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LAUDECIR FRANCIO - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LAUDECIR FRANCIO - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DIEGO SPRICIGO - 
CPF: 070.336.919-98; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IPUMIRIM-SC, 02/09/2021

HILARIO REFFATTI

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRANI

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IRANI

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA, CONFORME DEMANDA DE ACDA SECRETARIA.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IRANI

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: GRACIELE RICCI LEMES - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GRACIELE RICCI LEMES - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): GRACIELE RICCI 
LEMES - CPF: 089.518.639-05; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IRANI-SC, 01/09/2021

VANDERLEI CANCI

MUNICÍPIO DE IRANI

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JABORÁ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE JABORÁ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: VÉICULO DESTINADO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE JABORÁ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ADRIEL VITORINO MATIOLO - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ADRIEL VITORINO MATIOLO - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ADRIEL VITORINO 
MATIOLO - CPF: 108.433.819-06; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

JABORÁ-SC, 10/09/2021

CLEVSON RODRIGO FREITAS

MUNICÍPIO DE JABORÁ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIAIS

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: DELCIMERI SCAPINI BRANDINI - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: DELCIMERI SCAPINI BRANDINI - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DELCIMERI SCAPINI 
BRANDINI - CPF: 800.097.789-34; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LACERDÓPOLIS-SC, 08/09/2021

SÉRGIO LUIZ CALEGARI

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: USO NAS SECRETARIAS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CLODOALDO SQUINA - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CLODOALDO SQUINA - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CLODOALDO SQUINA - 
CPF: 052.451.159-48; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LAJEADO GRANDE-SC, 01/09/2021

ANDERSON ELIAS BIANCHI

MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: TAINA GRAZZIOTIN - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: TAINA GRAZZIOTIN - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): TAINA GRAZZIOTIN - 
CPF: 078.469.709-41; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LEBON RÉGIS-SC, 03/09/2021

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS E DIRETORIAS DO MUNICÍPIO.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LIGIA ROSSINI GONÇALVES RIGO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LIGIA ROSSINI GONÇALVES RIGO - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JOSIEL CARLOS 
ARTMANN - CPF: 081.727.829-00; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

LINDÓIA DO SUL-SC, 31/08/2021

NEUDI ANGELO BERTOL

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MACIEIRA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MACIEIRA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USO DO TRANSPORTE ESCOLAR, VISTO QUE, TRARÁ MAIS SEGURANÇA E CONFORTO PARA 
OS USUÁRIOS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MACIEIRA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CIDNEI ANTONIO  SERIGHELLI - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GIZELI  MAFFIOLETTI - Data: 14/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CIDNEI ANTONIO  
SERIGHELLI - CPF: 055.352.179-99; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MACIEIRA-SC, 14/09/2021

EDGARD FARINON

MUNICÍPIO DE MACIEIRA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: ATENDIMENTO MUNICIPIO DE MATOS COSTA

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ELAINE CRISTINA CASTILHO - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ELAINE CRISTINA CASTILHO - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ELAINE CRISTINA 
CASTILHO - CPF: 950.897.729-91; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MATOS COSTA-SC, 10/09/2021

PAULO BUENO DE CAMARGO

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USO DE ADMINISTRAÇÃO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: GESSICA CAROLINE CUNEN - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GESSICA CAROLINE CUNEN - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): GESSICA CAROLINE 
CUNEN - CPF: 081.536.329-06; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MONTE CARLO-SC, 09/09/2021

SONIA SALETE VEDOVATTO

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: NECESSIDADE DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR E FACULDADE.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: JOÃO RAFAEL FIANCO FILHO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: JOÃO RAFAEL FIANCO FILHO - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JOÃO RAFAEL FIANCO 
FILHO - CPF: 047.314.529-45; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MONTE CASTELO-SC, 31/08/2021

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ORLEANS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE ORLEANS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR PARA O MUNICIPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE ORLEANS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: MARCOS RICARDO  MARTINS - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MARCOS RICARDO  MARTINS - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): MARCOS RICARDO  
MARTINS - CPF: 955.022.460-00; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ORLEANS-SC, 09/09/2021

JORGE LUIZ KOCH

MUNICÍPIO DE ORLEANS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE OURO VERDE

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE OURO VERDE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE OURO VERDE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2



Manifestação IRP: GETULIO RIBEIRO DE FREITAS - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GETULIO RIBEIRO DE FREITAS - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ALEX TADEU DE 
OLIVEIRA - CPF: 039.334.259-05; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

OURO VERDE-SC, 03/09/2021

MOACIR MOTTIN

MUNICÍPIO DE OURO VERDE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: FUTURA AQUISIÇÃO DE VEICULOS

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 15,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

4.350.000,00

Valor Total: 4.595.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ALEX SANDER ZANCHET - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ALEX SANDER ZANCHET - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ALEX SANDER 
ZANCHET - CPF: 068.152.419-71; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PASSOS MAIA-SC, 10/09/2021

OSMAR TOZZO

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PIRATUBA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE PIRATUBA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE PIRATUBA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CARLOS ALBERTO MALTAURO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CARLOS ALBERTO MALTAURO - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CARLOS ALBERTO 
MALTAURO - CPF: 789.311.189-53; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PIRATUBA-SC, 31/08/2021

OLMIR PAULINHO BENJAMINI

MUNICÍPIO DE PIRATUBA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ELUSA APARECIDA PINTO CORRÊA DOS SANTOS - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ELUSA APARECIDA PINTO CORRÊA DOS SANTOS - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ADELMYR TOMAZ 
PADILHA - CPF: 468.593.739-20; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PONTE ALTA DO NORTE-SC, 02/09/2021

ARI ALVES WOLINGER

MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS SECRETARIAS CASO HAJA NECESIDADE NO ANO DE 
2022.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ANGÉLICA FRIGO - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GIOVANI DURIGON DE SANTI - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ANGÉLICA FRIGO - 
CPF: 082.267.379-74; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC, 10/09/2021

TARCILIO SECCO

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PREFEITURA

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: MECLET MARIA KAYSER - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MECLET MARIA KAYSER - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): MECLET MARIA 
KAYSER - CPF: 897.720.409-72; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

RANCHO QUEIMADO-SC, 08/09/2021

CLECI APARECIDA VERONEZI

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALETE

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SALETE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MINIBUS PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SALETE. AQUISIÇÃO PELA SECRETARIA QUE NECESSITAR.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SALETE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 3,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

735.000,00

15217 3,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

870.000,00

Valor Total: 1.605.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2



Manifestação IRP: FABIOLA GROSCH - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: FABIOLA GROSCH - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): FABIOLA GROSCH - 
CPF: 046.966.949-76; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SALETE-SC, 01/09/2021

SOLANGE APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING

MUNICÍPIO DE SALETE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: RENOVAÇÃO DA FROTA.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CARLOS ALESSANDRO PACHECO - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: RICARDO GRANEMANN MARTINS - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CARLOS 
ALESSANDRO PACHECO - CPF: 020.359.679-02; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 
órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SANTA CECÍLIA-SC, 09/09/2021

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA

MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA USO NA FROTA DA EDUCAÇÃO E SAUDE DO MINICIPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: DAGMAR EDUARDA DOS PASSOS - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: DAGMAR EDUARDA DOS PASSOS - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DAGMAR EDUARDA 
DOS PASSOS - CPF: 113.960.589-58; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SANTA TEREZINHA-SC, 09/09/2021

GENIR ANTONIO JUNCKES

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: TFD SECRETARIA SAUDE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: MAICON VINICIO ALVES TONELLO - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CÉSAR LUIZ DA NUNZ - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JULIANA SAMISTRARO 
- CPF: 042.844.349-42; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

TANGARÁ-SC, 08/09/2021

ALDAIR BIASIOLO

MUNICÍPIO DE TANGARÁ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE XAVANTINA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: EDILSON JOSÉ GROLLI - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: EDILSON JOSÉ GROLLI - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): EDILSON JOSÉ 
GROLLI - CPF: 024.436.249-19; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

XAVANTINA-SC, 01/09/2021

ARI PARISOTTO

MUNICÍPIO DE XAVANTINA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: COMPRA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: TAINA DE OLIVEIRA DA CRUZ - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LEDIANE KAROLINE DE SOUZA - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JEAN DA SILVA - CPF: 
004.661.209-23; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 
(fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

OTACÍLIO COSTA-SC, 13/09/2021

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA

MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PAINEL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE PAINEL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA FUTURA LICITAÇÃO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE PAINEL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

Valor Total: 245.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: NELCE ANDRADE SALAMAN - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: NELCE ANDRADE SALAMAN - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): NELCE ANDRADE 
SALAMAN - CPF: 006.936.869-44; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PAINEL-SC, 03/09/2021

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES

MUNICÍPIO DE PAINEL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: VANICE CRISTIANA DE MELLO - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VANICE CRISTIANA DE MELLO - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DIONATAN CAMATTI 
BABICZ - CPF: 078.857.919-39; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

PLANALTO ALEGRE-SC, 10/09/2021

SADI DALLACORTE

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: ADMINISTRAÇÃO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ERIVALDO EIGEN - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ERIVALDO EIGEN - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): RAFAEL NEITZKE 
TAMBOZI - CPF: 062.245.859-03; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

POUSO REDONDO-SC, 01/09/2021

OSCAR GUTZ

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, PARA O MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DO SUL.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LUANA DE SOUZA PEREIRA - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LUANA DE SOUZA PEREIRA - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JOELSON FARIAS 
PEREIRA - CPF: 842.561.339-68; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SANTA ROSA DO SUL-SC, 03/09/2021

ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE MINI BUS, PARA ATENDIMENTO NO TRANPORTE ESCOLAR.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: FERNANDA GEREMIA WALKER - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: MARLI TALIAN KRINDGES - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): FERNANDA GEREMIA 
WALKER - CPF: 059.108.239-06; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO BERNARDINO-SC, 08/09/2021

DALVIR LUIZ LUDWIG

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MINIBUS TETO ALTO, NOVOS, ZERO KM, TIPO C E TIPO D, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2021/2021 OU SUPERIOR

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CARIANE MACHADO - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CARIANE MACHADO - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CARIANE MACHADO - 
CPF: 051.897.529-09; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO CRISTOVÃO DO SUL-SC, 01/09/2021

ILSE AMELIA LEOBET

MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: POSSIVEL AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: FERNANDO PRESOTTO DE SOUZA - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: FERNANDO PRESOTTO DE SOUZA - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): FERNANDO 
PRESOTTO DE SOUZA - CPF: 029.976.099-50; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 
órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC, 01/09/2021

JOSE DIRCEU DA SILVA

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: DESTINADO A PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA. 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: JULIANO GRIME - Data: 01/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: JULIANO GRIME - Data: 01/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): JULIANO GRIME - CPF: 
076.130.129-13; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as empresas 
(fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO JOÃO BATISTA-SC, 01/09/2021

PEDRO ALFREDO RAMOS

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TAIÓ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE TAIÓ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: O MUNICÍPIO REGISTRA IRP NA INTENÇÃO DE ADQUIRIR FUTURAMENTE VEÍCULOS PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE OU SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA ATENDER SUA DEMANDA.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE TAIÓ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LAISE BLOEMER STRINGARI - Data: 31/08/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LAISE BLOEMER STRINGARI - Data: 31/08/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LAISE BLOEMER 
STRINGARI - CPF: 071.217.749-33; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

TAIÓ-SC, 31/08/2021

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN

MUNICÍPIO DE TAIÓ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE EFETUAR A TROCA DE VEÍCULOS NA SECRETARIA DE SAÚDE.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: GEZIEL BALCKER - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: GEZIEL BALCKER - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): GEZIEL BALCKER - 
CPF: 026.857.929-61; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

TROMBUDO CENTRAL-SC, 08/09/2021

GEOVANA GESSNER

MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REFERENTE A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE VAN PARA O MUNICÍPIO. 

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2



Manifestação IRP: ALISSON COSTA WALKOFF - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ALISSON COSTA WALKOFF - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ALISSON COSTA 
WALKOFF - CPF: 078.180.009-92; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

TRÊS BARRAS-SC, 10/09/2021

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA ATUALIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: EDUARDO THECHRIN - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: EDUARDO THECHRIN - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ADRIANA RECH 
KAMMERS - CPF: 008.287.929-09; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

VIDAL RAMOS-SC, 02/09/2021

NELSON BACK

MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: TRANSPORTE ESCOLAR E/OU DE PACIENTES DO SUS PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: LUIS CARLOS  BOING - Data: 09/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: LUIS CARLOS  BOING - Data: 09/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): LUIS CARLOS  BOING - 
CPF: 927.639.609-87; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

VITOR MEIRELES-SC, 09/09/2021

BENTO FRANCISCO SILVY

MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS DA 
SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A APAE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0001/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: VINÍCIUS PILATTI - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VINÍCIUS PILATTI - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DAIARA 
EICHELBERGER - CPF: 061.403.779-43; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 13/09/2021

DAIARA EICHELBERGER

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA USO NA SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: CAIO ROBÉRIO BARPP DA SILVA - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: CAIO ROBÉRIO BARPP DA SILVA - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): CAIO ROBÉRIO BARPP 
DA SILVA - CPF: 081.217.209-40; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e 
as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

BALNEÁRIO GAIVOTA-SC, 10/09/2021

EVERALDO DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: AQUISIÇÃO VEÍCULOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 290.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ANDERSON JOSÉ LENZI DA SILVA - Data: 02/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ANDERSON JOSÉ LENZI DA SILVA - Data: 02/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): GISLAINE FREITAS DE 
JESUS ANTUNES PEREIRA - CPF: 024.439.629-97; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 
órgão participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

CAPÃO ALTO-SC, 02/09/2021

DIEGO ANDERSON MACHADO

MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MAFRA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MAFRA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: FROTA DE CARROS DA SECRETARIA DA SAUDE , ENCONTRA-SE COM ALTA QUILOMETRAGEM E COM 
5 ANOS + DE USO.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MAFRA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ROSELI MARIA SCHMIDMEIER - Data: 14/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ADRIANO JOSÉ MARCINIAK - Data: 14/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ROSELI MARIA 
SCHMIDMEIER - CPF: 582.966.629-49; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MAFRA-SC, 14/09/2021

EMERSON MAAS

MUNICÍPIO DE MAFRA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: REORGANIZANDO QUANTIDADES

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: HELIO DE BAIRROS - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: VICTÓRIA DE LIZ DE CAMPOS - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): HERCULES SILVEIRA 
DA ROSA PAULINO - CPF: 074.295.489-70; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

FRAIBURGO-SC, 10/09/2021

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRANI

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE IRANI

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA SMS

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE IRANI

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: RUBIA MAGNABOSCO - Data: 08/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: RUBIA MAGNABOSCO - Data: 08/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): RUBIA MAGNABOSCO 
- CPF: 022.088.039-57; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

IRANI-SC, 08/09/2021

VANDERLEI CANCI

MUNICÍPIO DE IRANI

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

490.000,00

15217 2,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

580.000,00

Valor Total: 1.070.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: ROMOALDO CARVALHO - Data: 13/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: ROMOALDO CARVALHO - Data: 13/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): ROMOALDO 
CARVALHO - CPF: 062.662.939-00; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão 
participante e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

MONTE CARLO-SC, 13/09/2021

SONIA SALETE VEDOVATTO

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA O ATENDIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: PRISCILA BARON - Data: 03/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: JULIANO GRIME - Data: 03/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): PRISCILA BARON - 
CPF: 108.368.759-07; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

SÃO JOÃO BATISTA-SC, 03/09/2021

PEDRO ALFREDO RAMOS

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL OU 
PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: DENISE MAGALI MOSKVIN - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: DENISE MAGALI MOSKVIN - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): DENISE MAGALI 
MOSKVIN - CPF: 619.664.109-30; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante 
e as empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

TRÊS BARRAS-SC, 10/09/2021

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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PROGRAMA DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS
Intenção de Registro de Preços - IRP Nº 038/2021 - CINCATARINA

Termo de Referência 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Unidade Participante: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Regulamento SRP: Resolução n. 0022/2020 de 12 de março de 2020.

Objeto: Aquisição de Veículos Automotores Minibus Teto Alto, Novos, Zero KM, tipo C e tipo D, Ano/Modelo de 
Fabricação 2021/2021 ou superior

Justificativa: PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS NO TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DE 
PACIENTES DO SUS.

Validade Ata Registro Preços: 16/10/2021 a 15/10/2022

Prazo de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega

Prazo de Entrega: Em até 60 dias após Autorização de Fornecimento

Local de Entrega: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Manifestação de Intenção de Registro de Preços Nº 0002/2021

Relação de Bens e ou Serviços

Cód. Quant Unidade Descrição Valor Ref. 
Unitário Valor Total

15216 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS (CIN15216)

245.000,00
00

245.000,00

15217 1,00 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 
LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00
00

290.000,00

Valor Total: 535.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Manifestação IRP: EDUARDO THECHRIN - Data: 10/09/2021

Confirmação da Manifestação IRP: EDUARDO THECHRIN - Data: 10/09/2021

Aprovo o Termo de Referência e autorizo o Órgão Gerenciador incluir os órgãos ou entidades do Município, como Órgão Participante do 
Sistema de Registro de Preços e integrar a Ata de Registro de Preços para aquisição dos Bens ou Serviços acima descritos.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do órgão participante.

Em conformidade com o Art. 67 da 8.666/93, fica designado como fiscal e representante da administração o(a) Sr(a): EDUARDO THECHRIN - 
CPF: 083.410.239-03; para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este órgão participante e as 
empresas (fornecedores) contratadas nesta licitação.
Obs.: A vinculação do(a) fiscal e representante da administração será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será 
consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.

VIDAL RAMOS-SC, 10/09/2021

NELSON BACK

MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS

Órgão Participante

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 16:03:48.
Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Aparecida
Prefeitura Municipal de Aparecida
Pregão Eletrônico - 0047/2021

Resultado da Homologação
Item: 0001
Descrição: veículo tipo van – minibus 0KM, ano de fabricação 2021, original de fabrica 4x2, com capacidade de 18 lugares sendo 1 motorista, teto

alto, vendido por concessionaria autorizada ou pelo próprio fabricante CONTRAN 68/08, com acesso para cadeirante tipo dispositivo de
poltrona móvel, motor 163 cv no mínimo, tração traseira, diesel, freio abs, cambio c/ 6 machas de frente e uma ré mínimo, direção
hidráulica, ar condicionado, bancada reclinável, air bag, vidros dianteiros elétrico, retrovisores elétricos, trava elétrica nas portas,
equipada com kit multimídia e tv, garantia de fábrica de 1 ano sem limite de quilometragem, com demais itens de série exigido por lei

Quantidade: 1
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 295.000,00
Valor Final: 294.000,00
Valor Total: 294.000,00
Situação: Homologado em 11/08/2021 11:59:16 Por: JOÃO RABELO DE SÁ NETO
Nome da Empresa: MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA
Modelo: DAILY MINIBUS 50-170 19 LUGARES

JOÃO RABELO DE SÁ NETO

Autoridade Competente



Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 15:59:23.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santarém

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC
Pregão Eletrônico - SRP Nº 005/2021 - SEMC

Resultado da Homologação
Item: 0001
Descrição: 01. Aquisição de veículo novo zero quilômetro, ano/modelo 2021/2022, tipo minibus original de fábrica (não

transformado), capacidade para 16 passageiros com o motorista ou mais, airbag duplo, motorista e passageiros, freios abs, motor a
diesel, injeção eletronica, com no mínimo 130cv, direção hidráulica, ar condicionado duplo frente e bancos traseiros (original de fábrica)
,tacografo digital original, vidros elétricos originais nas portas dianteiras, rádio am/fm com mp3/wma com porta usb, bancos dos
passageiros com assentos bipartidos reclináveis, espelho retrovisor externo com acionamento eletrico original de fábrica, duas portas
laterais dianteiras e duas portas traseiras e uma lateral deslizante automatica, cintos de segurança de dois pontos para passageiros,
bagageiro elevado de fábrica, caixa de cambio com 5 marchas OU MAIS. Veiculo equipado com todos os equipamentos obnrigatórios
exigidos e homologado pelo detran.

Quantidade: 1
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 245.332,50
Valor Final: 230.000,00
Valor Total: 230.000,00
Situação: Homologado em 24/08/2021 11:04:35 Por: LUIS ALBERTO MOTA FIGUEIRA
Nome da Empresa: P G AGUIAR VIEIRA
Modelo: FIAT DUCATO MINIBUS 2021/2022 Brasileira

LUIS ALBERTO MOTA FIGUEIRA

Autoridade Competente



Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 16:06:53.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de São João do Oeste

Fundo Municipal da Saúde de São João do Oeste
Registro de Preços Eletrônico - 02/2021

Resultado da Homologação
Item: 0001
Descrição: VEÍCULO NOVO ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2021/2022, TIPO MINIBUS ORIGINAL DE FÁBRICA (NÃO

TRANSFORMADO), CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS COM O MOTORISTA OU MAIS, AIRBAG DUPLO, MOTORISTA E
PASSAGEIROS, FREIOS ABS, MOTOR A DIESEL, INJEÇÃO ELETRONICA, COM NO MÍNIMO 130CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR
CONDICIONADO DUPLO FRENTE E BANCOS TRASEIROS(ORIGINAL DE FÁBRICA) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE
NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXO I DO EDITAL.

Quantidade: 2
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 226.000,00
Valor Final: 210.000,00
Valor Total: 420.000,00
Situação: Homologado em 26/05/2021 09:22:20 Por: Mauro César Barella
Nome da Empresa: Ingá Caminhões Ltda
Modelo: Sprinter Van 15+1 original de fabrica

Mauro César Barella

Autoridade Competente



Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/08/2021 às 16:27:28.
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ATA DE PROPOSTAS
Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU
Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU

Pregão Eletrônico - 012/2021

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de
habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, CONFORME
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

23/08/2021 -
15:10:29

Van 416 sprinter Mercedes-Benz 20 279.000,00 5.580.000,00 Não

TCA
TRANSFORMACOES
VEICULARES LTDA

08.389.661/0001-
62

25/08/2021 -
09:46:29

SPRINTER 416
TETO ALTO

MERCEDES
BENZ

20 315.000,00 6.300.000,00 Não

0002 - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D, CONFORME
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

23/08/2021 -
15:10:29

Van 516 Mercedes-Benz 20 310.000,00 6.200.000,00 Não

TCA
TRANSFORMACOES
VEICULARES LTDA

08.389.661/0001-
62

25/08/2021 -
09:46:29

SPRINTER 516
TETO ALTO

MERCEDES
BENZ

20 337.000,00 6.740.000,00 Não

Fornecedores divulgados.

Arquivo gerado em 26/08/2021 às 16:27:28

Ivonir Santolin

Pregoeiro

CLEONICE ANIBALETTO DOS SANTOS

Apoio
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EMANUELA LODEA

Apoio

JEFERSON LUIS COGHETTO

Apoio
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RANKING DO PROCESSO
Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU
Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU

Pregão Eletrônico - 012/2021

0001 - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, CONFORME
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. | Valor de Referência:
188.000,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 R$ 269.000,00 20 Van 416 sprinter Mercedes-Benz Ltda/Eireli Não

TCA TRANSFORMACOES
VEICULARES LTDA

08.389.661/0001-62 R$ 315.000,00 20 SPRINTER 416 TETO
ALTO

MERCEDES
BENZ

Ltda/Eireli Não

0002 - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D, CONFORME
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. | Valor de Referência: 211.790,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 R$ 289.000,00 20 Van 516 Mercedes-Benz Ltda/Eireli Não

TCA TRANSFORMACOES
VEICULARES LTDA

08.389.661/0001-62 R$ 337.000,00 20 SPRINTER 516 TETO
ALTO

MERCEDES
BENZ

Ltda/Eireli Não



 

 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na modalidade 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta Licitação, 
observadas as condições do Edital que rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, 
nas disposições da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores nos casos omissos. 
 
TIPO: Menor preço por ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 20/09/2021 até às 09:00 horas do dia 01/10/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 01/10/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 01/10/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 
 
Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Sede do CINCATARINA  
ENDEREÇO: na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo 
Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
Pregoeiro(a): Nádia De Lorenzi 
E-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou nadia@cincatarina.sc.gov.br 
Telefone: (48) 3380-1620 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 
 

Descritivo de Itens para Registro de Preços 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 Unidade 

Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas 
descritas na Folha de Dados (CIN15216) 
 

----------Informações Complementares---------- 
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Mercedes-Benz Sprinter Van 416 CDI 2.2L, 
Peugeot Boxer Minibus 2.0L e Fiat Ducato Minibus Comfort 2.3L. 
Transmissão: manual. Combustível: óleo diesel. 
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2021/2021 ou superior. 
 
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos: 
Marca/Modelo/Versão do veículo igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas de 
Dados ou, ainda, veículo similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade. 

2 Unidade 

Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características 

mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15217) 

 
----------Informações Complementares---------- 

Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Mercedes-Benz Sprinter Van 516 CDI 2.2L e Iveco 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@cincatarina.sc.gov.br
mailto:nadia@cincatarina.sc.gov.br


 

 

Daily 3L. 
Transmissão: manual. Combustível: óleo diesel. 
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2021/2021 ou superior. 
 
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos: 
Marca/Modelo/Versão do veículo igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas de 
Dados ou, ainda, veículo similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade. 

A Folha de Dados com o texto descritivo completo de cada item consta do Anexo VIII, parte integrante deste Edital. 
 

1.2. Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2021/2021 ou superior, ressalvadas 
as disposições do subitem 1.2.1. 

1.2.1. Para os Itens 1 e 2, caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação superior, 
poderão ser propostos veículos novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2020/2021. 

1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

1.5. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

1.6. O CINCATARINA é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços desta Licitação compartilhada. 

1.7. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que 
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de longas distâncias, realizadas 
principalmente no transporte de pessoas ou pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD), bem como nos 
deslocamentos dos agentes públicos para desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades 
necessárias para o atendimento das ações públicas, esses veículos devem ser dotados de considerável 
capacidade de carga e com dimensões suficientes para tais propósitos. 

1.8. O órgão ou entidade da administração pública dos Entes da Federação, que não fazem parte do Projeto 
de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não participaram dos procedimentos iniciais desta 
licitação, desde que atendidos os requisitos da Resolução nº 0022/2020, na condição de “Órgão Não 
Participante”, poderão aderir à Ata de Registro de Preços, nos termos e condições previstas neste Edital. 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA e os órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados conforme lista. 

2.1.1.  Entes da Federação: União, Estado de Santa Catarina e os Municípios: Abdon Batista, Abelardo 
Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo 
Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, 
Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, 
Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, 
Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, 
Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, 
Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, 
Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, 
Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, 
Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, 
Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, 
Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor 
Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, 
Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, 
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do 
Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, 
Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, 
Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, 
Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, 
Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, 
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, 
Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova 
Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma 
Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, 
Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, 
Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, 
Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, 
Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do 
Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, 
Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de 
Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo 
Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão 
do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do 
Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São 
Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, 
São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, 
Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze 
de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, 
Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, 
Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa. 

2.1.2. Entidade Interfederativa: Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

2.2. Entes da Federação consorciados: são os Entes da Federação (União, Estado de Santa Catarina e 
Municípios) que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que se manifestaram 
formalmente mediante prévia indicação dos itens e quantitativos a serem licitados, através do preenchimento de 
formulário no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN). 

2.3. Entes da Federação referendados: são os Municípios Consorciados ou Entes da Federação que estão 
identificados no Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que poderão, a qualquer momento, ratificá-lo, por 
lei, que foram contemplados nos procedimentos desta Licitação para o Sistema de Registro de Preços 
independente de manifestação formal, para posteriormente integrar a Ata de Registro de Preços. 

2.4. São Órgãos Não Participantes os órgãos ou entidades da administração pública dos Entes da Federação 
que, não aderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARIA e/ou não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos deste Edital, fazem adesão à Ata de Registro de 
Preços. 

2.4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública dos Entes 
da Federação que não aderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou 
tenham participado do Certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 

2.4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2.4.3. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o item 2.4.1 fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do Registro de Preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a Administração Pública da 
utilização da Ata de Registro de Preços. 

2.4.4. O estudo de que trata o item 2.4.3, após aprovação pelo Órgão Gerenciador da utilização da Ata 
de Registro de Preços, será divulgado no Portal do CINCATARINA. 

2.4.5. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 



 

 

2.4.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Edital não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços (consolidada) para o Órgão Gerenciador 
e para os Órgãos Participantes. 

2.4.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
(consolidada) para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, independentemente do 
número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

2.4.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da Ata de Registro de preços, o Órgão 
Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

2.4.9. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

2.4.10. É facultada aos órgãos ou entidades da Administração Pública dos Entes da Federação a adesão 
à Ata de Registro de Preços do CINCATARINA. 

3. DAS AMOSTRAS/ENTREGAS E EXECUÇÃO 

3.1. Será exigida amostra de TODOS OS ITENS DESTE EDITAL, a fim de que o CINCATARINA possa, antes 
de adjudicar o Objeto, assegurar-se que o Objeto proposto pela Licitante se conforma, de fato, às exigências 
estabelecidas no Edital. Destaca-se que não será exigida amostra física dos itens, somente documental. 

3.2. A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 
as amostras do Objeto ofertado através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica do veículo e da transformação 
(em versão português brasileiro), contendo descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, 
características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item pela Equipe 
do CINCATARINA. 

3.2.1. As amostras também devem ser apresentadas por imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura 
e outras formas) que permitam a identificação visual do Objeto ofertado. 

3.2.2. No caso de catálogo com diversos modelos, a Licitante deverá identificar qual a 
marca/modelo/versão que está concorrendo na Licitação. 

3.2.3. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita Declaração, 
descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do 
compromisso de entrega do produto na forma declarada. 

3.2.4. Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico da Folha de Dados, sem a descrição 
do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do Objeto ofertado. 

3.2.5. Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste Edital. 

3.2.6. Não serão aceitos veículos com Ano/Modelo inferior a 2021/2021, ressalvados os casos previstos 
no item 1.2.1 deste Edital. 

3.2.7. A amostra será analisada e, caso atenda as características/especificações previstas no Edital, será 
emitido o Laudo de Aceitabilidade. 

3.2.8. A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá 
apresentar as amostras dos itens através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica, com 
informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 
(três) dias úteis após o encerramento da disputa dos lances, que deverá ser enviado através da 

Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.  
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3.2.9. O(a) Pregoeiro(a) enviará mensagem através da Plataforma Eletrônica solicitando apresentação 
das amostras, no prazo estabelecido. 

3.2.10. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas 
aprovadas, a Licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será desclassificada do 
Certame, sendo então solicitadas e examinadas as amostras das Licitantes subsequentes, 
observada rigorosamente a ordem de classificação. 

3.3. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

3.3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de 
cada Órgão Participante. 

3.3.2. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de 
compra. 

3.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

3.3.4. Desde que formalmente justificado a impossibilidade de entrega de até 60 (sessenta) dias, os itens 
1 e 2 deste Edital, terão com prazo máximo de entrega será de 120 (cento e vinte) dias. 

3.3.5. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão 
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e enviar o arquivo XML para o e-mail 
indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

3.4. Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na 
Autorização de Fornecimento. 

3.5. Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município 
Contratante correrão por conta do Fornecedor. 

3.6. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo.  

3.7. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da Autorização de Fornecimento. 

3.8. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros.  

3.9. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 

4. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  

4.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todas as Licitantes classificadas segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuadas as classificadas em primeiro 
lugar, com as quais serão registrados Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 
Participantes e pelo CINCATARINA. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou 
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

4.3. As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 
Participantes e/ou CINCATARINA não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens 
iniciais previstos no processo licitatório. 



 

 

4.3.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens. 

4.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

4.4. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial 
de atuação do consórcio CINCATARINA, que são os 295 municípios do Estado de Santa Catarina. 

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas. 

5.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, por intermédio de seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

6.1. O Fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), 
podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para seu recebimento. 

6.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do 
presente Procedimento Administrativo. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta Licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais 
regramentos/normativos existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

7.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 

7.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a Licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

7.5. Não poderá participar da Licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente, 
ou, ainda, Suspensa de Participar de Licitação. 

7.6. A Licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela 
tramitação prévia neste sentido. 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O Certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

I. coordenar o processo licitatório; 
II. receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 
III. conduzir a sessão pública na internet; 
IV. verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
V. dirigir a etapa de lances; 
VI. verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

VIII. indicar o vencedor do Certame; 
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IX. adjudicar o Objeto, quando não houver recurso; 
X. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 
8.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas 
junto ao Portal de Compras Públicas. 

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao 
CINCATARINA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

8.5. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que 
escolher participar. 

PARTICIPAÇÃO 

8.6. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos. 

8.7. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. A participação da Licitante nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
obrigará o proponente vencedor a entrega dos produtos nas condições, locais e prazos definidos. 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.9. O encaminhamento de proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 
execução do Contrato previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 
aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

8.10. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de todos os itens ofertados.  

8.11. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do 
Edital.  

8.12. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 
(relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia 
da Empresa. 

8.13. A Licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data 
e horário indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 



 

 

8.14. A Licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

8.15. A Licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de 
decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 
LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

8.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a Licitante às sanções previstas 
neste Edital.  

8.17. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

8.18. Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital.  

8.19. Até a data limite para a apresentação da proposta, a Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da 
proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CINCATARINA. 

8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

8.21. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais.  

8.22. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.  

8.23. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será 
de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado. 

8.24. A apresentação de proposta importa no compromisso, pela Licitante, com o cumprimento dos respectivos 
métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item. 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão 
pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

9.2.1. Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem especificação da 
marca. Sendo a marca própria da Licitante, também deverá nomear sua marca no sistema de 
pregão eletrônico, no campo Fabricante. 

9.3. Somente as Licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

9.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, 
de forma decrescente.                                                                        

9.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais 
ofertantes. 
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9.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do(a) Pregoeiro(a) e da 
Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

9.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.  

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.10. Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante. 

9.11. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

(MODO DE DISPUTA ABERTO) 
 

9.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

9.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.  

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

9.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

9.19. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital concomitantemente 
com a proposta, acarretará nas sanções previstas no item 18.7, deste Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

9.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 

9.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

9.22. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.  



 

 

9.23. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada da 
Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

9.24. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), como complementares, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado. 

9.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o(a) Pregoeiro(a) 
aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta 
opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se 
aceita a referida diminuição para o valor estimado, será declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá 
ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao(à) Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao 
último lance ofertado, após a negociação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

10.1.1. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado 
e a critério do(a) Pregoeiro(a). 

NA PROPOSTA, VIA SISTEMA, DEVERÁ CONTER:  

I. o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), os números do CNPJ e da 
Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail; 

II. folhas devidamente datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 

III. nos preços propostos, todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do Objeto, 
entrega nos entes da federação consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 
terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 
e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do Objeto desta 
Licitação; 

IV. o prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 

V. discriminação, em moeda corrente nacional, dos preços dos itens, limitados a 02 (duas) casas 
decimais para os centavos; 

VI. discriminação do prazo de validade da Ata, de 12 (doze) meses; 

VII. discriminação do prazo de entrega dos produtos, que é de até 60 (sessenta) dias do recebimento da 
Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo Órgão Participante através de sistema 
sob o controle do Órgão Gerenciador; 

VIII. especificação de marca/modelo/versão completa do produto oferecido de acordo com as 
apresentadas na Proposta Eletrônica, com informações técnicas que possibilitem sua completa 
avaliação, total e estritamente conforme descrito no item 1.1 deste Edital; 

IX. valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 

X. dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de 
assinatura por certificação digital, conforme ANEXO II. 



 

 

11. DA GARANTIA 

11.1. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item. 
Mesmo que porventura alguma normativa diminuir o prazo de garantia estipulado neste Edital, permanecerá o 
constante neste instrumento ou outro maior, que beneficiar o Contratante. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada concomitantemente com a proposta de 
preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema.  

12.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes 
documentos: 

I. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código 
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; 

II. procuração ou documento equivalente, caso seja representada por procurador, com firma reconhecida 
do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante; 

III. declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III); 
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 
constar tal ressalva comprovando essa condição; 

IV. a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação 
da seguinte documentação: 
a) empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 

b) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 
123/06, conforme modelo (ANEXO IV); 

c) os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n°. 
103, publicado no D.O.M do dia 22/05/2007; 

d) esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento 
do exercício em que foi emitida, para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° 
de maio de 2013. 

V. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
VI. certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

VII. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
VIII. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da Licitante; 

IX. prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 
regularidade do FGTS - CRF); 

X. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011. 

12.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes 
à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração, após a lavratura da 
Ata, como condição para a assinatura do Contrato, na forma das Leis Complementares Federais nº 123/06 e 
147/2014. 

12.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo 
facultado ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a Licitação. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21


 

 

12.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo 
de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio 
de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

12.5. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade 
vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à 
habilitação. 

12.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e 
vinte) dias após a sua expedição. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

13.1. Será de responsabilidade da Licitante vencedora cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

I. fornecer o Objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

II. fornecer o Objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 
proposta; 

III. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência, ou por período maior; 

IV. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundos das entregas bem como de suas eventuais 
trocas durante a garantia; 

V. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 
cada Órgão Participante; 

VI. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema 
de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), online, 
disponibilizado pelo CINCATARINA; 

VII. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

VIII. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

IX. o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

X. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

XI. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

XII. responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e 
eventuais perdas ou dano; 

XIII. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital. 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

14.1. A presente Licitação será adjudicada à Licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital. 



 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

15.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data designada para a realização do Pregão, até o dia 28/09/2021 (terça-feira), às 17:30h, apontando 
de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

15.1.1. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou 
através de peça original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações da Sede 
do CINCATARINA (Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina). 

15.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta 
no que se refere aos procedimentos de Licitação, e à equipe técnica, no que tange a avaliações dos produtos, 
normas e outros temas que não sejam de responsabilidade do(a) Pregoeiro(a). 

15.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

16.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto constantes no Registro de Preços, a serem firmadas 
entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA), os Órgãos Participantes 
e o Fornecedor, serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

16.1.1. Serão formalizadas Atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1) e Fornecedor;  Órgão 
Gerenciador/Órgão Participante(2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) e 
Fornecedor, Órgão Gerenciador/Órgão Participante(n) e Fornecedor, entendendo “n” como o 
número total de Órgãos Participantes, conforme ANEXO VII. 

16.1.2. Os Órgãos Participantes, os Fornecedores e totais dos itens deste Edital estarão registrados em 
Ata de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO VI. 

16.2. O Fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado será 
convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e Órgão Participante, conforme 
estimativa de consumo), no prazo de até 03 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor, e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 
quanto à regularidade fiscal. 

16.2.1. As demais ocorrências de convocação do Fornecedor para firmar Ata de Registro de Preços terão 
as mesmas condições do item 16.2 deste Edital, após notificação. 

16.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por certificação digital. 

16.4. A Licitante que, convocada para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

16.5. Na hipótese de o Fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou 
não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, poderão ser 
convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, sem prejuízo das penalidades 
impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

16.6. Excetuados os Fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todas as demais 
Licitantes formarão o Cadastro de Reserva de Fornecedores. 

16.6.1. Os Fornecedores do Cadastro de Reserva serão incluídos na respectiva Ata da sessão na forma 
de Anexo, na sequência da classificação do Certame, segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.7. Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital e o preço registrado, os Órgãos 
Participantes poderão comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem, e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado. 

16.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

17. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

17.1. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

18. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Declarado(s) o(s) Vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
Razões de Recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar Contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

18.1.1. Será admitida Razões de Recurso por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA 
ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de peça 
original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações da Sede do 
CINCATARINA (Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo 
Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina). 

18.2. Não sendo interpostos Recursos, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o Objeto do Certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) Vencedora(s) no ITEM respectivo, sendo submetido este resultado ao Diretor Executivo do 
CINCATARINA para homologação. 

18.3. O(s) Recurso(s), porventura, interposto(s) não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Diretor 
Executivo do CINCATARINA, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 
(cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Diretor Executivo do CINCATARINA, devidamente 
informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

18.4. Decididos os Recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao Diretor 
Executivo do CINCATARINA para o procedimento de homologação, com a devida adjudicação do objeto desta 
Licitação à(s) vencedora(s). 

18.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a Adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 

18.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do 
Contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no 
art. 78, incisos I a XVIII, do mesmo diploma legal. 

18.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
Fornecedor, em relação as contratações dos Órgãos Participantes, as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos 
Municípios Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica o Fornecedor sujeito à multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 
30 (trinta) dias; 
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IV. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por 
cada descumprimento; 

V. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um 
dos Municípios Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos 
conforme o caso, após o devido Processo Administrativo de reconhecimento da 
responsabilidade. 

18.7. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ao proponente que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para a Licitação, que ensejarem o retardamento da execução do Certame, não mantiverem a proposta, falharem 
ou fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios Consorciados, pelo prazo de 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e 
no Contrato e das demais cominações legais. 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

19.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores. 

19.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

III. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

I. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

19.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. não retirar a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
IV. tiverem presentes razões de interesse público; 



 

 

V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina 
– CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 87, 
inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA ou qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

VII. não utilizar Recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do Objeto contratual. 

20.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

20.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

I. por razão de interesse público; ou 
II. a pedido do Fornecedor. 

21. DA DOTAÇÃO 

21.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente Certame, correrão à conta de dotação 
específica dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2021 e seguintes. 

21.1.1. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 
orçamentária. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente Licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor 
da Licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante 
legal. 

22.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos 
veículos, Objeto desta Licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo 
XML. 

22.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação. 

22.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante Vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços. 

23.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos 
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

23.3. A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO II), o domicílio eletrônico o qual 
será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço e recebimento das Autorizações de Fornecimento, 
alerta de avisos, notificações e decisões administrativas. 

23.4. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital. 



 

 

23.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações do Consórcio Pública, logo após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica do Portal de 
Compras Públicas e na página oficial do CINCATARINA, www.cincatarina.sc.gov.br. 

23.6. Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

23.7. O Diretor Executivo do CINCATARINA poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.8. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser enviados 
ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, prioritariamente 
por meio eletrônico via portal indicado neste Edital, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, através do telefone (48) 3380-1620, ou 
pessoalmente na Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, 
sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC., CEP 88.070-800, sendo que o 
processamento e arquivo dos documentos desta Licitação será realizado na Central Executiva do 
CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, 761, 1º andar, sala 01, Centro, Fraiburgo, SC. – CEP 89.580-
000.  

23.9. Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo Fornecedor com a Licitante, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou à prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

23.10. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 004, de 05 de janeiro de 
2021. 

23.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

I. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 
II. ANEXO II – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 
III. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
IV. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
V. ANEXO V – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 
VI. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada; 

VII. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VIII. ANEXO VIII – Folha de Dados. 

 
Florianópolis (SC), 16 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
  

  

http://www.cincatarina.sc.gov.br/


 

 

ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na Forma Eletrônica, 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
  
2. PREÇO  
Deverá ser cotado preço unitário e total por item. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado nos itens 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
De 12 (doze) meses. 
 
Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do 
Objeto, entrega nos entes da federação consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa do Objeto desta Licitação. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

  



 

 

4. OBJETO DA PROPOSTA: 

ITEM 
QUANT. 
TOTAL 

ESTIMADA 
UNIDADE DESCRIÇÃO 

MARCA/MODELO/
VERSÃO 

ANO E MODELO DE 
FRABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 150 UNIDADE 
Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme 
características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15216) 

    

2 190 UNIDADE 

Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares 
tipo D, conforme características mínimas descritas na Folha de 
Dados (CIN15217) 

    

TOTAL R$  

 
 
 
_________________________ 
 Local e Data 
 
 
___________________________ 
  Assinatura do representante  
       Carimbo da empresa 

 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO II 
1. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

NOME DA CONTA: 

 

CHAVE PIX: 

 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DOS DOCUMENTOS 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA  

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta 
de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL:  

Obs.: Informar apenas 01 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail 
informado, será considerado somente o primeiro da lista. 
 
4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que o representante legal indicado neste documento será o signatário da “Ata de 
Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital. 

Local e Data 
Nome e Assinatura do Representante da Empresa 



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 
 
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar 
tal ressalva. 
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
             Carimbo da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas 

na Lei Federal n° 8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123, 

de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma 

___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que 

não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da LC Federal n° 123/06. 

 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 

Assinatura e carimbo 
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO V 
 

1. MANIFESTAÇÃO FORMAL: 

1.1.  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO 
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, na cidade de FLORIANÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) DIRETOR EXECUTIVO, ELÓI 
RÖNNAU: 
 
Item/Quantidade:  1/43,00; 2/61,00 
 
1.2.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 17.799.033/0001-46, 
com sede na R NEREU RAMOS ,277, ANEXO POSTO DE SAÚDE  - CENTRO, na cidade de  HERVAL D'OESTE-SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EUGÊNIA BUCCO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.3.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.241.709/0001-03, com 
sede na RUA DE LOURDES,47 - NOSSA SENHORA DE LOURDES, na cidade de ASCURRA-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL, ETINEIA BERKEMBROCK: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.4.  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
11.481.782/0001-44, com sede na RUA LEOPOLDO JOENCK,119 - CENTRO, na cidade de BRAÇO DO TROMBUDO-SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DANIELA PRADA MUGGE: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.5.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 08.595.042/0001-24, 
com sede na RUA NEREU RAMOS,333 - CENTRO, na cidade de CAMPOS NOVOS-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.6.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 05.029.092/0001-56, com 
sede na RUA CARMELO ZOCOLLI,155, PRÉDIO - CENTRO, na cidade de CAPINZAL-SC, representado por seu(ua) 
GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE, KAMILLE SARTORI BEAL: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.7.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.395.801/0001-10, com sede 
na R MACHADO,416 - CENTRO, na cidade de IPUAÇU-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL , CLORI 
PEROZA : 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.8.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.840.546/0001-77, com sede 
na PRAÇA LEOBERTO LEAL ,20 - CENTRO, na cidade de LAGES-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, 
CLAITON CAMARGO DE SOUZA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.9.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.230.443/0001-67, com 
sede na RUA MIGUEL COUTO,800 - CENTRO, na cidade de ORLEANS-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, MURILO DEBIASI FERRAREIS: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
  
1.10.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.323.964/0001-97, 
com sede na RUA NATALINO CATAPAN,S/N - CENTRO, na cidade de OURO VERDE -SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, MOACIR MOTTIN: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 



 

 

1.11.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 08.289.417/0001-28, 
com sede na R JOSE PEREIRA DA SILVA,S/N - CENTRO , na cidade de PAULO LOPES-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, CLEUSA ANTÔNIO VIEIRA: 
 
Item/Quantidade:  2/2,00 
 
1.12.  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 13.886.006/0001-50, com 
sede na RUA JOACABA,S/N - CENTRO, na cidade de QUILOMBO-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, ANILSON ANTÔNIO COMUNELLO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.13.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
09.522.642/0001-25, com sede na PC LEONARDO SELL ,40 - CENTRO, na cidade de RANCHO QUEIMADO -SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NAZARENO FLORIANO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.14.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.377.912/0001-30, 
com sede na AV. RICHARD SCHWEITZER DE ALBUQUERQUE,40 - CENTRO, na cidade de RIO NEGRINHO-SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, RAFAEL SCHROEDER: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.15.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.431.615/0001-
99, com sede na RUA VERONICA SCHEID,1012 - CENTRO, na cidade de SÃO BERNARDINO-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, DALVIR LUIZ LUDWIG: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.16.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.888.327/0001-68, 
com sede na RUA AMAZONAS,375 - ABRAMO MIGUEL PRETO, na cidade de SÃO DOMINGOS-SC, representado por 
seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.17.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.491.075/0001-39, 
com sede na AVENIDA SANTA CATARINA,616 - CENTRO, na cidade de TRÊS BARRAS-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL, RAQUEL CUNHER VIEIRA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.18.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.441.099/0001-10, com 
sede na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO, na cidade de XAVANTINA-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.19.  MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.009.886/0001-61, com sede na AV. 
PADRE JOÃO SMEDT,1605 - CENTRO, na cidade de ABELARDO LUZ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, NERCI SANTIN : 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.20.  MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.582/0001-44, com sede na RUA DOS 
PIONEIROS,109 - CENTRO, na cidade de AGROLÂNDIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ 
CONSTANTE: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.21.  MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com sede na R. 
PORTO UNIÃO,968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, representado por seu(ua) CHEFE DE SETOR DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DAIARA EICHELBERGER: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
 



 

 

  
  
1.22.  MUNICÍPIO DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.951.195/0001-10, com sede na R. MANOEL 
LINO KOERICH,80 - CENTRO, na cidade de ANGELINA-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ISAC HAMES: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.23.  MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.290/0001-90, com sede na 
PRAÇA ANCHIETA,10 - CENTRO, na cidade de ANTÔNIO CARLOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
GERALDO PAULI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.24.  MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.511.659/0001-75, com sede na 
AV. GUANABARA,S/N - CENTRO, na cidade de BALNEÁRIO GAIVOTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, EVERALDO DOS SANTOS: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/3,00 
 
1.25.  MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.844.754/0001-92, com sede na 
R. MANOEL CECÍLIO RIBEIRO,68 - CENTRO, na cidade de BOM JARDIM DA SERRA-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO LUIZ OSTETTO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.26.  MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.613.853/0001-61, com sede na RUA 
ARMINDO LEOBET,441 - CENTRO, na cidade de BRUNÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
VOLCIR CANUTO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.27.  MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.599.409/0001-39, com sede na R. JOÃO 
VIEIRA DE OLIVEIRA,500 - CENTRO, na cidade de CAPÃO ALTO-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS , DIEGO ANDERSON MACHADO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.28.  MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.493.343/0001-22, com sede na R. DOM 
DANIEL HOSTIN,930 - CENTRO, na cidade de CELSO RAMOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
LUIZANGELO GRASSI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/2,00 
 
1.29.  MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.097/0001-58, com sede na AV. 
ORIDES DELFES FURTADO,739 - CENTRO, na cidade de CERRO NEGRO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, ADEMILSON CONRADO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.30.  MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.778.056/0001-88, com sede na AV. 
POLIDORO SANTIAGO,519 - CENTRO, na cidade de COCAL DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.31.  MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 75.438.655/0001-45, com sede na AV. 
DUQUE DE CAXIAS,1569 - CENTRO, na cidade de CORREIA PINTO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS: 
 
Item/Quantidade:  1/4,00; 2/4,00 
 
1.32.  MUNICÍPIO DE DONA EMMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.426/0001-83, com sede na RUA 
ALBERTO KOGLIN,3493 - CENTRO, na cidade de DONA EMMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
NERCI BARP: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 



 

 

 
1.33.  MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.947.979/0001-74, com sede na AVENIDA 
RIO DAS ANTAS,185 - CENTRO, na cidade de FRAIBURGO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , WILSON 
RIBEIRO CARDOSO JUNIOR: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.34.  MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.616.039/0001-09, com sede na RUA 
ADOLFO SOLETTI,750 - CENTRO, na cidade de FREI ROGÉRIO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
JAIR DA SILVA RIBEIRO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.35.  MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.206/0001-12, com sede na R. MANOEL 
ROLIM DE MOURA,825 - CENTRO, na cidade de GUATAMBÚ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.36.  MUNICÍPIO DE IBIAM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.745/0001-74, com sede na TRAVESSA 
LEONIZA CARVALHO AGOSTINI,20 - CENTRO, na cidade de IBIAM-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
JOARES TREVISOL: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.37.  MUNICÍPIO DE IBICARÉ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.448/0001-30, com sede na R. DOM 
PEDRO II,133 - CENTRO, na cidade de IBICARÉ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, GIANFRANCO 
VOLPATO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.38.  MUNICÍPIO DE IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.418/0001-37, com sede na R. DR. 
GETÚLIO VARGAS,70 - CENTRO, na cidade de IBIRAMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ADRIANO 
POFFO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.39.  MUNICÍPIO DE IMARUÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.538.851/0001-57, com sede na R. JOSÉ INÁCIO 
DO ROCHA,109 - CENTRO, na cidade de IMARUÍ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, PATRICK 
CORRÊA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.40.  MUNICÍPIO DE IPIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.814.260/0001-65, com sede na R. XV DE 
AGOSTO,342 - CENTRO, na cidade de IPIRA-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, CRISTIANE FERRI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.41.  MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.814.575/0001-02, com sede na R. DOM 
PEDRO II,230 - CENTRO, na cidade de IPUMIRIM-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, HILARIO 
REFFATTI: 
 
Item/Quantidade:  2/2,00 
 
1.42.  MUNICÍPIO DE IRANI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.455/0001-31, com sede na RUA ELIRIO DE 
GREGORI,67 - CENTRO, na cidade de IRANI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, VANDERLEI CANCI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.43.  MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.463/0001-88, com sede na R. ANGELO 
POYER,320 - CENTRO, na cidade de JABORÁ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, CLEVSON RODRIGO 
FREITAS: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 



 

 

1.44.  MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.928.698/0001-74, com sede na R. DUQUE 
DE CAXIAS,290 - CENTRO, na cidade de JAGUARUNA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, LAERTE 
SILVA DOS SANTOS: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.45.  MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.459/0001-23, com sede na R. 
WALTER MARQUARDT,1111 - BARRA DO RIO MOLHA, na cidade de JARAGUÁ DO SUL-SC, representado por seu(ua) 
DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E SUPRIMENTOS, DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.46.  MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.471/0001-24, com sede na RUA 31 
DE MARÇO,1050 - CENTRO, na cidade de LACERDÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, SÉRGIO 
LUIZ CALEGARI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.47.  MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.077/0001-16, com sede na R. 
VITÓRIA,503 - CENTRO, na cidade de LAJEADO GRANDE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
ANDERSON ELIAS BIANCHI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.48.  MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.074.310/0001-88, com sede na RUA 
ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, na cidade de LEBON RÉGIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.49.  MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.924.390/0001-50, com sede na R. 
MAINOLVO LEHMKUHL,20 - CENTRO, na cidade de LEOBERTO LEAL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, VITOR NORBERTO ALVES: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.50.  MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.510.112/0001-80, com sede na RUA 
TAMANDARÉ,98 - CENTRO, na cidade de LINDÓIA DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , NEUDI 
ANGELO BERTOL: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.51.  MUNICÍPIO DE LONTRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.665/0001-33, com sede na PÇA. 
HENRIQUE SCHROEDER,01 - CENTRO, na cidade de LONTRAS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
MARCIONEI HILLESHEIM: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.52.  MUNICÍPIO DE MACIEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.992.020/0001-00, com sede na RUA JOSÉ 
AUGUSTO ROYER,133 - CENTRO, na cidade de MACIEIRA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDGARD 
FARINON: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.53.  MUNICÍPIO DE MAFRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.509/0001-72, com sede na PÇA. 
DESEMBARGADOR FLÁVIO TAVARES,12 - CENTRO, na cidade de MAFRA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, EMERSON MAAS: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/2,00 
 
1.54.  MUNICÍPIO DE MAREMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.509.072/0001-56, com sede na R. VIDAL 
RAMOS,357 - CENTRO, na cidade de MAREMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MAURI DAL BELLO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 



 

 

1.55.  MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.566/0001-51, com sede na RUA 
MANOEL LOURENÇO DE ARAÚJO,137 - CENTRO, na cidade de MATOS COSTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, PAULO BUENO DE CAMARGO: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.56.  MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.996.104/0001-04, com sede na 
RODOVIA SC 456, ESQ. COM RUA VILMA GOMES,KM 15 - CENTRO, na cidade de MONTE CARLO-SC, representado por 
seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, SONIA SALETE VEDOVATTO: 
 
Item/Quantidade:  1/4,00; 2/4,00 
 
1.57.  MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.525/0001-65, com sede na R. 
ALFREDO BECKER ,385 - CENTRO, na cidade de MONTE CASTELO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.58.  MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.926.544/0001-43, com sede na RUA XV DE 
NOVEMBRO,12 - CENTRO, na cidade de ORLEANS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JORGE LUIZ 
KOCH: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.59.  MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 75.326.066/0001-75, com sede na AV. 
VIDAL RAMOS JUNIOR,228 - CENTRO, na cidade de OTACÍLIO COSTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, FABIANO BALDESSAR DE SOUZA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.60.  MUNICÍPIO DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.913.031/0001-72, com sede na R. JOÃO 
MARIA CONRADO,425 - CENTRO, na cidade de OURO VERDE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
MOACIR MOTTIN: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.61.  MUNICÍPIO DE PAINEL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.608.820/0001-23, com sede na R. BASILIO 
PESSOA,36 - CENTRO, na cidade de PAINEL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ANTONIO MARCOS 
CAVALHEIRO FLORES: 
  
 Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.62.  MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.085/0001-62, com sede na R. 
PADRE JOÃO BOTERO,485 - CENTRO, na cidade de PASSOS MAIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
OSMAR TOZZO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/15,00 
 
1.63.  MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.815.481/0001-58, com sede na R. 
GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - CENTRO, na cidade de PIRATUBA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, OLMIR PAULINHO BENJAMINI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.64.  MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.255/0001-55, com sede na AV. 
JULIO CHIARELLO,357 - CENTRO, na cidade de PLANALTO ALEGRE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, SADI DALLACORTE: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.65.  MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.287/0001-75, com sede 
na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, na cidade de PONTE ALTA DO NORTE-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, ARI ALVES WOLINGER: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 



 

 

1.66.  MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.681/0001-26, com sede na R. 
ANTÔNIO CARLOS THIESEN,74 - CENTRO, na cidade de POUSO REDONDO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, OSCAR GUTZ: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.67.  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.244/0001-40, 
com sede na R. ALBERTO ERNESTO LANG,29 - CENTRO, na cidade de PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC, 
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, TARCILIO SECCO: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.68.  MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.357/0001-96, com sede na 
PÇA. LEONARDO SELL,40 - CENTRO, na cidade de RANCHO QUEIMADO-SC, representado por seu(ua) PREFEITA 
MUNICIPAL, CLECI APARECIDA VERONEZI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.69.  MUNICÍPIO DE SALETE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.723/0001-29, com sede na RUA DO 
SANTUÁRIO,162 - CENTRO, na cidade de SALETE-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL , SOLANGE 
APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/3,00 
 
1.70.  MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 85.997.237/0001-41, com sede na R. 
JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO, na cidade de SANTA CECÍLIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITA 
MUNICIPAL, ALESSANDRA APARECIDA GARCIA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.71.  MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.989.965/0001-98, com sede na 
R. FERMINIO PEDRO RAUPP,400 - CENTRO, na cidade de SANTA ROSA DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.72.  MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.951.323/0001-77, com sede na R. 
BRUNO PIECZARKA,154 - CENTRO, na cidade de SANTA TEREZINHA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, GENIR ANTONIO JUNCKES: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.73.  MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.812/0001-50, com sede na R. 
VERÔNICA SCHEID,1008 - CENTRO, na cidade de SÃO BERNARDINO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, DALVIR LUIZ LUDWIG: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.74.  MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.261/0001-27, com sede 
na R. JUVENTINO FRANÇA DE MORAES,19 - CENTRO, na cidade de SÃO CRISTOVÃO DO SUL-SC, representado por 
seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, ILSE AMELIA LEOBET: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.75.  MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com sede na 
PÇA. DEP. WALTER VICENTE GOMES,89 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO BATISTA-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO ALFREDO RAMOS: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/3,00 
 
1.76.  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.327/0001-39, com sede na 
RUA ANACLETO DA SILVA ORTIZ,127 - CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, JOSE DIRCEU DA SILVA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 



 

 

1.77.  MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.765.488/0001-02, com sede na AV. LUIZ BERTOLI 
,44 - CENTRO, na cidade de TAIÓ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.78.  MUNICÍPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827.999/0001-01, com sede na AVENIDA 
IRMÃOS PICOLLI,267 - CENTRO, na cidade de TANGARÁ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALDAIR 
BIASIOLO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.79.  MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.400/0001-35, com sede na 
AVENIDA SANTA CATARINA,616 - CENTRO, na cidade de TRÊS BARRAS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/2,00 
 
1.80.  MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.731/0001-75, com sede na 
PÇA. ARTUR SIEWERDT,01 - CENTRO, na cidade de TROMBUDO CENTRAL-SC, representado por seu(ua) PREFEITA 
MUNICIPAL, GEOVANA GESSNER: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.81.  MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.376/0001-34, com sede na AV. 
JORGE LACERDA,1180 - CENTRO, na cidade de VIDAL RAMOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
NELSON BACK: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.82.  MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.372.520/0001-85, com sede na R. 
SANTA CATARINA,1122 - CENTRO, na cidade de VITOR MEIRELES-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
BENTO FRANCISCO SILVY: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.83.  MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.009.878/0001-15, com sede na R. PREF. 
OCTÁVIO URBANO SIMON,163 - CENTRO, na cidade de XAVANTINA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, ARI PARISOTTO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 

 
2. TOTAL DO QUANTITATIVO ESTIMADO PARA CONSUMO: 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 150 UNIDADE 
Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características 

mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15216) 

2 190 UNIDADE 
Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, 

conforme características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15217) 

Obs.: O quantitativo acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa uma mera expectativa 
de contratação, não vinculando a administração a sua efetivação. 

  



 

 

ANEXO VI 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC..../2021 
 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, 
Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo 
Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, 
Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, 
Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, 
Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, 
Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, 
Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de 
Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do 
Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, 
Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval 
Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, 
Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, 
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, 
Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, 
Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, 
Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, 
Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major 
Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, 
Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova 
Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, 
Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, 
Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto 
Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, 
Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho 
Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, 
Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, 
Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, 
Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, 
São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do 
Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, 
São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, 
Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, 
Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, 
União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor 
Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a 
administração pública direta e indireta, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM 
Registrar os Preços das empresas: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na 
cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante 
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se 
as partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 
2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores nos casos omissos 
1.  



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, para 
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero Km, para 
uso dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante da Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da Cláusula 
Décima Quarta desta Ata. 
2.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

2.1. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 
Participantes e pelo CINCATARINA.  

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a 
tabela da Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou 
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

2.3. As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 
Participantes e/ou Órgão Gerenciador. 

2.3.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens. 

2.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

2.4. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o 
Fornecedor ciente da área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA. 
3.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

3.1.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
Órgão Participante. 

3.1.2. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de 
compra. 

3.1.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

3.1.4. Desde que formalmente justificado a impossibilidade de entrega de até 60 (sessenta) dias, os itens 
1 e 2 deste Edital, terão com prazo máximo de entrega será de 120 (cento e vinte) dias. 

3.1.5. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão 
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado 
nas Autorizações de Fornecimento. 

3.2. Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na 
Autorização de Fornecimento. 

3.3. Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município 
Contratante correrão por conta do Fornecedor; 

3.4. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  



 

 

3.5. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 

3.6. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 

3.7. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 
4.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1. O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será feito pelo Órgão Participante em favor do 
Fornecedor, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 

4.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos 
itens, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida 
em nome/CNPJ do Órgão Participante. 

5. 4.1.2.   As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento 

previsto neste item. 

5.1. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta Ata. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.3. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
6.  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do Objeto e, ainda: 

I. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
II. fornecer o objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 
III. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
IV. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas, bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 
V. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 

cada Órgão Participante; 
VI. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema 

de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), on-line, 
disponibilizado pelo CINCATARINA; 

VII. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

VIII. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

IX. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

X. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

XI. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

XII. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 
eventuais perdas ou dano; 



 

 

XIII. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital. 

7.  
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
Fornecedor, em relação às contratações do Órgão Participante, as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios 
Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 
(trinta) dias; 

IV. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 

V. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
Municípios Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o 
caso, após o devido Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.2. O presente Ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.3. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

9.3.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores. 

9.3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

III. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

9.3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

I. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 



 

 

 
9.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
IV. tiverem presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 

CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 87, inciso III 
ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
10.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

10.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

I. por razão de interesse público; ou 
II. a pedido do Fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes das aquisições, Objeto da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 

11.2. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária. 

12.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 
15003/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica, nº 0055/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 
13.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de ...... de 2021 ao dia ... de ..... de 
2021. 

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 

13.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

13.3. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.4. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador 
(CINCATARINA) ou aos Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 

(independentemente da sua estimativa de consumo). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

13.5. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante 
poderá comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo Órgão Participante. 

13.6. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

13.7. O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos 
Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
14.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Tabela de itens e preços registrados: 

Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

.. .. .. .. 
.. 

..  .. 

15.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

15.1. Estimativa de consumo de cada item: 

Fornecedor Itens Valor Total 

.. .. .. 

Total Global (R$)  

  



 

 

ANEXO VII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° AT21CIN.... 
 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o(a) ................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº ..............., neste ato representado pelo(a) 
................... doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE,  RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: 
......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ 
sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Resolução nº 22 de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos 
omissos. 

1.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, para 
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero Km, para 
uso dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante da Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da Cláusula 
Décima Quarta desta Ata. 

2.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

2.1. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 
Participantes e pelo CINCATARINA.  

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a 
tabela da Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou 
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

2.3. As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 
Participantes e/ou Órgão Gerenciador. 

2.3.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens. 

2.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

2.4. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o 
Fornecedor ciente da área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA. 

3.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 



 

 

3.1.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
Órgão Participante. 

3.1.2. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de 
compra. 

3.1.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

3.1.4. Desde que formalmente justificado a impossibilidade de entrega de até 60 (sessenta) dias, os itens 
1 e 2 deste Edital, terão com prazo máximo de entrega será de 120 (cento e vinte) dias. 

3.1.5. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão 
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado 
nas Autorizações de Fornecimento. 

3.2. Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na 
Autorização de Fornecimento. 

3.3. Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município 
Contratante correrão por conta do Fornecedor; 

3.4. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  

3.5. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 

3.6. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 

3.7. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 

4.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1. O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será feito pelo Órgão Participante em favor do 
Fornecedor, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 

4.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos 
itens, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida 
em nome/CNPJ do Órgão Participante. 

5. 4.1.2. As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto 
neste item. 

 

4.2  O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta Ata. 

4.3  Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.4  Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 
 
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do Objeto e, ainda: 

XIV. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
XV. fornecer o objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 
XVI. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

XVII. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas, bem como de suas eventuais 
trocas durante a garantia; 

XVIII. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 
cada Órgão Participante; 

XIX. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema 
de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), on-line, 
disponibilizado pelo CINCATARINA; 

XX. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

XXI. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

XXII. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

XXIII. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

XXIV. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

XXV. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 
eventuais perdas ou dano; 

XXVI. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital. 

6.  
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
Fornecedor, em relação às contratações do Órgão Participante, as seguintes sanções: 

VII. advertência; 
VIII. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios 
Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IX. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 
(trinta) dias; 

X. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 

XI. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

XII. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
Municípios Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o 
caso, após o devido Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

 
 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. O presente Ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

8.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores. 

8.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

IV. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

V. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

VI. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

8.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

III. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

IV. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

8.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.  
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

VIII. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
IX. não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
X. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
XI. tiverem presentes razões de interesse público; 

XII. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 87, inciso III 
ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XIII. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

XIV. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 



 

 

9.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

III. por razão de interesse público; ou 
IV. a pedido do Fornecedor. 

10.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes das aquisições, Objeto da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 

10.2. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária. 

11.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 
15003/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica, nº 0055/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 

12.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de .... de 2021 ao dia ... de ..... de 2021. 

12.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 

12.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

13.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador 
(CINCATARINA) ou aos Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 
(independentemente da sua estimativa de consumo). 

13.2. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante 
poderá comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo Órgão Participante. 

13.3. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

13.4. O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos 
Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

14.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Tabela de itens e preços registrados: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA/MODELO/VERSÃO E 

ANO/MODELO DE 
FRABRICAÇÃO 

VLR 
UNIT. 

R$ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

.. .. .. .. 
.. 

.. .. 

15.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

15.1. Estimativa de consumo de cada item: 

Item-Quant.: .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......;......;.....; 

16.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços. 
 
Florianópolis (SC), ..../...../ 2021. 
 
 
 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo do CINCATARINA 
Órgão Gerenciador 
 

 
 

Fornecedor  
 
 

 
 
Órgão Participante 
 
 
 
Testemunhas:                                                    
 
 
 
1ª –                                                                                     

 
 
2ª –  

 

  
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001 



 

 

ANEXO VIII 

FOLHA DE DADOS  
(CINCATARINA) 

 

As Folhas de Dados presentes nesse Anexo têm por objetivo descrever os veículos que possam 
atender às necessidades da Administração Pública. 

Devido à grande variedade de utilização pelos agentes públicos, são descritos não apenas um tipo 
de veículo (pois certo é que o mesmo não seria capaz de atender a todas as necessidades), mas uma gama de 
veículos de diferentes tipos e com variadas configurações. 

Como exemplo, nota-se que alguns trabalhos são frequentemente realizados em ambientes 
diversos, que resultam em uma deterioração do veículo por si só, independente da ação dos agentes públicos 
(que têm por obrigação zelar por qualquer item público), e onde não se verifica grande necessidade de 
determinados itens de conforto. Dessa forma, não se necessita dispender de uma grande quantia financeira na 
aquisição de automóveis para esse fim. 

Por outro lado, alguns tipos de trabalho exigem um veículo mais completo, que ofereça maior 
conforto a seus ocupantes, cujo custo, porém, se eleva em relação aos mais básicos. Assim, tais veículos vêm 
atender a necessidades diversas daquela mencionada. 

O mesmo é válido com relação aos itens de segurança. Um veículo para a realização de trabalhos 
estritamente urbanos não necessita uma configuração exatamente igual a de um veículo de uso rodoviário, ou 
mesmo de um que rode em estradas sem pavimentação. Isso justifica a variação nos itens de segurança 
requeridos para cada atividade. 

A capacidade com relação ao número de ocupantes, a capacidade de carga (seja em volume, seja 
em massa), as dimensões, motor, tipo de combustível, transmissão, direção e itens de tecnologia e informação 
ao condutor também são variáveis determinantes que ampliam essa vasta gama de opções. O objetivo é atingir o 
melhor custo/benefício, respeitando as condições humanas de todos que possam fazer uso dos automóveis 
públicos. 

Por esses motivos, são estabelecidos parâmetros mínimos a fim de se diferenciar cada tipo de 
veículo (mantendo sempre em primeiro plano as necessidades da administração pública), sem os quais se torna 
impossível a distinção entre cada um deles. Não se trata, portanto, de limitação de eventuais interessados em 
participar do Certame, uma vez que o interesse é que haja o maior número de participantes possível, mas de 
limites técnicos aos quais todos os interessados devem ser capazes de atender. 

A finalidade da utilização é, portanto, item chave na escolha dos modelos por cada Órgão 
Participante. 

Com relação aos itens exigidos nas Folhas de Dados, algumas importantes distinções são aqui 
estabelecidas: 

▪ itens de série: são aqueles que já vêm instalados pela Fabricante/Montadora (compõem a versão 
original de cada veículo); 

▪ opcionais de fábrica: são aqueles oferecidos oficialmente e instalados pela Fabricante/Montadora 
como itens opcionais de cada veículo, diferindo de itens opcionais encontrados de forma paralela no 
mercado (mesmo quando oferecido por concessionário). 

 



 

 

FOLHA DE DADOS  
(CINCATARINA) 

PRODUTO CIN15216 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

 
Produto: VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 
1.1. Nomenclatura: Veículo Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares; 
1.1.1. Modelo referencial CINCATARINA: Tipo C; 
1.2. Cor predominante: 
1.2.1. Branca; 
1.3. Características gerais: 
1.3.1. Zero km; 
1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
1.3.4. Cabine/Carroceria: para 15 + 1 ocupantes, Minibus Teto Alto. 
1.4. Dimensões: 
1.4.1. Comprimento total mínimo: 5910 mm; 
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 3660 mm; 
1.4.3. Largura mínima: 1990 mm; 
1.4.4. Altura mínima: 2500 mm. 
1.5. Motor: 
1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 125 cv; 
1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 30 kgfm; 
1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 
1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 
1.6. Abastecimento de Combustível: 
1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros; 
1.7. Transmissão: 
1.7.1. Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente; 
1.8. Direção: 
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica; 
1.9. Sistema de Segurança: 
1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 
1.9.3. Airbags frontais; 
1.9.4. Alarme (sistema anti-furto); 
1.9.5. Câmera traseira para manobras; 
1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
1.9.8. Faróis de neblina;  
1.9.9. Controle de estabilidade; 
1.9.10. Assistente de partida em rampa; 
1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro. 
1.10. Conforto: 
1.10.1. Ar-condicionado; 
1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 
1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 
1.10.6. Ponto de força 12 V. 
1.11. Informação/tecnologia: 
1.11.1. Rádio; 
1.11.2. Conexão USB; 
1.11.3. Conexão Bluetooth; 
1.11.4. Computador de bordo; 



 

 

1.11.5. Tacógrafo digital. 
1.12. Acessórios: 
1.12.1. Jogo de tapetes. 
 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
2.1. Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) 
quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar de efetivo recebimento do veículo pelo Contratante. 
2.2. Assistências Técnicas e de Manutenção: concessionárias autorizadas no Estado de Santa Catarina, para 
assistência técnica, disponíveis, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, 
Planalto e Vale), com a respectiva relação dos prestadores das concessionárias autorizadas em cada 
Mesorregião do Estado de Santa Catarina com endereço completo, telefone, CEP, e-mail, etc. Manutenções a se 
realizarem na Assistência Técnica da Mesorregião do Município Contratante/Adquirente. 
2.3. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado 
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. 
2.4. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os 
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante. 
2.5. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do 
veículo. 
 
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
3.1. Considerando que os veículos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as 
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, 
Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), para execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços 
especializados de manutenção homologados pela Fabricante/Montadora. 
3.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão realizadas na rede de concessionárias 
autorizadas da Fabricante/Montadora na Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e 
Vale), com ônus ao proprietário, durante o prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no 
manual do proprietário. 
3.3. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo 
com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas na Mesorregião de Santa Catarina 
(Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas 
decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo 
da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da Contratada. 
3.4. Durante o período de garantia dos veículos de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem 
mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar da data de retirada do veículo pelo proprietário, 
a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na 
concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária. 
3.5. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento do 
local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a 
concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da Contratada, 
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços 
acessórios, bem como outras despesas decorrentes e inerentes a esta situação. 
3.6. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para 
acionamento do guincho em eventuais ocorrências, em item posicionado no painel/para-brisa do veículo. 
3.7. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da 
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena 
aceitação das condições exigidas. 
 
4. DA ENTREGA DO VEÍCULO 
4.1. Os veículos serão entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento. 
4.2. Os veículos serão transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com 
o veículo rodando e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante, correrão 
por conta do Fornecedor; 
4.3. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  



 

 

4.4. Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 
4.5. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
 
5. PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
5.1. O veículo novo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente 
realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 

 

6. DAS JUSTIFICATIVAS 
6.1. Das Dimensões: as dimensões mínimas solicitadas são para o transporte de 16 ocupantes adultos, 
considerando que a antropometria da população catarinense, segundo o IBGE, é, em média, de 1,68 m de altura 
e um peso médio de 68 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com conforto e segurança. 
Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou de trabalho tais como malas, 
ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do Código de Trânsito Brasileiro: “transportar 
em veículo destinado ao transporte de passageiros carga excedente em desacordo com o estabelecido no art. nº 
109” (do mesmo diploma legal). 
6.2. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que 
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de longas distâncias, realizadas 
principalmente no transporte de peças de médio ou grande porte e de insumos utilizados em veículos, máquinas 
e equipamentos dos órgãos ou entidades dos entes da Federação (direta ou indireta), bem como nos 
deslocamentos dos agentes públicos para desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades 
necessárias para o atendimento das ações públicas, esses automóveis devem ser dotados de considerável 
capacidade de carga e com dimensões suficientes para tais propósitos. 
6.3. Poderão, também, ser utilizados em diferentes tipos de terreno e em situações adversas (como mal 
tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse motivo se faz necessário que esses veículos possuam 
controles de estabilidade e tração. 

 

 



 

 

 
Imagem meramente ilustrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

FOLHA DE DADOS  
(CINCATARINA) 

PRODUTO CIN15217 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

 
Produto: VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 
1.1. Nomenclatura: Veículo Minibus Teto Alto com o Mínimo de 17 + 1 Lugares; 
1.1.1. Modelo referencial CINCATARINA: Tipo D; 
1.2. Cor predominante: 
1.2.1. Branca; 
1.3. Características gerais: 
1.3.1. Zero km; 
1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
1.3.4. Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 17+1 ocupantes, Minibus Teto Alto, de série; 
1.4. Dimensões: 
1.4.1. Comprimento total mínimo: 6900 mm; 
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 3900 mm; 
1.4.3. Largura mínima:1990 mm; 
1.4.4. Altura mínima: 2800 mm. 
1.5. Motor: 
1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 145 cv; 
1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 30 kgfm; 
1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 
1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 
1.6. Abastecimento de Combustível: 
1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros; 
1.7. Transmissão: 
1.7.1. Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente; 
1.8. Direção: 
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica; 
1.9. Sistema de Segurança: 
1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 
1.9.3. Airbags frontais; 
1.9.4. Alarme (sistema anti-furto); 
1.9.5. Câmera traseira para manobras; 
1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
1.9.8. Faróis de neblina;  
1.9.9. Controle de estabilidade; 
1.9.10. Assistente de partida em rampa; 
1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro. 
1.10. Conforto: 
1.10.1. Ar-condicionado; 
1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 
1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 
1.10.6. Ponto de força 12 V. 
1.11. Informação/tecnologia: 
1.11.1. Rádio;  
1.11.2. Conexão USB;  
1.11.3. Conexão Bluetooth;  



 

 

1.11.4. Computador de bordo;  
1.11.5. Tacógrafo digital. 
1.12. Acessórios: 
1.12.1. Jogo de tapetes. 
 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
2.1. Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) 
quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar de efetivo recebimento do veículo pelo Contratante. 
2.2. Assistências Técnicas e de Manutenção: concessionárias autorizadas no Estado de Santa Catarina, para 
assistência técnica, disponíveis, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, 
Planalto e Vale), com a respectiva relação dos prestadores das concessionárias autorizadas em cada 
Mesorregião do Estado de Santa Catarina com endereço completo, telefone, CEP, e-mail, etc. Manutenções a 
serem realizadas na Assistência Técnica da Mesorregião do Município Contratante/Adquirente. 
2.3. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado 
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. 
2.4. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os 
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante. 
2.5. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do 
veículo. 
 
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
3.1. Considerando que os veículos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as 
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, 
Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), para execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços 
especializados de manutenção homologados pela Fabricante/Montadora. 
3.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão realizadas na rede de concessionárias 
autorizadas da Fabricante/Montadora na Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e 
Vale), com ônus ao proprietário, durante o prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no 
manual do proprietário. 
3.3. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo 
com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas na Mesorregião de Santa Catarina 
(Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas 
decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo 
da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da Contratada. 
3.4. Durante o período de garantia dos veículos de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem 
mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar da data de retirada do veículo pelo proprietário, 
a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na 
concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária. 
3.5. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento do 
local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a 
concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da Contratada, 
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços 
acessórios, bem como outras despesas decorrentes e inerentes a esta situação. 
3.6. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para 
acionamento do guincho em eventuais ocorrências, em item posicionado no painel/para-brisa do veículo. 
3.7. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da 
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena 
aceitação das condições exigidas. 
 
4. DA ENTREGA DO VEÍCULO 
4.1. Os veículos serão entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento. 
4.2. Os veículos serão transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com 
o veículo rodando e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante, correrão 
por conta do Fornecedor; 
4.3. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  



 

 

4.4. Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 
4.5. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
 
5. PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
5.1. O veículo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente 
realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 
 
6. DAS JUSTIFICATIVAS 
6.1. Das Dimensões: as dimensões mínimas solicitadas são para o transporte de, no mínimo, 18 ocupantes 
adultos, considerando que a antropometria da população catarinense, segundo o IBGE, é, em média, de 1,68 m 
de altura e um peso médio de 68 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com conforto e 
segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou de trabalho tais como 
malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do Código de Trânsito Brasileiro: 
“transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga excedente em desacordo com o 
estabelecido no art. nº 109” (do mesmo diploma legal). 
6.2. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que 
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de longas distâncias, realizadas 
principalmente no transporte de peças de médio ou grande porte e de insumos utilizados em veículos, máquinas 
e equipamentos dos órgãos ou entidades dos entes da Federação (direta ou indireta), bem como nos 
deslocamentos dos agentes públicos para desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades 
necessárias para o atendimento das ações públicas, esses automóveis devem ser dotados de considerável 
capacidade de carga e com dimensões suficientes para tais propósitos. 
6.3. Poderão, também, ser utilizados em diferentes tipos de terreno e em situações adversas (como mal 
tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse motivo se faz necessário que esses veículos possuam 
controles de estabilidade e tração. 
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Processo Administrativo Licitatório Eletrônico "e-PAL" nº 15003/2021-e 

Pregão, na forma eletrônica nº 0055/2021 

 

PARECER JURÍDICO INICIAL   

 
DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÕES - USO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 - LEI FEDERAL Nº 10.520/02 - RESOLUÇÃO Nº 0022/2020 
- RESOLUÇÃO Nº 0044/2020 - CONCLUSÃO. 

 

1 RELATÓRIO  

 

O setor de licitação determinou o encaminhamento do procedimento licitatório, 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, n. 0055/2021, o qual tem como objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 

de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos 

entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa 

Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo 

com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços1, visando parecer jurídico. 

Os órgãos ou entidades da administração pública dos Entes da Federação que 

não aderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não 

participaram dos procedimentos iniciais da licitação, poderão fazer a adesão à ata de 

registro de preços, nos termos estabelecidos em regulamentação do CINCATARINA.  

A solicitação de análise do Edital e seus anexos foi encaminhada para fins de 

emissão de parecer consultivo acerca da documentação e minutas apresentadas para 

realização do certame.  

Destaca-se que este documento não tem caráter vinculativo, tampouco 

decisório, devendo ser  submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 

obrigatoriedade de acatamento.  

Constam dos autos do processo administrativo licitatório eletrônico nº  

15003/2021-e os seguintes documentos: 

 
1 Item 1.1 do Edital. 



 
 

1. Autorização de abertura do processo administrativo licitatório; 

2. Resolução de nomeação do pregoeiro e equipe de apoio; 

3. Certificado do pregoeiro; 

4. Resolução regulamenta o pregão na forma eletrônica; 

5. Resolução regulamenta o sistema de registro de preços – SRP; 

6. Requisição de compra;  

7. Manifestação de intenção de registro de preços - IRP e justificativa dos 

Municípios; 

8. Orçamentos; 

9. Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e anexos; 

É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO  

 

O objetivo da consulta reside na possibilidade de utilização do Sistema de 

Registro de Preço - SRP. Esse sistema possui previsão na Lei Geral de Licitações, art. 15 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:              
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, 
as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...] 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública. 
§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 



 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
[...] 

 
No âmbito do CINCATARINA o Sistema de Registro de Preço – SRP, foi 

regulamentado por meio da Resolução n. 0022, de 12 de março de 2020.  

 
Art. 1º. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito do Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, inclusive, através de licitação 
compartilhada com órgãos ou entidades dos entes da Federação, 
obedecerão ao disposto nesta Resolução. Art. 2º. Para os efeitos desta 
Resolução, são adotadas as seguintes definições:  
I - Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras;  
II - Ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, Órgãos Participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas;  
III - Órgão Gerenciador – é o CINCATARINA responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata 
de registro de preços dele decorrente;  
IV - Órgão Participante – o CINCATARINA, os órgãos ou entidades dos entes 
da Federação consorciados, cooperados e ou referendados que participam 
dos procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de Registro de Preços 
e integram a ata de registro de preços:  
a) Ente da Federação Consorciado – município que ratificou por lei o 
Protocolo de Intenções do CINCATARINA;  
b) Cooperado – órgão ou entidade de direito público que integra a 
administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciado ao 
CINCATARINA e que formalizaram parceria por meio de instrumento de 
cooperação técnica, aprovada em Assembleia Geral;  
c) Referendado – o CINCATARINA, os órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados ou identificados no protocolo de intenções que 
poderão a qualquer momento ingressarem no CINCATARINA e ou os 
cooperados, que foram contemplados nos procedimentos iniciais da licitação 
para o Sistema de Registro de Preços independente de manifestação formal 
e que posteriormente poderão formalizar a ata de registro de preços, através 
de adesão ao Projeto de Licitações Compartilhadas.  
V - Órgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública dos 
Entes da Federação, que não aderiu ao Projeto de Licitações Compartilhadas 
do CINCATARINA e/ou não participou dos procedimentos iniciais da licitação, 
atendidos os requisitos desta Resolução, faz adesão à ata de registro de 
preços. 
VI - Manifestação Formal - ato pelo qual o Órgão Participante divulga sua 
Intenção de Registro de Preços (IRP), mediante prévia indicação dos itens e 
quantitativos a serem licitados, através do preenchimento de formulário no 
Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINCATARINA (L-CIN);  



 
VII - Cadastro de Reserva de Itens – será formado pela quantia constante do 
Registro de Preços, estimada pelo Órgão Gerenciador sem destinação 
específica nem vinculação a qualquer Órgão Participante, cuja finalidade 
principal é servir de fonte para a suplementação dos quantitativos dos itens 
estimados ou sem manifestação formal;  
VIII - Cadastro de Reserva de Fornecedores:  
a) Preço igual do licitante vencedor – será formado quando o fornecedor 
aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame. 
b) Preço pela ordem da última proposta – será formado pelos demais 
licitantes classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva.  
IX - Remanejamento – é a alteração das quantias estimadas para o mesmo 
item no Sistema de Registro de Preço entre os Órgãos Participantes através 
da formalização das atas de registro de preço ou aditamento, que não cause 
acréscimo ou decréscimo no valor do item, bem como no total dos 
quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório; e  
X - Licitação Compartilhada - licitação realizada pelo CINCATARINA da qual, 
nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, cooperados e ou 
referendado. 

 
Com relação às situações atinentes à utilização do Sistema de Registro de 

Preço - SRP, a resolução estabeleu:  

 
Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses:  
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
 II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa; 
 III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou para atendimento de 
projetos do CINCATARINA;  
IV - quando for conveniente a contratação de bens e serviços necessários ao 
CINCATARINA para o desempenho de seus objetivos e finalidades; e  
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pelo CINCATARINA ou pelos órgãos ou 
entidades dos entes da Federação consorciados, cooperados e ou 
referendados.  

 

Sob a luz desse sistema, Joel Menezes Niebuhr preceitua o registro de preço 

como:  

 
Instrumento destinado à eficiência no gerenciamento dos processos de 
contratação pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina ata de 
registro de preço, comprometendo-se a oferecer por preço unitário o objeto 
licitado, de acordo com as necessidades da Administração, dentro de 



 
quantidade prefixada no edital e dentro de prazo também fixado nele, que não 
pode ultrapassar um ano2.  
 

Verifica-se que o Sistema de Registro de Preço proporciona vantagens e 

benefícios à administração pública.  

Outrossim, a modalidade de Pregão a ser utilizada neste processo 

adminintrativo licitatório torna-se adequada, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que dispõem sobre a modalidade de licitação denominada 

de pregão, vejamos:  

 
Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 
 

Hely Lopes Meirelles faz uma breve definição sobre a modalidade de licitação 

denominada pregão, regulada pela Lei Federal nº 10.520/2002, destinada para aquisição 

de bens e serviços comuns:  

 
Nos termos do citado diploma, consideram-se bens e serviços comuns 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no 
mercado3. 
 

A legislação federal preleciona: 

  
Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de 
pregão, conforme regulamento específico. Portanto, a modalidade pregão 
eletrônico poderá ser utilizado para a contratação do objeto ora mencionado. 
(sem grifo no original) 
 

Neste mesmo sentido a legislação em comento possibilitou a utilização de 

Pregão na forma eletrônica.  O CINCATARINA regulamentou a utilização do Pregão na 

 
2 GUIMARÃES, E. NIEBURHR, J.M. Registro de Preço, Aspectos Práticos e Jurídicos. 2ª Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2013, p. 
24. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo. 42 ed. São Paulo: Malheiros, 2016, p. 397-402. 



 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, por meio da resolução n. 

0044, de 30 de junho de 20204: 

 
Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo 
com o disposto no § 1º do art. 2º  da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Consórcio Público e 
dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados e/ou 
cooperados, e submete-se ao regulamento estabelecido nesta 
Resolução. 
Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo 
menor preço ou maior desconto, realizar-se-á quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que 
promova a comunicação pela internet. 
§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais do mercado. 
§ 2º Consideram-se serviços comuns de engenharia a atividade ou conjunto 
de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de 
profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, 
mediante especificações usuais de mercado. 
§ 3º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 4º Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que 
permitam aferir o menor preço ou maior desconto, devendo ser considerados 
os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações 
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 
condições definidas no edital. 
§ 5º O sistema referido no caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do 
certame. 
§ 6º O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo CINCATARINA que 
será o órgão promotor da licitação, com apoio dos órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados e ou cooperados. (grifo nosso) 

 
  Por fim, observados o disposto na Lei Geral de Licitações n° 8.666/93, art. 

38, parágrafo único, tem-se: 

 
Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[...] 

 
4 Dispõe sobre o Regulamento do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 



 
Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.5     
           

O edital em questão deverá decorrer do devido processo administrativo 

licitatório e observar todos os requisitos legais atinentes à espécie, em especial as 

legislações supramencionadas, as quais entendemos estarem devidamente preservadas 

no caso em comento, inclusive, quanto à modalidade e tipo escolhido. 

 
3 CONCLUSÃO  

 

Dessa forma, examinada a minuta do edital e a minuta da ata de registro de 

preço do Pregão, na forma Eletrônica nº 0055/2021, tendo sido observados os requisitos 

legais em especial os do art. 38 e 40 da  lei n. 8.666/93, lei n 10.520/02, bem como as 

resoluções 0022/2020 e 0044/2020 atinente ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina 

- CINCATARINA, e os princípios que regem a administração pública em geral, entende-

se não haver óbices legais para a continuidade do processo. 

 
Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2021. 

 
 
 

 
PAULO GERMANO ZEFERINO BORGES 

Analista Técnico IV – Advogado 
OAB/SC 58.615 

 
 
 
 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 
5 Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8 de junho de 1994. Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e dá outras providências.  
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AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055 - E-PAL 15003_2021 - VANS MINIBUS
Publicação Nº 3292867

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 908E40C8AE3F19F56A7184C43C94D477B7E4C117
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0055/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero 
KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 20/09/2021 
até às 09:00 horas do dia 01/10/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 01/10/2021. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 01/10/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2021.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 12160/2021-E
Publicação Nº 3297083

Processo Administrativo Eletrônico: 12160/2021-e

Interessado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES S.A MATRIZ

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 0293/2021, PE 0010/2021

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa MEDILAR IMPORTA-
ÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ, referente às Autorizações de Fornecimento nº 46297/2021, 
51721/2021, 66985/2021 e 67111/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em sua manifestação, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega para a dia 20 
de agosto de 2021.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 50, 51, 52, 91, 92, 93, 
94, 95, 355, 356, 592, 601, 626 e 627.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento das Autorizações 
de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado na Autorização de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou



COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA - CNPJ Nº 
83.076.315/0001-40 - NIRE 42300000914
AV. 18 DE FEVEREIRO, 2455 – BALNEÁRIO, PIRATUBA – SC 
– 89.667-000
CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em As-
sembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 27 de setembro 
de 2021, às 16h00min, no Centro de Informações Turísticas - CIT, 
situado na Rua Florianópolis, 246 - Piratuba-SC, próximo à sede da 
empresa, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1º) Autorização para aumento do valor do Capital Social, mediante 
subscrição de 400.000 novas ações.
A AGE será realizada em endereço diferente da Sede Administrativa 
em função da melhor acomodação dos acionistas.
Piratuba-SC, 15 de setembro de 2021.
Willian knebel - Presidente do Conselho de Administração

Cod. Mat.: 765792

Associação União dos Proprietários de CFCs–UNIAUTO. “EDI-
TAL DE CONVOCAÇÃO”. A UNIAUTO, CNPJ: 09.582.087/0001-
27, sediada na Travessa Frederico Afonso, 01, Ponta de Baixo, 
São José/SC, CEP 88.104-004, devidamente representada por 
seu Presidente Sr. RICARDO ANDREI MALLMANN, CONVOCA, 
através do presente edital, todos os membros para Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada na sede da Associação, 
às 14:00 horas, do dia 05/10/2021 (cinco de outubro de 2021), com 
a seguinte ordem do dia: Aprovação de Dissolução e Extinção 
da Associação. A primeira convocação será às 14:00 horas com 
a presença da maioria dos associados e, a segunda convocação, 
com qualquer número, meia hora depois – tudo na forma do Estatuto 
vigente. São José/SC, 20 de setembro de 2021.

Cod. Mat.: 766209

FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON
COLETA PREÇOS (ELETRÔNICA) N.º 219/2021
Tipo: Proposta Menor Valor por Lote. Objeto: Contratação de em-
presa especializada para execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva mecânica em veículos Envio das Propostas: 
até dia 30/09/2021 às 17h. Obtenção do Edital: através do e-mail 
diego@fahece.org.br ou www.fahece.org.br (48) 3212-1350.
Florianópolis, 20 de setembro de 2021.
Diego Roth Rocha Faria
Contratos - FAHECE

Cod. Mat.: 766236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0055/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 15003/2021-e
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, 
Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação 
consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta 
Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo 
V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:00 do dia 20/09/2021 até às 09:00 horas do 
dia 01/10/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 às 09:30 horas do dia 01/10/2021. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 01/10/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações 
na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2021.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

Cod. Mat.: 766244

Estado de Santa Catarina
CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital Do Pregão Eletrônico Nº 10/2021- CVC
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE USINA DE ASFALTO, CONFORME CON-
VÊNIO N° 26087/2020, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.
Tipo:  Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 23/09/2021 
até às 8h00min do dia 05/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min 
às 10h00min do dia 05/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01min 
do dia 05/10/2021.
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.
br “Acesso Identificado”
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 

e horários: Rua Iguaçu, n° 264, Centro, Coronel Freitas SC nos 
dias úteis, de segunda a sexta feira das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, pelo fone 49 3347.0357, ou também 
pode ser obtido pelo site velhocoronel.atende.net.
Coronel Freitas (SC), 17 de SETEMBRO de 2021.
JUCINEI NUNES DA SILVA
Diretor Executivo

Cod. Mat.: 766300

PBG S.A
CNPJ 83.475.913/0001-91 - NIRE nº 42300030201
Fato Relevante
Aprovação dos Acionistas
para a 4ª Emissão de Debêntures
A PBG S.A. (“B3: PTBL3”) (“Companhia”), nos termos do artigo 2º, 
inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 44, 23 de agosto de 2021, vem informar aos seus acionistas e 
ao público em geral que os acionistas da Companhia, em Assem-
bleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de setembro de 2021, 
aprovaram a 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real e garantia adicional fide-
jussória, em série única, para distribuição pública com esforços 
restritos (“Quarta Emissão”), nos termos da Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada, sendo certo que os recursos obtidos pela Companhia com 
a emissão serão destinados (a) ao resgate antecipado da totalidade 
das debêntures da 3ª emissão de debêntures da Companhia, nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da PBG 
S.A.”, celebrado em 21 de junho de 2018, entre a Emissora, a Planner 
Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e a Fiadora das 
“Debêntures”; e (b) ao reperfilamento de outros passivos de curto 
prazo da Emissora. O saldo do Valor Nominal Unitário (conforme 
abaixo definido) das Debêntures será amortizado anualmente, a 
partir do 24º (vigésimo quarto) mês (inclusive) contados da data de 
emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 17 de setembro 
de 2023, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 17 de 
setembro de cada ano, até a Data de Vencimento. Os principais 
termos e condições da Quarta Emissão e das Debêntures serão 
os seguintes: (i) Valor Total da Emissão: O valor total da Quarta 
Emissão será de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 
na data de emissão das Debêntures (“Valor Total da Emissão”); (ii) 
Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (iii) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 300.000 
(trezentas mil) Debêntures; (iv) Remuneração das Debêntures: 
As Debêntures farão jus à remuneração correspondente a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), acrescida exponencialmente 
de spread de 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (du-
zentos e cinquenta e dois) dias úteis; (v) Prazo de Vencimento das 
Debêntures: As Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) 
anos contados da data de emissão; (vi) Garantia Reais: A emissão 
das Debêntures contará com as seguintes garantias reais a serem 
outorgadas pela Companhia em benefício dos debenturistas: (a) 
cessão fiduciária, sob condição suspensiva, (i) dos recebíveis da 
Companhia decorrentes de boletos emitidos nos termos dos con-
tratos de prestação de serviço de cobrança, conforme descritos no 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), com medição periódica 
de agenda de recebíveis registrados que deverá corresponder a, no 
mínimo, 15% (quinze por cento) do saldo do Valor Total da Emissão 
(“Direitos Creditórios”); e (ii) de conta vinculada de titularidade da 
Companhia movimentável única e exclusivamente nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária e do “Contrato de Prestação de 
Serviços de Depositário”, celebrado entre a Companhia, o Agente 
Fiduciário e o banco administrador da conta vinculada, conforme 
aditado de tempos em tempos, que deverá receber todos os recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios, independente da origem; e 
(b) hipoteca em 2º (segundo) grau, a ser convolada em hipoteca 
de 1ª (primeiro) e único grau, de imóvel de propriedade da Compa-
nhia; (vii) Garantia Fidejussória: A emissão das Debêntures contará 
com garantia fidejussória, sob a forma de fiança, a ser prestada 
pela Portobello Shop S.A. na qualidade de coobrigada e principal 
pagadora das obrigações a serem assumidas pela Companhia no 
âmbito da emissão e das Debêntures. Adicionalmente, a Companhia 
informa que as Debêntures serão depositadas para (a) distribuição 
no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição 
de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distri-
buição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação 
no mercado secundário, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as ne-
gociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 

eletronicamente na B3, sendo que a negociação das Debêntures 
deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. O presente Fato Relevante está sendo publicado pela 
Companhia exclusivamente em atendimento à legislação e regula-
mentação aplicáveis, de forma que possui caráter exclusivamente 
informativo e não deve ser interpretado ou considerado, para todos 
os efeitos legais, como um material de venda ou divulgação das 
Debêntures. Este Fato Relevante não constitui uma oferta, convite 
ou solicitação de oferta para aquisição das Debêntures. Nem este 
Fato Relevante nem qualquer Informação aqui contida, constituirão 
a base de qualquer contrato ou compromisso. Tijucas, SC, 16 de 
setembro de 2021. Ronei Gomes - Vice-Presidente de Finanças 
e Relações com Investidores - PBG S.A. - dri@portobello.com.br.

Cod. Mat.: 766360

Estado de Santa Catarina
Município de Itajaí
SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 008/2021
REGISTRO NO TCE-SC N° ____________
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067391

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – 
Itajaí – SC, torna público, que fará realizar licitação, na modalidade 
de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a 
forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA  POR 
PREÇO GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO 
DE PAINEL ELÉTRICO CERTIFICADO, MATERIAIS E SERVI-
ÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DO PAINEL CCM-04 EXISTENTE 
RESPONSÁVEL PELO ACIONAMENTO E CONTROLE DO MO-
TOR ELÉTRICO DE 450CV, 380V-60HZ, ACOPLADO A BOMBA 
CENTRÍFUGA DO RECALQUE DE ÁGUA BRUTA SÃO ROQUE, 
PERTENCENTE AO SISTEMA DE ÁGUA DO SEMASA ITAJAÍ, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob 
a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência 
de Licitações e Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda 
a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico www.semasaitajai.
com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia 
26 de outubro de 2021 e serão abertos após 10 (dez) minutos, no 
Auditório do SEMASA, com participação aberta às proponentes 
e ao público.
Itajaí (SC), 16 de setembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

Cod. Mat.: 766369

Estado de Santa Catarina
Município de Itajaí
SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021
REGISTRO NO TCE-SC N° ___________

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067006
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraes-
trutura, situado à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí 
– SC, torna público, que fará realizar licitação, na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO para : Contratação de empresa de engenharia 
para executar o Projeto Executivo de construção das Unidades 
de Bases para os Grupos Geradores, 09 (nove) para Tratamento 
de água, 01 (um) para Esgotamento Sanitário do SEMASA e 01 
(um) para Gerador de Polímeros da ETE (Estação de tratamento 
de Esgoto), mediante as especificações e condições previstas no 
EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verifi-
cação no Departamento de Licitações e Contratos do SEMASA, 
das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o 
download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14 horas do dia 06 de outubro de 
2021, no Portal de Compras do Governo Federal – www.compras-
governamentais.gov.br, com participação aberta às proponentes 
e ao público.
Itajaí/SC, 16 de setembro de 2021.
Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

Cod. Mat.: 766503
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Solicitante: ELÓI RÖNNAU

CPF Solicitante: 590.962.419-91

Unidade: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Email Solicitante: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br

Processo: 15003/2021-e

Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de

Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta

Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços. 

Tipo da Licitação: Menor Preço 

Nº Edital: 0055/2021 

CPF do Titular da Unidade: 590.962.419-91 

Valor Previsto: R$ 91.850.000,00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Data Prevista para Abertura da Licitação: 01/10/2021 

Protocolo: 28336/2021 

Data Primeira Publicação: 18/09/2021 

Nome do Titular da Unidade: ELÓI RÖNNAU 

Nº Processo Administrativo: 15003/2021-e 

Tipo de Contratação: Aquisição de bens 

e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu de V.Sª os seguintes documentos

assinados digitalmente: 
 

Documentos Enviados

Nome Tipo de Documento Sigiloso

55_Eletrônico Edital 0055_2021_e-PAL

15003_RP - Veículos Van Minibus.pdf
- Edital e minuta do contrato

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 20/09/2021 17:33:03

1



V. Referência PAL 15003.pdf
- Orçamento estimado em planilhas de

quantitativos e preços unitários

IRPs ASSINADAS.pdf

- Termo de Referência/Projeto básico, com todas

as especificações e normas de execução

pertinentes ao objeto da licitação, quando for o

caso

V. Referência PAL 15003.xlsx
- Orçamento estimado em planilhas de

quantitativos e preços unitários

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 20/09/2021 17:33:03

2



De
: sistemas@tcesc.tc.br
Assunto
: Protocolo nº 28336/2021

Para
: nadia@cimcatarina.sc.gov.br

Zimbra nadia@cincatarina.sc.gov.br

Protocolo nº 28336/2021

seg, 20 de set de 2021 17:32




Protocolo nº 28336/2021
Informamos para os devidos fins que no dia 20/09/2021 as 17:32, deu entrada
neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o nº 28336/2021.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, tce.sc.gov.br ou acesse o QR CODE abaixo.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Bulcão Viana, 90, Centro
Caixa Postal 733 - CEP 88.020-160

Florianópolis / SC

http://servicos.tce.sc.gov.br/processo/
http://tce.sc.gov.br/
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Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 
CNPJ: 12.075.748/0001-32 
 
A/C Srs. Pregoeiro - Comissão Permanente de Licitações.  
 
REF.: Impugnação ao PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 0055/2021 - ROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e REGISTRO DE PREÇOS - REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, 
Novos, Zero KM. 
 
Por intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem tempestivamente e respeitosamente solicitar 
a Vossas Senhorias, no direito que lhe confere interpor impugnação ao edital supracitado. 
 
“Fizemos à aquisição referido edital e observamos que, a empresa Globo Planalto Comercio de Veículos  
Ltda está impedida de participar” neste processo licitatório no item 01 com a Van Minibus marca FIAT 
modelo DUCATO EXECUTIVO 2.3 DIESEL 4P 2021, pois o prazo da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses. 
 
Solicitamos a alteração do prazo da Ata de Registro de Preços para: “Em até 06 Meses”. 
 
 
Sabendo-se que a lei de licitações Nº. 8.666/93 e suas alterações, em seu artigo 3º, recomendam a 
garantia da isonomia visando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, solicitamos a 
alteração do edital em epígrafe, permitindo assim ofertarmos produto com preço e condições técnicas 
bastante competitivas no mercado brasileiro. 
  
Sabemos ainda que a alterações não inibirá a participação das demais empresas no processo, garantindo 
assim o que prescreve o artigo 21 em seu parágrafo 4º da lei de licitações, citada anteriormente. 
 
Certos de contar com sua atenção pedimos deferimento,  
 

 Itajaí, 27 de Setembro de 2021. 
 

 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 

15003/2021-e 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

DECISÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO 

 

1 RELATÓRIO 

 

Cuida-se de pedido de IMPUGNAÇÃO interposto pela empresa GLOBO 

PLANALTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, através de seu representante legal, 

face ao Edital do Pregão, na forma Eletrônica, n° 0055/2021, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 

parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou 

entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante 

desta Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços1. 

A empresa Impugnante alega: 

 

Fizemos à aquisição referido edital e observamos que, a empresa Globo 
Planalto Comercio de Veículos Ltda está impedida de participar” neste 
processo licitatório no item 01 com a Van Minibus marca FIAT modelo 
DUCATO EXECUTIVO 2.3 DIESEL 4P 2021, pois o prazo da Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses. Solicitamos a alteração do prazo 
da Ata de Registro de Preços para: “Em até 06 Meses”. Sabendo-se que a 
lei de licitações Nº. 8.666/93 e suas alterações, em seu artigo 3º, 
recomendam a garantia da isonomia visando selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, solicitamos a alteração do edital em 
epígrafe, permitindo assim ofertarmos produto com preço e condições 
técnicas bastante competitivas no mercado brasileiro. Sabemos ainda que a 
alterações não inibirá a participação das demais empresas no processo, 
garantindo assim o que prescreve o artigo 21 em seu parágrafo 4º da lei de 
licitações, citada anteriormente. 

 

 
1 Item 1.1 do edital. 



 

 

Solicita a alteração do item 1.3 do edital, a qual dispõe que “o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses” (página 2 do 

edital). 

É o relatório. 

 
2 ADMISSIBILIDADE E FUNDAMENTO 

 

A petição de impugnação foi protocolada por intermédio de meio eletrônico, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA (www.portaldecompraspublicas.com.br), 

“Acesso Identificado”, no dia 27/9/2021, às 16h59min, sendo tempestivo, nos termos 

do item 15.1 do Edital. 

Nada obstante tempestiva, tem-se que a impugnação não preenche o 

requisito de admissibilidade quanto à forma, previsto no item 15.1 do edital, o qual 

exige uma impugnação que aponte de forma clara e objetiva as falhas e/ou 

irregularidades que entende viciar o procedimento licitatório. 

Isso porque, o pleito impugnatório, além de não ser claro, tampouco objetivo, 

sequer aponta uma irregularidade ou falha capaz de macular a licitação. 

Explico. 

A falta de clareza e objetividade se extrai de uma simples leitura da única 

lauda de impugnação: 

 

“Fizemos à aquisição referido edital e observamos que, a empresa Globo 
Planalto Comercio de Veículos Ltda está impedida de participar” neste 
processo licitatório no item 01 com a Van Minibus marca FIAT modelo 
DUCATO EXECUTIVO 2.3 DIESEL 4P 2021, pois o prazo da Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses.  
Solicitamos a alteração do prazo da Ata de Registro de Preços para: “Em 
até 06 Meses”.  
Sabendo-se que a lei de licitações Nº. 8.666/93 e suas alterações, em seu 
artigo 3º, recomendam a garantia da isonomia visando selecionar a 
proposta mais vantajosa para a administração, solicitamos a alteração do 
edital em epígrafe, permitindo assim ofertarmos produto com preço e 
condições técnicas bastante competitivas no mercado brasileiro.  
Sabemos ainda que a alterações não inibirá a participação das demais 
empresas no processo, garantindo assim o que prescreve o artigo 21 em 
seu parágrafo 4º da lei de licitações, citada anteriormente. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 Analisando o simples texto (dado que uma fundamentação não existe), não se 

pode extrair quais são as razões que levam à impugnante a realizar o pedido, sem 

qualquer fundamento fático, onde não é possível extrair uma mínima lógica entre o 

que é alegado e o que é pedido. 

 Além do mais, o edital é CLARO E OBJETIVO ao dizer que o impugnante 

deverá apontar, de forma clara e objetiva, “as falhas e/ou irregularidades que 

entende viciarem o mesmo2” 

A GLOBO PLANALTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, apresenta 

impugnação sem fundamento, que não expor nenhuma irregularidade. 

Com efeito, apenas alega que “[…] Solicitamos a alteração do prazo da Ata 

de Registro de Preços para: “Em até 06 Meses”. Nesse ponto, possível entender a 

ausência do apontamento de uma irregularidade ou falha, tendo em vista que essas 

inexistem. 

É que a Lei Federal nº n. 8.666/93, ao contrário desta impugnação, é CLARA 

e OBJETIVA, ao dizer que o sistema de registro de preços será regulamentado por 

decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

“[…] III - validade do registro não superior a um ano.”3 

Da mesma forma a Resolução nº 0022/2020 do CINCATARINA prevê 

expressamente: 

Art. 21. O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Dessa forma, verifica-se que a finalidade da impugnação não é a de sanar 

eventuais falhas ou irergularidades, mas a de melhor adequar o procedimento 

licitatório aos interesses da impugnante, o que é inaceitável. Ademais, importante 

salientar que editais anteriores do consórcio público já previam tal prazo de vigência, 

sempre foi garantido à proposta mais vantajosa, sem qualquer prejuízo ao interesse. 

 
2 Item 15.1 do edital. 
3 Art. 15, § 3º, inciso III, da lei n. 8.666/93. 



 

 

O prazo estipulado para a validade da ata de registro de preços, além de 

amparado pela legislação da regência, foi fixado tendo como fundamento o interesse 

público, especialmente o dos Municípios consorciados. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Pelo acima exposto, RECEBO a impugnação, sendo tempestiva, para no mérito 

NEGAR PROVIMENTO, mantendo inalteradas as condições constantes do Edital de 

licitação impugnado. 

 
 

Florianópolis (SC), 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

NADIA DE LORENZI 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA. 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A). 

 

 
 
 
 

 

Pregão Eletrônico nº 0055/2021 

Processo e-PAL nº Nº 15003/2021-e 

 

 INGÁ CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.008.729/0001-00, com sede na 

Rodovia BR-101, km 383, s/n, Bairro Barracão, em Içara, Estado de Santa 

Catarina, neste ato representada por seu procurador estabelecido em 

conformidade com a Lei, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, nos 

termos do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 12 do Decreto 3.555/2000 e 

art. 37, XXI da Constituição Federal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DE PREGÃO ELETRÔNICO, acima referido, pelos motivos fáticos e jurídicos a 

seguir delineados. 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Primeiramente, salienta-se a tempestividade da presente 

Impugnação, tendo em vista que a abertura da sessão pública, contra a qual se 

insurge, será realizada em 01/10/2021. Nestes termos, contados 2 (dois) dias 

úteis, antes da referida abertura, nos termos do item 15.1 do Edital, com 

respaldo no artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000, o prazo final para interposição 

desta é 28/09/2021. 

 

Demonstra-se, assim, a tempestividade da Impugnação 

ao Edital apresentada, motivo pelo qual pugna-se pelo conhecimento das 

razões ora expostas. 
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2. DOS FATOS 
 
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 

CINCATARINA, por meio do Edital do Pregão Eletrônico nº 0055/2021, intenta 

adquirir “para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 

Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM”. 

 

No entanto, o referido Edital exige que a entrega do objeto 

seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, como é possível observar a 

partir do excerto destacado: 

 

3. DAS AMOSTRAS/ENTREGAS E EXECUÇÃO 

3.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 

60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da 

Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio 

eletrônico.  

3.3.4. Desde que formalmente justificado a impossibilidade de 

entrega de até 60 (sessenta) dias, os itens 1 e 2 deste Edital, 

terão com prazo máximo de entrega será de 120 (cento e vinte) 

dias. 

 

Ocorre que referido prazo precisa ser estendido, vez que, 

tal qual outras empresas, comércios e demais empreendimentos, a indústria 

automobilística foi afetada com a interrupção e/ou diminuição da produção em 

decorrência das paralisações causadas pelas medidas combativas à COVID-

19. 

A Ingá Caminhões Ltda. se trata de empresa 

concessionária, autorizada a vender os veículos da marca Mercedes-Benz, 

conforme objetivos sociais dispostos do Contrato Social: comércio a varejo de 

automóveis, camionetas e utilitários usados; comércio por atacado de 

automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; comércio por atacado de 

caminhões novos e usados – principal; comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usado; representantes comerciais e agentes do comércio 

de veículos automotores; comércio sob consignação de veículos automotores; 

serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
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serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; serviços 

de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; serviços de 

lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; serviços de 

borracharia para veículos automotores; serviços de instalação, manutenção e 

reparação de acessórios para veículos automotores; comércio por atacado de 

pneumáticos e câmaras de ar; comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para veículos automotores; comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar; 

representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos 

e usados para veículos automotores; comércio a varejo de peças e acessórios 

para motocicletas e motonetas; comércio atacadista de soja; comércio 

atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; comércio atacadista de 

cereais e leguminosas beneficiados; comércio varejista de lubrificantes; 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e intermunicipal; depósitos de mercadorias para 

terceiros exceto armazéns gerais e guarda-móveis; holdings de instituições 

não-financeiras; locação de automóveis sem condutor; comércio atacadista de 

alimentos para animais. 

 

Portanto, a Impugnante não fabrica peças 

automobilísticas e nem veículos, dependendo da fabricação da Mercedes-

Benz, bem como da instalação de peças de empresas implementadores de 

veículos. 

 

Desse modo, para que a Impugnante possa entregar os 

veículos, depende diretamente da disponibilidade destas, de forma que, se a 

produção é afetada, impacta também da data que entregará ao Município. 

 

Vale ressaltar que o impacto de paralizações e 

interrupções da indústria automobilística foi bastante significativo, que, mesmo 

a gradual retomada, o retorno ao status quo ante ocorrerá parcimoniosamente, 

em conjunto com outros setores da economia do país.  
 

Em razão disso, a Impugnante propõe que o prazo de 

entrega seja majorado para 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 90 

(noventa) dias desde que formalmente justificado a impossibilidade de entrega, 
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a fim de resguardar qualquer que seja a vencedora do certame a possibilidade 

de fornecer o veículo dentro do prazo estabelecido, sem sofrer as penalidades 

cabíveis no caso de descumprimento parcial ou total do que avençado em 

contrato. 

 

É desarrazoado que a Administração Pública pretenda 

normalidade no cumprimento de prazos pela Impugnante ou qualquer outra 

empresa fornecedora de produtos ou prestadora de serviços, quando o cenário 

que persiste é uma emergência de saúde pública de importância internacional, 

cujo surto ainda não está sob total controle das autoridades. 

 

A presente impugnação e pleito de elastecimento do 

prazo se faz necessária, notadamente devida à falta de semicondutores no 

mercado mundial, tal como se evidencia na matéria veiculada na mídia em 

https://motor1.uol.com.br/news/525527/producao-licenciamentos-automoveis-

caminhoes-semicondutores/, que segue anexa. 

 

Em breve relato, os semicondutores são a parte essencial 

dos microchips, usados em dispositivos e equipamentos eletrônicos 

que permitem funcionalidades operadas eletronicamente. Os microchips são 

embutidos em unidades de controle eletrônico que regulam, entre outros, a 

dinâmica de direção, conforto e recursos de assistência dos veículos. A 

Pandemia do COVID19 criou um aumento irregular e imprevisto na demanda 

global, especialmente para produtos de consumo como telefones celulares, 

tablets, computadores, estações de jogo, razão pela qual o mercado de 

semicondutores comum não é capaz de atender à demanda global. Isso leva 

ao atual “gargalo” de oferta, que atinge toda a indústria automobilística, apesar 

de haver uma demanda previamente planejada com os fornecedores. 

 

Tal componente é de extrema importância na fabricação 

dos veículos objeto deste certame, e neste momento encontra-se em falta em 

escala mundial. 

https://motor1.uol.com.br/news/525527/producao-licenciamentos-automoveis-caminhoes-semicondutores/
https://motor1.uol.com.br/news/525527/producao-licenciamentos-automoveis-caminhoes-semicondutores/
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Assim, como os elementos constantes do Edital de 

Pregão Eletrônico n.º 0055/2021 estão acima debatidos, bem como a 

legislação atinente à matéria, deve o Edital guerreado ser declarado nulo ou, 

sucessivamente, ser retificado a fim de extender o prazo para entrega pelos 

motivos acima expostos. 

  
3. DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, requer: 

 

a) Seja recebida e julgada a presente impugnação em até 

24h (vinte e quatro horas) a contar do recebimento, nos termos do § 1º, do art. 

12 do Decreto 3.555/2000; 

 

b) Seja decretada a nulidade do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 0055/2021, em face dos itens discriminados, que fulminam o ato 

de nulidade em face da inobservância da ampla concorrência, e do Princípio da 

Isonomia, insculpido no art. 37, XXI, da Constituição Federal; 

 

c) Sucessivamente, caso não se entenda pela nulidade do 

edital, o que não se espera, seja este retificado, com alteração da exigência 

mencionada, de modo que o prazo de entrega seja majorado para 90 (noventa) 

dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias desde que formalmente 

justificado a impossibilidade de entrega, a fim de conferir tempo hábil para que 

os componentes necessários à fabricação dos objetos deste certame estejam 

disponíveis no mercado. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 
Florianópolis/SC, 28 de setembro de 2021. 

 
 

INGÁ CAMINHÕES LTDA. 
CNPJ nº 23.008.729/0001-00 

 

Assinado digitalmente por: DANIEL
RODRIGUES DA SILVA:97758108920
O tempo: 28-09-2021 16:58:32
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PrincipalNotíciasIndústria

Produção de automóveis volta a cair por falta

de semicondutores

Anfavea diz que foi a pior produção para um mês de

julho desde 2003; setor de caminhões vive bom

momento

09 Agosto 2021 em 15:30

Por:
DIEGO DIAS

O ano de 2021 segue bastante difícil para a indústria

automobilística. Isso porque a Anfavea (Associação Nacional dos

Fabricantes de Veículos Automotores) divulgou o balanço do

https://motor1.uol.com.br/
https://motor1.uol.com.br/news/
https://motor1.uol.com.br/news/category/industria/
https://motor1.uol.com.br/
https://www.uol.com.br/


28/09/2021 16:43 Produção de automóveis volta a cair por falta de semicondutores

https://motor1.uol.com.br/news/525527/producao-licenciamentos-automoveis-caminhoes-semicondutores/ 2/5

setor no mês de julho, que registrou queda pelo segundo mês

consecutivo na produção de veículos no Brasil. E o grande vilão

deste mau momento da indústria se dá por culpa da falta de

semicondutores, problema de fornecimento aliás que deve se

arrastar até meados de 2022.

De acordo com órgão, em julho no Brasil foram produzidos o

total de 163,6 mil veículos, o que significa 2% a menos

comparado ao mês anterior de junho. Quando comparamos

essa produção com julho de 2020, a queda foi maior e chegou a

4,2%. Segundo a Anfavea, foi a pior produção para um mês de

julho desde 2003, o que mostra que a falta dos chips eletrônicos

na indústria realmente está afetando toda a cadeia nacional de

produção de automóveis.

O segmento de caminhões, em contrapartida, acabou sofrendo

de forma um pouco mais amena esses impactos negativos. Mas

isso não quer dizer que não teve seus percalços, pois poderia ter

3 Fotos

https://motor1.uol.com.br/news/520711/coluna-semicondutores-falta-afeta-recuperacao/
https://motor1.uol.com.br/photo/4794828/fabrica-de-gravatai-4-milhoes-de-unidades/
https://motor1.uol.com.br/photo/4794828/fabrica-de-gravatai-4-milhoes-de-unidades/


28/09/2021 16:43 Produção de automóveis volta a cair por falta de semicondutores

https://motor1.uol.com.br/news/525527/producao-licenciamentos-automoveis-caminhoes-semicondutores/ 3/5

tido um desempenho ainda melhor. Em julho a produção foi de

14,8 mil unidades, alta de 1,1% sobre junho.

E quando a produção não está a todo vapor por conta da falta

de insumos, à exemplo dos semicondutores, que prejudicou

principalmente a produção da GM na fábrica de Gravataí

(parada desde março, mas que vai retomar sua operação de

forma parcial), isso logicamente reflete tanto nos números de

vendas Brasil afora quanto no volume de exportações. Em julho

houve somente 8 mil licenciamentos de automóveis por dia, pior

média em 12 meses, enquanto que o total de 175,5 mil

unidades vendidas no país no mês não foi nada melhor, pois a

queda foi de 3,8% comparado a junho.

Já quando falamos de caminhões, a situação é diferente. Em

julho foram vendidos quase 12 mil caminhões, representando

5,3% de aumento em relação a junho, sendo ainda o melhor

resultado desde dezembro de 2014. O resultado tem como

motivo o bom momento vivido pelo agronegócio, mineração e

https://motor1.uol.com.br/news/525520/chevrolet-onix-onixplus-retorno-producao/
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comercio eletrônico. No acumulado do ano entre janeiro e julho,

foram emplacadas 70,7 mil unidades, quase 50% a mais que o

mesmo período de 2020.

Quando vamos falar das exportações em julho, a situação é mais

crítica, pois houve recuo de 29,1% em comparação ao mês

anterior. No total, foram enviados para o exterior 23,8 mil

veículos, contra 33,5 mil unidades exportadas em junho. Porém,

vale dizer que no acumulado de janeiro a julho deste ano, 223,9

mil unidades foram enviadas a outros países em 2021, enquanto

que no acumulado dos primeiros 7 meses do ano passado, pior

período da pandemia, esse número foi de 148,6 mil unidades.

“Há demanda interna e externa por um volume maior de

veículos, mas infelizmente a falta de semicondutores e outros

insumos tem impedido a indústria de produzir tudo o que vem

sendo demandado, apesar dos esforços logísticos empenhados

pelas empresas”, afirmou o Presidente da ANFAVEA, Luiz Carlos

Moraes. “Os estoques de 85 mil unidades nas fábricas e nas

concessionárias são os menores das últimas duas décadas, o

que comprova a gravidade da situação”, complementou o

dirigente.

Por fim, a Anfavea apresentou dados que apontaram o aumento

de preços de automóveis e comerciais leves, que subiram em

média 8,3% nos últimos 12 meses de acordo com o

acompanhamento da KBB Brasil. Os aumentos poderiam até ser

maiores por conta da baixa oferta combinada a alta demanda,

pois a inflação registrada no período foi superior a 35%,

segundo o IGPM.

O aumento médio de 8,3% dos veículos no Brasil (hatches

compactos estão no patamar de R$ 70 mil iniciais) ainda é

menor também que a valorização dos veículos seminovos em 12

meses (cerca de 17% pelo índice KBB) e dos insumos que

impactam o custo de produção, como resinas e elastômeros
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(109%), siderurgia (84%) e plásticos (43%), entre outros aferidos

pelo IBGE.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 

15003/2021-e 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

DECISÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO 

 

1 RELATÓRIO 

 

Cuida-se de pedido de IMPUGNAÇÃO interposto pela empresa INGÁ 

CAMINHÕES LTDA, através de seu representante legal, face ao Edital do Pregão, na 

forma Eletrônica, n° 0055/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, 

Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 

CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com os 

quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços1. 

A empresa Impugnante alega:  

 

[…] referido prazo precisa ser estendido, vez que, tal qual outras empresas, 
comércios e demais empreendimentos, a indústria automobilística foi afetada 
com a interrupção e/ou diminuição da produção em decorrência das 
paralisações causadas pelas medidas combativas à COVID-19 (página 2 da 
impugnação). 

 

Solicita a alteração dos itens 3.3.3 e 3.3.4 do edital, os quais dispõem que: 

 

3. DAS AMOSTRAS/ENTREGAS E EXECUÇÃO  
 
3.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 60 
(sessenta) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.  

 
1 Item 1.1 do edital. 



 

 

3.3.4. Desde que formalmente justificado a impossibilidade de entrega de até 
60 (sessenta) dias, os itens 1 e 2 deste Edital, terão com prazo máximo de 
entrega será de 120 (cento e vinte) dias. 

É o relatório. 

 
2 ADMISSIBILIDADE  

 

A petição de impugnação foi protocolada por intermédio de meio eletrônico, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA (www.portaldecompraspublicas.com.br), 

“Acesso Identificado”, no dia 28/9/2021, às 17h2min, sendo tempestiva, bem como 

tendo respeitado a forma de interposição nos termos do item 15.1 do Edital, razão 

pela qual RECEBO o pleito impugnativo. 

 

3 FUNDAMENTO 

 

3.1 NULIDADE DO EDITAL 

 

A INGÁ CAMINHÕES LTDA trouxe em sua impugnação, especialmente na 

página 5, o pedido de declaração da nulidade do edital:  

 
[…] Assim, como os elementos constantes do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
0055/2021 estão acima debatidos, bem como a legislação atinente à matéria, 
deve o Edital guerreado ser declarado nulo ou, sucessivamente, ser retificado 
a fim de extender o prazo para entrega pelos motivos acima expostos (página 
5 da impugnação) 

 
[…] b) Seja decretada a nulidade do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
0055/2021, em face dos itens discriminados, que fulminam o ato de nulidade 
em face da inobservância da ampla concorrência, e do Princípio da Isonomia, 
insculpido no art. 37, XXI, da Constituição Federal […] (página 5 da 
impugnação). 

 

 Entretanto, muito embora tenha requerido a nulidade do certame, verifico que 

não foram expostas as razões e fundamentos pelos quais acredita que a nulidade do 

edital seja a medida correta. Com efeito, a impugnante apenas se vale de 

argumentações abstratas de violação ao princípio da isonomina e da ampla 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

concorrência, sem, contudo, demonstrar como tais violações teriam ocorrido no caso 

concreto. 

 Nada obstante, visando garantir a lisura do procedimento e, em consequencia, 

o cumprimento dos demais preceitos constitucionais e legais sobre a matéria, após 

nova análise do edital, não foi possível encontrar qualquer tipo de violação aos 

preceitos alegados, estando o procedimento administrativo licitatório, inclusive, 

instruido com parecer jurídico opinando pela legalidade do certame. Além do mais, 

posteriormente à analise jurídica, o ato foi encaminhado à autoridade superior para 

análise e decisão final, tendo esta igualmente entendido que o edital obedece às 

disposições legais e constitucionais.  

 Pelo exposto, considerando a ausência de fundamentação, bem como que, em 

nova análise a respeito da legalidade do edital não foram encontrados vícios capazes 

de anular o certame, INDEFIRO, no ponto, a impugnação. 

 

3.2 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Em apartada síntese, a impugnante sustenta a necessidade de alteração do 

prazo de entrega, ao argumento de que, em razão dos efeitos da pandemia do COVID-

19, o atual cenário do mercado mostra que o cumprimento da exigência editalícia se 

mostra inviável.  

Ao final pugna pela seguinte alteração: 

 

[…] c) Sucessivamente, caso não se entenda pela nulidade do edital, o que 
não se espera, seja este retificado, com alteração da exigência mencionada, 
de modo que o prazo de entrega seja majorado para 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias desde que formalmente justificado a 
impossibilidade de entrega, a fim de conferir tempo hábil para que os 
componentes necessários à fabricação dos objetos deste certame estejam 
disponíveis no mercado (página 5 da impugnação). 

 

 Adianto que, nesse ponto, a impugnação merece parcial deferimento. 

 Afinal, não obstante os elementos de prova trazidos pela INGÁ CAMINHÕES 

LTDA, é de conhecimento público e notório que a pandemia da COVID-19 teve efeitos 



 

 

negativos também no âmbito comercial, afetando essas relações, especialmente em 

razão da falta de matéria prima. 

 In casu, o produto faltante, que será responsável pelo atraso nas entregas é o 

microchip, o qual, segundo a impugnante: 

 

“[…] são embutidos em unidades de controle eletrônico que regulam, entre 
outros, a dinâmica de direção, conforto e recursos de assistência dos 
veículos. A Pandemia do COVID19 criou um aumento irregular e imprevisto 
na demanda global, especialmente para produtos de consumo como 
telefones celulares, tablets, computadores, estações de jogo, razão pela qual 
o mercado de semicondutores comum não é capaz de atender à demanda 
global. Isso leva ao atual “gargalo” de oferta, que atinge toda a indústria 
automobilística, apesar de haver uma demanda previamente planejada com 
os fornecedores (página 4 da impugnação) 

 

Não bastasse isso, foi anexado ao pleito impugnativo matéria que comprova a 

queda na produção de automóveis por falta de semicondutores. 

Em razão do exposto, verifica-se, de fato, uma necessidade em estender o 

prazo de entrega previsto no edital, como já feito em outras oportunidades, 

especialmente os editais PE0034/2021, PE0035/2021 e PE0050/2021, o que 

demonstra que o CINCATARINA vem alterando os prazos de entrega de acordo com 

a situação do mercado. Entretanto, a modificação não será feita conforme requerido 

pela impugnante, sendo que o novo prazo para entrega será de 180 dias, o qual 

entende-se razoável, considerando as dificuldades enfrentadas pelo mercado 

automobilístico.  

 

3 CONCLUSÃO 

 

Pelo acima exposto, RECEBO a impugnação, sendo tempestiva, para no mérito 

DEFERIR PARCIALMENTE, alterando o prazo para entrega dos produtos para 180 (cento e 

oitenta) dias, passando o edital a conter a seguinte redação: 

 

Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 



 

 

O prazo de entrega foi previsto em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19, ocasionando 
escassez de insumos e matéria prima na produção de produtos, afetando o fornecimento no 
mercado, gerando insegurança, atrasos e ausência de participação em editais, verificado através de 
diversos pedidos de cancelamentos de registro de preços e processos licitatórios desertos. 

 

 
 

Florianópolis (SC), 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

NADIA DE LORENZI 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 
 



 

 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na modalidade 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta Licitação, 
observadas as condições do Edital que rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, 
nas disposições da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores nos casos omissos. 
 
TIPO: Menor preço por ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 01/10/2021 até às 09:00 horas do dia 15/10/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 15/10/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 15/10/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 
 
Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Sede do CINCATARINA  
ENDEREÇO: na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo 
Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
Pregoeiro(a): Nádia De Lorenzi 
E-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou nadia@cincatarina.sc.gov.br 
Telefone: (48) 3380-1620 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 
 

Descritivo de Itens para Registro de Preços 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 Unidade 

Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas 
descritas na Folha de Dados (CIN15216) 
 

----------Informações Complementares---------- 
Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Mercedes-Benz Sprinter Van 416 CDI 2.2L, 
Peugeot Boxer Minibus 2.0L e Fiat Ducato Minibus Comfort 2.3L. 
Transmissão: manual. Combustível: óleo diesel. 
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2021/2021 ou superior. 
 
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos: 
Marca/Modelo/Versão do veículo igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas de 
Dados ou, ainda, veículo similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade. 

2 Unidade 

Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características 

mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15217) 

 
----------Informações Complementares---------- 

Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Mercedes-Benz Sprinter Van 516 CDI 2.2L e Iveco 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Daily 3L. 
Transmissão: manual. Combustível: óleo diesel. 
Veículo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2021/2021 ou superior. 
 
Na verificação da conformidade das características mínimas exigidas serão aceitos: 
Marca/Modelo/Versão do veículo igual da referência, desde que atendidas as regras das Folhas de 
Dados ou, ainda, veículo similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade. 

A Folha de Dados com o texto descritivo completo de cada item consta do Anexo VIII, parte integrante deste Edital. 
 

1.2. Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2021/2021 ou superior, ressalvadas 
as disposições do subitem 1.2.1. 

1.2.1. Para os Itens 1 e 2, caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação superior, 
poderão ser propostos veículos novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2020/2021. 

1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

1.5. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

1.6. O CINCATARINA é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços desta Licitação compartilhada. 

1.7. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que 
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de longas distâncias, realizadas 
principalmente no transporte de pessoas ou pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD), bem como nos 
deslocamentos dos agentes públicos para desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades 
necessárias para o atendimento das ações públicas, esses veículos devem ser dotados de considerável 
capacidade de carga e com dimensões suficientes para tais propósitos. 

1.8. O órgão ou entidade da administração pública dos Entes da Federação, que não fazem parte do Projeto 
de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não participaram dos procedimentos iniciais desta 
licitação, desde que atendidos os requisitos da Resolução nº 0022/2020, na condição de “Órgão Não 
Participante”, poderão aderir à Ata de Registro de Preços, nos termos e condições previstas neste Edital. 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA e os órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados conforme lista. 

2.1.1.  Entes da Federação: União, Estado de Santa Catarina e os Municípios: Abdon Batista, Abelardo 
Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo 
Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, 
Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, 
Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, 
Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, 
Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, 
Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, 
Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, 
Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, 
Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, 
Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, 
Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor 
Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, 
Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, 
Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do 
Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, 
Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, 
Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, 
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Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, 
Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, 
Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, 
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, 
Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova 
Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma 
Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, 
Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, 
Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, 
Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, 
Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do 
Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, 
Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de 
Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo 
Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão 
do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do 
Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São 
Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, 
São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, 
Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze 
de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, 
Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, 
Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa. 

2.1.2. Entidade Interfederativa: Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

2.2. Entes da Federação consorciados: são os Entes da Federação (União, Estado de Santa Catarina e 
Municípios) que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que se manifestaram 
formalmente mediante prévia indicação dos itens e quantitativos a serem licitados, através do preenchimento de 
formulário no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN). 

2.3. Entes da Federação referendados: são os Municípios Consorciados ou Entes da Federação que estão 
identificados no Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que poderão, a qualquer momento, ratificá-lo, por 
lei, que foram contemplados nos procedimentos desta Licitação para o Sistema de Registro de Preços 
independente de manifestação formal, para posteriormente integrar a Ata de Registro de Preços. 

2.4. São Órgãos Não Participantes os órgãos ou entidades da administração pública dos Entes da Federação 
que, não aderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARIA e/ou não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos deste Edital, fazem adesão à Ata de Registro de 
Preços. 

2.4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública dos Entes 
da Federação que não aderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou 
tenham participado do Certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador. 

2.4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2.4.3. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o item 2.4.1 fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do Registro de Preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a Administração Pública da 
utilização da Ata de Registro de Preços. 

2.4.4. O estudo de que trata o item 2.4.3, após aprovação pelo Órgão Gerenciador da utilização da Ata 
de Registro de Preços, será divulgado no Portal do CINCATARINA. 

2.4.5. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 



 

 

2.4.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Edital não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços (consolidada) para o Órgão Gerenciador 
e para os Órgãos Participantes. 

2.4.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
(consolidada) para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, independentemente do 
número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

2.4.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da Ata de Registro de preços, o Órgão 
Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

2.4.9. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

2.4.10. É facultada aos órgãos ou entidades da Administração Pública dos Entes da Federação a adesão 
à Ata de Registro de Preços do CINCATARINA. 

3. DAS AMOSTRAS/ENTREGAS E EXECUÇÃO 

3.1. Será exigida amostra de TODOS OS ITENS DESTE EDITAL, a fim de que o CINCATARINA possa, antes 
de adjudicar o Objeto, assegurar-se que o Objeto proposto pela Licitante se conforma, de fato, às exigências 
estabelecidas no Edital. Destaca-se que não será exigida amostra física dos itens, somente documental. 

3.2. A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 
as amostras do Objeto ofertado através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica do veículo e da transformação 
(em versão português brasileiro), contendo descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, 
características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item pela Equipe 
do CINCATARINA. 

3.2.1. As amostras também devem ser apresentadas por imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura 
e outras formas) que permitam a identificação visual do Objeto ofertado. 

3.2.2. No caso de catálogo com diversos modelos, a Licitante deverá identificar qual a 
marca/modelo/versão que está concorrendo na Licitação. 

3.2.3. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita Declaração, 
descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do 
compromisso de entrega do produto na forma declarada. 

3.2.4. Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico da Folha de Dados, sem a descrição 
do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do Objeto ofertado. 

3.2.5. Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste Edital. 

3.2.6. Não serão aceitos veículos com Ano/Modelo inferior a 2021/2021, ressalvados os casos previstos 
no item 1.2.1 deste Edital. 

3.2.7. A amostra será analisada e, caso atenda as características/especificações previstas no Edital, será 
emitido o Laudo de Aceitabilidade. 

3.2.8. A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá 
apresentar as amostras dos itens através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica, com 
informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 03 
(três) dias úteis após o encerramento da disputa dos lances, que deverá ser enviado através da 

Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.  
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3.2.9. O(a) Pregoeiro(a) enviará mensagem através da Plataforma Eletrônica solicitando apresentação 
das amostras, no prazo estabelecido. 

3.2.10. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas 
aprovadas, a Licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será desclassificada do 
Certame, sendo então solicitadas e examinadas as amostras das Licitantes subsequentes, 
observada rigorosamente a ordem de classificação. 

3.3. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

3.3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de 
cada Órgão Participante. 

3.3.2. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de 
compra. 

3.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

3.3.4. O prazo de entrega foi previsto em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19, ocasionando 
escassez de insumos e matéria prima na produção de produtos, afetando o fornecimento no 
mercado, gerando insegurança, atrasos e ausência de participação em editais, verificado através 
de diversos pedidos de cancelamentos de registro de preços e processos licitatórios desertos. 

3.3.5. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão 
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e enviar o arquivo XML para o e-mail 
indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

3.4. Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na 
Autorização de Fornecimento. 

3.5. Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município 
Contratante correrão por conta do Fornecedor. 

3.6. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo.  

3.7. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da Autorização de Fornecimento. 

3.8. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros.  

3.9. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 

4. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  

4.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todas as Licitantes classificadas segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuadas as classificadas em primeiro 
lugar, com as quais serão registrados Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 
Participantes e pelo CINCATARINA. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou 
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 



 

 

4.3. As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 
Participantes e/ou CINCATARINA não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens 
iniciais previstos no processo licitatório. 

4.3.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens. 

4.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

4.4. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial 
de atuação do consórcio CINCATARINA, que são os 295 municípios do Estado de Santa Catarina. 

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas. 

5.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, por intermédio de seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

6.1. O Fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), 
podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para seu recebimento. 

6.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do 
presente Procedimento Administrativo. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta Licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais 
regramentos/normativos existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

7.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 

7.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a Licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

7.5. Não poderá participar da Licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente, 
ou, ainda, Suspensa de Participar de Licitação. 

7.6. A Licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela 
tramitação prévia neste sentido. 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O Certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

I. coordenar o processo licitatório; 
II. receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 
III. conduzir a sessão pública na internet; 
IV. verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
V. dirigir a etapa de lances; 
VI. verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VII. receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

VIII. indicar o vencedor do Certame; 
IX. adjudicar o Objeto, quando não houver recurso; 
X. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 
8.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas 
junto ao Portal de Compras Públicas. 

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao 
CINCATARINA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

8.5. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que 
escolher participar. 

PARTICIPAÇÃO 

8.6. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos. 

8.7. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. A participação da Licitante nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
obrigará o proponente vencedor a entrega dos produtos nas condições, locais e prazos definidos. 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.9. O encaminhamento de proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 
execução do Contrato previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 
aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

8.10. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de todos os itens ofertados.  

8.11. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do 
Edital.  

8.12. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 
(relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia 
da Empresa. 

8.13. A Licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data 



 

 

e horário indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

8.14. A Licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

8.15. A Licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de 
decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 
LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

8.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a Licitante às sanções previstas 
neste Edital.  

8.17. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

8.18. Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital.  

8.19. Até a data limite para a apresentação da proposta, a Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da 
proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CINCATARINA. 

8.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

8.21. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais.  

8.22. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.  

8.23. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será 
de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado. 

8.24. A apresentação de proposta importa no compromisso, pela Licitante, com o cumprimento dos respectivos 
métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item. 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão 
pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

9.2.1. Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem especificação da 
marca. Sendo a marca própria da Licitante, também deverá nomear sua marca no sistema de 
pregão eletrônico, no campo Fabricante. 

9.3. Somente as Licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

9.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, 
de forma decrescente.                                                                        
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9.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais 
ofertantes. 

9.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do(a) Pregoeiro(a) e da 
Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

9.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.  

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.10. Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante. 

9.11. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

(MODO DE DISPUTA ABERTO) 
 

9.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

9.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.  

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

9.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

9.19. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital concomitantemente 
com a proposta, acarretará nas sanções previstas no item 18.7, deste Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

9.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 



 

 

9.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

9.22. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

9.23. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada da 
Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

9.24. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), como complementares, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado. 

9.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o(a) Pregoeiro(a) 
aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta 
opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se 
aceita a referida diminuição para o valor estimado, será declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá 
ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao(à) Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao 
último lance ofertado, após a negociação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

10.1.1. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado 
e a critério do(a) Pregoeiro(a). 

NA PROPOSTA, VIA SISTEMA, DEVERÁ CONTER:  

I. o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), os números do CNPJ e da 
Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail; 

II. folhas devidamente datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 

III. nos preços propostos, todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do Objeto, 
entrega nos entes da federação consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 
terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 
e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do Objeto desta 
Licitação; 

IV. o prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 

V. discriminação, em moeda corrente nacional, dos preços dos itens, limitados a 02 (duas) casas 

decimais para os centavos; 

VI. discriminação do prazo de validade da Ata, de 12 (doze) meses; 

VII. discriminação do prazo de entrega dos produtos, que é de até 180 (cento e oitenta) dias do 
recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo Órgão Participante 
através de sistema sob o controle do Órgão Gerenciador; 



 

 

VIII. especificação de marca/modelo/versão completa do produto oferecido de acordo com as 
apresentadas na Proposta Eletrônica, com informações técnicas que possibilitem sua completa 
avaliação, total e estritamente conforme descrito no item 1.1 deste Edital; 

IX. valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 

X. dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de 
assinatura por certificação digital, conforme ANEXO II. 

11. DA GARANTIA 

11.1. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item. 
Mesmo que porventura alguma normativa diminuir o prazo de garantia estipulado neste Edital, permanecerá o 
constante neste instrumento ou outro maior, que beneficiar o Contratante. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada concomitantemente com a proposta de 
preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema.  

12.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes 
documentos: 

I. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código 
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; 

II. procuração ou documento equivalente, caso seja representada por procurador, com firma reconhecida 
do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante; 

III. declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III); 
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 
constar tal ressalva comprovando essa condição; 

IV. a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação 
da seguinte documentação: 
a) empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 

b) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 
123/06, conforme modelo (ANEXO IV); 

c) os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n°. 
103, publicado no D.O.M do dia 22/05/2007; 

d) esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento 
do exercício em que foi emitida, para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° 
de maio de 2013. 

V. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
VI. certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

VII. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
VIII. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da Licitante; 

IX. prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 
regularidade do FGTS - CRF); 

X. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011. 

12.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes 
à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração, após a lavratura da 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21


 

 

Ata, como condição para a assinatura do Contrato, na forma das Leis Complementares Federais nº 123/06 e 
147/2014. 

12.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo 
facultado ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a Licitação. 

12.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo 
de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio 
de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

12.5. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade 
vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à 
habilitação. 

12.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e 
vinte) dias após a sua expedição. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

13.1. Será de responsabilidade da Licitante vencedora cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

I. fornecer o Objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

II. fornecer o Objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 
proposta; 

III. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência, ou por período maior; 

IV. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundos das entregas bem como de suas eventuais 
trocas durante a garantia; 

V. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 
cada Órgão Participante; 

VI. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema 
de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), online, 
disponibilizado pelo CINCATARINA; 

VII. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

VIII. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

IX. o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

X. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

XI. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

XII. responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e 
eventuais perdas ou dano; 

XIII. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 



 

 

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital. 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

14.1. A presente Licitação será adjudicada à Licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 
JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital. 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

15.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data designada para a realização do Pregão, até o dia 11/10/2021 (segunda-feira), às 17:30h, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

15.1.1. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou 
através de peça original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações da Sede 
do CINCATARINA (Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina). 

15.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta 
no que se refere aos procedimentos de Licitação, e à equipe técnica, no que tange a avaliações dos produtos, 
normas e outros temas que não sejam de responsabilidade do(a) Pregoeiro(a). 

15.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

16.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto constantes no Registro de Preços, a serem firmadas 
entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA), os Órgãos Participantes 
e o Fornecedor, serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

16.1.1. Serão formalizadas Atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1) e Fornecedor;  Órgão 
Gerenciador/Órgão Participante(2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) e 
Fornecedor, Órgão Gerenciador/Órgão Participante(n) e Fornecedor, entendendo “n” como o 
número total de Órgãos Participantes, conforme ANEXO VII. 

16.1.2. Os Órgãos Participantes, os Fornecedores e totais dos itens deste Edital estarão registrados em 
Ata de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO VI. 

16.2. O Fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado será 
convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e Órgão Participante, conforme 
estimativa de consumo), no prazo de até 03 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor, e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 
quanto à regularidade fiscal. 

16.2.1. As demais ocorrências de convocação do Fornecedor para firmar Ata de Registro de Preços terão 
as mesmas condições do item 16.2 deste Edital, após notificação. 

16.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por certificação digital. 

16.4. A Licitante que, convocada para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluída e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 

16.5. Na hipótese de o Fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou 
não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, poderão ser 
convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, sem prejuízo das penalidades 
impostas por Lei, após regular Processo Administrativo. 
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16.6. Excetuados os Fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todas as demais 
Licitantes formarão o Cadastro de Reserva de Fornecedores. 

16.6.1. Os Fornecedores do Cadastro de Reserva serão incluídos na respectiva Ata da sessão na forma 
de Anexo, na sequência da classificação do Certame, segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

16.7. Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital e o preço registrado, os Órgãos 
Participantes poderão comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem, e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado. 

16.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

17. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

17.1. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

18. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Declarado(s) o(s) Vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
Razões de Recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar Contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

18.1.1. Será admitida Razões de Recurso por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA 
ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de peça 
original protocolada por meio físico, junto ao Departamento de Licitações da Sede do 
CINCATARINA (Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo 
Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina). 

18.2. Não sendo interpostos Recursos, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o Objeto do Certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) Vencedora(s) no ITEM respectivo, sendo submetido este resultado ao Diretor Executivo do 
CINCATARINA para homologação. 

18.3. O(s) Recurso(s), porventura, interposto(s) não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Diretor 
Executivo do CINCATARINA, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 
(cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Diretor Executivo do CINCATARINA, devidamente 
informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

18.4. Decididos os Recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao Diretor 
Executivo do CINCATARINA para o procedimento de homologação, com a devida adjudicação do objeto desta 
Licitação à(s) vencedora(s). 

18.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a Adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 

18.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do 
Contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no 
art. 78, incisos I a XVIII, do mesmo diploma legal. 

18.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
Fornecedor, em relação as contratações dos Órgãos Participantes, as seguintes sanções: 

I. advertência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

II. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos 
Municípios Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica o Fornecedor sujeito à multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 
30 (trinta) dias; 

IV. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por 
cada descumprimento; 

V. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um 
dos Municípios Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos 
conforme o caso, após o devido Processo Administrativo de reconhecimento da 
responsabilidade. 

18.7. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ao proponente que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para a Licitação, que ensejarem o retardamento da execução do Certame, não mantiverem a proposta, falharem 
ou fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios Consorciados, pelo prazo de 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e 
no Contrato e das demais cominações legais. 

19. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

19.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores. 

19.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

III. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

I. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

19.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 



 

 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. não retirar a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
IV. tiverem presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina 

– CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 87, 
inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA ou qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

VII. não utilizar Recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do Objeto contratual. 

20.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

20.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

I. por razão de interesse público; ou 
II. a pedido do Fornecedor. 

21. DA DOTAÇÃO 

21.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente Certame, correrão à conta de dotação 
específica dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2021 e seguintes. 

21.1.1. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 
orçamentária. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente Licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor 
da Licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante 
legal. 

22.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos 
veículos, Objeto desta Licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo 
XML. 

22.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação. 

22.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante Vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços. 

23.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos 
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

23.3. A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO II), o domicílio eletrônico o qual 
será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço e recebimento das Autorizações de Fornecimento, 
alerta de avisos, notificações e decisões administrativas. 



 

 

23.4. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital. 

23.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações do Consórcio Pública, logo após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica do Portal de 
Compras Públicas e na página oficial do CINCATARINA, www.cincatarina.sc.gov.br. 

23.6. Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

23.7. O Diretor Executivo do CINCATARINA poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.8. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser enviados 
ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, prioritariamente 
por meio eletrônico via portal indicado neste Edital, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, através do telefone (48) 3380-1620, ou 
pessoalmente na Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, 
sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC., CEP 88.070-800, sendo que o 
processamento e arquivo dos documentos desta Licitação será realizado na Central Executiva do 
CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, 761, 1º andar, sala 01, Centro, Fraiburgo, SC. – CEP 89.580-
000.  

23.9. Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo Fornecedor com a Licitante, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou à prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

23.10. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 004, de 05 de janeiro de 
2021. 

23.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

I. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 
II. ANEXO II – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 
III. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
IV. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
V. ANEXO V – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 
VI. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada; 

VII. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VIII. ANEXO VIII – Folha de Dados. 

 
Florianópolis (SC), 30 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
  

  

http://www.cincatarina.sc.gov.br/


 

 

ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na Forma Eletrônica, 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
  
2. PREÇO  
Deverá ser cotado preço unitário e total por item. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado nos itens 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
De 12 (doze) meses. 
 
Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do 
Objeto, entrega nos entes da federação consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa do Objeto desta Licitação. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

  



 

 

4. OBJETO DA PROPOSTA: 

ITEM 
QUANT. 
TOTAL 

ESTIMADA 
UNIDADE DESCRIÇÃO 

MARCA/MODELO/
VERSÃO 

ANO E MODELO DE 
FRABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 150 UNIDADE 
Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme 
características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15216) 

    

2 190 UNIDADE 

Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares 
tipo D, conforme características mínimas descritas na Folha de 
Dados (CIN15217) 

    

TOTAL R$  

 
 
 
_________________________ 
 Local e Data 
 
 
___________________________ 
  Assinatura do representante  
       Carimbo da empresa 

 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO II 
1. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

NOME DA CONTA: 

 

CHAVE PIX: 

 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DOS DOCUMENTOS 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA  

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta 
de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL:  

Obs.: Informar apenas 01 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail 
informado, será considerado somente o primeiro da lista. 
 
4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que o representante legal indicado neste documento será o signatário da “Ata de 
Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital. 

Local e Data 
Nome e Assinatura do Representante da Empresa 



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 
 
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar 
tal ressalva. 
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
             Carimbo da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas 

na Lei Federal n° 8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123, 

de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma 

___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que 

não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da LC Federal n° 123/06. 

 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 

Assinatura e carimbo 
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO V 
 

1. MANIFESTAÇÃO FORMAL: 

1.1.  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO 
IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, na cidade de FLORIANÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) DIRETOR EXECUTIVO, ELÓI 
RÖNNAU: 
 
Item/Quantidade:  1/43,00; 2/61,00 
 
1.2.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  HERVAL D'OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 17.799.033/0001-46, 
com sede na R NEREU RAMOS ,277, ANEXO POSTO DE SAÚDE  - CENTRO, na cidade de  HERVAL D'OESTE-SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EUGÊNIA BUCCO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.3.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.241.709/0001-03, com 
sede na RUA DE LOURDES,47 - NOSSA SENHORA DE LOURDES, na cidade de ASCURRA-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL, ETINEIA BERKEMBROCK: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.4.  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
11.481.782/0001-44, com sede na RUA LEOPOLDO JOENCK,119 - CENTRO, na cidade de BRAÇO DO TROMBUDO-SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DANIELA PRADA MUGGE: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.5.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 08.595.042/0001-24, 
com sede na RUA NEREU RAMOS,333 - CENTRO, na cidade de CAMPOS NOVOS-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.6.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 05.029.092/0001-56, com 
sede na RUA CARMELO ZOCOLLI,155, PRÉDIO - CENTRO, na cidade de CAPINZAL-SC, representado por seu(ua) 
GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE, KAMILLE SARTORI BEAL: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.7.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.395.801/0001-10, com sede 
na R MACHADO,416 - CENTRO, na cidade de IPUAÇU-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL , CLORI 
PEROZA : 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.8.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.840.546/0001-77, com sede 
na PRAÇA LEOBERTO LEAL ,20 - CENTRO, na cidade de LAGES-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, 
CLAITON CAMARGO DE SOUZA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.9.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.230.443/0001-67, com 
sede na RUA MIGUEL COUTO,800 - CENTRO, na cidade de ORLEANS-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, MURILO DEBIASI FERRAREIS: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
  
1.10.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.323.964/0001-97, 
com sede na RUA NATALINO CATAPAN,S/N - CENTRO, na cidade de OURO VERDE -SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, MOACIR MOTTIN: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 



 

 

1.11.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 08.289.417/0001-28, 
com sede na R JOSE PEREIRA DA SILVA,S/N - CENTRO , na cidade de PAULO LOPES-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, CLEUSA ANTÔNIO VIEIRA: 
 
Item/Quantidade:  2/2,00 
 
1.12.  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 13.886.006/0001-50, com 
sede na RUA JOACABA,S/N - CENTRO, na cidade de QUILOMBO-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, ANILSON ANTÔNIO COMUNELLO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.13.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
09.522.642/0001-25, com sede na PC LEONARDO SELL ,40 - CENTRO, na cidade de RANCHO QUEIMADO -SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NAZARENO FLORIANO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.14.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.377.912/0001-30, 
com sede na AV. RICHARD SCHWEITZER DE ALBUQUERQUE,40 - CENTRO, na cidade de RIO NEGRINHO-SC, 
representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, RAFAEL SCHROEDER: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.15.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.431.615/0001-
99, com sede na RUA VERONICA SCHEID,1012 - CENTRO, na cidade de SÃO BERNARDINO-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, DALVIR LUIZ LUDWIG: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.16.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.888.327/0001-68, 
com sede na RUA AMAZONAS,375 - ABRAMO MIGUEL PRETO, na cidade de SÃO DOMINGOS-SC, representado por 
seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.17.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.491.075/0001-39, 
com sede na AVENIDA SANTA CATARINA,616 - CENTRO, na cidade de TRÊS BARRAS-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL, RAQUEL CUNHER VIEIRA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.18.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.441.099/0001-10, com 
sede na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO, na cidade de XAVANTINA-SC, representado por seu(ua) 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.19.  MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.009.886/0001-61, com sede na AV. 
PADRE JOÃO SMEDT,1605 - CENTRO, na cidade de ABELARDO LUZ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, NERCI SANTIN : 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.20.  MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.582/0001-44, com sede na RUA DOS 
PIONEIROS,109 - CENTRO, na cidade de AGROLÂNDIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ 
CONSTANTE: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.21.  MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com sede na R. 
PORTO UNIÃO,968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, representado por seu(ua) CHEFE DE SETOR DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DAIARA EICHELBERGER: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
 



 

 

  
  
1.22.  MUNICÍPIO DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.951.195/0001-10, com sede na R. MANOEL 
LINO KOERICH,80 - CENTRO, na cidade de ANGELINA-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ISAC HAMES: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.23.  MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.290/0001-90, com sede na 
PRAÇA ANCHIETA,10 - CENTRO, na cidade de ANTÔNIO CARLOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
GERALDO PAULI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.24.  MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.511.659/0001-75, com sede na 
AV. GUANABARA,S/N - CENTRO, na cidade de BALNEÁRIO GAIVOTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, EVERALDO DOS SANTOS: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/3,00 
 
1.25.  MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.844.754/0001-92, com sede na 
R. MANOEL CECÍLIO RIBEIRO,68 - CENTRO, na cidade de BOM JARDIM DA SERRA-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO LUIZ OSTETTO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.26.  MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.613.853/0001-61, com sede na RUA 
ARMINDO LEOBET,441 - CENTRO, na cidade de BRUNÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
VOLCIR CANUTO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.27.  MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.599.409/0001-39, com sede na R. JOÃO 
VIEIRA DE OLIVEIRA,500 - CENTRO, na cidade de CAPÃO ALTO-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS , DIEGO ANDERSON MACHADO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.28.  MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.493.343/0001-22, com sede na R. DOM 
DANIEL HOSTIN,930 - CENTRO, na cidade de CELSO RAMOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
LUIZANGELO GRASSI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/2,00 
 
1.29.  MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.097/0001-58, com sede na AV. 
ORIDES DELFES FURTADO,739 - CENTRO, na cidade de CERRO NEGRO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, ADEMILSON CONRADO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.30.  MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.778.056/0001-88, com sede na AV. 
POLIDORO SANTIAGO,519 - CENTRO, na cidade de COCAL DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.31.  MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 75.438.655/0001-45, com sede na AV. 
DUQUE DE CAXIAS,1569 - CENTRO, na cidade de CORREIA PINTO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS: 
 
Item/Quantidade:  1/4,00; 2/4,00 
 
1.32.  MUNICÍPIO DE DONA EMMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.426/0001-83, com sede na RUA 
ALBERTO KOGLIN,3493 - CENTRO, na cidade de DONA EMMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
NERCI BARP: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 



 

 

 
1.33.  MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.947.979/0001-74, com sede na AVENIDA 
RIO DAS ANTAS,185 - CENTRO, na cidade de FRAIBURGO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , WILSON 
RIBEIRO CARDOSO JUNIOR: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.34.  MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.616.039/0001-09, com sede na RUA 
ADOLFO SOLETTI,750 - CENTRO, na cidade de FREI ROGÉRIO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
JAIR DA SILVA RIBEIRO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.35.  MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.206/0001-12, com sede na R. MANOEL 
ROLIM DE MOURA,825 - CENTRO, na cidade de GUATAMBÚ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.36.  MUNICÍPIO DE IBIAM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.745/0001-74, com sede na TRAVESSA 
LEONIZA CARVALHO AGOSTINI,20 - CENTRO, na cidade de IBIAM-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
JOARES TREVISOL: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.37.  MUNICÍPIO DE IBICARÉ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.448/0001-30, com sede na R. DOM 
PEDRO II,133 - CENTRO, na cidade de IBICARÉ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, GIANFRANCO 
VOLPATO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.38.  MUNICÍPIO DE IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.418/0001-37, com sede na R. DR. 
GETÚLIO VARGAS,70 - CENTRO, na cidade de IBIRAMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ADRIANO 
POFFO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.39.  MUNICÍPIO DE IMARUÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.538.851/0001-57, com sede na R. JOSÉ INÁCIO 
DO ROCHA,109 - CENTRO, na cidade de IMARUÍ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, PATRICK 
CORRÊA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.40.  MUNICÍPIO DE IPIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.814.260/0001-65, com sede na R. XV DE 
AGOSTO,342 - CENTRO, na cidade de IPIRA-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, CRISTIANE FERRI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.41.  MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.814.575/0001-02, com sede na R. DOM 
PEDRO II,230 - CENTRO, na cidade de IPUMIRIM-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, HILARIO 
REFFATTI: 
 
Item/Quantidade:  2/2,00 
 
1.42.  MUNICÍPIO DE IRANI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.455/0001-31, com sede na RUA ELIRIO DE 
GREGORI,67 - CENTRO, na cidade de IRANI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, VANDERLEI CANCI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.43.  MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.463/0001-88, com sede na R. ANGELO 
POYER,320 - CENTRO, na cidade de JABORÁ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, CLEVSON RODRIGO 
FREITAS: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 



 

 

1.44.  MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.928.698/0001-74, com sede na R. DUQUE 
DE CAXIAS,290 - CENTRO, na cidade de JAGUARUNA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, LAERTE 
SILVA DOS SANTOS: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.45.  MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.459/0001-23, com sede na R. 
WALTER MARQUARDT,1111 - BARRA DO RIO MOLHA, na cidade de JARAGUÁ DO SUL-SC, representado por seu(ua) 
DIRETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E SUPRIMENTOS, DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.46.  MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.471/0001-24, com sede na RUA 31 
DE MARÇO,1050 - CENTRO, na cidade de LACERDÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, SÉRGIO 
LUIZ CALEGARI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.47.  MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.077/0001-16, com sede na R. 
VITÓRIA,503 - CENTRO, na cidade de LAJEADO GRANDE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
ANDERSON ELIAS BIANCHI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.48.  MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.074.310/0001-88, com sede na RUA 
ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, na cidade de LEBON RÉGIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.49.  MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.924.390/0001-50, com sede na R. 
MAINOLVO LEHMKUHL,20 - CENTRO, na cidade de LEOBERTO LEAL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, VITOR NORBERTO ALVES: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.50.  MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.510.112/0001-80, com sede na RUA 
TAMANDARÉ,98 - CENTRO, na cidade de LINDÓIA DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL , NEUDI 
ANGELO BERTOL: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.51.  MUNICÍPIO DE LONTRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.665/0001-33, com sede na PÇA. 
HENRIQUE SCHROEDER,01 - CENTRO, na cidade de LONTRAS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
MARCIONEI HILLESHEIM: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.52.  MUNICÍPIO DE MACIEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.992.020/0001-00, com sede na RUA JOSÉ 
AUGUSTO ROYER,133 - CENTRO, na cidade de MACIEIRA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDGARD 
FARINON: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.53.  MUNICÍPIO DE MAFRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.509/0001-72, com sede na PÇA. 
DESEMBARGADOR FLÁVIO TAVARES,12 - CENTRO, na cidade de MAFRA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, EMERSON MAAS: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/2,00 
 
1.54.  MUNICÍPIO DE MAREMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.509.072/0001-56, com sede na R. VIDAL 
RAMOS,357 - CENTRO, na cidade de MAREMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, MAURI DAL BELLO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 



 

 

1.55.  MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.566/0001-51, com sede na RUA 
MANOEL LOURENÇO DE ARAÚJO,137 - CENTRO, na cidade de MATOS COSTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, PAULO BUENO DE CAMARGO: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.56.  MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.996.104/0001-04, com sede na 
RODOVIA SC 456, ESQ. COM RUA VILMA GOMES,KM 15 - CENTRO, na cidade de MONTE CARLO-SC, representado por 
seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, SONIA SALETE VEDOVATTO: 
 
Item/Quantidade:  1/4,00; 2/4,00 
 
1.57.  MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.525/0001-65, com sede na R. 
ALFREDO BECKER ,385 - CENTRO, na cidade de MONTE CASTELO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.58.  MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.926.544/0001-43, com sede na RUA XV DE 
NOVEMBRO,12 - CENTRO, na cidade de ORLEANS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, JORGE LUIZ 
KOCH: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.59.  MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 75.326.066/0001-75, com sede na AV. 
VIDAL RAMOS JUNIOR,228 - CENTRO, na cidade de OTACÍLIO COSTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, FABIANO BALDESSAR DE SOUZA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.60.  MUNICÍPIO DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.913.031/0001-72, com sede na R. JOÃO 
MARIA CONRADO,425 - CENTRO, na cidade de OURO VERDE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
MOACIR MOTTIN: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.61.  MUNICÍPIO DE PAINEL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.608.820/0001-23, com sede na R. BASILIO 
PESSOA,36 - CENTRO, na cidade de PAINEL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ANTONIO MARCOS 
CAVALHEIRO FLORES: 
  
 Item/Quantidade:  1/1,00 
 
1.62.  MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.085/0001-62, com sede na R. 
PADRE JOÃO BOTERO,485 - CENTRO, na cidade de PASSOS MAIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
OSMAR TOZZO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/15,00 
 
1.63.  MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.815.481/0001-58, com sede na R. 
GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - CENTRO, na cidade de PIRATUBA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, OLMIR PAULINHO BENJAMINI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.64.  MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.255/0001-55, com sede na AV. 
JULIO CHIARELLO,357 - CENTRO, na cidade de PLANALTO ALEGRE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, SADI DALLACORTE: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.65.  MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.287/0001-75, com sede 
na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, na cidade de PONTE ALTA DO NORTE-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, ARI ALVES WOLINGER: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 



 

 

1.66.  MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.681/0001-26, com sede na R. 
ANTÔNIO CARLOS THIESEN,74 - CENTRO, na cidade de POUSO REDONDO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, OSCAR GUTZ: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.67.  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.244/0001-40, 
com sede na R. ALBERTO ERNESTO LANG,29 - CENTRO, na cidade de PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC, 
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, TARCILIO SECCO: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.68.  MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.357/0001-96, com sede na 
PÇA. LEONARDO SELL,40 - CENTRO, na cidade de RANCHO QUEIMADO-SC, representado por seu(ua) PREFEITA 
MUNICIPAL, CLECI APARECIDA VERONEZI: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.69.  MUNICÍPIO DE SALETE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.723/0001-29, com sede na RUA DO 
SANTUÁRIO,162 - CENTRO, na cidade de SALETE-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL , SOLANGE 
APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/3,00 
 
1.70.  MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 85.997.237/0001-41, com sede na R. 
JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO, na cidade de SANTA CECÍLIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITA 
MUNICIPAL, ALESSANDRA APARECIDA GARCIA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.71.  MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.989.965/0001-98, com sede na 
R. FERMINIO PEDRO RAUPP,400 - CENTRO, na cidade de SANTA ROSA DO SUL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.72.  MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.951.323/0001-77, com sede na R. 
BRUNO PIECZARKA,154 - CENTRO, na cidade de SANTA TEREZINHA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, GENIR ANTONIO JUNCKES: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.73.  MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.812/0001-50, com sede na R. 
VERÔNICA SCHEID,1008 - CENTRO, na cidade de SÃO BERNARDINO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, DALVIR LUIZ LUDWIG: 
 
Item/Quantidade:  2/1,00 
 
1.74.  MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.261/0001-27, com sede 
na R. JUVENTINO FRANÇA DE MORAES,19 - CENTRO, na cidade de SÃO CRISTOVÃO DO SUL-SC, representado por 
seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, ILSE AMELIA LEOBET: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.75.  MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com sede na 
PÇA. DEP. WALTER VICENTE GOMES,89 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO BATISTA-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO ALFREDO RAMOS: 
 
Item/Quantidade:  1/3,00; 2/3,00 
 
1.76.  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.327/0001-39, com sede na 
RUA ANACLETO DA SILVA ORTIZ,127 - CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC, representado por seu(ua) 
PREFEITO MUNICIPAL, JOSE DIRCEU DA SILVA: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 



 

 

1.77.  MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.765.488/0001-02, com sede na AV. LUIZ BERTOLI 
,44 - CENTRO, na cidade de TAIÓ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, HORST ALEXANDRE 
PURNHAGEN: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.78.  MUNICÍPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827.999/0001-01, com sede na AVENIDA 
IRMÃOS PICOLLI,267 - CENTRO, na cidade de TANGARÁ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, ALDAIR 
BIASIOLO: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.79.  MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.400/0001-35, com sede na 
AVENIDA SANTA CATARINA,616 - CENTRO, na cidade de TRÊS BARRAS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/2,00 
 
1.80.  MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.731/0001-75, com sede na 
PÇA. ARTUR SIEWERDT,01 - CENTRO, na cidade de TROMBUDO CENTRAL-SC, representado por seu(ua) PREFEITA 
MUNICIPAL, GEOVANA GESSNER: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.81.  MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.376/0001-34, com sede na AV. 
JORGE LACERDA,1180 - CENTRO, na cidade de VIDAL RAMOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
NELSON BACK: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 
 
1.82.  MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.372.520/0001-85, com sede na R. 
SANTA CATARINA,1122 - CENTRO, na cidade de VITOR MEIRELES-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, 
BENTO FRANCISCO SILVY: 
 
Item/Quantidade:  1/1,00; 2/1,00 
 
1.83.  MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.009.878/0001-15, com sede na R. PREF. 
OCTÁVIO URBANO SIMON,163 - CENTRO, na cidade de XAVANTINA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO 
MUNICIPAL, ARI PARISOTTO: 
 
Item/Quantidade:  1/2,00; 2/2,00 

 
2. TOTAL DO QUANTITATIVO ESTIMADO PARA CONSUMO: 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 150 UNIDADE 
Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características 

mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15216) 

2 190 UNIDADE 
Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, 

conforme características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15217) 

Obs.: O quantitativo acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa uma mera expectativa 
de contratação, não vinculando a administração a sua efetivação. 

  



 

 

ANEXO VI 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A/2021 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC..../2021 
 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, 
Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo 
Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, 
Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, 
Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, 
Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, 
Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, 
Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de 
Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do 
Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, 
Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval 
Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, 
Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, 
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, 
Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, 
Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, 
Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, 
Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major 
Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, 
Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova 
Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, 
Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, 
Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto 
Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, 
Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho 
Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, 
Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, 
Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, 
Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, 
São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do 
Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, 
São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, 
Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, 
Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, 
União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor 
Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a 
administração pública direta e indireta, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM 
Registrar os Preços das empresas: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na 
cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante 
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se 
as partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 
2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores nos casos omissos 
1.  



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, para 
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero Km, para 
uso dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante da Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da Cláusula 
Décima Quarta desta Ata. 
2.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

2.1. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 
Participantes e pelo CINCATARINA.  

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a 
tabela da Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou 
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

2.3. As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 
Participantes e/ou Órgão Gerenciador. 

2.3.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens. 

2.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

2.4. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o 
Fornecedor ciente da área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA. 
3.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

3.1.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
Órgão Participante. 

3.1.2. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de 
compra. 

3.1.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

3.1.4. O prazo de entrega foi previsto em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19, ocasionando 
escassez de insumos e matéria prima na produção de produtos, afetando o fornecimento no 
mercado, gerando insegurança, atrasos e ausência de participação em editais, verificado através 
de diversos pedidos de cancelamentos de registro de preços e processos licitatórios desertos. 

3.1.5. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão 
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado 
nas Autorizações de Fornecimento. 

3.2. Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na 
Autorização de Fornecimento. 

3.3. Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município 
Contratante correrão por conta do Fornecedor; 

3.4. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 



 

 

sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  

3.5. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 

3.6. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 

3.7. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 
4.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1. O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será feito pelo Órgão Participante em favor do 
Fornecedor, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 

4.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos 
itens, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida 
em nome/CNPJ do Órgão Participante. 

5. 4.1.2.   As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento 

previsto neste item. 

5.1. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta Ata. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.3. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
6.  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do Objeto e, ainda: 

I. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
II. fornecer o objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 
III. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
IV. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas, bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 
V. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 

cada Órgão Participante; 
VI. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema 

de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), on-line, 
disponibilizado pelo CINCATARINA; 

VII. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

VIII. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

IX. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

X. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

XI. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 



 

 

XII. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 
eventuais perdas ou dano; 

XIII. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital. 

7.  
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
Fornecedor, em relação às contratações do Órgão Participante, as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios 
Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 
(trinta) dias; 

IV. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 

V. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
Municípios Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o 
caso, após o devido Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.2. O presente Ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.3. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

9.3.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores. 

9.3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

III. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

9.3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 



 

 

I. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

9.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
IV. tiverem presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 

CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 87, inciso III 
ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
10.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

10.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

I. por razão de interesse público; ou 
II. a pedido do Fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes das aquisições, Objeto da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 

11.2. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária. 

12.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 
15003/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica, nº 0055A/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 
13.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de ...... de 2021 ao dia ... de ..... de 
2021. 

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 

13.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

13.3. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.4. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador 
(CINCATARINA) ou aos Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 

(independentemente da sua estimativa de consumo). 

13.5. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante 
poderá comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo Órgão Participante. 

13.6. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

13.7. O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos 
Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
14.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Tabela de itens e preços registrados: 

Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

.. .. .. .. 
.. 

..  .. 

15.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

15.1. Estimativa de consumo de cada item: 

Fornecedor Itens Valor Total 

.. .. .. 

Total Global (R$)  

  



 

 

ANEXO VII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A/2021 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° AT21CIN.... 
 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o(a) ................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº ..............., neste ato representado pelo(a) 
................... doravante denominado ORGÃO PARTICIPANTE,  RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: 
......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ 
sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Resolução nº 22 de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos 
omissos. 

1.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, para 
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero Km, para 
uso dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante da Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no 
Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da Cláusula 
Décima Quarta desta Ata. 

2.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

2.1. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos 
Participantes e pelo CINCATARINA.  

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a 
tabela da Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou 
Órgãos Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

2.3. As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos 
Participantes e/ou Órgão Gerenciador. 

2.3.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens. 

2.3.2. O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

2.4. Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o 
Fornecedor ciente da área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA. 

3.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 



 

 

3.1.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
Órgão Participante. 

3.1.2. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de despesa e Autorização de Fornecimento de 
compra. 

3.1.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

3.1.4. O prazo de entrega foi previsto em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19, ocasionando 
escassez de insumos e matéria prima na produção de produtos, afetando o fornecimento no 
mercado, gerando insegurança, atrasos e ausência de participação em editais, verificado através 
de diversos pedidos de cancelamentos de registro de preços e processos licitatórios desertos. 

3.1.5. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão 
Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado 
nas Autorizações de Fornecimento. 

3.2. Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na 
Autorização de Fornecimento. 

3.3. Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município 
Contratante correrão por conta do Fornecedor; 

3.4. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  

3.5. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 

3.6. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 

3.7. O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 
obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 

4.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1. O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será feito pelo Órgão Participante em favor do 
Fornecedor, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 

4.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos 
itens, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida 
em nome/CNPJ do Órgão Participante. 

5. 4.1.2. As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto 
neste item. 

 

4.2  O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta Ata. 

4.3  Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.4  Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 



 

 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do Objeto e, ainda: 

XIV. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
XV. fornecer o objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

proposta; 
XVI. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

XVII. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas, bem como de suas eventuais 
trocas durante a garantia; 

XVIII. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 
cada Órgão Participante; 

XIX. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema 
de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), on-line, 
disponibilizado pelo CINCATARINA; 

XX. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

XXI. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

XXII. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

XXIII. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

XXIV. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

XXV. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 
eventuais perdas ou dano; 

XXVI. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital. 

6.  
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 
Fornecedor, em relação às contratações do Órgão Participante, as seguintes sanções: 

VII. advertência; 
VIII. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios 
Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IX. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 
(trinta) dias; 

X. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 

XI. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

XII. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
Municípios Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o 
caso, após o devido Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 



 

 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. O presente Ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

8.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
Fornecedores. 

8.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

IV. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

V. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

VI. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

8.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

III. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

IV. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

8.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.  
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

VIII. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
IX. não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
X. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
XI. tiverem presentes razões de interesse público; 

XII. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 87, inciso III 
ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XIII. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

XIV. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 



 

 

9.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

9.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

III. por razão de interesse público; ou 
IV. a pedido do Fornecedor. 

10.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes das aquisições, Objeto da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 

10.2. O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária. 

11.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 
15003/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica, nº 0055A/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 

12.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de .... de 2021 ao dia ... de ..... de 2021. 

12.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 

12.2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3. A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

13.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador 
(CINCATARINA) ou aos Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 
(independentemente da sua estimativa de consumo). 

13.2. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante 
poderá comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo Órgão Participante. 

13.3. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

13.4. O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos 
Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

14.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Tabela de itens e preços registrados: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/VERSÃO E VLR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

ANO/MODELO DE 
FRABRICAÇÃO 

UNIT. 
R$ 

.. .. .. .. 
.. 

.. .. 

15.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

15.1. Estimativa de consumo de cada item: 

Item-Quant.: .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......;......;.....; 

16.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços. 
 
Florianópolis (SC), ..../...../ 2021. 
 
 
 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo do CINCATARINA 
Órgão Gerenciador 
 

 
 

Fornecedor  
 
 

 
 
Órgão Participante 
 
 
 
Testemunhas:                                                    
 
 
 
1ª –                                                                                     

 
 
2ª –  

 

  
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001 



 

 

ANEXO VIII 

FOLHA DE DADOS  
(CINCATARINA) 

 

As Folhas de Dados presentes nesse Anexo têm por objetivo descrever os veículos que possam 
atender às necessidades da Administração Pública. 

Devido à grande variedade de utilização pelos agentes públicos, são descritos não apenas um tipo 
de veículo (pois certo é que o mesmo não seria capaz de atender a todas as necessidades), mas uma gama de 
veículos de diferentes tipos e com variadas configurações. 

Como exemplo, nota-se que alguns trabalhos são frequentemente realizados em ambientes 
diversos, que resultam em uma deterioração do veículo por si só, independente da ação dos agentes públicos 
(que têm por obrigação zelar por qualquer item público), e onde não se verifica grande necessidade de 
determinados itens de conforto. Dessa forma, não se necessita dispender de uma grande quantia financeira na 
aquisição de automóveis para esse fim. 

Por outro lado, alguns tipos de trabalho exigem um veículo mais completo, que ofereça maior 
conforto a seus ocupantes, cujo custo, porém, se eleva em relação aos mais básicos. Assim, tais veículos vêm 
atender a necessidades diversas daquela mencionada. 

O mesmo é válido com relação aos itens de segurança. Um veículo para a realização de trabalhos 
estritamente urbanos não necessita uma configuração exatamente igual a de um veículo de uso rodoviário, ou 
mesmo de um que rode em estradas sem pavimentação. Isso justifica a variação nos itens de segurança 
requeridos para cada atividade. 

A capacidade com relação ao número de ocupantes, a capacidade de carga (seja em volume, seja 
em massa), as dimensões, motor, tipo de combustível, transmissão, direção e itens de tecnologia e informação 
ao condutor também são variáveis determinantes que ampliam essa vasta gama de opções. O objetivo é atingir o 
melhor custo/benefício, respeitando as condições humanas de todos que possam fazer uso dos automóveis 
públicos. 

Por esses motivos, são estabelecidos parâmetros mínimos a fim de se diferenciar cada tipo de 
veículo (mantendo sempre em primeiro plano as necessidades da administração pública), sem os quais se torna 
impossível a distinção entre cada um deles. Não se trata, portanto, de limitação de eventuais interessados em 
participar do Certame, uma vez que o interesse é que haja o maior número de participantes possível, mas de 
limites técnicos aos quais todos os interessados devem ser capazes de atender. 

A finalidade da utilização é, portanto, item chave na escolha dos modelos por cada Órgão 
Participante. 

Com relação aos itens exigidos nas Folhas de Dados, algumas importantes distinções são aqui 
estabelecidas: 

▪ itens de série: são aqueles que já vêm instalados pela Fabricante/Montadora (compõem a versão 
original de cada veículo); 

▪ opcionais de fábrica: são aqueles oferecidos oficialmente e instalados pela Fabricante/Montadora 
como itens opcionais de cada veículo, diferindo de itens opcionais encontrados de forma paralela no 
mercado (mesmo quando oferecido por concessionário). 

 



 

 

FOLHA DE DADOS  
(CINCATARINA) 

PRODUTO CIN15216 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

 
Produto: VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 
1.1. Nomenclatura: Veículo Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares; 
1.1.1. Modelo referencial CINCATARINA: Tipo C; 
1.2. Cor predominante: 
1.2.1. Branca; 
1.3. Características gerais: 
1.3.1. Zero km; 
1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
1.3.4. Cabine/Carroceria: para 15 + 1 ocupantes, Minibus Teto Alto. 
1.4. Dimensões: 
1.4.1. Comprimento total mínimo: 5910 mm; 
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 3660 mm; 
1.4.3. Largura mínima: 1990 mm; 
1.4.4. Altura mínima: 2500 mm. 
1.5. Motor: 
1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 125 cv; 
1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 30 kgfm; 
1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 
1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 
1.6. Abastecimento de Combustível: 
1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros; 
1.7. Transmissão: 
1.7.1. Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente; 
1.8. Direção: 
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica; 
1.9. Sistema de Segurança: 
1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 
1.9.3. Airbags frontais; 
1.9.4. Alarme (sistema anti-furto); 
1.9.5. Câmera traseira para manobras; 
1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
1.9.8. Faróis de neblina;  
1.9.9. Controle de estabilidade; 
1.9.10. Assistente de partida em rampa; 
1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro. 
1.10. Conforto: 
1.10.1. Ar-condicionado; 
1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 
1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 
1.10.6. Ponto de força 12 V. 
1.11. Informação/tecnologia: 
1.11.1. Rádio; 
1.11.2. Conexão USB; 
1.11.3. Conexão Bluetooth; 
1.11.4. Computador de bordo; 



 

 

1.11.5. Tacógrafo digital. 
1.12. Acessórios: 
1.12.1. Jogo de tapetes. 
 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
2.1. Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) 
quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar de efetivo recebimento do veículo pelo Contratante. 
2.2. Assistências Técnicas e de Manutenção: concessionárias autorizadas no Estado de Santa Catarina, para 
assistência técnica, disponíveis, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, 
Planalto e Vale), com a respectiva relação dos prestadores das concessionárias autorizadas em cada 
Mesorregião do Estado de Santa Catarina com endereço completo, telefone, CEP, e-mail, etc. Manutenções a se 
realizarem na Assistência Técnica da Mesorregião do Município Contratante/Adquirente. 
2.3. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado 
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. 
2.4. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os 
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante. 
2.5. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do 
veículo. 
 
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
3.1. Considerando que os veículos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as 
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, 
Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), para execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços 
especializados de manutenção homologados pela Fabricante/Montadora. 
3.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão realizadas na rede de concessionárias 
autorizadas da Fabricante/Montadora na Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e 
Vale), com ônus ao proprietário, durante o prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no 
manual do proprietário. 
3.3. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo 
com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas na Mesorregião de Santa Catarina 
(Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas 
decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo 
da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da Contratada. 
3.4. Durante o período de garantia dos veículos de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem 
mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar da data de retirada do veículo pelo proprietário, 
a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na 
concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária. 
3.5. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento do 
local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a 
concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da Contratada, 
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços 
acessórios, bem como outras despesas decorrentes e inerentes a esta situação. 
3.6. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para 
acionamento do guincho em eventuais ocorrências, em item posicionado no painel/para-brisa do veículo. 
3.7. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da 
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena 
aceitação das condições exigidas. 
 
4. DA ENTREGA DO VEÍCULO 
4.1. Os veículos serão entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento. 
4.2. Os veículos serão transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com 
o veículo rodando e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante, correrão 
por conta do Fornecedor; 
4.3. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  



 

 

4.4. Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 
4.5. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
 
5. PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
5.1. O veículo novo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente 
realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 

 

6. DAS JUSTIFICATIVAS 
6.1. Das Dimensões: as dimensões mínimas solicitadas são para o transporte de 16 ocupantes adultos, 
considerando que a antropometria da população catarinense, segundo o IBGE, é, em média, de 1,68 m de altura 
e um peso médio de 68 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com conforto e segurança. 
Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou de trabalho tais como malas, 
ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do Código de Trânsito Brasileiro: “transportar 
em veículo destinado ao transporte de passageiros carga excedente em desacordo com o estabelecido no art. nº 
109” (do mesmo diploma legal). 
6.2. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que 
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de longas distâncias, realizadas 
principalmente no transporte de peças de médio ou grande porte e de insumos utilizados em veículos, máquinas 
e equipamentos dos órgãos ou entidades dos entes da Federação (direta ou indireta), bem como nos 
deslocamentos dos agentes públicos para desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades 
necessárias para o atendimento das ações públicas, esses automóveis devem ser dotados de considerável 
capacidade de carga e com dimensões suficientes para tais propósitos. 
6.3. Poderão, também, ser utilizados em diferentes tipos de terreno e em situações adversas (como mal 
tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse motivo se faz necessário que esses veículos possuam 
controles de estabilidade e tração. 
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FOLHA DE DADOS  
(CINCATARINA) 

PRODUTO CIN15217 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 

 
Produto: VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 
1.1. Nomenclatura: Veículo Minibus Teto Alto com o Mínimo de 17 + 1 Lugares; 
1.1.1. Modelo referencial CINCATARINA: Tipo D; 
1.2. Cor predominante: 
1.2.1. Branca; 
1.3. Características gerais: 
1.3.1. Zero km; 
1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
1.3.4. Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 17+1 ocupantes, Minibus Teto Alto, de série; 
1.4. Dimensões: 
1.4.1. Comprimento total mínimo: 6900 mm; 
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 3900 mm; 
1.4.3. Largura mínima:1990 mm; 
1.4.4. Altura mínima: 2800 mm. 
1.5. Motor: 
1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 145 cv; 
1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 30 kgfm; 
1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 
1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 
1.6. Abastecimento de Combustível: 
1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros; 
1.7. Transmissão: 
1.7.1. Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente; 
1.8. Direção: 
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica; 
1.9. Sistema de Segurança: 
1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 
1.9.3. Airbags frontais; 
1.9.4. Alarme (sistema anti-furto); 
1.9.5. Câmera traseira para manobras; 
1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
1.9.8. Faróis de neblina;  
1.9.9. Controle de estabilidade; 
1.9.10. Assistente de partida em rampa; 
1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro. 
1.10. Conforto: 
1.10.1. Ar-condicionado; 
1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 
1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 
1.10.6. Ponto de força 12 V. 
1.11. Informação/tecnologia: 
1.11.1. Rádio;  
1.11.2. Conexão USB;  
1.11.3. Conexão Bluetooth;  



 

 

1.11.4. Computador de bordo;  
1.11.5. Tacógrafo digital. 
1.12. Acessórios: 
1.12.1. Jogo de tapetes. 
 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
2.1. Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) 
quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar de efetivo recebimento do veículo pelo Contratante. 
2.2. Assistências Técnicas e de Manutenção: concessionárias autorizadas no Estado de Santa Catarina, para 
assistência técnica, disponíveis, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, 
Planalto e Vale), com a respectiva relação dos prestadores das concessionárias autorizadas em cada 
Mesorregião do Estado de Santa Catarina com endereço completo, telefone, CEP, e-mail, etc. Manutenções a 
serem realizadas na Assistência Técnica da Mesorregião do Município Contratante/Adquirente. 
2.3. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado 
num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. 
2.4. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os 
motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) condicionada à aceitação do Contratante. 
2.5. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do 
veículo. 
 
3. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
3.1. Considerando que os veículos serão adquiridos por municípios no Estado de Santa Catarina, as 
concessionárias autorizadas estarão disponíveis em, no mínimo, uma por Mesorregião de Santa Catarina (Norte, 
Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), para execução da garantia e assistência técnica por meio de serviços 
especializados de manutenção homologados pela Fabricante/Montadora. 
3.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão realizadas na rede de concessionárias 
autorizadas da Fabricante/Montadora na Mesorregião de Santa Catarina (Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e 
Vale), com ônus ao proprietário, durante o prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no 
manual do proprietário. 
3.3. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo 
com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas na Mesorregião de Santa Catarina 
(Norte, Sul, Leste, Oeste, Planalto e Vale), caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas 
decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo 
da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da Contratada. 
3.4. Durante o período de garantia dos veículos de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem 
mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, a contar da data de retirada do veículo pelo proprietário, 
a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na 
concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária. 
3.5. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento do 
local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a 
concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da Contratada, 
independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais de serviços 
acessórios, bem como outras despesas decorrentes e inerentes a esta situação. 
3.6. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para 
acionamento do guincho em eventuais ocorrências, em item posicionado no painel/para-brisa do veículo. 
3.7. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da 
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena 
aceitação das condições exigidas. 
 
4. DA ENTREGA DO VEÍCULO 
4.1. Os veículos serão entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento. 
4.2. Os veículos serão transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com 
o veículo rodando e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante, correrão 
por conta do Fornecedor; 
4.3. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 
que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre 
a garantia do veículo;  



 

 

4.4. Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 
50 (cinquenta) quilômetros; 
4.5. A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e 
deverá estar igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
 
5. PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
5.1. O veículo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente 
realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 
 
6. DAS JUSTIFICATIVAS 
6.1. Das Dimensões: as dimensões mínimas solicitadas são para o transporte de, no mínimo, 18 ocupantes 
adultos, considerando que a antropometria da população catarinense, segundo o IBGE, é, em média, de 1,68 m 
de altura e um peso médio de 68 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com conforto e 
segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou de trabalho tais como 
malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do Código de Trânsito Brasileiro: 
“transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga excedente em desacordo com o 
estabelecido no art. nº 109” (do mesmo diploma legal). 
6.2. Os veículos visam o aumento, renovação e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que 
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens de longas distâncias, realizadas 
principalmente no transporte de peças de médio ou grande porte e de insumos utilizados em veículos, máquinas 
e equipamentos dos órgãos ou entidades dos entes da Federação (direta ou indireta), bem como nos 
deslocamentos dos agentes públicos para desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades 
necessárias para o atendimento das ações públicas, esses automóveis devem ser dotados de considerável 
capacidade de carga e com dimensões suficientes para tais propósitos. 
6.3. Poderão, também, ser utilizados em diferentes tipos de terreno e em situações adversas (como mal 
tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse motivo se faz necessário que esses veículos possuam 
controles de estabilidade e tração. 
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AT21CIN107559-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-COPAL COM. DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA-PAL0056732021
Publicação Nº 3322070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN107559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COPAL COM. DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/09/2021 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/09/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), quinta-feira, 30 de setembro de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A - E-PAL 15003_2021 - VANS MINIBUS
Publicação Nº 3321699

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C9683FF2F88C28FA22E6130EE6D958AE4C9218E2
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0055A/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero 
KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 01/10/2021 
até às 09:00 horas do dia 15/10/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 15/10/2021. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 15/10/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 30 de setembro de 2021.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

RESOLUÇÃO 0070_2021
Publicação Nº 3323140

Resolução n. 0070/2021
DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES A ANALISTA TÉCNICO II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Sr. Dorival Carlos Borga, Prefeito Municipal de Videira - SC, no uso 
de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em conformidade com a Segunda Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções 
e do Contrato de Consórcio Público do CINCATARINA;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao empregado público concursado, MARCOS VÍNICIUS BLANCO MIGUEL, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 5.026.141, 
inscrito no CPF sob n. 108.519.719-03, ocupante do emprego público de Analista Técnico II, com lotação no Município de Fraiburgo – SC, 
com carga horária de 40 horas semanais, GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES de assessoramento dos seus superiores na con-
dução, acompanhamento e resolução dos processos administrativos que tramitam no CINCATARINA (cancelamentos, revisões de preços, 
inexecuções contratuais, entre outros), assessorando nos despachos, pesquisas de matérias administrativas e judiciais, bem como auxílio 
na elaboração de pareceres e minutas para posterior apreciação, junto à Gestão de Contratos Administrativos.

Art. 2º Fica atribuída a gratificação para o exercício das funções identificadas no art. 1º, desta Resolução, nos termos do art. 47, § 6º do 
Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público do CINCATARINA.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis SC, 01 de outubro de 2021.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito de Videira
Presidente do CINCATARINA



conjunto com a Emissora, o segundo aditamento à Escritura de 
Emissão ("Segundo Aditamento"), bem como aditamento ao Contrato 
de Cessão Fiduciária e demais instrumentos da Emissão que se 
façam necessários para refletir as alterações dos itens (i) à (xxi) 
acima, conforme o caso, bem como para praticar todas as demais 
medidas necessárias para o fiel cumprimento das deliberações 
constantes da Ordem do Dia.
1. A Emissora informa aos Debenturistas que irá pagar um 
prêmio no caso de aprovação dos itens (i) à (xxi) acima, que 
será alinhado com os Debenturistas na Assembleia. O percentual 
do prêmio e a forma de pagamento será informado por meio de 
Proposta da Administração, a ser publicada no site da Emissora 
http://tsle.com.br/AGD
2. Informações Gerais aos Debenturistas: Observado o disposto 
no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, os Debenturistas 
deverão encaminhar à Emissora, para o e-mail: captacaoderecursos@
cgteletrosul.gov.br, e ao Agente Fiduciário, para o e-mail: assem-
bleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos:
(a) quando pessoa física, documento de identidade com foto;
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documen-
tos que comprovem a representação do Debenturista, bem como 
documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is);
(c) quando fundo de investimento, regulamento consolidado, atua-
lizado e vigente; estatuto / contrato social vigente do administrador 
ou gestor do fundo, conforme o caso, observada a política de voto 
do fundo; e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação, bem como documento(s) de identidade do(s) 
representante(s) legal(is); e
(d) quando for representado por procurador, procuração com po-
deres específicos para sua representação na AGD, obedecidas 
as condições legais.
3. Nos termos do artigo 4º, parágrafo primeiro, da Instrução CVM 
625, o Debenturista poderá encaminhar os documentos acima re-
feridos preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da AGD. Será admitida a apresentação dos documentos referidos 
no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
através dos e-mails captacaoderecursos@cgteletrosul.gov.br e as-
sembleias@pentagonotrustee.com.br, conforme previsto no artigo 
4º, parágrafo terceiro, da Instrução CVM 625. Ressalta-se que os 
Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem 
o depósito prévio acima referido, bastando apresentarem tais do-
cumentos através do protocolo digital pelo e-mail informado acima, 
na abertura da AGD, conforme o disposto no parágrafo segundo 
do artigo 5º da Instrução CVM nº 481 de 17 de dezembro de 2009, 
conforme alterada, e parágrafo quarto do artigo 3º e artigo 8º da 
Instrução CVM 625.
4. Nos termos do artigo 3º, inciso I, da Instrução CVM 625, será 
admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da 
AGD. O Debenturista que optar por enviar o seu voto à distância 
previamente à realização da AGD deverá fazê-lo até o dia útil 
anterior à data de realização da AGD, de acordo com as regras e 
procedimentos previstos abaixo:
(i) acessar a “Instrução de Voto à Distância” (“Instrução de Voto 
à Distância”) disponibilizado no site da Emissora, através do link: 
http://tsle.com.br/AGD;
(ii) preencher todos os campos da Instrução de Voto à Distância;
(iii) rubricar todas as páginas da Instrução de Voto à Distância e 
assinar a última página; e
(iv) enviar a Instrução de Voto à Distância devidamente preen-
chida e assinada à Emissora e ao Agente Fiduciário, através dos 
respectivos e-mails indicados no item 2 acima, juntamente com a 
documentação indicada no item 2 acima.
5. Uma vez recebidas a Instrução de Voto à Distância e respectivas 
documentações exigidas, a Emissora avisará o debenturista acerca 
de seu recebimento e de sua aceitação ou não, nos termos da 
Instrução CVM 625. Caso a Instrução de Voto à Distância seja even-
tualmente encaminhada e não esteja integralmente preenchida ou 
não venha acompanhada dos documentos comprobatórios descritos 
no item 2 acima, esta será desconsiderada e o debenturista será 
informado, pela Emissora, de referida desconsideração por meio 
do endereço de e-mail indicado na Instrução de Voto à Distância.
6. Demais informações a respeito do envio de voto à distância 
constam na Instrução de Voto à Distância, disponibilizada no site 
da Emissora, através do link indicado no item 4, inciso (i)acima.
7. Nos termos do artigo 3º, inciso II, da Instrução CVM 625, a AGD 
será realizada de modo exclusivamente digital, sendo admitida a 
participação e o voto durante a AGD por meio de sistema eletrô-
nico. Para tanto, os Debenturistas e demais participantes deverão 
acessar a página na rede mundial de computadores http://tsle.com.
br/AGD, onde constam as informações necessárias e suficientes 
para o acesso e a utilização do sistema eletrônico.
8. Informações adicionais sobre a AGD ora convocada e a maté-
ria constante da ordem do dia acima podem ser obtidas junto à 
Emissora, através do site http://tsle.com.br/AGD.
Florianópolis, 28 de setembro de 2021
TRANSMISSORA SUL LITORÂNEA DE ENERGIA S.A. - TSLE
ANEXO I
Metodologia de Apuração do Índice Dívida Líquida sobre EBITDA
Dívida Líquida/EBITDA Ajustado

A)	 Dívida Líquida
(=) Dívida Bruta
(-) Caixa e Equivalentes de Caixa
(-) Títulos e Valores Mobiliários
B)	 EBITDA Ajustado
(=)	 Lucro/prejuízo antes do Imposto de Renda e Contribuição 
Social
(+/-)	 Despesa/receita financeira líquida
(+/-)	 Resultado (negativo/positivo) com equivalência patrimonial
(-)	 Depreciação e amortização
(+/-)	 Perdas (desvalorizações) por impairment/reversões de 
perdas anteriores
(+/-)	 Perdas/Ganhos na alienação ou desativação de bens e 
direitos
(-)	 Outras receitas
(+)	 Outras Despesas Operacionais
(+)	 PIS e Cofins diferidos por conta da aplicação da ICPC 
01
(+/-)	 Margem de construção líquida
(-)	 Receita com ativo contratual da concessão
(-)	 Receitas de Operação e Manutenção Transmissão (O&M)
(+)	 Receita anual permitida - RAP
(+/-)	 Ajuste a Valor Presente Líquido - AVP
(+/-)	 Ganhos e Perdas Atuariais
(+/-)	 Outros Ajustes IFRS
(=)	 EBITDA Ajustado

Cod. Mat.: 768444

COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLÖSSER S.A. - CNPJ: 
82.981.929/0001-03 - NIRE: 42300002666 – Companhia Aberta 
- ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. Convidamos, em primeira chamada, os senhores 
acionistas desta Sociedade para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada no dia 05 de novembro de 2021, 
às 13:00h, na sede da “Companhia”, localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, 63/87, bairro Centro, cidade de Brusque/SC, CEP 88.353-
000, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) a eleição 
dos membros do Conselho de Administração da “Companhia”. Na 
forma do art. 1º da Instrução CVM nº 165/91, com as alterações 
introduzidas pela Instrução CVM nº 282/98, o percentual mínimo 
do capital votante para a solicitação da adoção do processo de 
voto múltiplo para a eleição do membro do Conselho de Adminis-
tração é de 9% (nove por cento). Brusque/SC, 27 de setembro de 
2021. VALTER ROS DE SOUZA – Presidente do Conselho de 
Administração.

Cod. Mat.: 768781

WATER CLEAN DO BRASIL, TRATAMENTO DE EFLUENTES 
INDUSTRIAIS E SANITÁRIOS LTDA, CNPJ 20.956.612/0001-60, 
na Rod. São José 3600, S. José, Forquilhinha/SC, requereu junto 
ao  Instituto do Meio Ambiente-SC - CODAM de Criciúma, a Licença 
Ambiental Prévia/Instalação  correlato ao Processo Licenciamento 
no IMA/SC (DIV/20439/CRS) da LAO 5336/2018 para Unidade 
de Compostagem de Resíduos Sólidos Urbanos ou equiparados 
segregados na fonte cód. 34:41:15 pelo prazo de 2 anos no en-
dereço supracitado.

Cod. Mat.: 769073

PROCESSO LICITATÓRIO 066/2021
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Li-
citatório 066/2021, na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, para aquisição de materiais mecânicos. O 
recebimento das propostas e documentos de habilitação dar-se-á 
até o dia 20 de outubro de 2021, às 13:30 horas.
Registrado no TCE com a chave: 82864C614C9F38264E772C751A-
296260F4F6039E
Todos os trâmites da fase externa da presente licitação serão pro-
cessados no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLI-
CAS através do endereço eletrônico  HYPERLINK "https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/" \h https://www.portaldecompras-
publicas.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Luciano Camargo
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

Cod. Mat.: 769076

PROCESSO LICITATÓRIO 067/2021
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Li-
citatório 067/2021, na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, para aquisição de materiais elétricos. O 
recebimento das propostas e documentos de habilitação dar-se-á 
até o dia 21 de outubro de 2021, às 13:30 horas.
Registrado no TCE com a chave: 922DCF4FF64064F62685F-

652D1155299A03E6533
Todos os trâmites da fase externa da presente licitação serão pro-
cessados no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLI-
CAS através do endereço eletrônico  HYPERLINK "https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/" \h https://www.portaldecompras-
publicas.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Luciano Camargo
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

Cod. Mat.: 769078

Licitação nº 0062/2021
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0008/2021
Código TCE: 03DD2A8BEB419148D08205835A82381C44A6C9E7
Encontra-se aberto, no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto 
de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Tomada de Preços JHL 
0008/2021, Licitação 0062/2021, tipo Menor Preço Global (empreitada 
por preço global), que trata do objeto: Contratação de empresa 
especializada para implantação de sistemas preventivos con-
tra incêndio e pânico de acordo com os projetos preventivos 
aprovados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina 
(CBM – SC), decretos e Normas regulamentadoras vigentes 
para as seguintes edificações pertencentes ao Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto (Simae): Estação de Tratamento 
de Água (ETA) e Estação de Tratamento de Lodo (ETL). Da 
Entrega dos Envelopes: até dia 15/10/2021 às 8h 30min, na Sede 
do Simae, Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC. Da Abertura: dia 
15/10/2021 às 8h 30min, na Sede do Simae. O Edital e anexos 
encontram-se disponíveis no site: www.simae.sc.gov.br. Maiores 
esclarecimentos serão prestados junto a Comissão Permanente 
de Licitações do Simae, no e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br ou 
pelo telefone: (49) 3551-8200.
Joaçaba/SC, 01 de outubro de 2021.
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente

Cod. Mat.: 769099

CONSERDIESEL COM. DE PEÇAS E SER. AUTOMOTIVOS LTDA, 
CNPJ 13.126.005/0001-07, IE 256302790, comunica o extravio do 
ECF -IF BEMATECH MP 2100 TH FI -BE051075610000085632 
versao, conforme B.O 00621.2021.0004184.

Cod. Mat.: 769136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0055A/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 15003/2021-e
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, 
Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação 
consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta 
Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo 
V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:00 do dia 01/10/2021 até às 09:00 horas do 
dia 15/10/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 às 09:30 horas do dia 15/10/2021. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 15/10/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações 
na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 30 de setembro de 2021.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

Cod. Mat.: 769108

Autopista Planalto Sul S/A
CNPJ/MF nº 09.325.109/0001-73 – NIRE 41.300.074.623
Aviso de Licença
A Concessionária Autopista Planalto Sul S/A torna público que 
recebeu do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Re-
nováveis- IBAMA a Licença de Operação nº 713/2008 Renovação, 
com validade de 8 anos, referente a Operação da Rodovia BR 
116/PR/SC, trecho Curitiba, no bairro Pinherinho, estendendo-se 
até a cabeceira da Ponte sobre o Rio Pelotas – Divisa SC/RS, 
totalizando uma extensão de 412,7 Km. Antonio Cesar Ribas 
Sass – Diretor de Operações.

Cod. Mat.: 769255

J P Material de Construção Ltda – CNPJ: 23.955.705/0001-68, IE: 
257.852.590, comunica o extravio do ECF IF Bematech MP 4200 TH 
FI – BE111510101110005592, conforme BO: 00021.2021.0000509.

Cod. Mat.: 769375
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55A/2021

Processo Administrativo Licitatório Eletrônico "e-PAL" Nº 15003/2021-e - Objeto: REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos
Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da
Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina -
CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com os
quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços. JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00
do dia 01/10/2021 até às 09:00 horas do dia 15/10/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 15/10/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 15/10/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília
(DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na
íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br.

Florianópolis-SC, 30 de setembro de 2021.
ELÓI RÖNNAU

Diretor Executivo do CINCATARINA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA
MINEIRA DA SUDENE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021

Processo Licitação Nº 028/2021 - Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 010/2021 -
A Pregoeira do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene -

CIMAMS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 43 inciso VI da
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, adjudica a presente Licitação ao Licitante.
Participante e vencedor: ITEM 01: Guedes e Paixão Ltda, CNPJ 16.928.871/0001-00 -
Desconto: 11% - ITEM 02: Guedes e Paixão Ltda, CNPJ 16.928.871/0001-00, Desconto: 11%.
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de medicamentos éticos,
apurado com o maior desconto sobre a Tabela de Preços ABC Farma, em regime de
fornecimento parcelado, para atender as necessidades dos municípios Consorciados ao
CIMAMS. Informações pelo fone: (38) 3221-0841 ou (38) 9 9970-3832, e-mail:
licitacao@cimams.mg.gov.br

ANA PAULA ALVES DOS SANTOS XAVIER
Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021

Processo Licitação nº 028/2021 - Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 010/2021 -
Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Presidente

do CIMAMS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado,
acolhendo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação, levando em consideração
a abertura e julgamento do presente Processo de Licitação, tendo cumprido todos os
requisitos e princípios estabelecidos em lei, homologa o objeto da Licitação supracitada,
que tem como vencedores abaixo, cujo objeto é o registro de preços para aquisição futura
e eventual de medicamentos éticos, apurado com o maior desconto sobre a tabela de
preços ABC Farma, em regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades
dos municípios Consorciados ao CIMAMS. Informações pelo fone: (38) 3221-0841 ou (38) 9
9970-3832, e-mail: licitacao@cimams.mg.gov.br - Participante e vencedor: ITEM 01: Guedes
e Paixão Ltda, CNPJ 16.928.871/0001-00 - Desconto: 11% - ITEM 02: Guedes e Paixão Ltda,
CNPJ 16.928.871/0001-00 - Desconto: 11%.

VALMIR MORAIS DE SÁ
Presidente do CIMAMS

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

EXTRATO CONTRATO Nº 88/2021

Dispensa de Licitação 011/2021. Objeto "Contratação de Empresa Especializada Na
Confecção e Instalação de Dois Murais Em Vidro Temperado, Para Atender A Demanda do
CIS Centro Oeste e CAPS AD III". FORNECEDOR: MARISA FERREIRA CALDAS VIDRAÇARIA .
CNPJ nº. 09.543.945/0001-24 VALOR: R$ 1.970,00 (um mil novecentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 10/09/2021 a 10/03/2022.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021

O Presidente do Consorcio Intermunicipal de Saúde CIS - Centro Oeste - Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto do art. 24, II da Lei nº.
8.666/93, o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº.
025/2021, e o pronunciamento emitido pela Assessoria Jurídica, RATIFICA, nos termos do
artigo 26 da Lei 8.666/93 a Dispensa de Licitação que tem como objeto à "CONTRAT AÇ ÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE DOIS MURAIS EM VIDRO
TEMPERADO, PARA ATENDER A DEMANDA DO CIS CENTRO OESTE E CAPS AD III", que será
fornecido pela MARISA FERREIRA CALDAS VIDRAÇARIA, inscrita no CNPJ sob o n°.
09.543.945/0001-24, pelo valor total de R$ 1.970,00 (um mil novecentos e setenta
reais).

Guarapuava -PR, 24 de setembro de 2021.
JERONIMO GADENS DO ROSARIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 SRP

O Consorcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná,
torna público a licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº.016/2021-SRP, cujo
objeto é: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO CIS CENTRO OESTE E
CAPS AD III REGIONAL ADULTO E INFANTOJUVENIL E UNIDADES DE
ACOLHIMENTO REGIONAL ADULTO E INFANTOJUVENIL". Disponibilidade Do
Edital: De 01/10/2021 Até 19/10/2021. Recebimento das Propostas: a partir das
09:00 horas do dia 01/10/2021. Abertura das Propostas: a partir das 08h 01min
do dia 19/10/2021. Início da Disputa de Lances: a partir das 08h 30min do dia
19/10/2021, na Plataforma Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
- BLL, no endereço eletrônico: www.bll.org.br. Tipo de Licitação: Menor Preço
por Lote/Item. Informações Através do Telefone: (42) 3623-5826 e-
mail:licitacaocis@outlook.com.

Guarapuava - PR, 28 de setembro de 2021.
ANA PAULA MERNICK
Diredor de Licitações

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS -
CO N I S U L

AVISO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 2/2021

O CONISUL, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Beltrão Siqueira -
Presidente, nos termos das Leis Nº 8.666/93 e Nº 10.520/02, e do Decreto Nº 5.450/05,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório executado na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, autuado sob o nº 02/2021 cujo o objeto é aquisição de SUPLEMENTOS
ALIMENTARES, através do site www.licitacoes-e.com.br, firmado entre o consórcio e as
empresas vencedoras do CERTAME, para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim,
no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em favor das
empresas: CENUTRI - CENTRO ESPECIALIZADO DE NUTRICAO LTDA, CNPJ Nº
11.705.404/0001-05 - LOTES: 01, 07, 12, 14, 22 E 42; CL COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 13.441.051/0002-81 - LOTE: 31; NUTRI
HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ Nº 10.782.968/0001-70 - LOTE: 25; ORGANICA BRASIL
COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 08.173.123/0001-36 - LOTE: 18; R C DE FREITAS, CNPJ Nº
24.240.998/0001-60 - LOTES: 02, 04, 09, 23, 28, 38, 39, 41 E 43; RICARDO MOTTA DE
ANDRADE ME, CNPJ Nº 18.538.208/0001-24 - LOTES: 03, 05, 06, 10, 13, 15, 16, 17, 19 E 27;
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E, CNPJ Nº 22.862.531/0001-26
- LOTES: 08, 36, 37, 45 E 46.

Maceió-AL, 30 de setembro de 2021
MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE PARANAPANEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021

Proc. 44/2021. Registro de Preços para compra eventual de 42 veículos tipo VAN
destinados a 25 municípios consorciados ao CIVAP. Regência: Leis nºs 10.520/2002,
8.666/1993 e demais aplicáveis à matéria. A sessão pública será realizada na plataforma
eletrônica (Sistema Eletrônico FIORILLI) http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital e sua
abertura dar-se-á no dia 19 (dezenove) de outubro de 2021 a partir das 09h00m. Edital e
anexos disponíveis no site www.civap.com.br - aba "licitações". Informações:
licita@civap.com.br ou através do telefone (18) 3323-2368.

Assis, 30 de setembro de 2021.
LUÍS GUSTAVO EVANGELISTA

Presidente

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2021

Proc. 21/2021. Objeto: Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) para a prestação de
serviços de exames laboratoriais para municípios consorciados. Habilitada a empresa
SALOMÃO & SALOMÃO LABORATÓRIO LTDA., CNPJ 10.343.282/0001-83, para prestar
serviços ao município de Lutécia/SP. Aberta vista ao processo e prazo recursal.

Assis, 29 de setembro de 2021.
IDA FRANZOSO DE SOUZA

Presidente da Comissão de Licitações

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2021

Processo Administrativo nº 093/2021. Objeto: Registro de Preços para aquisição de
medicamentos (879 itens). Data da disputa: dia 14/10/2021, a partir das 9h01min. Edital
disponível nos sites: www.ciscai.com.br e www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

MARCO AURÉLIO ECKERT
Presidente

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DE SÃO PAULO. Contratado: Astral Cientifica Comércio de Produtos e
Equipamentos Ltda. Assinatura: 30/09/2021.Objeto: "Registro de Preço para Futura e
Eventual Contratação de pessoa jurídica especializada em fornecimento de Conjunto de
Montagem Educacional com Recursos Tecnológicos e Conteúdos de Aprendizagem em
formato digital para o Ensino Fundamental - (Anos iniciais 1º ao 5º ano, Anos finais 6º ao
9º ano e Ensino Médio), com possibilidade de interação do usuário e uso de Tecnologias
de realidade Aumentada, Animações 2D e 3D, jogos educativos e vídeos. As atividades
orientadas deverão ser compatíveis com a BNCC. Recursos disponíveis para utilização em
dispositivo que acompanha o laboratório através de Tablet com aplicativo próprio de
reconhecimento de imagem para interação e ativados por QR Codes aplicados nos livros e
fichário de montagem. Todos os itens deverão estar acomodados em uma unidade móvel
apropriada para o armazenamento e deslocamento da unidade experimental com os livros,
fichários de montagens e kits de robótica". Lote 1. Empresa: Astral Cientifica Comércio de
Produtos e Equipamentos Ltda.Valor Global R$ 3.547.500,00 (Três Milhões, Quinhentos e
Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). Lote 2.Empresa: Astral Cientifica Comércio de
Produtos e Equipamentos Ltda.Valor Global R$ 34.144.800,00 (Trinta e Quatro Milhões,
Cento e Quarenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais).Lote 3.Empresa: Astral Cientifica
Comércio de Produtos e Equipamentos Ltda. Valor Global R$ 20.392.400,00 (Vinte Milhões,
Trezentos e Noventa e Dois Mil e Quatrocentos Reais).Lote 4.Empresa: Astral Cientifica
Comércio de Produtos e Equipamentos Ltda.Valor Global R$ 25.357.200,00 (Vinte e Cinco
Milhões, Trezentos e Cinquenta e Sete Mil e Duzentos Reais).Prazo: 12 Meses.Processo nº:
013/2021 - Pregão Eletrônico nº: 008/2021

CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021

O Consórcio Público Rio Guandu, através da Comissão Especial de Licitação,
torna público que as 09:00 horas do dia 18 de outubro de 2021, em sua sede,
realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço por item,
objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de conservação de
água e solo nos municípios de Brejetuba, Baixo Guandu e Laranja da Terra - E. Santo
- Recursos advindos do Contrato de Repasse n° 858709/2017/Ministério do Meio
Ambiente/Agência Nacional de Águas-ANA/CAIXA. O Edital poderá ser retirado na Sede
do Consórcio ou no sitio www.consorcioguandu.es.gov.br. Demais informações poderão
ser obtidas pelo Tel: (27) 9 9649 3848.

Afonso Cláudio-ES, 29 de setembro de 2021.
ZILDETE REBULI DE LAIA

Presidente da CEL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS

 

_________________________________________________________________________________

Solicitante: ELÓI RÖNNAU

CPF Solicitante: 590.962.419-91

Unidade: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Email Solicitante: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br

Processo: 15003/2021-e

Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de

Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta

Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços. 

Tipo da Licitação: Menor Preço 

Nº Edital: 0055A/2021 

CPF do Titular da Unidade: 590.962.419-91 

Valor Previsto: R$ 91.850.000,00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Data Prevista para Abertura da Licitação: 15/10/2021 

Protocolo: 29615/2021 

Data Primeira Publicação: 10/01/2021 

Nome do Titular da Unidade: ELÓI RÖNNAU 

Nº Processo Administrativo: 15003/2021-e 

Tipo de Contratação: Aquisição de bens 

e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu de V.Sª os seguintes documentos

assinados digitalmente: 
 

Documentos Enviados

Nome Tipo de Documento Sigiloso

55A_Eletrônico Edital 0055A_2021_e-

PAL 15003_RP - Veículos Van

Minibus.pdf

- Edital e minuta do contrato

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 04/10/2021 17:56:31

1



V. Referência PAL 15003.pdf
- Orçamento estimado em planilhas de

quantitativos e preços unitários

IRPs ASSINADAS.pdf

- Termo de Referência/Projeto básico, com todas

as especificações e normas de execução

pertinentes ao objeto da licitação, quando for o

caso

V. Referência PAL 15003.xlsx
- Orçamento estimado em planilhas de

quantitativos e preços unitários

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 04/10/2021 17:56:31

2



De
: sistemas@tcesc.tc.br
Assunto
: Protocolo nº 29615/2021

Para
: nadia@cimcatarina.sc.gov.br

Zimbra nadia@cincatarina.sc.gov.br

Protocolo nº 29615/2021

seg, 04 de out de 2021 17:56




Protocolo nº 29615/2021
Informamos para os devidos fins que no dia 04/10/2021 as 17:56, deu entrada
neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o nº 29615/2021.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, tce.sc.gov.br ou acesse o QR CODE abaixo.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Bulcão Viana, 90, Centro
Caixa Postal 733 - CEP 88.020-160

Florianópolis / SC

http://servicos.tce.sc.gov.br/processo/
http://tce.sc.gov.br/


Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Decisão Acerca da Impugnação

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:11:28

Razão Peça 21 e Peça 22 foram anexadas em duplicidade, são os
mesmos documentos das peças nº 14 e nº 15.



Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Decisão Acerca da Impugnação

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:12:08

Razão Peça 21 e Peça 22 foram anexadas em duplicidade, são os
mesmos documentos das peças nº 14 e nº 15.



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0055/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

 

ITEM 2 

 

 

PROPONENTE: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.648.115/0005-12 



 

 

ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 15003/2021-e 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 0055/2021 

 
PROPONENTE: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.648.115/0005-12 

 
 

Analisamos a marca/modelo/versão dos itens abaixo com amostras apresentadas através de catálogo e ficha 

técnica dos veículos: 

ITEM MARCA/MODELO/VERSÃO RESULTADO DA ANÁLISE DA AMOSTRA 

2 Mercedes-Benz Sprinter 516 CDI 2021/2022 Atende as especificações do item conforme edital. 

 

Florianópolis - SC, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

 
BRUNO SCARPARO 

Analista Técnico IV 

Responsável pela conferência da amostra 

CINCATARINA 

 

 

 

 

 

 

GABRIEL GUILHERME BACCA FERRI  

Analista Técnico II 

Responsável pela conferência da amostra 

CINCATARINA 

 

 

 

 

 

LETÍCIA MITTANCK NORDT 

Assessor de Supervisão 

Responsável pela conferência da amostra 

CINCATARINA 



 

 

LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0055/2021 

 
PROPONENTE: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.648.115/0005-12 

 

 

Aceitamos a marca/modelo do item abaixo em conformidade com o resultado do termo de análise das amostras: 

ITEM MARCA/MODELO 

2 Mercedes-Benz Sprinter 516 CDI 2021/2022 

 

Florianópolis - SC, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 
BRUNO SCARPARO 

Analista Técnico IV 

Responsável pela conferência da amostra 

CINCATARINA 

 

 

 

 

 

 

GABRIEL GUILHERME BACCA FERRI  

Analista Técnico II 

Responsável pela conferência da amostra 

CINCATARINA 

 

 

 

 

 

LETÍCIA MITTANCK NORDT 

Assessor de Supervisão 

Responsável pela conferência da amostra 

CINCATARINA 

 



 

 

 

 

Mallon | Rua Agricultora Frieda Grossl, 2500 | 89306-575 Mafra SC | T +47 3641 1000 | www.mallon.com.br  

Mallon | Br 476 Km 223 | 84608 140 União da Vitória PR | T +42 3521 3230 | www.mallon.com.br 

Mallon | Br 116 Km 248 | 88514 675 Lages SC | T +49 3706 1000 | www.mallon.com.br  

Mallon | BR 470 Km 143 | 89163 300 T +47 3531 8900 | www.mallon.com.br 

   e Mercedes-Benz são marcas registradas da Daimler AG, Stuttgart, Alemanha. 

 Mallon 
 
 

Mallon 

Concessionária de Veículos Comerciais  

Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, Bairro Faxinal 

Mafra– SC – 89.300-001 

Brasil 

 

Tel: (47) 3641-1000  

 

 
 
 

  19/10/2021      

  

EDITAL DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0055A/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021-e 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO  
 

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA, com 

CNPJ sob o número 81.648.115/0005-12, localizada na Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, 

Bairro Faxinal, CEP 89.300-001, Mafra – SC, DECLARA, que todos os veículos que serão 

entregues, além das especificações já contidas no prospecto, também constam com os 

seguintes itens (conforme edital):  

 

1. 1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros;  

2. 1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro;  

3. 1.10.6. Ponto de força 12 V;  

4. 1.11.5 Tacógrafo digital;  

5. 1.12.1. Jogo de tapetes. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

Mafra (SC), 19 de outubro de 2021 

 

_________________________ 
Adriane Mallon Schneider 

CPF nº 802.757.109-04 RG 1.792.370 

Sócia-Administradora 

Mallon Concessionária de Veículos Comerciais  

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 101F-EB22-9CD7-C7E3.
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http://www.mallon.com.br/
http://www.mallon.com.br/
http://www.mallon.com.br/
http://www.mallon.com.br/


PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/101F-EB22-

9CD7-C7E3 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 101F-EB22-9CD7-C7E3

Hash do Documento 

1E0D24C8FA816AB460D8732F1A92F3E8FFBE6719B2E157B24041401DF577CABE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/10/2021 é(são) :

Adriane Mallon Schneider (Signatário) - 802.757.109-04  em 

19/10/2021 10:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

 
Motor OM 651CDI | Biturbo | Diesel | 4 cilindros em linha | 2,2 litros | PROCONVE P7 

Potência [cv/kW] 163 / 120 @ 3.800 rpm    

Torque [kgf.m/Nm] 36,4 / 360 @ 1.200 - 2.400 rpm   

Alternador 14V 250A    

Bateria 12V 92Ah    

Câmbio 
    

Caixa de mudanças Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480   

Relação de marchas 1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4:1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823  

Relação eixo motriz (traseiro) Modelo 416 CDI: i = 4,182 Modelo 516 CDI: i = 4,727   

Pacotes disponíveis                                      Item 01         Item 02  

Pacotes Pacote Comfort Plus 
(UP5 e UP6) 

Pacote Luxo 
(UP1, UP2*, UP7 e UP8) 

Pacote Luxo Hi-Tech 
(UP3*, UP4*, UP10 e UP11) 

Pacote Premium 
(UP9) 

Modelo 416 CDI 416 CDI 416 CDI e 516 CDI 416 CDI 

NÚMERo de passageiros 15 + 1  17 + 1  
 

15 + 1* / 17 + 1 / 19+1 / 
20 + 1 

9 + 1 

Pintura sólida ou metálica Opcional Opcional Opcional Metálica 

Ar-condicionado frontal Série Série Série Série 

Rádio AM/FM Série Série Indisponível Indisponível 

Sistema multimída MBUX Indisponível Indisponível Série Série 

Câmera de ré superior Indisponível Indisponível Série Série 

Volante multifuncional e piloto automático Indisponível Indisponível Série Série 

Assentos Luxo Indisponível Série Série Premium 

Rodas de liga leve Indisponível Indisponível* Indisponível* Série 

Carpete Indisponível Indisponível Indisponível Série 

Itens de série em todos os pacotes: entrada USB - C em todas as fileiras de bancos, conexão Bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, 
volante com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central das portas via controle 
remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna. 
*Disponível somente para o Modelo 416 CDI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Pacote Luxo Hi-Tech). 

Assistente de frenagem 
    

•Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados 

•Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

•Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Active Brake Assist) 

•Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Assistente de Fadiga 

 
 



 

Dimensões [mm]                                            Item 01        Item 02 
Modelo 416 CDI - Teto Baixo 416 CDI - Teto Alto 516 CDI - Teto Alto 516 CDI Teto Alto 

NÚMERo de passageiros 9+1 / 15+1 9+1 / 15+1 17+1 19+1 / 20+1 

Distância entre-eixos 3.665 3.665 4.325 4.325 

Comprimento total 5.932 5.932 6.967 7.367 

Altura com ar-condicionado* 2.535 2.820 2.874 2.857 

Altura interior (máxima) 1.550 1.840 1.840 1.840 

Diâmetro de giro 13.400 13.400 15.200 15.200 

Vão da porta lateral (altura e largura)** 1.496 / 1.231 1.792 / 1.231 1.792 / 1.146 1.792 / 1.146 

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.021 / 1.246 1.021 / 1.621 1.021 / 2.021 

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão = 2.345 mm; *Medidas referentes ao veículo descarregado. 
**O acesso dos passageiros na versão 19+1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral. 

 

416 CDI 516 CDI 
 
 

Sprinter 9 + 1  
 
 
 

Sprinter 15 + 1    

Sprinter 15 + 1 

 
 

 

Sprinter 19 + 1 

 

 
 
 
 

Assentos não reclináveis. 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

[*] Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e 

podem não estar imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um 
Concessionário Mercedes-Benz e conheça as MÚLTIPLAS configurações 

 
Pesos [kg] 

   

Modelo 416 CDI  516 CDI 

Peso bruto total (PBT) 4.100  5.000 

Peso bruto total combinado (PBTC) 6.100  7.000 

Desempenho 
   

Modelo 416 CDI - Teto Baixo 416 CDI - Teto Alto 516 - CDI - Teto Alto 

Velocidade máxima [km/h] 157 157 157 

Chassi 
   

Modelo 416 CDI  516 CDI 

Direção Elétrica  Elétrica 

Tração Traseira  Traseira 

Suspensão dianteira Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora 

Suspensão traseira Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora* 

Tanque de combustível [l] 71  71 

Pneus 225 / 75 R16C  195 / 75 R16C 

*Barra estabilizadora traseira disponível na versão 516CDI (17+1, 19+1 e 20+1). 

Conectividade 
  

Vans Connect
Powered by 

Planos 1. Monitoramento Logístico 2.Gestão Avançada 

Para mais informações, contate o concessionário Mercedes-Benz de sua preferência, acesse www.vansconnect.com.br ou contate a CRC: 0800 970 9090. 
 

Disposição dos assentos 
Item 01 
Sprinter 15+1 

Item 02  
Sprinter  17+1 

 

Sprinter 20+1 



oferecidas e a diversidade de opcionais disponíveis. No interesse do 
desenvolvimento tecnológico, a Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar 
as especificações e os desenhos dos produtos sem prévio aviso. A qualidade 
do meio ambiente é respeitada pela tecnologia dos produtos Mercedes-Benz. 

 
Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse: 
www.mercedes-benz.com.br. 
Mercedes-Benz, marca do grupo Daimler. 
Informações válidas para veículos ano/modelo a partir de 2021/2022. 

A/VV - B09916751 - Maio/2021 
 

Perceba o risco, proteja a vida. 



EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 
Nº 15003/2021-e REGISTRO DE PREÇOS   Item 02 Amostras

Item 02



EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 
Nº 15003/2021-e REGISTRO DE PREÇOS  Item 02  Amostras

Item 02



EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055A/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 
Nº 15003/2021-e REGISTRO DE PREÇOS  ITEM 02 Amostras

Itm 02
Câmbio de 6  

marchas

Item 02 
Poltronas 

Painel 
Câmbio de 6 marchas

Rádio 
Ar- condicionado

Sistema de Ignição com botão e 
chave de presença



Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Análise de Amostras

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:19:58

Razão Necessário substituir peça. Faltaram os anexos referentes a
amostra.



Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Proposta de Preços e Habilitação

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:21:17

Razão Necessário substituir peça 24.



Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Habilitação de Empresas Desc. ou Inab.

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:21:30

Razão Necessário substituir peça 24.



Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Habilitação de Empresas Desc. ou Inab.

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:21:46

Razão Necessário substituir peça 24.



Termo de Peça Desconsiderada
Título Documento Termo de Adjudicação

Por Gabriel Ferri
Em 27/10/2021 08:22:49

Razão Necessário substituir peça 24.



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 15003/2021-e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0055/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

 

ITEM 1 

 

 

PROPONENTE: VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 

CNPJ: 20.351.700/0001-38 



 

 

ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 15003/2021-e 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 0055/2020 

 
PROPONENTE: VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 

CNPJ: 20.351.700/0001-38 

 
 

Analisamos a marca/modelo/versão dos itens abaixo com amostras apresentadas através de catálogo e ficha 

técnica dos veículos: 

ITEM MARCA/MODELO/VERSÃO RESULTADO DA ANÁLISE DA AMOSTRA 

1 RENAULT MASTER MINIBUS 2021 

Não Atende as especificações dos itens descritos 

abaixo do edital: 

 

- Não informa o item 1.4.3 do edital; 

- Não atende o item 1.4.4 do edital; 

- Não informa o item 1.9.9 do edital; 

- Não informa o item 1.9.10 do edital. 

 

Florianópolis - SC, 19 de outubro de 2021. 
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Renault MASTER
Linha

Continue sua experiência com o Renault Master 
em www.renault.com.br/utilitarios

RENAULT CONCESSIONÁRIAS. Uma rede com mais de 290 concessionárias em todo o território nacional está pronta para atendê-lo com eficiência e qualidade. Profissionais treinados no Centro de Formação Renault do Brasil utilizam o que há de mais 
moderno em tecnologia automotiva. Só quem conhece pode cuidar tão bem de seu Renault. FÁBRICA NO BRASIL. O Complexo Ayrton Senna ocupa um terreno de 2,5 milhões de metros quadrados em São José dos Pinhais, no Paraná, com capacidade para 
produção de até 380 mil veículos e 400 mil motores por ano. Aqui são fabricados: Kwid, Captur, Duster, Duster Oroch, Logan, Sandero, Sandero R.S. 2.0, Sandero Stepway, Master Furgão, Master Minibus e Master Chassi Cabine. GARANTIA RENAULT. Para 
Renault Master, garantia total de 1 ano ou 100 mil km, o que ocorrer primeiro, condicionada aos termos e condições estabelecidos no Manual de Garantia e Manutenção do veículo, para a gama 2020/2020.  A Renault oferece 6 anos de garantia anticorrosão 
da carroceria para veículos da gama 2020/2020. SAC RENAULT. Serviço de Atendimento ao Cliente Renault. O SAC Renault possui profissionais preparados para receber sugestões, esclarecer dúvidas e encaminhar soluções. É só ligar 0800 055 5615 ou 
enviar um e-mail para sac.brasil@renault.com. BANCO RENAULT. Confiabilidade, taxas financeiras diferenciadas e parecer de crédito rápido (sujeito a aprovação) para adquirir seu Renault. CONSÓRCIO RENAULT. Garantia de entrega de fábrica. Você sonha, 
a gente realiza. 0800 055 5615 ou www.consorciorenault.com.br. ISO 14001. Mais uma certificação para a Renault. Mais uma conquista para a natureza.

A Renault reserva-se o direito de alterar as especificações de seus veículos sem prévio aviso. Para mais informações, consulte seu concessionário. Fotos para fins publicitários. SAC RENAULT: 0800 055 5615 – REF.: 7711733130 – MARÇO/2021



Uma linha de veículos 
para você e seu negócio 
chegarem ainda mais longe

Há mais de 10 anos no mercado, a 
linha de utilitários Renault é uma das 
mais completas do seu segmento. São 
modelos reconhecidos por entregar 
design premiado, conforto, robustez 
e segurança. O Renault Master é líder 
de mercado e possui quatro versões 
de carroceria: Minibus, Furgão, Chassi 
Cabine e Vitré. Com 30 configurações 
diferentes, adapta-se a todas as 
necessidades, atendendo da pequena 
à grande empresa. Além disso, 
todas as suas versões possuem livre 
circulação em perímetro urbano.

DESEMPENHO 
E ECONOMIA 
andam juntos



Motores que 
impulsionam 
o seu negócio
O motor do Renault Master foi desenvolvido para oferecer a 

melhor relação entre desempenho e economia. São motores 

Diesel 2.3 com até 130 cv de potência que não abrem mão 

da economia de combustível. Além disso, todos os motores 

são equipados com correntes de distribuição e suas revisões 

são realizadas a cada 20.000 km. Afinal, assim como o Renault 

Master, a sua empresa não pode parar.

O câmbio de 6 marchas oferece performance e autonomia 
em todas as versões.

Funções inteligentes 
que auxiliam na direção 

OCS (Oil Control System): detecta o uso severo do 

veículo, indicando que uma troca de óleo deve ser 

antecipada.

GSI (Gear Shift Indicator): indica o momento exato de 

trocar a marcha, tornando a condução mais econômica 

e confortável.

1ª REVISÃO 
COM 20.000 km



POTÊNCIA E ROBUSTEZ 
de utilitário com conforto 
de carro de passeio
O conforto pode ser percebido em cada detalhe. 

É só observar o projeto de cabine que favorece a visibilidade 

do motorista, o fácil acesso aos comandos do veículo e a 

grande quantidade de porta-objetos.



POSIÇÃO DE DIRIGIR 
MAIS CONFORTÁVEL
•	 Banco do motorista com regulagem de 

altura, lombar e profundidade.
•	 Direção hidráulica com regulagem de altura. 42o

A

B

ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 
DO VOLANTE: 42˚ 
DIMENSÕES DO BANCO:
A • 410 mm 
B • 742 mm + 110 mm

*Opcional. 

Comando Satélite no volante*.

Opcional para Master Minibus.



Renault 
MASTER CHASSI 
CABINE 
Se adapta ao seu negócio

Se o seu negócio é transporte de cargas volumosas, 

o utilitário certo é o Renault Master Chassi Cabine. 

Com capacidade de carga de até 1.760 kg, ele é ideal 

para atividades que precisam de caçamba, baú e 

outras adaptações.

Sem necessidade de habilitação especial para dirigir, 

possui livre circulação em perímetro urbano e já vem 

com vidros, travas e retrovisores elétricos de série.

Carga de 
1.760 kg

Conheça todos os detalhes 
do Renault Master Chassi Cabine
Acesse o QR com o leitor de seu celular 
e configure seu Master Chassi Cabine do seu jeito. 



Cores disponíveis

Ficha técnica

Versão/Motor Chassi Cabine 2.3 16V
Arquitetura Tração dianteira, tipo chassi cabine, sem implemento
Estrutura Carroceria monobloco construída com aço
Grupo  
motopropulsor

Posição transversal, motor 4 tempos a diesel – 4 cilindros em linha,  
resfriados a água sob pressão, com vaso de expansão

Suspensão dianteira 
Tipo MacPherson, com braço inferior retangular, barra estabilizadora,  

molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos

Suspensão traseira Eixo rígido com travessas longitudinais semielípticas de lâminas em aço  
e amortecedores hidráulicos telescópicos

Garantia 1 ano ou 100 mil quilômetros e 6 anos anticorrosão
Norma de emissão Proconve L6
Cilindrada (cm³) 2.299
Número de cilindros/válvulas 4/16
Diâmetro x curso 85x101,3
Taxa de compressão 16:1
Potência máxima (ISO/ABNT) cv (kW) @ rpm 130 (92) @ 3.500
Torque máximo kgf.m (Nm) @ rpm 31,7 (310) @ 1 .500
Tipo de alimentação Common Rail Turbo Intercooler
Tipo de combustível Diesel S50/S10
Caixa de câmbio/tipo/número de marchas PF6/manual/6 marchas à frente + 1 marcha à ré
Transmissão Por meio de 2 árvores transversais com juntas homocinéticas
Capacidade do tanque de combustível (litros) 100
Peso Bruto Total – PBT (kg) 3.500

RODAS E PNEUS
Pneus 225/65 R16
Rodas Aço 6,5 Jx16 H2 5 66

PERFORMANCE
Velocidade máxima 145 km/h
Aceleração 0 -100 km/h (s) 17,1

FREIOS
Freios A disco, ventilados na dianteira e sólidos na traseira

CAPACIDADE MÁXIMA
Baú 18 m3

Caçamba 8 m2

Equipamentos e opcionais
2.3 16V

CONFORTO E CONVENIÊNCIA
Ar-condicionado OP
Ar quente •
Banco do motorista com regulagem de altura •
Banco dos passageiros da cabine duplo fixo •
Cinzeiro •
Computador de bordo OP
Console central com tampa porta-prancheta •
Direção hidráulica •
Iluminação do interior central dianteira •
Retrovisores externos com dupla visão •
Retrovisores externos com regulagem elétrica •
Tomada 12 V •
Vidros dianteiros elétricos •

SEGURANÇA
Airbag duplo •
Alerta de cinto de segurança •
Barra de proteção lateral nas portas •
Bloqueio de ignição por transponder •
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos •
Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência •
Estepe externo (localizado na parte traseira, abaixo do veículo) •
Faixa de proteção lateral na cor preta •

2.3 16V

Faróis de neblina OP
Faróis halógenos com regulagem elétrica de altura •
Freios ABS com EBD •
Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível •
Protetor do cárter do motor e da caixa de câmbio •
Protetor plástico de para-lama dianteiro •
Retrovisores com setas de direção integradas •
Sistema CAR – travamento automático ao atingir 6 km/h •

SISTEMA MULTIMÍDIA
Bluetooth®  para áudio e telefone OP
Comando de áudio e celular na coluna de direção OP
Rádio MP3 com conexão USB/iPod® e auxiliar OP

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Câmbio manual de 6 marchas •
Corrente de distribuição no motor •
Indicador de troca de marca (GSI) •
Luz de advertência do nível de óleo •
OCS (Oil Control System) •

Branco Glacier (CO) Prata Étoile (PM) Vermelho Vivo (CO)Cinza Acier (PM)Preto Nacré (PM)

D

D

B

C

A

DIMENSÕES (mm)
A Comprimento total máx. com implemento  5.643
B Comprimento total do implemento* 3.184/3.466
C Altura máx. total com implemento 3.500
D Largura do implemento* 2.170/2.350

*Dimensões máximas e mínimas meramente indicativas. Ajustar de acordo com a adaptação  
e a posição do centro de gravidade.

•Pack Luxo Chassi
Ar-condicionado + Rádio MP3 com Bluetooth®, Comando Satélite 
e Entrada Auxiliar + Computador de Bordo + Faróis de Neblina + Tampa Porta-Laptop

CO: cor opaca 
PM: pintura metálica

• = série | OP = opcional pack | - = não disponível

PESOS (kg)
Peso do veículo em ordem de marcha (PVOM) 1.740

Carga útil 1.760

Peso Bruto Total (PBT) 3.500

Capacidade Máxima de Tração (CMT) com/sem freio 2.000/750



Renault 
MASTER FURGÃO
Força e agilidade comprovadas 
por quem entende

Não importa o tamanho da carga que você transporta, o Renault 

Master Furgão se adapta perfeitamente a ela. Com 3 configurações 

de tamanho, comprimento de até 6,2 m e altura de até 2,5 m, 

o Master Furgão possui a medida certa para o seu negócio. 

Seu design é totalmente funcional, com facilidade para carga 

e descarga, abertura da porta lateral e carga útil de até 1,6 tonelada.

Conheça todos os detalhes do 
Renault Master Furgão
Acesse o QR com o leitor do seu celular 
e monte o seu Master Furgão do seu jeito. 



Renault MASTER 
FURGÃO VITRÉ
Com duas opções de comprimento e uma de altura, 
possui amplo espaço interno e vidros nas laterais, 
sendo o veículo ideal para você personalizar conforme 
as necessidades da sua empresa.

MAIS FACILIDADE PARA 
CARGA E DESCARGA

VOLUME:
DE 8 A 13 m³.

CARGA ÚTIL:
ATÉ 1.593 kg.

PORTAS TRASEIRAS 
COM  ABERTURA DE 
ATÉ 270° (OPCIONAL).

AMPLA PORTA LATERAL: 
o suficiente para entrar um 
pallet standard*.

Pode ser conduzido por quem 
possui CNH da categoria B, 
pois não há necessidade de 
habilitação especial.

Opções de  
comprimento

Opção
de altura

2
1

*Versões Grand Furgão L2H2 e Extra Furgão L3H2. 

Opções de  
comprimento3 2Opções

de altura

CARGA ÚTIL  ATÉ:

1.593kg



Furgão
L1H1

Grand Furgão
L2H2

Extra Furgão
L3H2

Extra Vitré
L3H2

CONFORTO E CONVENIÊNCIA
Ar-condicionado com saídas traseiras - - - OP
Ar-condicionado OP OP OP OP
Ar quente • • • •
Banco do motorista com regulagem de altura • • • •
Computador de bordo OP OP OP OP
Direção hidráulica • • • •
Iluminação no compartimento de carga sobre portas traseiras  
e sobre a porta lateral • • • •

Retrovisores externos com regulagem elétrica OP OP OP OP
Retrovisores externos com dupla visão • • • •
Retrovisores externos com regulagem manual • • • •
Tomada 12 V • • • •
Vidros dianteiros elétricos OP OP OP OP

SEGURANÇA
Airbag duplo • • • •
Alças de fixação no compartimento de carga • • • •
Alerta de cinto de segurança • • • •
Barra de proteção lateral nas portas • • • •
Bloqueio de ignição por transponder • • • •
Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência OP OP OP OP
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos • • • •
Faróis de neblina OP OP OP OP
Faróis halógenos com regulagem elétrica de altura • • • •
Freios ABS com EBD • • • •
Grade de proteção atrás do motorista (separação carga/cabine) - - - OP
Iluminação lateral externa - - • •
Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível • • • •
Parede divisória entre a cabine e o compartimento de carga • • • •
Protetor do cárter do motor e da caixa de câmbio • • • •
Retrovisores externos com setas de direção integradas • • • •
Sistema CAR – travamento automático a 6 km/h OP OP OP OP
Travas elétricas OP OP OP OP

SISTEMA MULTIMÍDIA
Bluetooth® para áudio e telefone OP OP OP OP
Comando de áudio e celular na coluna de direção OP OP OP OP
Rádio MP3 com conexão USB/iPod® e auxiliar OP OP OP OP

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Corrente de distribuição no motor • • • •
Indicador de troca de marcha (GSI) • • • •
OCS (Oil Control System) • • • •
Porta traseira dupla com vidros e abertura 180° - - - •
Porta traseira dupla sem vidros e abertura 180° • • • -
Porta traseira dupla sem vidros e abertura 270° - O O -

F
G
H

A

A

A

B

B

B

C

C

C

D

D

D

EE

L1

L2

L3

H2
H1

DIMENSÕES (mm) L1H1 L2H2 L3H2

A Entre-eixos 3.182 3.682 4.332

B Comprimento 5.048 5.548 6.198

C Comprimento entre a traseira e o eixo traseiro 1.024 1.024 1.024

D Comprimento entre a frente e o eixo frontal 842 842 842

E Altura 2.303 2.498 2.496

F Largura entre rodas 1.750 1.750 1.750

G Largura sem retrovisor 2.070 2.070 2.070

H Largura total (máxima) 2.494 2.494 2.494

Equipamentos e opcionaisFicha técnica
Versão/Motor Furgão 2.3 16V

Arquitetura Tração dianteira, tipo furgão, uma porta lateral corrediça  
e porta traseira dupla contrabatente

Estrutura Carroceria monobloco construída com aço
Grupo  
motopropulsor

Posição transversal, motor 4 tempos a diesel – 4 cilindros em linha,  
resfriados a água sob pressão, com vaso de expansão

Suspensão dianteira Tipo MacPherson, com braço inferior retangular, barra estabilizadora, 
molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos

Suspensão traseira
Eixo rígido com travessas longitudinais semielípticas de lâminas de aço,  

barra estabilizadora (somente na versão L3H2)  
e amortecedores hidráulicos telescópicos

Garantia 1 ano ou 100 mil quilômetros e 6 anos anticorrosão
Norma de emissão Proconve L6

Cilindrada (cm³) 2.299

Número de cilindros/válvulas 4/16

Diâmetro x curso 85x101,3

Taxa de compressão 16:1

Potência máxima (ISO/ABNT) cv (kW) @ rpm 130 (92) @ 3.500

Torque máximo kgf.m (Nm) @ rpm 31,7 (310) @ 1.500

Tipo de alimentação Common Rail Turbo Intercooler

Tipo de combustível Diesel S50/S10

Caixa de câmbio/tipo/número de marchas PF6/manual/6 marchas à frente + 1 marcha à ré

Transmissão Por meio de 2 árvores transversais com juntas homocinéticas

Capacidade do tanque de combustível (litros) 100

RODAS E PNEUS
Pneus 225/65 R16

Rodas Aço 6,5 Jx16 H2 5 66

PERFORMANCE
Velocidade máxima 145 km/h

Aceleração 0 -100 km/h (s) 17,1

FREIOS
Freios A disco, ventilados na dianteira e sólidos na traseira

DIMENSÕES ESPECÍFICAS (mm) L1H1 L2H2 L3H2
Altura do compartimento de carga 1.700 1.894 1.894

Comprimento do compartimento de carga (máxima) 2.606 3.106 3.756

Altura do piso do compartimento de carga 
em relação ao solo (mín./máx.) 562 559 557

Largura da abertura da porta lateral corrediça 1.050 1.270 1.270

Altura da abertura da porta lateral corrediça 1.581 1.780 1.780

Altura da abertura da porta traseira 1.627 1.820 1.820

Largura da abertura inferior da porta traseira 1.580 1.580 1.580

Largura interna entre caixa de rodas no compartimento 
de carga 1.380 1.380 1.380

Largura interna máxima na zona de carga 1.765 1.765 1.765

PESOS (kg)
Peso do veículo em ordem de marcha (PVOM) 1.907 1.964 2.067

Carga útil 1.593 1.536 1.433

Peso Bruto Total (PBT) 3.500 3.500 3.500

Capacidade Máxima de Tração (CMT) com/sem freio 2.000/750 2.000/750 2.000/750

VERMELHO VIVO (CO)

BRANCO GLACIER (CO)

PRATA ÉTOILE (PM)

CINZA ACIER (PM)

PRETO NACRÉ (PM)

Cores

ACESSÓRIOS Referência
Faróis de neblina 7711427996
Alarme 7702271391
Tapete de borracha 7702271251

• Forro de madeira
Revestimento das portas, laterais e assoalho de 
compensado naval com tratamento antifungo

• Pack Conforto Furgão
Ar-condicionado + Vidros Elétricos + Retrovisores 
Elétricos com Desembaçador + Travas Elétricas

• Pack Luxo Furgão
Pack Conforto Furgão + Rádio MP3 com Bluetooth®, 
Comando Satélite e Entrada Auxiliar + Computador de 
Bordo + Faróis de Neblina (disponível para todas as 
versões de furgão) + Tampa Porta-Laptop

• Abertura das Portas Traseiras até 270° (Livre)
Abertura das portas traseiras 270° sem vidros (disponível 
nas versões Furgões L2H2 e L3H2)

• Pack Conforto Vitré
Ar-condicionado + Ar-condicionado Adicional no 
Compartimento de Carga + Vidros Elétricos + 
Retrovisores Elétricos com Desembaçador + Grade de 
Proteção atrás do Motorista+ Travas Elétricas

• Pack Luxo Vitré
Pack Conforto Vitré + Rádio MP3 com Bluetooth®, 
Comando Satélite e Entrada Auxiliar + Computador de 
Bordo Multifunções + Faróis de Neblina + Tampa Porta-
Laptop

CO: cor opaca 
PM: pintura metálica

• = série | O  = opcional | OP = opcional pack | - = não disponível



Renault 
MASTER MINIBUS 
Conforto e segurança 
no transporte de pessoas

•	 Interior espaçoso e confortável, 
com 16 lugares e alta 
qualidade de acabamento.

•	 Bagageiro de 1.000 litros.

•	 Ar-condicionado com duto 
lateral para climatização dos 
passageiros.

•	 Bancos reclináveis em até 29°.

Bagageiro de 
1.000 litros

Conheça todos os detalhes 
do Renault Master Minibus
Acesse o QR com o leitor do seu celular 
e monte o seu Master Minibus do seu jeito. 



Renault MASTER 
MINIBUS EXECUTIVE 
L3H2
16 LUGARES

Com bancos reclináveis em até 29°, possui 
distribuição lateral do ar-condicionado e 
iluminação individual. Seu bagageiro com 
1.000 litros oferece espaço para qualquer 
ocasião.



Ficha técnica

L3

H2

A
B

C D

E

DIMENSÕES (mm) L3H2

A Entre-eixos 4.332
B Comprimento 6.198
C Comprimento entre a traseira e o eixo traseiro 1.024
D Comprimento entre a frente e o eixo frontal 842
E Altura 2.496

Versão/Motor Minibus 2.3 16V

Arquitetura Tração dianteira, tipo furgão, uma porta lateral corrediça  
e porta traseira dupla contrabatente

Estrutura Carroceria monobloco construída com aço
Grupo  
motopropulsor

Posição transversal, motor 4 tempos a diesel – 4 cilindros em linha,  
resfriados a água sob pressão, com vaso de expansão

Suspensão dianteira Tipo MacPherson, com braço inferior retangular, barra estabilizadora, 
molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos

Suspensão traseira
Eixo rígido com travessas longitudinais semielípticas de lâminas de aço,  

barra estabilizadora (somente na versão L3H2)  
e amortecedores hidráulicos telescópicos

Garantia 1 ano ou 100 mil quilômetros e 6 anos anticorrosão

Norma de emissão Proconve L6

Cilindrada (cm³) 2.299

Número de cilindros/válvulas 4/16

Diâmetro x curso 85x101,3

Taxa de compressão 16:1

Potência máxima (ISO/ABNT) cv (kW) @ rpm 130 (92) @ 3.500

Torque máximo kgf.m (Nm) @ rpm 31,7 (310) @ 1.500

Tipo de alimentação Common Rail Turbo Intercooler

Tipo de combustível Diesel S50/S10

Caixa de câmbio/tipo/número de marchas PF6/manual/6 marchas à frente + 1 marcha à ré

Transmissão Por meio de 2 árvores transversais com juntas homocinéticas

Capacidade do tanque de combustível (litros) 80

Lugares 16 lugares

RODAS E PNEUS
Pneus 225/65 R16

Rodas Aço 6,5 Jx16 H2 5 66

PERFORMANCE
Velocidade máxima 144 km/h

Aceleração 0 -100 km/h (s) 19,8

FREIOS
Freios A disco, ventilados na dianteira e sólidos na traseira

Equipamentos e opcionais
Executive

L3H2

CONFORTO E CONVENIÊNCIA
Alarme sonoro de advertência de luzes acesas •
Ar-condicionado com saídas traseiras •
Ar-condicionado •
Ar quente •
Banco do motorista com regulagem de altura •
Banco dos passageiros da cabine duplo fixo •
Banco traseiro com encosto rebatível 1/1 •
Computador de bordo OP
Conta-giros •
Direção hidráulica •
Iluminação individual de leitura para passageiros •
Retrovisores externos com dupla visão •
Retrovisores externos com regulagem elétrica •
Tampa do porta-laptop OP
Tomada 12 V •
Vidros dianteiros elétricos •

SEGURANÇA
Airbag condutor •
Alerta de cinto de segurança •
Barra de proteção lateral nas portas •
Bloqueio de ignição por transponder •
Brake light •
Câmera de ré OP
Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência •
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos •
Faróis de neblina OP
Faróis halógenos com regulagem elétrica de altura •
Freios ABS com EBD •
Iluminação lateral externa •
Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível •
Protetor do cárter do motor e da caixa de câmbio •
Retrovisores externos com setas de direção integradas •
Sensor de ré OP
Sistema CAR – travamento automático a 6 km/h •

SISTEMA MULTIMÍDIA
Bluetooth® para áudio e telefone OP
Comando de áudio e celular na coluna de direção OP
Rádio MP3 com conexão USB/iPod® e auxiliar OP

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Câmbio manual de 6 marchas •
Corrente de distribuição no motor •
Indicador de troca de marcha (GSI) •
OCS (Oil Control System) •
Tacógrafo digital •

BRANCO GLACIER (CO)

PRETO NACRÉ (PM)

VERMELHO VIVO (CO)

PRATA ÉTOILE (PM)

CINZA ACIER (PM)

Cores

ACESSÓRIOS Referência
Estribo lateral 7702271456
Faróis de neblina 7711427996
Alarme 7702271391
Tapete de borracha 7702271251

• Pack Techno Minibus Executive
Computador de Bordo, Faróis de Neblina,Tampa do 
Porta-Laptop, Sensor de Ré, Câmera de Ré e Multimídia 
Pioneer AVH-5180 TV com Tela de 7" Touchscreen com 
Bluetooth® e Entrada Auxiliar, Conectividade com o 
Apple Carplay, Android Auto e TV Digital

CO: cor opaca 
PM: pintura metálica

• = série | OP = opcional pack 

PESOS (kg)
Peso do veículo em ordem de marcha (PVOM) 2.508

Carga útil 1.242

Peso Bruto Total (PBT) 3.750



Soluções 
personalizadas 
para empresas 
e profissionais

A Renault Pro+ oferece produtos e serviços 
com atendimento especializado para clientes 
profissionais. A equipe de vendas e Pós-Venda 
é altamente capacitada para entender suas 
necessidades e propor a solução mais adequada 
ao seu negócio. 

Produtos e acessórios  
sob medida
A Renault Pro+ oferece uma ampla variedade 
de acessórios que se adaptam perfeitamente 
à necessidade do seu negócio. Consulte a nossa 
equipe para conhecer as opções e também 
as diferentes possibilidades de transformação 
dos veículos.

Renault PRO+
Concessionárias especializadasServiços de Pós-Venda prioritários

Os serviços de Pós-Venda da rede Pro+ são especializados em 
veículos utilitários. O atendimento é prioritário e com prazos 
voltados às necessidades do seu negócio.

Atendimento especializado
A equipe de vendas Pro+ é especializada em veículos utilitários 
e de frota, incluindo táxis. Pessoas com deficiência também 
encontram atendimento e preços diferenciados.

DEDICAÇÃO TOTAL ÀS SUAS NECESSIDADES

• Equipe de vendas especializada em veículos utilitários
• Manutenção em veículos utilitários de até 5 toneladas
• Financiamento especializado para clientes profissionais
• Plano exclusivo de manutenção para os veículos da sua
   empresa

FACILIDADES PARA AJUDAR NA SUA ESCOLHA

• Ampla exposição de veículos utilitários,
   incluindo versões transformadas
• Test drive de veículos utilitários sem agendamento
• Test drive específico para taxistas
• Proposta comercial de veículos transformados em até 48 h

MOBILIDADE GARANTIDA PARA SEU TRABALHO
• Atendimento prioritário no Pós-Venda
• Consultor de serviços disponível na entrega do veículo
• Revisões programadas conforme manual 
   serão entregues no mesmo dia*

*Desde que o veículo dê entrada até às 09:00 h e não necessite de atendimento 
complementar ou reparações em garantia que demandem substituição ou troca 
significativa de peça.

Programa Brasileiro de 
Etiquetagem - INMETRO: Renault 
MASTER Minibus 2.3 16V, 
equipado com transmissão Manual, 
possui nota D no Programa 
Brasileiro de Etiquetagem 
INMETRO categoria de veículo 
Comercial 2018. Foram aferidas as 
seguintes medidas de consumo: 
diesel no ciclo urbano: 7,3 km/l; 
diesel no ciclo rodoviário: 7,8 km/l; 
CO2 fóssil não renovável (g/km): 
267 (diesel).

Programa Brasileiro de 
Etiquetagem - INMETRO: Renault 
MASTER Furgão 2.3 16V, 
equipado com transmissão Manual, 
possui nota C no Programa 
Brasileiro de Etiquetagem 
INMETRO na categoria de veículo 
Comercial 2018. Foram aferidas as 
seguintes medidas de consumo: 
diesel no ciclo urbano: 7,8 km/l; 
diesel no ciclo rodoviário: 8,2 km/l; 
CO2 fóssil não renovável (g/km): 
252 (diesel).

Programa Brasileiro de 
Etiquetagem - INMETRO: Renault 
MASTER Chassi Cabine 2.3 16V, 
equipado com transmissão Manual, 
possui nota C no Programa 
Brasileiro de Etiquetagem 
INMETRO na categoria de veículo 
Comercial 2018. Foram aferidas as 
seguintes medidas de consumo: 
diesel no ciclo urbano: 7,9 km/l; 
diesel no ciclo rodoviário: 8,1 km/l; 
CO2 fóssil não renovável (g/km): 
252 (diesel).
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1 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BB8-7B1D-A87C-01C3. 

 

 
 

Mallon 

Concessionária de Veículos Comerciais 

Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, Bairro Faxinal, 

Mafra – SC – 89.300-001 
Brasil 

Mallon 

 

 

Tel: (47) 3641-1000 

 

 

 

 

 

 
 

14/10/2021 

. 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A65D-4531-71BB-B2AB.
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica, acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

Mallon Concessionaria de Veículos Comerciais Ltda 

CNPJ n° 81.648.115/0005-12 I.E: 260.722.286 

Representada por: Adriane Mallon Schneider – Representante Legal da Empresa 

CPF: 802.757.109-04 – RG 1.792.370 

Endereço: Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, Bairro Faxinal, Mafra – SC – 89.300-001 

Banco do Brasil – Agência 0343-7 – Conta Corrente: 30035-7 

 

OBJETO DA PROPOSTA: 

 

 

ITEM QUANT.

TOTAL 

ESTIMA

DA 

UNI

D 
DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/V

ERSÃO 
ANO E 

MODELO 

DE 

FABRICAÇÃ

O 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

2 190 UNID Veículo automotor Teto Alto com capacidade  de 17 + 1 

lugares, conforme características a seguir:  Cor 

predominante: branca Características gerais:  

1.3.1. Zero km; 1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e 

porta para embarque de passageiros;  

1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN; 

1.3.4. Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 17+1 

ocupantes, minibus/microonibus Teto Alto, de série; 

1.4. Dimensões: 

1.4.1. Comprimento total mínimo: 6967 mm; 

1.4.2. Distância mínima entre eixos: 4325 mm;  

1.4.3. Largura mínima:2345 mm; 

1.4.4. Altura mínima: 2800 mm.  

1.5. Motor:  

1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros;  

1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 163 cv; 

 1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 36,4 kgfm;  

1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta;  

1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 

Mercedes-Benz  

Sprinter 516 CDI 
2021/2022 R$ 274.600,00 R$ 52.174.000,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A65D-4531-71BB-B2AB.
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         PREÇO: 

PROPOSTA: ( 01 ) Unidade R$ 274.600,00 (Duzentos e Setenta e Quatro mil reais) com 12% de ICMS PROPOSTA:  

(190) Unidades R$ 52.174.000,00  ( Cinquenta e Dois Milhões e Cento e Setenta e Quatro Mil reais ) com 12% de ICMS  

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: conforme itens 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9 do edital. 

 1.6. Abastecimento de Combustível:  

1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 

 1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 71 

litros;  

1.7. Transmissão:  

1.7.1. Manual de, no mínimo, 6 velocidades à frente;  

1.8. Direção: 1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-

hidráulica;  

1.9. Sistema de Segurança:  

1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro 

rodas;  

1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD);  

1.9.3. Airbags frontais;  

1.9.4. Alarme (sistema anti-furto);  

1.9.5. Câmera traseira para manobras;  

1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos 

assentos dianteiros; 

 1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes;  

1.9.8. Faróis de neblina; 1.9.9. Controle de estabilidade;  

1.9.10. Assistente de partida em rampa;  

1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro.  

1.10. Conforto: 

 1.10.1. Ar-condicionado; 

 1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 

 1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 

 1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros;  

1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 

 1.10.6. Ponto de força 12 V.  

1.11. Informação/tecnologia 

: 1.11.1. Rádio;  

1.11.2. Conexão USB;  

1.11.3. Conexão Bluetooth;  

1.11.4. Computador de bordo;  

1.11.5. Tacógrafo digital. 

 1.12. Acessórios: 

 1.12.1. Jogo de tapetes 

 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A65D-4531-71BB-B2AB.
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias, conforme edital. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: de 12 (doze) meses. 

 

PRAZO DE GARANTIA: 36 meses, ou 100.000 km contra defeitos de fabricação, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do Objeto, entrega nos entes da federação 

consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, 

seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 

Mafra (SC), 14 de outubro de 2021 
 

 

 

 
 

Adriane Mallon Schneider 

CPF nº 802.757.109-04 RG 1.792.370 
 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A65D-4531-71BB-B2AB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/A65D-4531-71BB-B2AB ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A65D-4531-71BB-B2AB

Hash do Documento 

9878DB3FF3F6AE25355C3048084E1D57460B607155A0B20377D3694C450DE81C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/10/2021 é(são) :

Adriane Mallon Schneider - 802.757.109-04  em 15/10/2021 11:21 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



1 
Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BB8-7B1D-A87C-01C3. 
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Tel: (47) 3641-1000 
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Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DC72-ACF8-775F-D580.
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica, acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

Mallon Concessionaria de Veículos Comerciais Ltda 

CNPJ n° 81.648.115/0005-12 I.E: 260.722.286 

Representada por: Adriane Mallon Schneider – Representante Legal da Empresa 

CPF: 802.757.109-04 – RG 1.792.370 

Endereço: Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, Bairro Faxinal, Mafra – SC – 89.300-001 

Banco do Brasil – Agência 0343-7 – Conta Corrente: 30035-7 

 

OBJETO DA PROPOSTA: 

 

 

ITEM QUANT.

TOTAL 

ESTIMA

DA 

UNI

D 
DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/V

ERSÃO 
ANO E 

MODELO 

DE 

FABRICAÇÃ

O 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

2 190 UNID Veículo automotor Teto Alto com capacidade  de 17 + 1 

lugares, conforme características a seguir:  Cor 

predominante: branca Características gerais:  

1.3.1. Zero km; 1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e 

porta para embarque de passageiros;  

1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN; 

1.3.4. Cabine/Carroceria: para, no mínimo, 17+1 

ocupantes, minibus/microonibus Teto Alto, de série; 

1.4. Dimensões: 

1.4.1. Comprimento total mínimo: 6967 mm; 

1.4.2. Distância mínima entre eixos: 4325 mm;  

1.4.3. Largura mínima:2345 mm; 

1.4.4. Altura mínima: 2800 mm.  

1.5. Motor:  

1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros;  

1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 163 cv; 

 1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 36,4 kgfm;  

1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta;  

1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 

Mercedes-Benz  

Sprinter 516 CDI 
2021/2022 R$ 350.000,00 R$ 66.500.000,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DC72-ACF8-775F-D580.
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         PREÇO: 

PROPOSTA: ( 01 ) Unidade R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) com 12% de ICMS PROPOSTA:  

(190) Unidades R$66.500.000,00  ( Sessenta e Seis Milhões e quinhentos mil reais ) com 12% de ICMS  

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: conforme itens 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9 do edital. 

 1.6. Abastecimento de Combustível:  

1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 

 1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 71 

litros;  

1.7. Transmissão:  

1.7.1. Manual de, no mínimo, 6 velocidades à frente;  

1.8. Direção: 1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-

hidráulica;  

1.9. Sistema de Segurança:  

1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro 

rodas;  

1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD);  

1.9.3. Airbags frontais;  

1.9.4. Alarme (sistema anti-furto);  

1.9.5. Câmera traseira para manobras;  

1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos 

assentos dianteiros; 

 1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes;  

1.9.8. Faróis de neblina; 1.9.9. Controle de estabilidade;  

1.9.10. Assistente de partida em rampa;  

1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro.  

1.10. Conforto: 

 1.10.1. Ar-condicionado; 

 1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 

 1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 

 1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros;  

1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 

 1.10.6. Ponto de força 12 V.  

1.11. Informação/tecnologia 

: 1.11.1. Rádio;  

1.11.2. Conexão USB;  

1.11.3. Conexão Bluetooth;  

1.11.4. Computador de bordo;  

1.11.5. Tacógrafo digital. 

 1.12. Acessórios: 

 1.12.1. Jogo de tapetes 

 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DC72-ACF8-775F-D580.
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias, conforme edital. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: de 12 (doze) meses. 

 

PRAZO DE GARANTIA: 36 meses, ou 100.000 km contra defeitos de fabricação, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do Objeto, entrega nos entes da federação 

consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, 

seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 

Mafra (SC), 14 de outubro de 2021 
 

 

 

 
 

Adriane Mallon Schneider 

CPF nº 802.757.109-04 RG 1.792.370 
 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DC72-ACF8-775F-D580.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/DC72-ACF8-775F-D580 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: DC72-ACF8-775F-D580
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Mallon 

Concessionária de Veículos Comerciais  

Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, Bairro Faxinal,  

Mafra – SC – 89.300-001 

Brasil 

 

Tel: (47) 3641-1000 

 

 
 

 

 

  14/10/2021      

 

ANEXO II 

 

1. DADOS BANCÁRIOS 

 

NOME DO BANCO:  Banco do Brasil S/A 

 

CIDADE: Mafra - SC 

 

Nº DA AGÊNCIA: 0343-3 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 30035-7 

 

NOME DA CONTA: Mallon Concessionaria de Veículos Comerciais Ltda 

 

CHAVE PIX: 81648115000512 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

DOS DOCUMENTOS 

 

NOME COMPLETO: Adriane Mallon Schneider 

 

CARGO OU FUNÇÃO: Sócia-Administradora 

 

IDENTIDADE: 1.792.370 

 

CPF: 802.757.109-04 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 47-3641 1000 

 

3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

 

Declaramos que o domicílio eletrônico da empresa para o recebimento de autorizações de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F874-DA46-A896-AB8D.
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E-MAIL: vendas.r7@mallon.com.br 

 

4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

Declaramos estar ciente que o representante legal indiciado neste documento será o signatário 

da “Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato 

“PDF”, por certificação digital.  
 

 

Mafra (SC), 14 de outubro de 2021 

 

 

 

____________________________ 
Adriane Mallon Schneider 

CPF nº 802.757.109-04 RG 1.792.370 

Sócia-Administradora 

Mallon Concessionária de Veículos Comerciais 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F874-DA46-A896-AB8D.
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Mallon | Rua Agricultora Frieda Grossl, 2500 | 89306-575 Mafra SC | T +47 3641 1000 | www.mallon.com.br  

Mallon | Br 476 Km 223 | 84608 140 União da Vitória PR | T +42 3521 3230 | www.mallon.com.br 

Mallon | Br 116 Km 248 | 88514 675 Lages SC | T +49 3706 1000 | www.mallon.com.br  

Mallon | BR 470 Km 143 | 89163 300 T +47 3531 8900 | www.mallon.com.br 

   e Mercedes-Benz são marcas registradas da Daimler AG, Stuttgart, Alemanha. 

 Mallon 
 
 
 
 

Mallon 

Concessionária de Veículos Comerciais  

Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, Bairro Faxinal 

Mafra– SC – 89.300-001 

Brasil 

 

Tel: (47) 3641-1000  

 

 
 
 
 

 

 

  14/10/2021      

 

ANEXO III 

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA, com 

CNPJ sob o número 81.648.115/0005-12, localizada na Rua Agric. Frieda Grossl, n° 2500, 

Bairro Faxinal, CEP 89.300-001, Mafra – SC, DECLARA, sob as penas da Lei Federal n° 

10.520, inciso VII, do artigo 4°, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as 

condições de habilitação estabelecidas no presente processo licitatório.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

Mafra (SC), 14 de outubro de 2021 

 
_________________________ 

Adriane Mallon Schneider 

CPF nº 802.757.109-04 RG 1.792.370 

Sócia-Administradora 

Mallon Concessionária de Veículos Comerciais  

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2DB0-31D7-7CDB-F83C.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

81.648.115/0005-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/06/2009

NOME EMPRESARIAL 

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R AGRIC. FRIEDA GROSSL 
NÚMERO 

2500 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

89.300-001 
BAIRRO/DISTRITO 

FAXINAL 
MUNICÍPIO 

MAFRA 
UF 

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MALLON.NFE@MALLON.COM.BR 
TELEFONE 

(47) 3641-1000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/10/2021 às 12:27:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Page 1 of 1

01/10/2021http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.648.115/0005-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:50 do dia 21/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/03/2022.
Código de controle da certidão: 1344.A397.D5C5.A352
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 81.648.115/0005-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140118579131
Data de emissão: 26/08/2021 13:25:12
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

25/10/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 29/09/2021 15:25:21



DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FINALIDADE:

12325/2021 16/08/2021 Certidão de Pessoa12/02/2022

NÚMERO CERTIDÃO:

MUNICÍPIO DE MAFRA

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA 81.648.115/0005-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

303495 14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: AGRICULTORA FRIEDA GROSSL, 2500 Complemento: MALLON

Bairro: FAXINAL CEP: 89306-575

AVISO:

Até o momento não constam débitos em aberto.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Mafra
www.mafra.sc.gov.br

Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386

C2112325N8894D31

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informados, relativas a tributos de competência do Município de
Mafra.

Obs: Este documento foi emitido sem emendas, rasuras ou borrões, a existência de qualquer um destes torna este nulo.

Município de Mafra



14/10/2021 09:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=ApgwlQhC1sVKOOGo2BjZzOXWuxoCIZYq2hSyoULf.crjpcapllx205_si… 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 81.648.115/0005-12
Razão Social:VEICULOS MALLON LTDA
Endereço: ROD BR 116 S/N KM 07
/ FAXINAL / MAFRA / SC / 89300-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2021 a 30/10/2021



Certificação Número: 2021100100371414500449

Informação obtida em 14/10/2021 09:10:49

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 81.648.115/0005-12
Certidão nº: 29850547/2021
Expedição: 29/09/2021, às 15:19:38
Validade: 27/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.648.115/0005-12,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





 

 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICAMOS para os devidos fins e a quem puder interessar, que realizamos a 

conferência dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, diretamente nos sites de cada 

órgão emissor, das licitantes declaradas vencedoras do Edital de Pregão, na Forma Eletrônica, nº 

0055A/2021, Processo Administrativo Licitatório nº 15003/2021, objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, 

Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou 

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

 Foram verificadas a autenticidade das certidões emitidas da(s) seguinte(s) empresa(s): 

Empresa: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.648.115/0005-12 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Fraiburgo, 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
 

BRUNO SCARPARO 

ANALISTA TÉCNICO IV 

 

 



 

 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021 - e 
REGISTRO DE PREÇOS 
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Vrio Soluções Serviços de Montagens Móveis Eireli 
CNPJ: 20.351.700/0001-38 – 
Endereço: Rod. BR 101 Sul – Km 6,2, SNº - Bairro Novo Nossa 
Senhora das Graças - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes / PE – 
CEP: 54335-000 

 

ANEXO I  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI 

CNPJ/MF: 20.351.700/0001-38 

Endereço: Rod. BR 101 – SUL – KM 6,2 – Prazeres – Jaboatão dos 
Guararapes / PE 

Tel/Fax: (81) 3479-6460 – 99514-9887 

Banco do Brasil Agência 5740-1 Conta corrente 54458-2 

Email: motalocaliza@gmail.com / licitacao37@gmail.com 

INSC. EST.: 0578683-52 INSC. MUN.: 995.909-2 

Optante pelo Simples? SIM (x) NÃO ( ) 

Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) 

MEI ( ) ME (x) EPP 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: JOSÉ RICARDO MOTA RAGO 

Endereço: Av. Bernardo Vieira de Melo, 5392 – Candeias – Jaboatão dos 

Guararapes / PE 

CPF/MF: 767.730.944-53 RG nº: 4.121.161 – SDS/PE 

Nacionalidade: Brasileiro 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND 

 
QTD

. 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01  

Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C: 1. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO 
1.1. Nomenclatura: Veículo Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares; 
1.1.1. Modelo referencial CINCATARINA: Tipo C; 
1.2. Cor predominante: 
1.2.1. Branca; 
1.3. Características gerais: 
1.3.1. Zero km; 
1.3.2. 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de 
passageiros; 
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 

UNID. 150 RENAULT 

MASTER 

MINIBUS 2021 

R$  270.000,00 R$ 40.500.000,00 

mailto:motalocaliza@gmail.com
mailto:licitacao37@gmail.com
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1.3.4. Cabine/Carroceria: para 15 + 1 ocupantes, Minibus Teto Alto. 
1.4. Dimensões: 
1.4.1. Comprimento total mínimo: 5910 mm; 
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 3660 mm; 
1.4.3. Largura mínima: 1990 mm; 
1.4.4. Altura mínima: 2500 mm. 
1.5. Motor: 
1.5.1. Dianteiro, mínimo 4 cilindros; 
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 125 cv; 
1.5.3. Torque máximo igual ou superior a 30 kgfm; 
1.5.4. Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta; 
1.5.5. Aspiração: turbocompressor; 
1.6. Abastecimento de Combustível: 
1.6.1. Combustível: óleo Diesel; 
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 70 litros; 
1.7. Transmissão: 
1.7.1. Manual de, no mínimo, 5 velocidades à frente; 
1.8. Direção: 
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica; 
1.9. Sistema de Segurança: 
1.9.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.9.2. Distribuição eletrônica de frenagem (EBD); 
1.9.3. Airbags frontais; 
1.9.4. Alarme (sistema anti-furto); 
1.9.5. Câmera traseira para manobras; 
1.9.6. Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos 
dianteiros; 
1.9.7. Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 
1.9.8. Faróis de neblina; 
1.9.9. Controle de estabilidade; 
1.9.10. Assistente de partida em rampa; 
1.9.11. Sensores de estacionamento traseiro. 
1.10. Conforto: 
1.10.1. Ar-condicionado; 
1.10.2. Banco do motorista com ajuste de altura; 
1.10.3. Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.10.4. Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.10.5. Poltronas reclináveis para passageiros; 
1.10.6. Ponto de força 12 V. 
1.11. Informação/tecnologia: 
1.11.1. Rádio; 
1.11.2. Conexão USB; 
1.11.3. Conexão Bluetooth; 
1.11.4. Computador de bordo; 
1.11.5. Tacógrafo digital. 
1.12. Acessórios: 
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1.12.1. Jogo de tapetes. 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
2.1. Garantia total do veículo pelo período de 36 (trinta e seis) meses.. 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
2.1. Garantia total do veículo pelo período de 36 (trinta e seis) meses 
Versão/Motor Minibus 2.3 16V 
Arquitetura Tração dianteira, tipo furgão, uma porta lateral corrediça 
e porta traseira dupla contrabatente 
Estrutura Carroceria monobloco construída com aço 
Grupo 
motopropulsor 
Posição transversal, motor 4 tempos a diesel – 4 cilindros em linha, 
resfriados a água sob pressão, com vaso de expansão 
Suspensão dianteira Tipo MacPherson, com braço inferior retangular, 
barra estabilizadora, 
molas helicoidais e amortecedores hidráulicos telescópicos 
Suspensão traseira 
Eixo rígido com travessas longitudinais semielípticas de lâminas de aço, 
barra estabilizadora (somente na versão L3H2) 
e amortecedores hidráulicos telescópicos 
Garantia 1 ano ou 100 mil quilômetros e 6 anos anticorrosão 
Norma de emissão Proconve L6 
Cilindrada (cm³) 2.299 
Número de cilindros/válvulas 4/16 
Diâmetro x curso 85x101,3 
Taxa de compressão 16:1 
Potência máxima (ISO/ABNT) cv (kW) @ rpm 130 (92) @ 3.500 
Torque máximo kgf.m (Nm) @ rpm 31,7 (310) @ 1.500 
Tipo de alimentação Common Rail Turbo Intercooler 
Tipo de combustível Diesel S50/S10 
Caixa de câmbio/tipo/número de marchas PF6/manual/6 marchas à 
frente + 1 marcha à ré 
Transmissão Por meio de 2 árvores transversais com juntas 
homocinéticas 
Capacidade do tanque de combustível (litros) 80 
Lugares 16 lugares 
RODAS E PNEUS 
Pneus 225/65 R16 
Rodas Aço 6,5 Jx16 H2 5 66 
PERFORMANCE 
Velocidade máxima 144 km/h 
Aceleração 0 -100 km/h (s) 19,8 
FREIOS 
Freios A disco, ventilados na dianteira e sólidos na traseira DIMENSÕES 
(mm) L3H2 
A Entre-eixos 4.332 
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B Comprimento 6.198 
C Comprimento entre a traseira e o eixo traseiro 1.024 
D Comprimento entre a frente e o eixo frontal 842 
E Altura 2.496 PESOS (kg) 
Peso do veículo em ordem de marcha (PVOM) 2.508 
Carga útil 1.242 
Peso Bruto Total (PBT) 3.750 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 40.500.000,00 (Quarenta milhões e quinhentos mil reais). 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  120 (cento e vinte) dias. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão Participante, 

com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:  60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: De 12 (doze) meses. 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do Objeto, entrega nos entes da federação consorciados, 

composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para a execução total e completa do Objeto desta Licitação. 

Jaboatão dos Guararapes, 01 de outubro de 2021. 

 

 
 

José Ricardo Mota Rago 

Identidade: 4.121.161 – SDS/PE 

CPF 767.730.944-53 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021. 

 

A empresa  VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI, CNPJ: 20.351.700/0001-38, – Km 6,2, SNº 

- Bairro Novo Nossa Senhora das Graças - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes / PE – CEP: 54335-000, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. JOSÉ RICARDO MOTA RAGO, Identidade: 4.121.161 – SDS/PE, CPF: 

767.730.944-53, DECLARA: 

 

Sob as penas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação 

no presente processo licitatório. 

Sob as penas elencadas na Lei Federal n° 8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 

Complementar Federal n° 123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma empresa de 

pequeno porte. Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da LC Federal 

n° 123/06. 

 

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2021. 

 

 
 

 
 

JOSÉ RICARDO MOTA RAGO 

Identidade: 4.121.161 – SDS/PE 

CPF: 767.730.944-53
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO  

Razão Social: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI CNPJ/MF: 20.351.700/0001-38 

Endereço: Rod. BR 101 – SUL – KM 6,2 – Prazeres – Jaboatão dos Guararapes / PE 

Tel/Fax: (81) 3479-6460 – 99514-9887 

Banco do Brasil Agência 5740-1 Conta corrente 54458-2  

INSC. EST.: 0578683-52 INSC. MUN.: 995.909-2 

Optante pelo Simples? SIM (x) NÃO ( ) 

Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEI ( ) ME (x) EPP 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL-REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA: 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: Nome: JOSÉ RICARDO MOTA RAGO 

Endereço: Av. Bernardo Vieira de Melo, 5392 – Candeias – Jaboatão dos 

Guararapes / PE 

CPF/MF: 767.730.944-53 RG nº: 4.121.161 – SDS/PE 

Nacionalidade: Brasileiro 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA  

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: Email: 

motalocaliza@gmail.com / licitacao37@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL  

Declaramos estar ciente que o representante legal indicado neste documento será o signatário 

da “Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato 

“PDF”, por certificação digital  

 

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2021. 

 

 
 

 
 

JOSÉ RICARDO MOTA RAGO 

Identidade: 4.121.161 – SDS/PE 

CPF: 767.730.944-53

mailto:motalocaliza@gmail.com
mailto:licitacao37@gmail.com
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data de sua expedição.

Natureza Jurídica:

VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI

26.6.0025900-7

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

CNPJ

20.351.700/0001-38

Nome Empresarial

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

30/05/2014

Data de Início

de Atividade

30/05/2014

001Página: /

Código de Autenticação 10F3.9088.73F1.5C0A

PROTOCOLO SIARCO 21/836943-3

001

Certidão gerada em 14/09/2021 as 12:49:22

17/09/2021

RODOVIA BR 101  SUL, S/N, KM 86,2;, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE, 54.335-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

A CNAE 3329 5/01  SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL B CNAE 3101 2/00  FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA

DE MADEIRA C CNAE 2949 2/01  FABRICACAO DE BANCOS E ESTOFADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES D CNAE 2949 2/99  FABRICACAO

DE OUTRAS PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, TAIS COMO ACESSORIOS NAO ELETRICOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

E CNAE 2930 1/01  FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHOES F CNAE 4520 0/01  SERVICOS DE MANUTENCAO

E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES G CNAE 4520 0/07  SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES H CNAE 4520 0/08  SERVICOS DE CAPOTARIA. I CNAE 4511 1/01  COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,

CAMIONETAS, TRAILERS E UTILITARIOS NOVOS. J CNAE 4511 1/02  COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS, TRAILERS E UTILITARIOS

USADOS. K CNAE 7711 0/00  LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR L CNAE 2930 1/03  FABRICACAO DE TRAILERS PARA SEREM

ACOPLADOS A OUTROS VEICULOS. M CNAE 3839 4/99  RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO BORRACHA

DE PNEUS USADOS, BATERIAS USADAS. N CNAE 7820 5/00  LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA. O CNAE 7719 5/99  LOCACAO

DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES, TAIS COMO CAMINHOES, ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, REBOQUES E SEMIRREBOQUES

Capital: R$ Prazo de duração200.000,00

EMPRESA DE PEQUENO PORTE Indeterminado

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00

DUZENTOS MIL REAIS

Titular Nome / CPF Início do

Mandato

Término do

Mandato

MARIA DO CARMO MOTA MUNIZ ALVES

192.179.944-72

25/07/2019

Administrador Nomeado / Nome / CPF / Término do Mandato Término Mandato

MARIA DO CARMO MOTA MUNIZ ALVES

192.179.944-72

Evento(s):

Ato:

Número:Data:

Último Arquivamento Situação:

Status

13/08/2021

BALANCO PUBLICADO

20218560303 REGISTRO ATIVO

XXXXXXXXXXXX

BALANCO PUBLICADO

Observações:

Recife, 17 de setembro de 2021

Ilayne Larissa Leandro Marques
Secretária Geral

Documento disponibilizado a Jose ricardo Mota rago
Em 17/09/2021 09:24:06
Código de Autenticação 10F3.9088.73F1.5C0A
Junta Comercial de Pernambuco
Acesse http://www.jucepe.pe.gov.br/ para verificar a autenticidade

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º



01/10/2021 08:06

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.351.700/0001-38
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/05/2014


 
NOME EMPRESARIAL

VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e
ônibus

29.49-2-01 - Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores

29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

45.20-0-08 - Serviços de capotaria

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

ROD BR 101 SUL 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

KM 86 2 

 
CEP

54.335-000	

BAIRRO/DISTRITO

PRAZERES 

MUNICÍPIO

JABOATAO DOS GUARARAPES 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

TORQUIMAX@GMAIL.COM 

TELEFONE

(81) 3222-1299


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2021 às 08:06:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2021.000006421016-85

Razão Social: VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI

Endereço: RODOVIA BR-101 SUL, KM 86,2, PRAZERES, JABOATAO DOS GUARARAPES - PE, CEP: 54335000

20.351.700/0001-38

DADOS DO CONTRIBUINTE

16/09/2021Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 14/12/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1
Emitido em: 16/09/2021 13:18:35

 de 1



Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA

GERÊNCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Número 042.823

Em cumprimento ao despacho exarado na petição nº 20210209547, e de acordo com a
legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos existentes, o
contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas obrigações
tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

Tipo do Tributo

Inscrição Mercantil

Sequencial Imobiliário

Denominação

Nome de Fantasia

CNPJ/CPF

Logradouro

Bairro/Distrito

Cidade/Estado/CEP

Atividade Principal

Cadastrado desde

Observações:

MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS

995.909-2

10200479

VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI

20.351.700/0001-38

ROD BR-101 - SUL

PRAZERES

JABOATÃO DOS GUARARAPES / PE / 54335-000

-SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MA

08/2019

Parcelamento: 102889201 Parcelamento: 101852207

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS.***

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se
refere a presente certidão.

Jaboatão dos Guararapes, 27 de SETEMBRO de 2021.

MSFC80301

Código de Validação

KM 86,20

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO

Situação ATIVO

SEREC - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes-PE

CEP:54.330-900 / email: nacdapjg@gmail.com
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.351.700/0001-38
Razão Social:VRIO SOLUCOES MOVEIS LTDA EPP
Endereço: AV SENADOR NILO DE SOUZA COELHO 186 ANEXO B
/ PEIXINHOS /

OLINDA / PE / 53260-555



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2021 a 02/11/2021



Certificação Número: 2021100402295244304400

Informação obtida em 11/10/2021 08:10:10

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 20.351.700/0001-38
Certidão nº: 18160684/2021
Expedição: 08/06/2021, às 11:45:05
Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.351.700/0001-38,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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IO Autenticação Digital Código: 122692711209356468858-1
Data: 27/11/2020 14:05:52
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKS43510-8TT6;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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Data: 27/11/2020 14:05:51
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKS43509-OCF0;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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CERTIDÃO 

 

CERTIFICAMOS para os devidos fins e a quem puder interessar, que realizamos a 

conferência dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, diretamente nos sites de cada 

órgão emissor, das licitantes declaradas vencedoras do Edital de Pregão, na Forma Eletrônica, nº 

0055A/2021, Processo Administrativo Licitatório nº 15003/2021, objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, 

Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou 

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

 Foram verificadas a autenticidade das certidões emitidas da(s) seguinte(s) empresa(s): 

Empresa: VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 

CNPJ: 20.351.700/0001-38 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Fraiburgo, 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
 

BRUNO SCARPARO 

ANALISTA TÉCNICO IV 

 

 



 

 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0055/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 15003/2021 - e 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INGÁ CAMINHÕES LTDA 
CNPJ: 23.008.729/0001-00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 









 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/09/2020
Arquivamento 20203422112 Protocolo 203422112 de 02/09/2020 NIRE 42205359111
Nome da empresa INGA CAMINHÕES LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 245816785105086
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/09/2020

INGÁ CAMINHÕES LTDA 

CNPJ/MF N.º 23.008.729/0001-00 

NIRE: 42205359111 

6ª (SEXTA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

1 

 

Por este instrumento particular, RICARDO SCHÖLL, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido na Cidade de Treze 

Tílias, Estado de Santa Catarina, em 16/01/1970, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 4.210.937-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 627.707.649-34, residente e 

domiciliado na Rua Armando Lobo Alvim, n.º 50, bairro Butiatuvinha, CEP 82.400-340, 

Curitiba, Paraná, MARILISE SCHÖLL GIARETTA, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze 

Tílias, Estado de Santa Catarina, em 25/05/1964, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.º 3.445.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 524.672.959-15, residente e 

domiciliada na Rua Engenheiro Ademar Munhoz, n.º 482, casa 8, bairro Uberaba, na 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.560-080; RENATE SCHÖLL, 

brasileira, divorciada, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, 

Estado de Santa Catarina, em 16/10/1965, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 

3.399.413-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 810.546.109-91, residente e 

domiciliada na Rua Professor Veríssimo Antônio de Souza, nº 88, Bairro Portão, 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80320-110; CLAUDIA SCHÖLL URIO, 

brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora de 

empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, em 

24/10/1972, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.116.489-0 SSP/PR, inscrita 

no CPF/MF sob n.º 809.092.139-68, residente e domiciliada na Rua Terra Roxa, n.º 

1425, quadra 01, lote 07, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85816-360; 

MARLENE ANTONIA SCHÖLL BARBIERI, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de 

Ibicaré, Estado de Santa Catarina, em 13/06/1954, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.º 11/R-363.158 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob n.º 196.362.459-91, residente 

e domiciliada na Rua Dna. Saza Lattes, n.º 841, bairro Uberaba, CEP 81.540-460, 

Curitiba, Paraná; WERNER ADOLFO ALTENBURGER, brasileiro, nascido em 

25/11/1941, na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob regime 

de comunhão universal de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

108.547 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 385.262.639-00, residente e domiciliado 

na Av. Sete de Setembro, n.º 3815, ap. 191, bairro Rebouças, na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, CEP 80230-010; e SCHÖLL & SCHÖLL LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, com sede e foro na Rua Benjamin Constant, 142, sala 54, Bairro 

Centro, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.060-020, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 81.138.562/0001-06, NIRE 4120212755-2,  neste ato representada 

por seus sócios e administradores Willian Schöll, brasileiro, nascido em 26/12/1984, 

na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de 

separação de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.329.032-7 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 050.060.609-99, residente e domiciliado na Rua 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEsv2ut6P5g3bDw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 81054610991-RENATE SCHOLL|62770764934-RICARDO SCHOLL|05006060999-WILLIAN SCHÖLL|80909213968-CLAUDIA SCHOLL URIO
52467295915-MARILISE SCHOLL GIARETTA|38526263900-WERNER ADOLFO ALTENBURGER|19636245991-MARLENE ANTONIA SCHOLL BARBIERI
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Coronel Dulcídio, nº 1.060, Ap. 41, Bairro Batel, no Município de Curitiba, Estado do 

Paraná, sócios componentes representando a totalidade do capital social da 

sociedade limitada INGÁ CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.008.729/0001-00, estabelecida na Rodovia BR-101, 

Km 383, s/n, Bairro Barracão, no Município de Içara, Estado de Santa Catarina, CEP 

88820-000, resolvem MODIFICAR e CONSOLIDAR o contrato social e posteriores 

alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I - ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade passa a ter os seguintes objetivos sociais: 

 

DESCRIÇÃO 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados 

Comércio por atacado de caminhões novos e usados - principal 

Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usado 

Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 

Comércio sob consignação de veículos automotores 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Serviços de borracharia para veículos automotores 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 

Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar 

Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores 

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

Comércio atacadista de soja 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
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Comércio varejista de lubrificantes 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e intermunicipal 

Depósitos de mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis 

Holdings de instituições não-financeiras 

Locação de automóveis sem condutor 

Comércio atacadista de alimentos para animais 

 

II - CONSOLIDAÇÃO 

 

A sociedade, a partir desta data, reger-se-á pela legislação vigente e pelas cláusulas 

consolidadas abaixo, sendo revogadas as cláusulas ainda em vigor dos instrumentos 

anteriores a este. 

 

INGÁ CAMINHÕES LTDA 

CNPJ/MF N.º 23.008.729/0001-00 

NIRE 42205359111 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Por este instrumento particular, RICARDO SCHÖLL, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido na Cidade de Treze 

Tílias, Estado de Santa Catarina, em 16/01/1970, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 4.210.937-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 627.707.649-34, residente e 

domiciliado na Rua Armando Lobo Alvim, n.º 50, bairro Butiatuvinha, CEP 82.400-340, 

Curitiba, Paraná, MARILISE SCHÖLL GIARETTA, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze 

Tílias, Estado de Santa Catarina, em 25/05/1964, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.º 3.445.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 524.672.959-15, residente e 

domiciliada na Rua Engenheiro Ademar Munhoz, n.º 482, casa 8, bairro Uberaba, na 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.560-080; RENATE SCHÖLL, 

brasileira, divorciada, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, 

Estado de Santa Catarina, em 16/10/1965, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 

3.399.413-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 810.546.109-91, residente e 

domiciliada na Rua Professor Veríssimo Antônio de Souza, nº 88, Bairro Portão, 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80320-110; CLAUDIA SCHÖLL URIO, 

brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora de 

empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, em 
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24/10/1972, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.116.489-0 SSP/PR, inscrita 

no CPF/MF sob n.º 809.092.139-68, residente e domiciliada na Rua Terra Roxa, n.º 

1425, quadra 01, lote 07, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85816-360; 

MARLENE ANTONIA SCHÖLL BARBIERI, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de 

Ibicaré, Estado de Santa Catarina, em 13/06/1954, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.º 11/R-363.158 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob n.º 196.362.459-91, residente 

e domiciliada na Rua Dna. Saza Lattes, n.º 841, bairro Uberaba, CEP 81.540-460, 

Curitiba, Paraná; WERNER ADOLFO ALTENBURGER, brasileiro, nascido em 

25/11/1941, na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob regime 

de comunhão universal de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

108.547 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 385.262.639-00, residente e domiciliado 

na Av. Sete de Setembro, n.º 3815, ap. 191, bairro Rebouças, na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, CEP 80230-010; e SCHÖLL & SCHÖLL LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, com sede e foro na Rua Benjamin Constant, 142, sala 54, Bairro 

Centro, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.060-020, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 81.138.562/0001-06, NIRE 4120212755-2,  neste ato representada 

por seus sócios e administradores Willian Schöll, brasileiro, nascido em 26/12/1984, 

na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de 

separação de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.329.032-7 

SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 050.060.609-99, residente e domiciliado na Rua 

Coronel Dulcídio, nº 1.060, Ap. 41, Bairro Batel, no Município de Curitiba, Estado do 

Paraná, sócios componentes representando a totalidade do capital social da 

sociedade limitada INGÁ CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, que 

se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

 

CLÁUSULA 01 - A sociedade mantém a denominação social de INGÁ CAMINHÕES 

LTDA., tendo sua sede e foro jurídico na Rodovia BR-101, Km 383, S/N - Bairro 

Barracão, no Município de Içara, Estado de Santa Catarina, CEP 88820-000. 

 

CLÁUSULA 02 - A sociedade pode deliberar sobre a criação, alteração, modificação 

ou extinção de quaisquer unidades comerciais ou industriais, sejam de que natureza 

for, em qualquer parte do país, mediante decisão tomada em conjunto pelos seus 

sócios, na forma estabelecida neste instrumento. 

 

CAPÍTULO II 
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DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA 03 - A sociedade iniciou suas atividades no dia 06 de agosto de 2015, na 

Rua Jair Silveira, n.º 625, Bairro Vila Nova, no Município de Içara, Estado de Santa 

Catarina. 

 

CLÁUSULA 04 - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

 

CLÁUSULA 05 - A sociedade tem por objetivos sociais:  

 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados 

Comércio por atacado de caminhões novos e usados - principal 

Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usado 

Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 

Comércio sob consignação de veículos automotores 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Serviços de borracharia para veículos automotores 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 

Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmara de ar 

Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores 

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

Comércio atacadista de soja 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
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Comércio varejista de lubrificantes 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e intermunicipal 

Depósitos de mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis 

Holdings de instituições não-financeiras 

Locação de automóveis sem condutor 

Comércio atacadista de alimentos para animais 

 

CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, SÓCIOS E RESPONSABILIDADE 

 

CLÁUSULA 06 - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 

100.000,00 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 

totalmente integralizadas, assim distribuído entre os sócios: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

Marilise Schöll Giaretta 16.580 16.580,00 16,580 

Ricardo Schöll 15.569 15.569,00 15,569 

Renate Schöll 15.559 15.559,00 15,559 

Claudia Schöll Urio 16.580 16.580,00 16,580 

Marlene Antonia Schöll Barbieri 3.767 3.767,00 3,767 

Werner Adolfo Altenburger 10.386 10.386,00 10,386 

Schöll & Schöll Ltda. 21.559 21.559,00 21,559 

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 

 

CLÁUSULA 07 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA 08 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 

alienadas sob qualquer título a terceiros sem o expresso consentimento dos demais 

sócios, na forma prevista neste instrumento. 

 

CAPÍTULO V 

DO AUMENTO E DA REDUÇÃO DO CAPITAL E RETIRADA DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA 09 - Em caso de aumento do capital social, os sócios tem preferência 

para subscrição em igualdade de condições, na proporção exata das quotas que 

possuírem no momento do evento. 
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CLÁUSULA 10 - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar por 

escrito a sua resolução aos demais sócios com antecedência de no mínimo 90 

(noventa) dias. 

 

CLÁUSULA 11 - No caso de falecimento de um dos sócios, pessoa física, ou da 

liquidação da sócia pessoa jurídica a sociedade continuará, passando as quotas para 

os herdeiros do “de cujus” ou para os sócios da sociedade liquidada, na mesma 

proporção da sua participação no capital da mesma, podendo os novos sócios 

fazerem-se representar na sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 

dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

 

CLÁUSULA 12 - No caso de redução do Capital Social, a mesma ocorrerá de forma 

proporcional à participação de cada sócio no momento da ocorrência do evento. 

 

CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA 13 - A sociedade é administrada por 2 (dois) administradores, sócios ou 

não sócios, mediante as seguintes condições: 

a) os administradores exercerão suas funções e farão uso da firma em conjunto ou 

separadamente, ressalvado o disposto no item “b” abaixo e o disposto nos 

parágrafos a seguir, distribuindo entre si os encargos e atribuições pela maneira, 

forma e tempo que julgarem convenientes, como órgão executivo da vontade social, 

devendo agir harmônica e coordenadamente, praticando todos os atos gestivos e 

administrativos de suas competências, a fim de que a sociedade atinja seus 

objetivos; 

b) dependerá obrigatoriamente da assinatura de dois administradores, ou de um 

administrador e de um procurador, a prática dos seguintes atos:  

b.1) contratação de empréstimos e abertura de créditos em qualquer 

estabelecimento de crédito, podendo outorgar garantias e assumir todas as 

obrigações decorrentes dessas operações;  

b.2) abertura e movimentação de contas correntes bancárias em nome da 

sociedade; 

c) os administradores ficam proibidos de, em nome da sociedade, praticar operações 

estranhas ao objetivo social, com exceção do disposto no item b retro; 

d) os administradores ficam dispensados da prestação de caução. 

 

Parágrafo Primeiro: Dependerá da assinatura de 2 (dois) administradores, ou de 2 

(dois) sócios, ou ainda, de um sócio e um administrador, a constituição de 
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procuradores “ad-negotia” e “ad-judicia”, cujo prazo de mandato não poderá ser 

superior a 01 (um) ano, exceto as com cláusula "ad judicia", podendo a respectiva 

revogação se dar pela simples manifestação da vontade de qualquer um dos sócios 

ou de um dos administradores no exercício do cargo. 

 

Parágrafo Segundo: Dependerá da assinatura de sócios que representem a maioria 

do capital social, nos termos do disposto no art. 1.010 do Código Civil: 

a) aquisições e alienações de bens imóveis; 

b) constituição de penhor ou hipoteca sobre os bens da sociedade; 

c) concessão de avais, fianças e direitos reais de garantias;  

d) representação da sociedade em atos de alienação de participação social em 

outras sociedades. 

 

CLÁUSULA 14 - Ficam investidos nas funções de administradores:  

a) Marilise Schöll Giaretta, sócia, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, 

Estado de Santa Catarina, em 25/05/1964, portadora da Cédula de Identidade RG 

n.º 3.445.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 524.672.959-15, residente e 

domiciliada na Rua Engenheiro Ademar Munhoz, n.º 482, casa 8, bairro Uberaba, na 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.560-080; e  

b) Willian Schöll, não sócio, brasileiro, nascido em 26/12/1984, na Cidade de Treze 

Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de separação de bens, 

advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.329.032-7 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob n.º 050.060.609-99, residente e domiciliado na Rua Adolfo Werneck, 

309, Sobrado “A”, Bairro Uberaba, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 

81560-130. 

 

CLÁUSULA 15 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 16 - Pelos serviços que prestarem à sociedade, os administradores farão 

jus a uma retirada a título de pró-labore, cujo valor será determinado na primeira 

reunião geral de todos os quotistas, na forma definida na Cláusula 24 e seus 

parágrafos, e reexaminada anualmente, na reunião do primeiro quadrimestre de cada 
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ano. 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONTABILIDADE, EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DESTINAÇÃO DO 

RESULTADO 

 

CLÁUSULA 17 - A sociedade manterá todos os controles internos necessários à 

guarda e à realização de seus bens, direitos e obrigações, bem como elaborará os 

registros contábeis e fiscais legalmente exigidos. 

 

CLÁUSULA 18 - O exercício social inicia-se no dia 1º de janeiro e encerra-se no dia 

31 de dezembro de cada ano. 

 

CLÁUSULA 19 - No fim de cada exercício social, será procedido o levantamento do 

Balanço Geral, apurando-se os Lucros ou Prejuízos da sociedade, de acordo com as 

prescrições técnicas e legais pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA 20 - Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes iguais a 

cada uma das quotas sociais, cabendo a cada sócio tantas partes quantas quotas 

possuir, podendo, a critério dos sócios, serem capitalizados ou destinados a formação 

de reservas da sociedade. 

 

CLÁUSULA 21 - Os prejuízos apurados na sociedade, no término do exercício social, 

serão mantidos em conta especial para serem amortizados nos exercícios seguintes 

e, não sendo amortizados, serão suportados pelos sócios, de forma proporcional ao 

capital de cada um. 

 

CLÁUSULA 22 - De acordo com as condições e o interesse, a sociedade, poderá 

pagar ou creditar juros aos sócios, que serão calculados sobre o valor do patrimônio 

líquido, à base da TJLP (Taxa de Juros a Longo Prazo) publicada pelo Governo 

Federal ou outro índice que a venha substituir. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DELIBERAÇÕES DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA 23 - Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberar 

sobre as situações previstas no artigo 1.071 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, respeitando as condições de convocação e desde que com a presença da 

totalidade dos sócios. 
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Parágrafo Primeiro. As deliberações relativas a todas as situações previstas no 

artigo 1.071, da Lei n. 10.406/2002, deverão ser tomadas de comum acordo da 

totalidade dos sócios, à exceção apenas do previsto no Parágrafo Único do artigo 21, 

retro. 

 

Parágrafo Segundo. Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e 

ou alterações contratuais, podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das 

prerrogativas previstas nos parágrafos segundo e terceiro no artigo 1.072 da Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Parágrafo Terceiro. Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 

encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Parágrafo Quarto. As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de 

acordo com a lei, pessoalmente ou enviadas aos sócios nos endereços constantes no 

instrumento de constituição da sociedade ou da última alteração. 

 

Parágrafo Quinto. Em caso de mudança ou alteração de endereço de sócio é de 

responsabilidade do mesmo a comunicação de tal fato à sociedade, por escrito, antes 

das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar 

qualquer ato da sociedade. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA 24 - Aplicar-se-ão supletivamente a esta sociedade a Lei das Sociedades 

Anônimas (Lei 6.404/76) no que não colidir os artigos da Lei n. 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, aplicáveis a este tipo societário. 

 

CLÁUSULA 25 - Aos sócios é proibido gravar, de qualquer forma as suas quotas 

sociais. 

 

CLÁUSULA 26 - Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato social 

serão regulados pelas leis comerciais vigentes no país. 

 

CLÁUSULA 27 - Elegem as partes o foro da Comarca de Içara, Estado de Santa 

Catarina, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento contratual. 
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E, por assim estarem justos e contratados, os sócios lavram, datam e assinam 

digitalmente o presente instrumento em via única, obrigando-se por si e seus 

herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Içara/SC, 11 de agosto de 2020. 

 

Sócios: 

 

Ricardo Schöll  Marilise Schöll Giaretta 

 

Renate Schöll  Claudia Schöll Urio 

 

Marlene Antonia Schöll Barbieri  Werner Adolfo Altenburger 

 

Schöll & Schöll Ltda. 

Willian Schöll 

 

Administradores: 

 

Marilise Schöll Giaretta  Willian Schöll 

 

 

Documento elaborado por: 

 

Fabio Luis Antonio 

OAB/SC 44.571-A 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.008.729/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/08/2015


 
NOME EMPRESARIAL

INGA CAMINHOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INGA CAMINHOES 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-04 - Com ércio por atacado de cam inhões novos e usados 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-02 - Com ércio a varejo de autom óveis, cam ionetas e utilitários usados 

45.11-1-03 - Com ércio por atacado de autom óveis, cam ionetas e utilitários novos e usados 

45.11-1-06 - Com ércio por atacado de ônibus e m icroônibus novos e usados 

45.12-9-01 - Representantes com erciais e agentes do com ércio de veículos autom otores 

45.12-9-02 - Com ércio sob consignação de veículos autom otores 

45.20-0-01 - Serviços de m anutenção e reparação m ecânica de veículos autom otores 

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem  ou funilaria e pintura de veículos autom otores 

45.20-0-03 - Serviços de m anutenção e reparação elétrica de veículos autom otores 

45.20-0-04 - Serviços de alinham ento e balanceam ento de veículos autom otores 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem , lubrificação e polim ento de veículos autom otores 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos autom otores 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, m anutenção e reparação de acessórios para veículos autom otores 

45.30-7-02 - Com ércio por atacado de pneum áticos e câm aras-de-ar

45.30-7-03 - Com ércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autom otores 

45.30-7-05 - Com ércio a varejo de pneum áticos e câm aras-de-ar

45.30-7-06 - Representantes com erciais e agentes do com ércio de peças e acessórios novos e usados para
veículos autom otores 

45.41-2-06 - Com ércio a varejo de peças e acessórios novos para m otocicletas e m otonetas 

46.22-2-00 - Com ércio atacadista de soja

46.23-1-06 - Com ércio atacadista de sem entes, flores, plantas e gram as 

46.23-1-09 - Com ércio atacadista de alim entos para anim ais 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
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ROD BR 101 
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S/NR. 
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EDIF 
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CEP

88.820-000	

BAIRRO/DISTRITO

BARRACAO 

MUNICÍPIO

ICARA 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARIN.COPPINI@INGAVEICULOS.COM.BR 

TELEFONE

(49) 3631-1118/ (41) 3360-3200


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/08/2015


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INGA CAMINHOES LTDA
CNPJ: 23.008.729/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:32:09 do dia 12/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/2021.
Código de controle da certidão: E6FB.502D.40D7.1413
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): INGA CAMINHÕES LTDA
CNPJ/CPF: 23.008.729/0001-00

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140132621433
Data de emissão: 21/09/2021 08:29:17
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

20/11/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 21/09/2021 08:29:26



03/08/2021 Certidão de Débitos

https://icara-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_certidao.php? 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA - (48) 3431-3500 DATA DE EMISSÃO: 03/08/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE
PREFEITURAMODERNA.COM.BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA, 

ACESSE A VALIDAÇÃO E INFORME O Nº DA CERTIDÃO.

CERTIDÃO NEGATIVA      Nº 0060127    

  Informações do Contribuinte
CÓDIGO CMC     TÍTULO ESTABELECIMENTO   CPF / CNPJ

  10301     
INGA CAMINHOES LTDA
  
23.008.729/0001-00

  Endereço do Contribuinte
     ENDEREÇO

  RODOVIA BR 101

  NÚMERO
  

  SN

  NÚMERO CEP     MUNICÍPIO - UF   NOME EDIFÍCIO   APTO / SALA

  88820000     IÇARA - SC      

  Informações do Requerente

Nº DE DOCUMENTO     NOME DO REQUERENTE   FINALIDADE

05935556944    DAIANE RAMOS   LICITAÇÃO

      OBSERVAÇÕES

       LICITAÇÃO

Data de Emissão: 03/08/2021 Data de Validade: 01/11/2021

CERTIFICAMOS que, ate a presente data, NAO CONSTA debito
tributario para o cadastro acima descrito. Fica ressalvado o direito da
fazenda municipal de cobrar debitos posteriormente constatados mesmo
referentes ao periodo nesta certidao compreendido.

AVISO: CARO CONTRIBUINTE, ALERTAMOS SOBRE A POSSIBILIDADE DESSE IMÓVEL POSSUIR
DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS A SER LANÇADO POSTERIORMENTE. FAVOR
VERIFICAR JUNTO AO SETOR COMPETENTE A EXISTÊNCIA OU NÃO DE DÉBITOS, A FIM DE
EVITAR ABORRECIMENTOS FUTUROS.

Nada mais havendo, o referido é verdade do que dou fé.

IÇARA, 03 de Agosto de 2021

PRAÇA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 120 - (48) 3431-3500 DATA DE EMISSÃO: 03/08/2021
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.008.729/0001-00
Razão Social:INGA CAMINHOES LTDA
Endereço: ROD BR101 SN KM 383
/ BARRACAO / ICARA / SC / 88820-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2021 a 29/10/2021



Certificação Número: 2021093001114409764499

Informação obtida em 07/10/2021 08:47:52

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INGA CAMINHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.008.729/0001-00
Certidão nº: 20625083/2021
Expedição: 02/07/2021, às 17:04:38
Validade: 28/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INGA CAMINHOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 23.008.729/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICAMOS para os devidos fins e a quem puder interessar, que realizamos a 

conferência dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, diretamente nos sites de cada 

órgão emissor, das licitantes declaradas vencedoras do Edital de Pregão, na Forma Eletrônica, nº 

0055A/2021, Processo Administrativo Licitatório nº 15003/2021, objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, 

Novos, Zero KM, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou 

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

 Foram verificadas a autenticidade das certidões emitidas da(s) seguinte(s) empresa(s): 

Empresa: INGA CAMINHOES LTDA 

CNPJ: 23.008.729/0001-00 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Fraiburgo, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
BRUNO SCARPARO 

ANALISTA TÉCNICO IV 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  
NÃO OBRIGATÓRIOS 

 













A Pregoeira Sra. Nádia De Lorenzi, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 
10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem ADJUDICAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Processo N°: 015003/2021 - CINCATARINA

Licitação N°: 055A/2021 - CINCATARINA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Adjudicação: 26/10/2021

Objeto da Licitação: VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, ZERO KM

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

NADIA DE LORENZI
PREGOEIRA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

2
VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO
DE 17 + 1 LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

Mercedes-Benz / 
Sprinter 516 CDI

190,00 R$ 
274.600,00

R$ 52.174.000,00

Total do Fornecedor (R$): 52.174.000,00

Total Geral (R$): 52.174.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Processo Administrativo Licitatório Eletrônico "e-PAL" nº  15003/2021-e 
Pregão, na forma eletrônica nº  0055A/2021 

 
 

PARECER JURÍDICO FINAL 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÕES - USO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - LEI 
8.666/93 - LEI 10.520/02 - RESOLUÇÃO 0022/2020 - 
RESOLUÇÃO 0044/2020 - HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

1 RELATÓRIO 

 

O processo administrativo foi devidamente autuado, protocolado e numerado, 

contendo a autorização e discriminação sucinta de seu objeto. O ato de designação 

da pregoeira e da equipe de apoio foi juntado no presente procedimento 

administrativo. 

A licitação foi enquadrada na modalidade pregão, na forma eletrônica, o qual 

tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 

fornecimento parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero KM, para uso dos 

órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao 

Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão 

Participante desta Licitação, de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, 

durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. Também restaram 

elaborados os anexos descritos no parecer jurídico inicial. 

Após publicado o edital originário, PE0055, foram feitas impugnações pelas 

empresas GLOBO PLANALTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA e INGÁ 

CAMINHÕES LTDA, as quais foram, respectivamente, INDEFERIDA e DEFERIDA 

PARCIALMENTE. 

Com o parcial deferimento da impugnação apresentada pela INGÁ 

CAMINHÕES LTDA, ocorreu a alteração do prazo para a entrega dos produtos, o qual 

passou para 180 (cento e oitenta) dias. 



 
Publicado o novo instrumento convocatório, PE0055A, o aviso de Licitação foi 

publicado na data de 1º de outubro de 2021, na edição n° 3638, do Diário Oficial dos 

Municípios (DOM), do Diário Oficial do Estado, na edição n. 21.618 e do Diário Oficial 

da União, na edição 1677-7069; sendo a sessão do Pregão realizada em 15 de 

outubro de 2021. Observa-se que o edital cumpriu seus requisitos, respeitado o lapso 

temporal não inferior a 8 (oito) dias úteis, nos termos do artigo 4º, inciso V, da Lei 

10.520/2002. 

Compulsando o referido processo administrativo licitatório, denota-se da ata 

lavrada e dos demais documentos juntados que ocorreu uma ampla participação de 

empresas no procedimento licitatório, na sua forma eletrônica, garantindo a 

competitividade e igualdade de condições essenciais ao regular desenvolvimento da 

licitação. 

Apresentadas as propostas de preços, foram realizados lances nos itens da 

licitação, conforme ata da sessão do pregão disponível na plataforma 

“portaldecompraspublicas.com.br”. 

Pelas empresas vencedoras foram apresentadas as documentações de 

habilitação exigidas no edital, cumprindo assim com as determinações legais e 

editalícias. 

É o relatório. 

 
2 CONCLUSÃO 

 
No mais, concluídos os procedimentos relativos ao pregão, na forma eletrônica 

nº  0055A/2021, e tendo a pregoeira verificado que as propostas satisfizeram as 

exigências do edital, sendo os itens apresentados pelas empresas devidamente 

elencadas nas atas e pelos preços descritos, dentro dos valores de mercado, 

garantindo a proposta mais vantajosa para a administração pública e sendo 

declaradas vencedoras pela pregoeira, o parecer1 é no sentido de que seja 

 
1 […] Manifestação de natureza meramente opinativa e, portanto, não vinculante para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar ou não a orientação exposta no parecer. O 



 
homologado pela autoridade competente este processo administrativo licitatório na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, tendo em vista que cumpriu os requisitos 

previstos nas leis n. 8.666/93 e 10.520/02, bem como as resoluções 0022/2020, 

0044/2020, atinente ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 

 

Florianópolis (SC), 27 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

PAULO GERMANO ZEFERINO BORGES 
Analista Técnico IV - Advogado 

OAB/SC 58.615 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

 
parecer tem natureza obrigatória (art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93), porém não é vinculante (HC 155020 
AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Relator(a) p/ Acórdão: DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado 
em 04/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-233  DIVULG 31-10-2018  PUBLIC 05-11-2018, sem 
grifo no original). 
 



MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

2
VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM O MÍNIMO
DE 17 + 1 LUGARES TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

UNIDADE Mercedes-Benz / 
Sprinter 516 CDI

190,00 R$ 
274.600,00

R$ 52.174.000,00

Total do Fornecedor (R$): 52.174.000,00

Total Geral (R$): 52.174.000,00

Processo N°: 015003/2021 - CINCATARINA

Licitação N°: 055A/2021 - CINCATARINA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Homologação: 27/10/2021

Objeto da Licitação: VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, ZERO KM

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

O DIRETOR EXECUTIVO do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Sr. ELÓI RONNAU, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:

ELÓI RONNAU

DIRETOR EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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ATA DE PROPOSTAS
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de
habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos
4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas
descritas na Folha de Dados (CIN15216)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS MOVEIS
EIRELI

20.351.700/0001-
38

11/10/2021 -
14:36:01

MASTER
MINIBUS 2021

RENAULT 150 270.000,00 40.500.000,00 Sim

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

14/10/2021 -
13:22:13

Sprinter van 416 Mercedes-Benz 150 298.000,00 44.700.000,00 Não

0002 - Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas
na Folha de Dados (CIN15217)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

14/10/2021 -
17:10:20

spirnter van 516 Mercedes-Benz 190 320.000,00 60.800.000,00 Não

J.C.B Garcia Maquinas
e veículos - EIRELI

16.850.663/0001-
35

14/10/2021 -
13:56:50

SPRINTER 516
VAN 17+1

MERCEDES
BENZ

190 300.000,00 57.000.000,00 Sim

MALLON
CONCESSIONARIA DE
VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

81.648.115/0005-
12

15/10/2021 -
08:37:08

Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz 190 350.000,00 66.500.000,00 Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

J.C.B Garcia Maquinas e veículos - EIRELI 16.850.663/0001-35 60 dias

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 90 dias

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 81.648.115/0005-12 60 dias

VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 20.351.700/0001-38 60 dias

Fornecedores divulgados.
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Nádia de Lorenzi

Pregoeiro

Angelica Barreto

Apoio

Leticia Mittanck Nordt

Apoio

Mauro Marcelo Cizeski

Apoio

Sandra Zonta Baron

Apoio
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ATA PARCIAL
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

30/09/2021 16:40 01/10/2021 08:00 11/10/2021 17:30 15/10/2021 09:00 15/10/2021 09:01

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

20/09/2021 08:00 28/09/2021 17:30 01/10/2021 09:00 01/10/2021 09:01 30/09/2021 09:59 Nádia de Lorenzi

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

27/09/2021 - 16:59 REF.: Impugnação ao PE
055/2021/15003/2021-e

28/09/2021 - 16:59 Indeferido Pedido: Impugnação CINCATARINA Nº
00552021 GLOBO FIAT Marcos Kiel.rar
Julgamento: Resposta Impugnação_PE
0055_GLOBO_Não receber. Ausente
requisito 15.1_.pdf

CINCATARINA

Sr Pregoeiro - Comissão premente de Licitações

Segue em anexo.

Boa Tarde!
Conforme decisão em anexo.

28/09/2021 - 17:01 Impugnacao ao Edital Licitacao -
Inga Caminhões x CINCATARINA
EDITAL 0055.2021_assinado

29/09/2021 - 16:23 Deferido Pedido: Impugnacao ao Edital Licitacao -
Inga Caminhões x CINCATARINA EDITAL
0055.2021_assinado.pdf
Julgamento: Resposta Impugnação_PE
0055_INGÁ - RECEBER E PARCIAL
DEFERIMENTO.pdf

Pregão Eletrônico nº 0055/2021
Processo e-PAL nº Nº 15003/2021-e
INGÁ CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.008.729/0001-00, com sede na Rodovia BR-101, km 383, s/n, Bairro Barracão, em
Içara, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu procurador estabelecido em conformidade com a Lei, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, nos
termos do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 12 do Decreto 3.555/2000 e art. 37, XXI da Constituição Federal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO, acima referido, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir delineados.
1. DA TEMPESTIVIDADE
Primeiramente, salienta-se a tempestividade da presente Impugnação, tendo em vista que a abertura da sessão pública, contra a qual se insurge, será realizada em 01/10/2021.
Nestes termos, contados 2 (dois) dias úteis, antes da referida abertura, nos termos do item 15.1 do Edital, com respaldo no artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000, o prazo final para
interposição desta é 28/09/2021.
Demonstra-se, assim, a tempestividade da Impugnação ao Edital apresentada, motivo pelo qual pugna-se pelo conhecimento das razões ora expostas.

Decisão em anexo.

28/09/2021 - 17:02 Impugnacao ao Edital Licitacao -
Inga Caminhões x CINCATARINA
EDITAL 0055.2021_assinado

29/09/2021 - 16:24 Deferido Pedido: Notícia em 09.08.21 - Produção de
automóveis volta a cair por falta de
semicondutores.pdf
Julgamento: Resposta Impugnação_PE
0055_INGÁ - RECEBER E PARCIAL
DEFERIMENTO.pdf

Segue documento faltante no primeiro pedido

Decisão em anexo.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Mín. Unidade Observações

0001 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO
15 + 1 LUGARES TIPO C, CONFORME
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA
FOLHA DE DADOS (CIN15216)

245.000,00 150 - UN Fracassado

0002 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO
COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D,
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00 190 - UN Homologado

* Esse item permite disputa por quantidade mínima conforme Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.
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Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

17/09/2021 55_Eletrônico Edital 0055_2021_e-PAL 15003_RP - Veículos Van Minibus.pdf

30/09/2021 55A_Eletrônico Edital 0055A_2021_e-PAL 15003_RP - Veículos Van Minibus.pdf

19/10/2021 1. Termo de Analise - VRIO - ITEM 1.pdf

19/10/2021 2. TERMO E LAUDO - ITEM 2 - MALLON.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

30/09/2021 - 09:59 Republicação do processo

30/09/2021 - 16:40 Republicação concluída

30/09/2021 - 16:40 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

15/10/2021 - 09:58 Negociação aberta para o processo
0055A/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/10/2021 - 09:58 Negociação aberta para o processo
0055A/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/10/2021 - 10:01 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/10/2021 - 10:01 Documentos solicitados para o
processo 0055A/2021

Foram solicitadas diligências no item 2 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/10/2021 - 08:56 Documentos solicitados para o
processo 0055A/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

22/10/2021 - 12:00 Documentos solicitados para o
processo 0055A/2021

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Melhor

Lance
Quantidade Valor Total

0001 Veículo automotor
Minibus Teto Alto 15 + 1
lugares tipo C, conforme
características mínimas
descritas na Folha de
Dados (CIN15216)

0,00 150 0,00

0002 Veículo automotor
Minibus Teto Alto com o
mínimo de 17 + 1 lugares
tipo D, conforme
características mínimas
descritas na Folha de
Dados (CIN15217)

MALLON
CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS
LTDA

Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz 274.600,00 190 52.174.000,00

Itens marcados com "*" estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
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0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas
descritas na Folha de Dados (CIN15216)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS MOVEIS
EIRELI

20.351.700/0001-
38

11/10/2021 -
14:36:01

MASTER
MINIBUS 2021

RENAULT 150 270.000,00 40.500.000,00 Sim

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

14/10/2021 -
13:22:13

Sprinter van 416 Mercedes-Benz 150 298.000,00 44.700.000,00 Não

0002 - Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas
na Folha de Dados (CIN15217)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

14/10/2021 -
17:10:20

spirnter van 516 Mercedes-Benz 190 320.000,00 60.800.000,00 Não

J.C.B Garcia Maquinas
e veículos - EIRELI

16.850.663/0001-
35

14/10/2021 -
13:56:50

SPRINTER 516
VAN 17+1

MERCEDES
BENZ

190 300.000,00 57.000.000,00 Sim

MALLON
CONCESSIONARIA DE
VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

81.648.115/0005-
12

15/10/2021 -
08:37:08

Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz 190 350.000,00 66.500.000,00 Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

J.C.B Garcia Maquinas e veículos - EIRELI 16.850.663/0001-35 60 dias

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 90 dias

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 81.648.115/0005-12 60 dias

VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 20.351.700/0001-38 60 dias

Lances Enviados
0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas
descritas na Folha de Dados (CIN15216)
Data Valor CNPJ

11/10/2021 - 14:36:01 270.000,00 (proposta) 20.351.700/0001-38 - VRIO SOLUCOES SERVICOS DE
MONTAGENS MOVEIS EIRELI

14/10/2021 - 13:22:13 298.000,00 (proposta) 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 09:40:54 295.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

0002 - Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas
na Folha de Dados (CIN15217)
Data Valor CNPJ

14/10/2021 - 13:56:50 300.000,00 (proposta) 16.850.663/0001-35 - J.C.B Garcia Maquinas e veículos -
EIRELI

14/10/2021 - 17:10:20 320.000,00 (proposta) 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 08:37:08 350.000,00 (proposta) 81.648.115/0005-12 - MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

15/10/2021 - 09:43:18 298.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 09:45:17 289.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 09:46:31 288.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

15/10/2021 - 09:46:49 285.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 09:52:32 281.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

15/10/2021 - 09:52:51 279.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 09:53:55 278.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

15/10/2021 - 09:54:14 277.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda

15/10/2021 - 09:55:04 276.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

15/10/2021 - 09:55:31 275.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões Ltda
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15/10/2021 - 09:56:35 274.600,00 81.648.115/0005-12 - MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0002 22/10/2021 - 12:01:54 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Anexo II - Dados Bancarios-Manifesto
(1).pdf

0002 22/10/2021 - 12:03:23 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Anexo I - Proposta Comercial readequada-
Manifesto 1.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Data de Validade Arquivo

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:25

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

1407541 SDS 23/11/2010 - RG

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:25

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

19217994472 - - - CPF

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:25

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

20.351.700/0001-38 RECEITA
FEDERAL

01/10/2021 - CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:26

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

2021.000006421016-85 SEFAZ PE 16/09/2021 14/12/2021 CND Estadual

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:27

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

2021100402295244304400 CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

04/10/2021 02/11/2021 FGTS - Prova de
Regularidade com o
Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:28

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

18160684/2021 JUSTIÇA DO
TRABALHO

08/06/2021 04/12/2021 CNDT - Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:32

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN NA 15/10/2021 31/12/2021 PROPOSTA - ITEM 10 -
X

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:33

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN NA 15/10/2021 31/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - III

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:34

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN NA 15/10/2021 30/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, b)

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:34

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- - 29/07/2019 - Contrato Social

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:34

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- - - - Procuração

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:35

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- RECEITA
FEDERAL

16/09/2021 16/03/2022 CND Federal e Divida
Ativa da União

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:35

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- PREFEITURA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES

27/09/2021 26/10/2021 CND Municipal

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:36

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- - - - PROPOSTA INICIAL,
conforme modelo do
Anexo I do edital.

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

11/10/2021 -
14:35

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN JUCEPE 17/09/2021 17/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, a)

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:40

Alberto José
Giaretta

34551081 Detran PR 10/12/2015 - RG

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:41

Alberto José
Giaretta

45321132968 - - - CPF
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Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:41

Alberto José
Giaretta

23008729000100 Gov Federal 07/09/2021 - CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:42

Alberto José
Giaretta

34551081 Gov Estadual 20/09/2021 20/11/2021 CND Estadual

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:43

Alberto José
Giaretta

2021091100512070960590 Gov Federal 30/09/2021 29/10/2021 FGTS - Prova de
Regularidade com o
Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:44

Alberto José
Giaretta

210140132621433 Gov Federal 17/08/2021 28/12/2021 CNDT - Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:46

Alberto José
Giaretta

002 Inga Cam 14/10/2021 11/12/2021 PROPOSTA - ITEM 10 -
X

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:47

Alberto José
Giaretta

003 Ingá cam 14/10/2021 11/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - III

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:49

Alberto José
Giaretta

- - 10/05/2021 - Contrato Social

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:49

Alberto José
Giaretta

- - - - Procuração

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:50

Alberto José
Giaretta

- Gov Federal 14/07/2021 04/11/2021 CND Federal e Divida
Ativa da União

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:51

Alberto José
Giaretta

- Gov Içara 02/09/2021 01/11/2021 CND Municipal

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:51

Alberto José
Giaretta

- - - - PROPOSTA INICIAL,
conforme modelo do
Anexo I do edital.

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:53

Alberto José
Giaretta

002 Gov Estadual 14/10/2021 11/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, a)

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:54

Alberto José
Giaretta

003 Gov Federal 14/10/2021 15/10/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, b)

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:38

Adriane Mallon
Schineider

1792370 ssp 19/01/2007 - RG

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:38

Adriane Mallon
Schineider

80275710904 - - - CPF

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:40

Adriane Mallon
Schineider

81648115000512 Receita Federal 03/06/2009 - CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:42

Adriane Mallon
Schineider

210140118579131 Secretaria do
Estado da
Fazenda

26/08/2021 25/10/2021 CND Estadual

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:43

Adriane Mallon
Schineider

2021100100371414500449 Caixa Economica
Federal

14/10/2021 30/10/2021 FGTS - Prova de
Regularidade com o
Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:45

Adriane Mallon
Schineider

29850547/2021 Justiça do
Trabalho

29/09/2021 27/03/2022 CNDT - Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:46

Adriane Mallon
Schineider

- - 06/10/2020 - Contrato Social

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:47

Adriane Mallon
Schineider

- Receita Federal 21/09/2021 20/03/2022 CND Federal e Divida
Ativa da União

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:48

Adriane Mallon
Schineider

- Município de Mafra 16/08/2021 12/02/2022 CND Municipal

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

15/10/2021 -
08:30

Adriane Mallon
Schineider

- - - - PROPOSTA INICIAL,
conforme modelo do
Anexo I do edital.
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3739594&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3739594&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745717&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745726&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745776&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745776&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745776&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745776&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745830&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745858&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745858&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745858&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745858&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745881&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745881&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745881&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745904&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745921&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745921&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745944&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

15/10/2021 -
08:33

Adriane Mallon
Schineider

Anexo III Mallon 15/10/2021 15/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - III

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

22/10/2021 - 17:30 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

30/09/2021 - 09:59 Sistema O processo foi republicado em 30/09/2021 às 09:59.

15/10/2021 - 09:24:45 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

15/10/2021 - 09:31:49 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

15/10/2021 - 09:31:49 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art.
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

15/10/2021 - 09:31:49 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

15/10/2021 - 09:31:56 Pregoeiro Srs. Licitantes, Bom dia! Iniciaremos nossa disputa agora. Peço a todos que agilizem seus lances para o bom
e rápido andamento do certame. Obrigada!

15/10/2021 - 09:32:00 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

15/10/2021 - 09:32:00 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

15/10/2021 - 09:42:54 Sistema O item 0001 foi encerrado.

15/10/2021 - 09:43:07 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

15/10/2021 - 09:43:07 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

15/10/2021 - 09:58:37 Sistema O item 0002 foi encerrado.

15/10/2021 - 09:58:56 Sistema O item 0001 teve como arrematante VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI - ME
com valor unitário de R$ 270.000,00.

15/10/2021 - 09:58:56 Sistema O item 0002 teve como arrematante MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA -
MEI com valor unitário de R$ 274.600,00.

15/10/2021 - 10:00:50 Pregoeiro - Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de Documentos de habilitação.

15/10/2021 - 10:01:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 20/10/2021.

15/10/2021 - 10:01:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 20/10/2021.

15/10/2021 - 10:01:35 Pregoeiro Srs. Licitantes, favor encaminhar amostras, conforme item 3 do edital.

15/10/2021 - 10:06:14 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

15/10/2021 - 10:42:18 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

15/10/2021 - 11:40:13 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

18/10/2021 - 11:20:51 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

19/10/2021 - 08:56:26 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001.

19/10/2021 - 08:56:26 Sistema Motivo: Licitante desclassificada conforme item 3.2.10 do edital. Marca/Modelo cotado não atende as
especificações exigidas, conforme Termo de Análise (em anexo).

19/10/2021 - 08:56:33 Sistema O fornecedor VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI foi desclassificado para o
item 0001 pelo pregoeiro.

19/10/2021 - 08:56:33 Sistema Motivo: Licitante desclassificada conforme item 3.2.10 do edital. Marca/Modelo cotado não atende as
especificações exigidas, conforme Termo de Análise (em anexo).

19/10/2021 - 08:56:33 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante Ingá Caminhões Ltda com valor unitário de R$ 295.000,00.

19/10/2021 - 08:56:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 22/10/2021.

19/10/2021 - 08:57:11 Pregoeiro Ingá Caminhões Ltda, referente ao ITEM 1: favor encaminhar amostras, conforme item 3 do edital.

19/10/2021 - 11:25:29 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

19/10/2021 - 17:49:12 Pregoeiro Informamos que o fornecedor MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
encaminhou as amostras referente ao ITEM 2 e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade (em anexo).

22/10/2021 - 09:52:44 F. Ingá Caminhões Ltda Documentação Item 0001: Bom dia prezados, em função de indisponibilidade da fabrica Mercedes-Benz no
forneciemento de veículos, por conta da falta de componentes, e, também, dificuldade na definição do valor
dos veículos para entrega futura, só nos resta, neste momento, declina, do segundo lugar, da opção de
fornecimento dos veículos licitados. Por outro lado assumimos o compromisso de participar da próxima
licitação se a MERCEDES-BENZ nos der garantia de preço e de fornecimento dos veículos. Por oportuno
queremos agradecer a oportunidade e o sempre bom atendimento que tivemos no Cincatarina e seus
Consorciados.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748767&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748767&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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22/10/2021 - 10:02:19 F. Ingá Caminhões Ltda Documentação Item 0001: Á tempo..Bom dia prezados, em função de indisponibilidade da fabrica Mercedes-
Benz ;no fornecimento de veículos, por conta da falta de componentes, e, também, dificuldade na definição
do valor para entrega futura, pela instabilidade econômica de nossa economia, só nos resta, neste momento,
declinar, do segundo lugar, para fornecimento dos veículos licitados. Por outro lado assumimos o
compromisso de participar da próxima licitação se a MERCEDES-BENZ nos der garantia de preço e de
fornecimento dos veículos. Por oportuno queremos agradecer a oportunidade e o sempre bom atendimento
que tivemos no Cincatarina e seus Consorciados.

22/10/2021 - 10:51:56 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001.

22/10/2021 - 10:51:56 Sistema Motivo: Licitante solicitou desclassificação.

22/10/2021 - 10:52:23 Sistema O fornecedor Ingá Caminhões Ltda foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro e, por não ter mais
lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

22/10/2021 - 10:52:23 Sistema Motivo: A pedido do licitante, conforme mensagem encaminhada via chat.

22/10/2021 - 11:24:21 Pregoeiro Srs. Licitantes, os documentos de habilitação foram conferidos e os mesmos atendem as exigências do
edital.

22/10/2021 - 11:24:32 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 14:00 do dia 22/10/2021.

22/10/2021 - 11:40:29 F. MALLON CONCESSION... Negociação Item 0002: Bom dia Prezado Pregoeiro, informamos que o valor unitário de R$ 274.600,00 foi
fornecido pelo fabricante Mercedes-Benz a qual somos concessionário autorizado da marca, sendo esse
valor o teto limite para essa negociação, em função da falta de componentes e variação cambial.
Aguardamos o contrato para devidas assinaturas. Cordialmente Mallon

22/10/2021 - 11:59:45 Sistema Foi encerrada a negociação para o item 0002.

22/10/2021 - 11:59:45 Sistema Motivo: Retorno negociação concedido no sistema.

22/10/2021 - 12:00:06 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 15:30 do dia 22/10/2021.

22/10/2021 - 12:00:08 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 15:30 do dia 22/10/2021.

22/10/2021 - 12:01:18 Pregoeiro MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA, favor enviar proposta readequada.

22/10/2021 - 12:01:54 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

22/10/2021 - 12:03:23 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

22/10/2021 - 16:19:48 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA.

22/10/2021 - 16:20:04 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2021 às 17:30.

26/10/2021 - 17:47:55 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

26/10/2021 - 17:48:09 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por Nádia de Lorenzi.

27/10/2021 - 14:59:36 Sistema O Item 0002 foi homologado por Elói Ronnau.

Nádia de Lorenzi

Pregoeiro(a)

Angelica Barreto

Apoio

Leticia Mittanck Nordt

Apoio

Mauro Marcelo Cizeski

Apoio

Sandra Zonta Baron
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ATA FINAL
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

30/09/2021 16:40 01/10/2021 08:00 11/10/2021 17:30 15/10/2021 09:00 15/10/2021 09:01

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

20/09/2021 08:00 28/09/2021 17:30 01/10/2021 09:00 01/10/2021 09:01 30/09/2021 09:59 Nádia de Lorenzi

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

27/09/2021 - 16:59 REF.: Impugnação ao PE
055/2021/15003/2021-e

28/09/2021 - 16:59 Indeferido Pedido: Impugnação CINCATARINA Nº
00552021 GLOBO FIAT Marcos Kiel.rar
Julgamento: Resposta Impugnação_PE
0055_GLOBO_Não receber. Ausente
requisito 15.1_.pdf

CINCATARINA

Sr Pregoeiro - Comissão premente de Licitações

Segue em anexo.

Boa Tarde!
Conforme decisão em anexo.

28/09/2021 - 17:01 Impugnacao ao Edital Licitacao -
Inga Caminhões x CINCATARINA
EDITAL 0055.2021_assinado

29/09/2021 - 16:23 Deferido Pedido: Impugnacao ao Edital Licitacao -
Inga Caminhões x CINCATARINA EDITAL
0055.2021_assinado.pdf
Julgamento: Resposta Impugnação_PE
0055_INGÁ - RECEBER E PARCIAL
DEFERIMENTO.pdf

Pregão Eletrônico nº 0055/2021
Processo e-PAL nº Nº 15003/2021-e
INGÁ CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.008.729/0001-00, com sede na Rodovia BR-101, km 383, s/n, Bairro Barracão, em
Içara, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu procurador estabelecido em conformidade com a Lei, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, nos
termos do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 12 do Decreto 3.555/2000 e art. 37, XXI da Constituição Federal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO, acima referido, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir delineados.
1. DA TEMPESTIVIDADE
Primeiramente, salienta-se a tempestividade da presente Impugnação, tendo em vista que a abertura da sessão pública, contra a qual se insurge, será realizada em 01/10/2021.
Nestes termos, contados 2 (dois) dias úteis, antes da referida abertura, nos termos do item 15.1 do Edital, com respaldo no artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000, o prazo final para
interposição desta é 28/09/2021.
Demonstra-se, assim, a tempestividade da Impugnação ao Edital apresentada, motivo pelo qual pugna-se pelo conhecimento das razões ora expostas.

Decisão em anexo.

28/09/2021 - 17:02 Impugnacao ao Edital Licitacao -
Inga Caminhões x CINCATARINA
EDITAL 0055.2021_assinado

29/09/2021 - 16:24 Deferido Pedido: Notícia em 09.08.21 - Produção de
automóveis volta a cair por falta de
semicondutores.pdf
Julgamento: Resposta Impugnação_PE
0055_INGÁ - RECEBER E PARCIAL
DEFERIMENTO.pdf

Segue documento faltante no primeiro pedido

Decisão em anexo.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Mín. Unidade Situação

0001 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO
15 + 1 LUGARES TIPO C, CONFORME
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA
FOLHA DE DADOS (CIN15216)

245.000,00 150 - UN Fracassado

0002 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO
COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D,
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

290.000,00 190 - UN Homologado



A autenticidade do documento pode ser verificada no site http://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/10/2021 às 15:54:18.
Código verificador: 16FF26

Página 2 de 8

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

17/09/2021 55_Eletrônico Edital 0055_2021_e-PAL 15003_RP - Veículos Van Minibus.pdf

30/09/2021 55A_Eletrônico Edital 0055A_2021_e-PAL 15003_RP - Veículos Van Minibus.pdf

19/10/2021 1. Termo de Analise - VRIO - ITEM 1.pdf

19/10/2021 2. TERMO E LAUDO - ITEM 2 - MALLON.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

30/09/2021 - 09:59 Republicação do processo

30/09/2021 - 16:40 Republicação concluída

30/09/2021 - 16:40 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

15/10/2021 - 09:58 Negociação aberta para o processo
0055A/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/10/2021 - 09:58 Negociação aberta para o processo
0055A/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/10/2021 - 10:01 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

15/10/2021 - 10:01 Documentos solicitados para o
processo 0055A/2021

Foram solicitadas diligências no item 2 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/10/2021 - 08:56 Documentos solicitados para o
processo 0055A/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

22/10/2021 - 12:00 Documentos solicitados para o
processo 0055A/2021

Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 0055A/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Melhor

Lance
Quantidade Valor Total

0001 Veículo automotor
Minibus Teto Alto 15 + 1
lugares tipo C, conforme
características mínimas
descritas na Folha de
Dados (CIN15216)

0,00 150 0,00

0002 Veículo automotor
Minibus Teto Alto com o
mínimo de 17 + 1 lugares
tipo D, conforme
características mínimas
descritas na Folha de
Dados (CIN15217)

MALLON
CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS
LTDA

Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz 274.600,00 190 52.174.000,00

Itens marcados com "*" estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
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0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas
descritas na Folha de Dados (CIN15216)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS MOVEIS
EIRELI

20.351.700/0001-
38

11/10/2021 -
14:36:01

MASTER
MINIBUS 2021

RENAULT 150 270.000,00 40.500.000,00 Sim

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

14/10/2021 -
13:22:13

Sprinter van 416 Mercedes-Benz 150 298.000,00 44.700.000,00 Não

0002 - Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas
na Folha de Dados (CIN15217)
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-
00

14/10/2021 -
17:10:20

spirnter van 516 Mercedes-Benz 190 320.000,00 60.800.000,00 Não

J.C.B Garcia Maquinas
e veículos - EIRELI

16.850.663/0001-
35

14/10/2021 -
13:56:50

SPRINTER 516
VAN 17+1

MERCEDES
BENZ

190 300.000,00 57.000.000,00 Sim

MALLON
CONCESSIONARIA DE
VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

81.648.115/0005-
12

15/10/2021 -
08:37:08

Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz 190 350.000,00 66.500.000,00 Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

J.C.B Garcia Maquinas e veículos - EIRELI 16.850.663/0001-35 60 dias

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 90 dias

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 81.648.115/0005-12 60 dias

VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 20.351.700/0001-38 60 dias

Lances Enviados
0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme características mínimas
descritas na Folha de Dados (CIN15216)
Data Valor CNPJ Situação

11/10/2021 - 14:36:01 270.000,00 (proposta) 20.351.700/0001-38 - VRIO
SOLUCOES SERVICOS DE
MONTAGENS MOVEIS EIRELI

Cancelado - Licitante desclassificada conforme item 3.2.10 do edital.
Marca/Modelo cotado não atende as especificações exigidas, conforme
Termo de Análise (em anexo). 19/10/2021 08:56:33

14/10/2021 - 13:22:13 298.000,00 (proposta) 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Cancelado - A pedido do licitante, conforme mensagem encaminhada
via chat. 22/10/2021 10:52:23

15/10/2021 - 09:40:54 295.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Cancelado - A pedido do licitante, conforme mensagem encaminhada
via chat. 22/10/2021 10:52:23

0002 - Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas
na Folha de Dados (CIN15217)
Data Valor CNPJ Situação

14/10/2021 - 13:56:50 300.000,00 (proposta) 16.850.663/0001-35 - J.C.B Garcia
Maquinas e veículos - EIRELI

Válido

14/10/2021 - 17:10:20 320.000,00 (proposta) 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido

15/10/2021 - 08:37:08 350.000,00 (proposta) 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Válido

15/10/2021 - 09:43:18 298.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido

15/10/2021 - 09:45:17 289.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido

15/10/2021 - 09:46:31 288.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Válido

15/10/2021 - 09:46:49 285.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido

15/10/2021 - 09:52:32 281.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Válido

15/10/2021 - 09:52:51 279.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido
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15/10/2021 - 09:53:55 278.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Válido

15/10/2021 - 09:54:14 277.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido

15/10/2021 - 09:55:04 276.000,00 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Válido

15/10/2021 - 09:55:31 275.000,00 23.008.729/0001-00 - Ingá Caminhões
Ltda

Válido

15/10/2021 - 09:56:35 274.600,00 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0002 22/10/2021 - 12:01:54 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Anexo II - Dados Bancarios-Manifesto
(1).pdf

0002 22/10/2021 - 12:03:23 81.648.115/0005-12 - MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA

Anexo I - Proposta Comercial readequada-
Manifesto 1.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Data de Validade Arquivo

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:25

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

1407541 SDS 23/11/2010 - RG

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:25

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

19217994472 - - - CPF

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:25

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

20.351.700/0001-38 RECEITA
FEDERAL

01/10/2021 - CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:26

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

2021.000006421016-85 SEFAZ PE 16/09/2021 14/12/2021 CND Estadual

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:27

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

2021100402295244304400 CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

04/10/2021 02/11/2021 FGTS - Prova de
Regularidade com o
Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:28

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

18160684/2021 JUSTIÇA DO
TRABALHO

08/06/2021 04/12/2021 CNDT - Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:32

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN NA 15/10/2021 31/12/2021 PROPOSTA - ITEM 10 -
X

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:33

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN NA 15/10/2021 31/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - III

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:34

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN NA 15/10/2021 30/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, b)

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:34

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- - 29/07/2019 - Contrato Social

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:34

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- - - - Procuração

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:35

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- RECEITA
FEDERAL

16/09/2021 16/03/2022 CND Federal e Divida
Ativa da União

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:35

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- PREFEITURA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES

27/09/2021 26/10/2021 CND Municipal
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VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

29/09/2021 -
14:36

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

- - - - PROPOSTA INICIAL,
conforme modelo do
Anexo I do edital.

VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS
MOVEIS EIRELI

11/10/2021 -
14:35

JOSÉ RICARDO
MOTA RAGO

SN JUCEPE 17/09/2021 17/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, a)

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:40

Alberto José
Giaretta

34551081 Detran PR 10/12/2015 - RG

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:41

Alberto José
Giaretta

45321132968 - - - CPF

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:41

Alberto José
Giaretta

23008729000100 Gov Federal 07/09/2021 - CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:42

Alberto José
Giaretta

34551081 Gov Estadual 20/09/2021 20/11/2021 CND Estadual

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:43

Alberto José
Giaretta

2021091100512070960590 Gov Federal 30/09/2021 29/10/2021 FGTS - Prova de
Regularidade com o
Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:44

Alberto José
Giaretta

210140132621433 Gov Federal 17/08/2021 28/12/2021 CNDT - Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:46

Alberto José
Giaretta

002 Inga Cam 14/10/2021 11/12/2021 PROPOSTA - ITEM 10 -
X

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:47

Alberto José
Giaretta

003 Ingá cam 14/10/2021 11/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - III

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:49

Alberto José
Giaretta

- - 10/05/2021 - Contrato Social

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:49

Alberto José
Giaretta

- - - - Procuração

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:50

Alberto José
Giaretta

- Gov Federal 14/07/2021 04/11/2021 CND Federal e Divida
Ativa da União

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:51

Alberto José
Giaretta

- Gov Içara 02/09/2021 01/11/2021 CND Municipal

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:51

Alberto José
Giaretta

- - - - PROPOSTA INICIAL,
conforme modelo do
Anexo I do edital.

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:53

Alberto José
Giaretta

002 Gov Estadual 14/10/2021 11/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, a)

Ingá Caminhões
Ltda

14/10/2021 -
11:54

Alberto José
Giaretta

003 Gov Federal 14/10/2021 15/10/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - IV, b)

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:38

Adriane Mallon
Schineider

1792370 ssp 19/01/2007 - RG

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:38

Adriane Mallon
Schineider

80275710904 - - - CPF

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:40

Adriane Mallon
Schineider

81648115000512 Receita Federal 03/06/2009 - CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa
Jurídica

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:42

Adriane Mallon
Schineider

210140118579131 Secretaria do
Estado da
Fazenda

26/08/2021 25/10/2021 CND Estadual

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:43

Adriane Mallon
Schineider

2021100100371414500449 Caixa Economica
Federal

14/10/2021 30/10/2021 FGTS - Prova de
Regularidade com o
Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:45

Adriane Mallon
Schineider

29850547/2021 Justiça do
Trabalho

29/09/2021 27/03/2022 CNDT - Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:46

Adriane Mallon
Schineider

- - 06/10/2020 - Contrato Social

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:47

Adriane Mallon
Schineider

- Receita Federal 21/09/2021 20/03/2022 CND Federal e Divida
Ativa da União
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MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

14/10/2021 -
17:48

Adriane Mallon
Schineider

- Município de Mafra 16/08/2021 12/02/2022 CND Municipal

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

15/10/2021 -
08:30

Adriane Mallon
Schineider

- - - - PROPOSTA INICIAL,
conforme modelo do
Anexo I do edital.

MALLON
CONCESSIONARIA
DE VEICULOS
COMERCIAIS
LTDA

15/10/2021 -
08:33

Adriane Mallon
Schineider

Anexo III Mallon 15/10/2021 15/12/2021 HABILITAÇÃO - ITEM
12 - III

Inabilitados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

19/10/2021 - 08:56:33 VRIO SOLUCOES
SERVICOS DE
MONTAGENS MOVEIS
EIRELI

20.351.700/0001-38 Item 0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme
características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15216)

Desclassificação: Licitante desclassificada conforme item 3.2.10 do edital. Marca/Modelo cotado não atende as especificações exigidas, conforme Termo de Análise (em anexo).

22/10/2021 - 10:52:23 Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 Item 0001 - Veículo automotor Minibus Teto Alto 15 + 1 lugares tipo C, conforme
características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15216)

Desclassificação: A pedido do licitante, conforme mensagem encaminhada via chat.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

22/10/2021 - 17:30 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

30/09/2021 - 09:59 Sistema O processo foi republicado em 30/09/2021 às 09:59.

15/10/2021 - 09:24:45 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

15/10/2021 - 09:31:49 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

15/10/2021 - 09:31:49 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art.
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

15/10/2021 - 09:31:49 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

15/10/2021 - 09:31:56 Pregoeiro Srs. Licitantes, Bom dia! Iniciaremos nossa disputa agora. Peço a todos que agilizem seus lances para o bom
e rápido andamento do certame. Obrigada!

15/10/2021 - 09:32:00 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

15/10/2021 - 09:32:00 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

15/10/2021 - 09:42:54 Sistema O item 0001 foi encerrado.

15/10/2021 - 09:43:07 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

15/10/2021 - 09:43:07 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

15/10/2021 - 09:58:37 Sistema O item 0002 foi encerrado.

15/10/2021 - 09:58:56 Sistema O item 0001 teve como arrematante VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI - ME
com valor unitário de R$ 270.000,00.

15/10/2021 - 09:58:56 Sistema O item 0002 teve como arrematante MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA -
MEI com valor unitário de R$ 274.600,00.

15/10/2021 - 10:00:50 Pregoeiro - Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de Documentos de habilitação.

15/10/2021 - 10:01:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 20/10/2021.

15/10/2021 - 10:01:16 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 20/10/2021.

15/10/2021 - 10:01:35 Pregoeiro Srs. Licitantes, favor encaminhar amostras, conforme item 3 do edital.

15/10/2021 - 10:06:14 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

15/10/2021 - 10:42:18 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

15/10/2021 - 11:40:13 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

18/10/2021 - 11:20:51 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3745944&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748767&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3748767&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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19/10/2021 - 08:56:26 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001.

19/10/2021 - 08:56:26 Sistema Motivo: Licitante desclassificada conforme item 3.2.10 do edital. Marca/Modelo cotado não atende as
especificações exigidas, conforme Termo de Análise (em anexo).

19/10/2021 - 08:56:33 Sistema O fornecedor VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI foi desclassificado para o
item 0001 pelo pregoeiro.

19/10/2021 - 08:56:33 Sistema Motivo: Licitante desclassificada conforme item 3.2.10 do edital. Marca/Modelo cotado não atende as
especificações exigidas, conforme Termo de Análise (em anexo).

19/10/2021 - 08:56:33 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante Ingá Caminhões Ltda com valor unitário de R$ 295.000,00.

19/10/2021 - 08:56:53 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 22/10/2021.

19/10/2021 - 08:57:11 Pregoeiro Ingá Caminhões Ltda, referente ao ITEM 1: favor encaminhar amostras, conforme item 3 do edital.

19/10/2021 - 11:25:29 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

19/10/2021 - 17:49:12 Pregoeiro Informamos que o fornecedor MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
encaminhou as amostras referente ao ITEM 2 e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade (em anexo).

22/10/2021 - 09:52:44 F. Ingá Caminhões Ltda Documentação Item 0001: Bom dia prezados, em função de indisponibilidade da fabrica Mercedes-Benz no
forneciemento de veículos, por conta da falta de componentes, e, também, dificuldade na definição do valor
dos veículos para entrega futura, só nos resta, neste momento, declina, do segundo lugar, da opção de
fornecimento dos veículos licitados. Por outro lado assumimos o compromisso de participar da próxima
licitação se a MERCEDES-BENZ nos der garantia de preço e de fornecimento dos veículos. Por oportuno
queremos agradecer a oportunidade e o sempre bom atendimento que tivemos no Cincatarina e seus
Consorciados.

22/10/2021 - 10:02:19 F. Ingá Caminhões Ltda Documentação Item 0001: Á tempo..Bom dia prezados, em função de indisponibilidade da fabrica Mercedes-
Benz ;no fornecimento de veículos, por conta da falta de componentes, e, também, dificuldade na definição
do valor para entrega futura, pela instabilidade econômica de nossa economia, só nos resta, neste momento,
declinar, do segundo lugar, para fornecimento dos veículos licitados. Por outro lado assumimos o
compromisso de participar da próxima licitação se a MERCEDES-BENZ nos der garantia de preço e de
fornecimento dos veículos. Por oportuno queremos agradecer a oportunidade e o sempre bom atendimento
que tivemos no Cincatarina e seus Consorciados.

22/10/2021 - 10:51:56 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001.

22/10/2021 - 10:51:56 Sistema Motivo: Licitante solicitou desclassificação.

22/10/2021 - 10:52:23 Sistema O fornecedor Ingá Caminhões Ltda foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro e, por não ter mais
lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

22/10/2021 - 10:52:23 Sistema Motivo: A pedido do licitante, conforme mensagem encaminhada via chat.

22/10/2021 - 11:24:21 Pregoeiro Srs. Licitantes, os documentos de habilitação foram conferidos e os mesmos atendem as exigências do
edital.

22/10/2021 - 11:24:32 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 14:00 do dia 22/10/2021.

22/10/2021 - 11:40:29 F. MALLON CONCESSION... Negociação Item 0002: Bom dia Prezado Pregoeiro, informamos que o valor unitário de R$ 274.600,00 foi
fornecido pelo fabricante Mercedes-Benz a qual somos concessionário autorizado da marca, sendo esse
valor o teto limite para essa negociação, em função da falta de componentes e variação cambial.
Aguardamos o contrato para devidas assinaturas. Cordialmente Mallon

22/10/2021 - 11:59:45 Sistema Foi encerrada a negociação para o item 0002.

22/10/2021 - 11:59:45 Sistema Motivo: Retorno negociação concedido no sistema.

22/10/2021 - 12:00:06 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 15:30 do dia 22/10/2021.

22/10/2021 - 12:00:08 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 15:30 do dia 22/10/2021.

22/10/2021 - 12:01:18 Pregoeiro MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA, favor enviar proposta readequada.

22/10/2021 - 12:01:54 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

22/10/2021 - 12:03:23 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.

22/10/2021 - 16:19:48 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA.

22/10/2021 - 16:20:04 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 22/10/2021 às 17:30.

26/10/2021 - 17:47:55 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

26/10/2021 - 17:48:09 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por Nádia de Lorenzi.

27/10/2021 - 14:59:36 Sistema O Item 0002 foi homologado por Elói Ronnau.

Nádia de Lorenzi

Pregoeiro(a)

Angelica Barreto

Apoio
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Leticia Mittanck Nordt

Apoio

Mauro Marcelo Cizeski

Apoio

Sandra Zonta Baron

Apoio
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RANKING DO PROCESSO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

0002 - Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme
características mínimas descritas na Folha de Dados (CIN15217) | Valor de Referência: 290.000,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MALLON CONCESSIONARIA DE
VEICULOS COMERCIAIS LTDA

81.648.115/0005-12 R$ 274.600,00 190 Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz MEI Não

Ingá Caminhões Ltda 23.008.729/0001-00 R$ 275.000,00 190 spirnter van 516 Mercedes-Benz Ltda/Eireli Não

J.C.B Garcia Maquinas e veículos
- EIRELI

16.850.663/0001-35 R$ 300.000,00 190 SPRINTER 516 VAN
17+1

MERCEDES
BENZ

EPP/SS Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site http://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/10/2021 às 15:55:33.
Código verificador: 16FF35

Página 1 de 1

VENCEDORES DO PROCESSO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA - Tipo: MEI - LC123: Não -
Documento 81.648.115/0005-12 - Endereço: RUA AGRICULTURA FRIEDA GROSSL - CEP: 89306575
- UF: SC - Município: - Telefone: (47) 3641-1000
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO
COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D,
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

Sprinter 516 CDI Mercedes-Benz 190 UN R$ 274.600,00 52.174.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 52.174.000,00

Valor Total: R$ 52.174.000,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

Resultado da Adjudicação
Item: 0002
Descrição: Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas na Folha de

Dados (CIN15217)
Quantidade: 190
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 290.000,00
Valor Final: 274.600,00
Valor Total: 52.174.000,00
Adjudicado em: 26/10/2021 - 17:48:09
Adjudicado por: Nádia de Lorenzi
Nome da Empresa: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA (81.648.115/0005-12)
Modelo: Sprinter 516 CDI

Nádia de Lorenzi

Pregoeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

Resultado da Homologação
Item: 0002
Descrição: Veículo automotor Minibus Teto Alto com o mínimo de 17 + 1 lugares tipo D, conforme características mínimas descritas na Folha de

Dados (CIN15217)
Quantidade: 190
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 290.000,00
Valor Final: 274.600,00
Valor Total: 52.174.000,00
Situação: Homologado em 27/10/2021 14:59:36 Por: Elói Ronnau
Nome da Empresa: MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA
Modelo: Sprinter 516 CDI

Elói Ronnau

Autoridade Competente
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REGISTRO DE PREÇO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0055A/2021

MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA - Tipo: MEI - LC123: Não -
Documento 81.648.115/0005-12
Código Produto Modelo Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO
COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D,
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

Sprinter 516 CDI 190 UN R$ 274.600,00 R$ 52.174.000,00

Total R$ 52.174.000,00

Nádia de Lorenzi

Pregoeiro

Elói Ronnau

Autoridade Competente



 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 015003/2021 - e  
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 055A/2021 - CINCATARINA  

REGISTRO DE PREÇOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC015003/2021

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o  CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob
o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO
EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato
representado por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado  ÓRGÃO GERENCIADOR, e a
União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce,
Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi,
Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora,
Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário
Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina
do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do
Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos
Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro
Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia
Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho,
Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo,
Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba,
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial,
Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga,
Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux,
Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul,
Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba,
Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande,
Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro
Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo
Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre,
Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande,
Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio
do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia,
Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa
Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino,
São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do
Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São
Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara,
Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul,
Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União
do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum,
Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta,
doravante denominados  ÓRGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços da empresa MALLON
CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA AGRICULTORA
FRIEDA GROSSL - FAXINAL, MAFRA-SC CEP: 89.300-001, inscrita no CNPJ sob o nº 81.648.115/0005-12, neste ato
representada Pela sua Administradora, Sr. Adriane Mallon Schneider, doravante denominado  FORNECEDOR, para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22,
de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação com fornecimento
parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero Km, para uso dos entes da Federação consorciados ou referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante da Licitação, de acordo com os
quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da
Cláusula Décima Quarta desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE
CONSUMO/REMANEJAMENTO  
2.1 – Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos Participantes e pelo
CINCATARINA.  
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2.2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do  CINCATARINA ou Órgãos Participantes e
não geram qualquer Direito ao Fornecedor.  
2.3 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes e/ou
Órgão Gerenciador.  
2.3.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.  
2.3.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.  
2.4 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o Fornecedor ciente da
área territorial de atuação do consórcio  CINCATARINA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO  
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.  
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.  
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.  
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 180 (cento e oitenta)  dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.  
3.1.4 –  O prazo de entrega foi previsto em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19, ocasionando escassez de insumos e
matéria prima na produção de produtos, afetando o fornecimento no mercado, gerando insegurança, atrasos e ausência de
participação em editais, verificado através de diversos pedidos de cancelamentos de registro de preços e processos
licitatórios desertos.  
3.1.5 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão Participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o  e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.  
3.2 – Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento;  
3.3 – Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o
veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante correrão por conta do
Fornecedor;  
3.4 – Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu veículo
oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do veículo;

3.5 - Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 50 (cinquenta)
quilômetros;  
3.6 – A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e deverá estar
igual àquela apresentada e aceita na proposta.  
3.7 – O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado
pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS  
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.  
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até  10 (dez) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante.  

4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.  
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.  
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:   
I. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;

II. fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;  
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III. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;  
IV. responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;  
V. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de  cada Órgão
Participante;


VI.  lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema de Controle de
Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN),  on-line, disponibilizado pelo CINCATARINA;   
VII.  manter  as condições de habilitação e qualificação exigidas na  Licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista
junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN;    
VIII. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.  
IX. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;  
X. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);  
XI. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de  15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos;  
XII. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;  
XIII. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:   
I. Advertência;  
II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a  02  (dois)
anos;  
III. Por atraso superior a 5 (cinco) dias  da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o  6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a  30 (trinta) dias;  
IV. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;  
V. Transcorridos  30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.  
VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao  CINCATARINA ou a qualquer um dos Municípios
Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o caso, após o devido Processo
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores;
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:  
I. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e  
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  
I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;  
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado;  
IV. tiverem presentes razões de interesse público;  
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993;  
VI. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um dos
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização
dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.  
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
I.  por razão de interesse público; ou  
II. a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.  
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 015003/2021 -
e, Pregão, na forma Eletrônica nº 055A/2021 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a  12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art.
57 da Lei nº 8.666/1993.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).  
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.  
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 – Tabela de itens e preços registrados: 
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Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

2 UNIDADE

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 
COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES TIPO D, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS (CIN15217)

Mercedes-
Benz / Sprinter 
516 CDI

190 R$ 274.600,00 R$ 52.174.000,00

Total Global (R$): 52.174.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item:

Fornecedor Itens Valor Total 
MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA  2 R$ 52.174.000,00

Total Global (R$): 52.174.000,00

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 5 de 5



28/10/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3664

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2598

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºATC15003_2021
Publicação Nº 3375183

 

 

 

  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 015003/2021 - e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 055A/2021 - CINCATARINA 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC015003/2021  

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32 e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO 
EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado 
por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa 
Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas 
Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, 
Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, 
Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom 
Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, 
Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, 
Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, 
Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha 
Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, 
Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, 
Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, 
Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do 
Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, 
Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, 
Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, 
Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, 
Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, 
Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, 
Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria 
Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte 
Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente 
Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio 
Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa 
Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo 
Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São 
Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São 
José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel 
do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, 
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, 
Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, 
Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a 
administração pública direta e indireta, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços da 
empresa MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA 
AGRICULTORA FRIEDA GROSSL - FAXINAL, MAFRA-SC CEP: 89.300-001, inscrita no CNPJ sob o nº 81.648.115/0005-12, neste 
ato representada Pela sua Administradora, Sr. Adriane Mallon Schneider, doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 22, 
de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação com fornecimento 
parcelado de Veículos Tipo Van Minibus, Novos, Zero Km, para uso dos entes da Federação consorciados ou referendados ao 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante da Licitação, de acordo com os 
quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da 
Cláusula Décima Quarta desta Ata.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos Participantes e pelo 
CINCATARINA. 
2.2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou Órgãos Participantes e não 
geram qualquer Direito ao Fornecedor. 
2.3 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes e/ou 
Órgão Gerenciador. 
2.3.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.4 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o Fornecedor ciente da 
área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O prazo de entrega foi previsto em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19, ocasionando escassez de insumos e 
matéria prima na produção de produtos, afetando o fornecimento no mercado, gerando insegurança, atrasos e ausência de 
participação em editais, verificado através de diversos pedidos de cancelamentos de registro de preços e processos licitatórios 
desertos. 
3.1.5 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização no local indicado pelo Órgão Participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento; 
3.3 – Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o veículo 
rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante correrão por conta do Fornecedor; 
3.4 – Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu veículo 
oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da 
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do veículo;  

3.5 - Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 50 (cinquenta) 
quilômetros; 
3.6 – A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e deverá estar 
igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
3.7 – O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado 
pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta 
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 

4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.  

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
I. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;  

II. fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
III. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
IV. responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
V. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
VI. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema de Controle de 
Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), on-line, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
VII. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN;   
VIII. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil. 
IX. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
X. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
XI. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos; 
XII. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as 
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano; 
XIII. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento deste Edital.  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:  
I. Advertência; 
II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
III. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
IV. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
V. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 
VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos Municípios Consorciados, 
poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o caso, após o devido Processo Administrativo de 
reconhecimento da responsabilidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
I. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; II. não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento 
de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 
IV. tiverem presentes razões de interesse público; 
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; VI. for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um 
dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I.  por razão de interesse público; ou 
II. a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 015003/2021 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 055A/2021 
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 
de 12 (doze) meses. 12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 12.2.1 – O prazo de 
validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme  
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o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua 
estimativa de consumo). 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

      

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
     

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
   

      
Item

  
Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

2 UNIDADE 

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO 
ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES 
TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS 
(CIN15217) 

Mercedes-
Benz / 
Sprinter 516 
CDI 

190 R$ 274.600,00 R$ 52.174.000,00 

Total Global (R$): 52.174.000,00 
 

 

      

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
    

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
  

      

Fornecedor Itens Valor Total 
MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA  2 R$ 52.174.000,00 

Total Global (R$): 52.174.000,00 
 

 

 



Processo Administrativo Licitatório Eletrônico: 15003/2021-e

Pregão Eletrônico: 0055/2021

Registro de Preço CASAS DECIMAIS: 2

ITEM
SEQUÊNCIA DA 
CLASSIFICAÇÃO

V/R FORNECEDOR DH CNPJ MODELO MARCA VALOR UNITÁRIO

2 VENCEDOR V MALLON CONCESSIONARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA S 81.648.115/0005-12 SPRINTER 516 CDI MERCEDES BENZ R$ 274.600,00
2 1 R INGÁ CAMINHÕES LTDA N 23.008.729/0001-00 SPIRNTER VAN 516 MERCEDES BENZ R$ 275.000,00
2 2 R J.C.B GARCIA  MAQUINAS E VEÍCULOS - EIRELI N 16.850.663/0001-35 SPRINTER 516 VAN 17+1 MERCEDES BENZ R$ 300.000,00

Florianópolis, 27 de outubro de 2021.

DADOS DA PROPOSTA

Pregoeira

Nádia De Lorenzi

V - Vencedor, R - Reserva, DH - Documentos de Habilitação, S - Sim, N - Não

e-PAL COM AMOSTRA, CASO PASSE PARA O PRÓXIMO COLOCADO, SERÁ NECESSÁRIO SOLICITÁ-LA



 

 

Processo Administrativo nº 2128/2022-e 
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico “e-PAL” nº 015003/2021-e 
Pregão Eletrônico nº 0055A/2021 
Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC015003/2021  
 

MANIFESTAÇÃO DO FORNECEDOR PELA OPÇÃO DE ACEITAÇÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO 
DECORRENTE DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Fornecedor: MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA 
 
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 27/10/2021 a 26/10/2022 

 
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 

§ 4º, do art. 31, da Resolução nº 0022, de 12 de março de 2020, previsões dos itens 1.6 e 2.5 do Edital, e  
 

Considerando o pedido do Município de Campos Borges - RS, no processo administrativo eletrônico nº 
2128/2022-e, solicitando adesão a Ata de Registro de Preços nº ATC015003/2021, devidamente justificado e 
demonstrada a vantajosidade, na condição de órgão não participante; 

 
Considerando que a caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as  condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 
REQUER:  
 
A manifestação formal do fornecedor no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta, 

através do domicílio eletrônico autodeclarado, quanto a aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão 
solicitada pelo Município de Campos Borges - RS (órgão não participante), conforme desejado dentre as opções abaixo.  

 
Florianópolis, SC., 25 de agosto de 2022. 

 
CINCATARINA 

Órgão Gerenciador 
 

Para preenchimento do Fornecedor 
Marque com “X” na opção desejada (assinalar apenas uma): 
 
(  X)  Optamos pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão solicitada, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todas 
as condições nela estabelecidas, conforme descrito abaixo: 
 

Item Descrição Marca/Modelo 
Quantidade da 

Adesão 
Valor Unitário 

02 

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO 
ALTO COM O MÍNIMO 17 + 1 LUGARES, 

TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 

DADOS (CIN15217). 

MERCEDES-BENZ 
SPRINTER VAN 516 CDI 

2.2L TURBO DIESEL 
MANUAL 2021/2022 

01 unidade R$ 274.600,00 

 
(       )  Optamos pela NÃO aceitação do fornecimento decorrente da adesão.  

 
Data: 29/ 08/2022 

Assinatura do Responsável 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriane Mallon Schneider. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D485-C2C6-06C0-B77B.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D485-C2C6-

06C0-B77B ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D485-C2C6-06C0-B77B

Hash do Documento 

712FA0C824B83F02F80DD7C21C979DA0A02FDDC30A054AB04A5F0AFE064B8249

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/08/2022 é(são) :

Adriane Mallon Schneider (Signatário) - 802.757.109-04  em 

31/08/2022 09:50 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Em face da manifestação do Fornecedor pela opção da aceitação do fornecimento da adesão a 

Ata de Registro de Preço nº ATC015003/2021, para fins de aquisição do seguinte item: 

 

Item Descrição Marca/Modelo 
Fornecedor Quantidade 

da Adesão 
Valor Unitário 

02 

VEÍCULO AUTOMOTOR 
MINIBUS TETO ALTO COM O 

MÍNIMO 17 + 1 LUGARES, 
TIPO D, CONFORME 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
DESCRITAS NA FOLHA DE 

DADOS (CIN15217). 

MERCEDES-BENZ 
SPRINTER VAN 

516 CDI 2.2L 
TURBO DIESEL 

MANUAL 2021/2022 

MALLON 
CONCESSIONÁRIA 

DE VEÍCULOS 
COMERCIAIS LTDA 

01 unidade R$ 274.600,00 

 

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador,  mediante manifestação de adesão e aceitação 

de fornecimento e demais documentos juntados aos autos, fica AUTORIZADA a aquisição e contratação do 

item 02 (tabela acima), por Adesão a Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC015003/2021, 

decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 015003/2021-e, Edital de Pregão, na forma 

eletrônico, nº 0055A/2021, conforme processo administrativo eletrônico nº 2128/2022-e. 

 

É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do Município de 

Campos Borges - RS, não poderá exceder às quantidades e os valores registrados, conforme tabela acima. 

 

Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até 90 (noventa) 

dias, a partir da Adesão de Registro de Preços, observados o prazo de vigência da referida ata, devendo o 

cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador, até o quinto dia útil da aquisição. 

 

Cumpra-se. 

 

Florianópolis (SC), 31 de agosto de 2022. 

 
 

Eloi Rönnau 

Diretor Executivo 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 529.063/2020 

Processo Administrativo Eletrônico: 2128/2022-e 

Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES - RS 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço, ATC015003/2021 
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